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Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, 
Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nº 911 , de 1 º de outubro de 1969, 
as Leis nº 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de julho 
de 1965, e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras 
providências. 
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o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DO REGIM E ES PEC IAL TRIB UTÁ RIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

Art . IQ Fica instituído o rcgime especial de tributação aplicável às incorporações imobili árias. 
em caráter opc ional e irretratáve l enquanto perdurarem direitos de créd ito ou obrigações do incorporador junto 
aos adquirentes dos imóve is que compõem a incorporação. 

Ar!. 2º A opção pelo regime espec ial de tri butação de que trata o art. lº será efeti vada quando 
atendidos os seguintes requi sitos : 

1 - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade competente da 
Secretari a da Rece ita Federal, confor me regul amentação a ser estabelec ida; e 

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliári a. confo rme disposto 
nos arts. 3 1-A a 31-E da Lei nº 4.59 1, 16 de dezembro de 1964. 

Art .3º O terreno e as acessões obj eto da incorporação imobiliári a sujeitas ao regime espec ial 
de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não responderão por dív idas tributári as da 
incorporadora relativas ao Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ , à Contribuição Soc ial sobre o Lucro 
Líquido - CSLL à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Soc ial- COFINS e à Contribuição para os 
Programas de Integração Soc ial e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, exceto aquelas 
ca lcul adas na forma do art. 4º sobre as rece itas auferidas no âmbito da respec ti va incorporação. 

ParLÍgrafo único. O patrimôni o da incorporadora responderLÍ pelas dívidas tribut LÍ ri as da 
i ncorporação afetada. 

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao reg ime especial de tributação, a incorporadora 
fi ca rá suj eita ao pagamento eq ui va lente a sete por cento da rece ita me nsal recebida, o qual corresponderLl ao 
pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições : 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jur ídicas - IRPJ; 

II - Contribuição para os Programas de Integração Soc ial e de Formação do Patrimônio do 
Servidor Público - PIS/PAS EP; 

1II - Contribuição Soc ial sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

§ lº Para fin s do disposto no caput , conside ra-se rece ita me nsal a totalidade das rece itas 
auferidas pela incorporadora na ve nda das unidades imobiliári as que co mpõem a incorporação, bem co mo as 
rece itas fin anceiras e vari ações monetári as decorrentes desta operação. 

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do dispos to no caput so mente poderLÍ 
se r compensado, por espéc ie, com o montante devido pela incorporadora no mesmo período de apuração, até o 
limite desse montante. 

§ 39 A parce la dos tri butos, pagos na fo rma do caput, que não puderem ser compensados nos 
termos do § 2º se rLÍ considerada definiti va, não ge rando, em qualquer hipótese, direito a restituição ou 
ressarcimento, bem ass im a compensação com o devido em relação a outros tributos da própri a ou de outras 
incorporações ou pela incorporadora em outros períodos de apuração. 

§ 4º A opção pelo reg ime espec ial de tributação obriga o contribuinte LI faLer o recolhimento 
dos tributos, na forma do caput, a partir do mês da opção . 
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Art. 5º O paga mento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art. 42 deve rá 
ser feito até o déc imo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a rece ita. 

Parágrafo único. Para fin s do disposto no caput , a incorporadora deverá utili l ar, no 
Doc umento de Arrecadação de Rece itas Federais - DARF, o número espec ífico de insc ri ção da incorporação no 
Cad astro Nac ional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e códi go de arrecadação próprio. 

Art. 62 Os créditos tribut ári os devidos pela incorporadora na forma do disposto no ar!. 4º não 
poderão se r obj eto de parcelamento. 

Art. 7º O incorporador fi ca obri gado a manter escrituração contúbil segregada para cada 
incorporação submetida ao reg ime espec ial de tributação. 

Art. 8º Para fin s de repartição de rece ita tribut úria e do disposto no * 2º do art. 42
, o perce ntual 

de sete por cento de que trata o caput do art. 4º será considerado: 

I - três por cento como COFINS ; 
Il - zero vírgula sessenta e cinco por eento como Contribuição para o PIS/PAS EP; 
JJJ - dois vírgul a dois por cento como IRPJ; e 

IV - um vírgula quinze por cento como CSLL. 

Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra a que se refere o § Iº do art. 31-F 
da Lei nº 4.59 1, de 1964, bem co mo os d ei tos do reg ime de afetação instituídos por es ta Lei, caso não se 
verifique o pagamento das obrigações tri butári as, prev idenciári as e traba lhistas, vincul adas ao respec ti vo 
patrimônio de afetação, cuj os fatos geradores tenham ocorrido até a data da decretação da falência , os quais 
deverão ser pagos pelos adquirentes em até sessenta dias daquela de liberação. 

Art. 10. O disposto no art. 76 da Medida Prov isó ri a nº 2. 158-35, de 24 de agosto de 200 I, não 
se aplica ao patrimôni o de afetação de incorporações imobili árias definido pela Lei nº 4.59 1, de 1964. 

Art. 11 . As contribuições para o PIS/PAS EP e para a COFINS , dev idas pelas pessoas 
jurídicas. inclusive por equiparação, de que trata o art. 31 da Lei nº 8.98 1, de 20 de janeiro de 1995, seguirão o 
mesmo regime de reconhec imento de rece itas previsto na legislação do imposto de renda. 

CAPÍTULO II 
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 12. Os bancos comerciais , os bancos múltiplos com carteira de crédito 
imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as assoc iações 
de poupança e empréstimo, as companhias hipotecári as e demais espécies de instituições que. 
para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil , poderão emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de 
Crédito Imobiliário - LCI, lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por 
alienação fiduci ária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo 
val or nominal , juros e, se for o caso, atualização monetári a nel as estipulados . 

§ Iº A LCI será emitida sob a forma nominati va, podendo ser trans!'críve l medi ante endosso 
em preto, e conterá: 

I - o nome da instituição emitente e as ass inaturas de seus representantes; 

11 - o número de ordem, o loca l e a data de emi ssão; 
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III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliári o"; 

IV - o va lor nominal e a data de vencimento; 

V - a forma, a period icidade e o local de pagamento do principal, dos j uros e, se for o caso, da 
atual ização monetári a; 

VI - os juros, fi xos ou Outuantes, que poderão ser renegociáveis, a critéri o das partes; 

VlI - a ide nti ficação dos créd itos caucionados e seu valor; 

VlIl - o nome do titul ar; e 

IX - cláusula à ordem, se endossável. 

§ 2º A critéri o do credor, poderL1 ser dispensada a em issão de certificado. devendo a LCI so b a 
forma escriturai ser reg istrada em sistemas de registro e liquid ação fin ance ira de títulos pri vados autori zados 
pelo Banco Central do Bras il. 

Art . 13. A LCI poderá ser atuali zada mensalme nte por índice de preços. desde que emitida 
co m prazo mínimo de trinta e se is meses. 

Pan1grafo único. É vedado o pagamento dos valores relati vos à atuali zação monetária 
apropriados desde a emi ssão, quando ocorrer o resgate antec ipado, total ou parcial. em prazo inferior ao 
estabelec ido neste artigo, da LCI emitida co m prev isão de atuali zação mensal por índice de preços . 

Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fid ej ussóri a ad icional de instituição fin ance ira. 

Art. 15 . A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobili ários, mas a soma do 
principal das LCI emitidas não poderá exceder o va lor total dos créditos imobiliários em poder da instituição 
emitente. 

§ Iº A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao praLo de quaisquer dos créditos 
imobiliári os que lhe servem de lastro. 

§ 2º O crédito imobili ári o caucionado poderá ser substituído por outro crédit o da mesma 
natureza por iniciati va do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou ve ncimen to antec ipados do crédito, ou por 
so li citação justifi cada do credor da letra. 

Art . 16. O endossante da LCI responderá pela verac id ade do título, mas contra ele não se rá 
admitido direito de cobrança regress iva. 

Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e outras co ndições para 
emi ssão e resgate de LCI, observado o di sposto no art. 13 desta Lei. 

CAPÍTULO III 
DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário - CC I para representar créditos 
i mobil iári os. 

§ Iº A CCI será em itida pelo credor do créd ito imobiliári o e poderá ser integra l, quando 
representar a totalid ade do crédito, ou frac ionária, quando representar parte dele, não podendo a soma das CCI 
frac ionári as emitidas em relação a cada crédito exceder o va lor total do crédito que elas represe ntam. 

§ 2º As CC! frac ionári as poderão se r emitidas simultaneamente ou não. a qualquer mome nt o 
antes do vencimento do crédito que elas representam. 
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§ 3º A CC I poderá se r emitida com ou sem garantia, rea l ou fid ejussó ri a, sob a forma esc riturai 
ou cartular. 

§ 4º A eml ssao da CCI sob a forma escriturai fa r-se-á medi ante esc ritura pública ou 
instrumento parti cul ar, devendo esse in strumento permanecer custodiado em instituição finance ira e reg istrado 
em sistemas de registro e liquidação fin anceira de títul os pri vados autori zados pelo Banco Central do Bras il. 

§ 5º Sendo o créd ito imobil iár io garantido por dire ito rea l, a emi ssão da CC I será averbada no 
Reg istro de Imóveis da situação do imóvel, na respec ti va matr íc ul a, devendo de la constar, exc lusiva mente, o 
número, a séri e e a instituição custod iante. 

§ 6º A averbação da emi ssão da CC I e o registro da garantia do créd ito respec ti vo, quando 
so licitados simultanea mente, serão considerados como ato único para efe ito de cobrança de emolumentos. 

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre créd ito representado por CC I será efe tuada nos 
registros da institui ção custod iante ou mediante apreensão da respecti va cártul a. 

§ 8º O credor da CC I deveré1 ser imed iatame nte int imado de co nstrição j udicial que reca Ia 
sobre a garantia rea l do créd ito imobili ,í ri o representado por aquele título. 

§ 9º No caso de CCI emitida sob a fo rma esc riturai, caberá à instituição custodi ante identificar 
o credor, para o fim da intimação prevista no § 8º . 

Art. 19. A CC! deverá conter: 

I - a denomin ação "Cédula de Crédito Imobiliári o", quando emitida cartularmente; 

11 - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso de emi ssão 
esc riturai, também o do custod iant e; 

I li - a ide nt i ficação do imóve l objeto do créd i to i mobil iário, com a i nd icação da respec tl va 
matrícul a no Registro de Imóveis co mpetente e do registro da constituição da garanti a, se for o caso; 

IV - a modal idade da garantia. se for o caso; 

V - o nú mero e a séri e da cédul a; 

VI - o va lor do créd ito que representa; 

Vil - a condição de integral ou frac ionári a e, nessa última hipótese, ta mbé m a indicação da 
fração que representa; 

V I [[ - o prato, a data de venci menta. o va lor da prestação total. nela i ncl u ída as parce las de 
amorti zação e j uros, as taxas. seguros e demais eneargos contratuais de responsabilidade do devedor, a fo rma de 
reaj uste e o va lor das multas previstas eontratualme nte, com a indicação do loca l de pagamento; 

IX - o local e a data da emi ssão; 

X - a ass inatura do credor, quando emitida ca rt ularmente; 

XI - a autenticação pelo Ofi cial do Registro de Imóveis co mpetente, no caso de eonta r eo m 
garantia rea l; e 
~ 

XIl - cláusul a à orde m, se endossáve l. 

Art. 20. A CCI é título exec uti vo ex trajudicia l, ex igíve l pe lo va lor apurado de acordo eom as 
cláusul as e condições pac tuadas no contrato que lhe de u ori gem. 

Coordellllçrio de COlllisIIJes Perlllallellles - DECOM - P_6779 

PL-3065/2004 



\ 6 

Parágrafo único. O crédito representado pela CC! será exigíve l medi ante ação de execução, 
ressa lvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento espec ial, j udicial ou ex trajudicial para sa ti sfação 
do crédito e reali zação da garantia. 

Art. 2 1. A emi ssão e a negociação de CCI independe de autorização do 
devedor do crédi to imobiliário que ela representa. 

Art. 22. A cessão do crédito representado por CC! poderá se r feita por meio de sistemas de 
registro e de liquidação fin anceira de títulos pri vados autori zados pelo Banco Cent ra l do Bras il. 

§ Iº A cessão do crédito representado por CC! implica automáti ca transmi ssão das respec ti vas 
ga rantias ao cess ionári o, sub-rogando-o em todos os direitos representados pela cédula, fi cando o cess ionári o. no 
caso de contrato de ali enação fiduciári a, in vestido na propriedade fi duciári a. 

§ 22 A cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CC! emitida sob a 
forma escrituraI. es tá di spensada de averbação no Registro de Imóveis, aplicando-se, no que esta Lei não 
contrarIe, o di sposto nos arts. 286 e seguintes da Lei nº ! 0.406, de 10 de janeiro de 2002 - Códi go Civil 
Bras ileiro. 

Art . 23 . A CCI, objeto de securitiLação nos termos da Lei nº 9.5 14, de 20 de novembro de 
1997, será identi fi cada no respecti vo Termo de Securi ti zação de Créd itos. med iante i nd icação do seu va lor. 
número, sé rie c instituição custodiante, di spensada a enunciação das informações já constantes da Cédula ou do 
seu registro na instituição custodi ante. 

Parágrafo único. O reg ime fi duciário de que trata a Seção VI do Capítul o I da Lei nQ 9.5 14. de 
1997, no caso de emissão de Certifi cados de Recebíve is Imobili ários lastreados em créditos represe ntados por 
CCI, será registrado na instituição custod iante, mencionando o patrimôni o separado a que estão afetadas. não se 
aplicando o di sposto no parágrafo único do art. 10 da mencionada Lei. 

Art. 24. O resgate da dívida representada pel a CC! prova-se com a dec laração de quitação. 
emitida pelo credor, ou, na fa lta desta, por outros meios admitidos em dire ito. 

Art . 25. É vedada a averbação da emi ssão de CCI co m garant ia rea l quando houve r prenotação 
ou registro de qualquer outro ônus rea l sobre os direitos imobiliári os respec ti vos, incl usive penhora ou ave rbação 
de qualquer mandado ou ação j udicial. 

CAPÍTULO IV 
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁ RIO 

Art. 26. A Céd ul a de Crédito Bancário é título de créd ito emitido, por pessoa física ou j ur íd ica. 
em fa vo r de instituição financeira ou de entidade a esta equiparada, representando promessa de paga mento em 
dinheiro, decorrente de operação de créd ito, de qualquer modalidade. 

§ Iº A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nac ional, sendo ad mitida a 
emi ssão da Céd ul a de Crédito Bancário em favor de instituição do micili ada no ex teri or, desde que a obrigação 
esteja suj eita exc lusivamente à lei e ao fo ro bras il eiros. 

§ 2º A Cédula de Crédito Bancári o em favor de instituição domiciliada no exterior poderá ser 
emitida em moeda estrange ira. 

Art. 27 . A Céd ul a de Crédito Bancário poderá se r emi tida. com ou sem garan tia, rea l ou 
fidej ussóri a, cedul armente co nsti tuída. 
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Parágrafo único. A garantia constituída será espec ificada na Cédul a de Crédito Bancário. 
observadas as di spos ições des te Capítulo e, no que não forem co m elas conflitantes, as da leg islação co mulll ou 
especial apli cável. 

Arl. 28 . A Cédul a de Crédito Bancári o é título executi vo ex trajudicial e representa dívida em 
dinhei ro, certa, líquida e ex igíve l, seja pela soma nela indicada, seja pelo sa ldo devedor demonstrado em pl anilha 
de cá lculo, ou nos extratos da conta-corrente, elaborados conforme previ sto no § 2º. 

§ IQ Na Cédul a de Crédito Bancário poderão se r pac tuados: 

I - os juros sobre a d ív ida, capitali zados ou não, os critérios de sua incidência e, se for () caso. a 
peri odicidade de sua capitali zação. bem co mo as despesas e os demais encargos decorrentes da obri gação: 

Il - os critéri os de atuali zação monetária ou de variação ca mbi al co mo permitido em lei : 

1lI - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e penalidades contratuais. hem 
como as hipóteses de vencimento antec ipado da dív ida; 

IV - os critéri os de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por terce iro garantidor. das 
despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, judiciais ou extrajudic iais, sendo que os 
honorários advocatíc ios ex trajudiciais não poderão superar o limite de dez por cento do va lor total devido: 

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as hipóteses de 
substituição de tal garanti a; 

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor; 

VI [ - a obrigação do credor de emitir ex tratos da conta-corrente ou planilhas de cülcul o da 
d ívida, ou de seu sald o devedor, de acordo com os critérios estabelec idos na própria Cédula de Crédito Bancü ri o, 
observado o di sposto no § 2Q

; e 

VTIr - outras condições de concessão do crédito , suas garantias ou liquidação, 
obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde que não 
contrariem as di sposições desta Lei. 

§ 2º Sempre que necess<i ri o, a apuração do va lor exato da obrigação, ou de seu sa ldo devedor. 
represe ntado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, por meio de pl anilha de cá lculo e, quando 
fo r o caso, de ex trato emitido pela instilUição fin ance ira. em favo r da qual a Cédul a de Crédito Bancário roi 
ori ginalmente emitida, doc umentos esses que integrarão a Cédul a, observado que: 

I - os cá lculos reali zad os deverão ev idenciar de modo claro, preci so e de fácil entendiment o e 
compreensão, o valor principal da dívida. seus encargos e despesas contratuai s devidos, a parcel a de juros e os 
critérios de sua incidência , a parcela de atuali zação monetária ou cambial , a parcel a correspondente a multas e 
demais penalidades contratuais, as despesas de cobrança e de honorári os advocat íc ios dev idos até a data do 
cá lcul o e, por fim , o valor total da dívid a; e 

II - a Cédula de Crédito Bancá ri o representati va de dívida oriund a de contrato de abertura de 
crédito bancá ri o em conta-co rrente será emitid a pelo val or total do crédito posto à di spos ição do emitente. 
competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, di sc riminar nos ex tratos da conta-corrente ou nas planilhas de 
cá lcul o. que se rão anexados à Cédul a. as parce las utili zadas do crédito aberto. os aume ntos do limite do créd it o 
inicialmente concedid o, as eventuais amorli Lações da dívida e a incidência dos encargos nos vári os períodos de 
utili Lação do crédito aberto. 

§ j º O credor que , em ação judicial, cobrar o va lor do crédito exeqüendo em desaco rdo CO I11 o 
expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obri gado a pagar ao devedor o dobro do cobrado a mai or, que 
poderá ser compensado na própri a ação. sem prejuÍzo da responsabilidade por perdas e danos . 

Arl. 29 . A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requi sitos essenciais: 
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I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário"; 

li - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa. líquida e exigível no seu 
vencimento ou. no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de crédito bancário, a promessa do emitente de 
pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível correspondente ao crédito utilizado; 

II I - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento rarcelado, as datas e os 
valores de cada rrestação, ou os critérios para essa determinação; 

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem; 

V - a data e o lugar de sua emissão; e 

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da 
obrigação, ou de seus respectivos mandatários. 

§ Iº A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em preto. ao qual se 
aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que o endossatário, mesmo não se ndo 
instituição financeira ou entidade a ela equiparada, poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive 
cobrar os juros e demais encargos na forma pactuada na Cédula. 

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em tantas vias quantas forem as 
partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou por seus respectivos 
mandatários, devendo cada parte receber uma via. 

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais vias a expressão 
"não negociável". 

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada. retificada e ratificada mediante 
documento escrito, datado, com os requisitos previstos no cap ut , passando esse documento a integrar a Cédula 
para todos os fins. 

Arl. 30. A constituição de garantia da obrigação representada pela Cédula de Crédito Bancário 
é discipl inada por esta Lei, sendo aplicáveis as disposições da legislação comum ou especial que não forem com 
ela contlitantes. 

Arl. 31. A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá se r fidejussória ou real. neste último 
caso con tituída por bem patrimonial de qualquer espécie, disponível e alienável, móvel ou imóvel, material ou 
imaterial, presente ou futuro, fungível ou infungível, consumível ou não, cuja titularidade pertença ao próprio 
emitente ou a terceiro garantidor da obrigação principal. 

Arl. 32. A constituição da garantia poderá ser feita na própria Cédula de Crédito Bancário ou 
em documento separado. neste caso fazendo-se, na Cédula, menção a tal circunstância. 

Art . 33 . O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e individualizado 
de modo que permita sua fácil identificação. 

Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo da garantia poderá ser 
substituída pela remi ssão a documento ou certidão expedida por entidade competente, que integrará a Cédula de 
Crédito Bancário para todos os fins. 

Art. 34. A garantia da obrigação abrangerá. além do bem principal constitutivo da garantia, 
todos os seus acessórios. benfeitorias de qualquer espécie, valorizações a qualquer título, frutos e qualquer bem 
vinculado ao bem principal por acessão física , intelectual , industrial ou natural. 
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§ I º o credor poderá averbar, no órgão competente 
garantia, a ex istência de qualquer outro bem por ela abrangido. 

9 

para o registro do bem constituti vo da 

§ 2º Até a e feti va liquidação da obrigação garantida, os bens abrangidos pela garanti a não 
poderão, sem prévia autori zação escrita do credor, ser alterados, retirados, des locados ou destruídos, Ilem 
poderão ter sua destinação modifi cada, exceto quando a garantia for constituída por semoventes ou por veíc ul os. 
automotores ou não, e a remoção ou o des loca mento desses bens for inerente à ati vidade do emitente da Cédula 
de Crédito Bancári o, ou do terce iro prestador da garantia. 

Art. 35. Os bens constitutivos de garantia pignoratícia ou objeto de alienação 
fiduciária poderão, a critério do credor, permanecer sob a posse direta do emitente ou do 
terceiro prestador da garantia, nos termos da cláusula de constituto possessório, caso em que 
as partes deverão especificar o local em que o bem será guardado e conservado até a efetiva 
liquidação da obrigação garantida. 

§ I º O emitente e, se for o caso, o terce iro prestador da garantia responderão solidari amL: lltL: 
pel a guarda e conse rvação do bem constitutivo da garanti a. 

§ 2º Quando a garantia for prestada por pessoa j urídica, esta indicará represent antes para 
responde r nos termos do § I º. 

Ar!. 36. O credor poderá ex igir que o bem constituti vo da garanti a seja coberto por seguro até 
a efeti va liquidação da obrigação garantida, em que o credor será indicado como exc lusivo bene fi ciári o da 
apóli ce sec uritári a e estará autori zado a receber a indeni zação para liquidar ou amorti zar a obri gação garantid a. 

Ar!. 37. Se o bem constituti vo da garantia for desapropriado, ou se for danificado ou pL: reCL: r 
por fat o imputável a terce iro, o credor sub-rogar-se-á no direito à indeni zação dev ida pel o expropriante ou pe lo 
terce iro causador do dano. até o montante necessário para liquidar ou amorti zar a obrigação garantida. 

Art . 38. Nos casos previstos nos arts. 36 e 37 desta Lei, fac ultar-se-á ao credor eX igir a 
substituição da garanti a, ou o seu reforço, renunciando ao dire ito à percepção do va lor relati vo à indeni zação. 

Art. 39. O credor podenl exigir a substituição ou o reforço da garantia, em 
caso de perda, deterioração ou diminuição de seu valor. 

Parágrafo único. O credor notificará por esc rito o emitente e, se for O caso, o terce iro 
garantidor, para que substituam ou reforcem a garantia no prazo de quin ze dias, sob pena de vencimento 
antec ipado da dívida garantida. 

Ar!. 40. Nas operações de crédito rotati vo, o li mite de créd ito conced ido será recompos to. 
automat icamente e durante o prazo de vigê ncia da Cédula de Créd ito Bancári o, se mpre que o devedor. não 
estando em mora ou inadimplente, amorti zar ou liquidar a dív ida. 

Ar!. 4 1. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser protes tada por indicação, desde que o credor 
apresente dec laração de posse da sua única via negociável, inclusive no caso de protes to parcial. 

Art. 42. A validade e efi cácia da Cédul a de Crédito Bancário não dependem de 
registro, mas as garantias reai s, por ela constituídas, fi cam sujeitas, para valer contra terce iros, 
aos registros ou averbações previstos na legislação aplicável, com as alterações introduzidas 
por esta Lei. 
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Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo Conselho 
Monetário Nacional , podem emitir título representativo das Cédulas de Crédito Bancário por 
elas mantidas em depósito, do qual constarão: 

[ - o [ocal e a data da emissão; 

[] - o nome e a qualificação do depositante das Cédulas de Crédito Bancário; 

lI! - a denominação "Certificado de Cédulas de Crédito Bancário"; 

IV - a especificação das cédulas depositadas, o nome dos seus emitentes, e o va lor, o lugar e a 
data do pagamento do créd ito por elas incorporado; 

V - o nome da instituição emitente; 

V[ - a decla ração de que a instituição financeira. na qualidade e co m as responsabilidades de 
depos itári a e mandatári a do titular do certificado, promoverá a cobrança das Cédulas de Crédito Bancário, e de 
que as céd ulas depositadas, ass im como o produto da cobrança do se u principal e encargos, somente serão 
entregues ao titular do certifi cado, contra apresentação deste; 

VII - o luga r da entrega do objeto do depósito; e 

VI [I - a remuneração devida à instituição financeira pelo depósito das céd ul as objeto da 
emi ssão do certifi cado, se convencionada. 

§ I º A instituição financeira responde pela origem e autenticidade das Cédulas de Crédit o 
Bancário depositadas. 

§ 2º Emitido o certificado, as Cédulas de Crédito Bancário e as importâncias recebidas pela 
in stituição financeira a título de pagamento do principal e de encargos não poderão se r objeto de penhora . 
arresto, seqüestro, busca e apreensão, ou qualquer outro embaraço que impeça a sua entrega ao titul ar do 
certi fi cado, mas este poderá se r objeto de penhora. ou de qualquer medida cautelar por obri gação do seu titular. 

§ 1º O certificado poderá ser emitido sob a forma escri turaI, sendo regido, no que for 
apl idvel, pel o contido nos arts. 14 e 15 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 4º O certi fi cado poderá ser transferido med iante endosso ou termo de tran sfe rência. se 
escrituraI, devendo, em qualquer caso, a transferência ser datada e assi nada pelo seu titul ar ou mandatári o com 
poderes espec iais e ave rbadaj unto à instituição financeira emitente, no prazo máximo de dois dias. 

§ 5º As despesas e os encargos decorrentes da transferênci a e averbação do certifi cado serão 
suportados pel o endossatário ou cessionári o, sa lvo convenção em contrári o. 

Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não contrariar o disposto nesta Lei. 
a leg islação cambi al, dispensado o protesto para garantir o direito de cobrança contra endossantes, seus ava li stas 
e terce iros garantidores. 

Art. 45. Os títulos de crédito e direitos creditórios, representados sob a forma 
escrituraI ou física, que tenham sido objeto de desconto , poderão ser admitidos a redesconto 
junto ao Banco Central do Brasil , observando-se as normas e instruções baixadas pelo 
Conselho Monetário Nacional. 

§ I º Os títulos de créd ito e os direitos creditóri os de que trata o caput cons iderar-se-ão 
transfe ridos, para fins de redesconto, à propriedade do Banco Central do Brasil, desde que inscritos em termo de 
tradição eletrônico constante do Sistema de Informações do Banco Ce ntral - SISBACEN, ou, ai nda, no termo de 
tradição previsto no § I Q do ar!. 5º do Dec reto nº 21.499, de 9 de junho de 1912, com a redação dada pelo ar!. I!! 
do Decreto nº 21.928, de 10 de outubro de 1912. 
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§ 2º Entende lll -se inscritos nos terlllos de tradi ~ão referidos no * Iº os títul os de crédito e 
direitos creditórios neles relacionados e desc ritos, observa ndo-se os requi sitos , os critéri os e as for lll as 
estabeleeidas pelo Conse lho Monetári o ac ionaI. 

§ 3º A insc ri ção produzirá os llleslllos efeitos jurídicos do endosso, somente se aperl'ci ~oand o 
com o recebimento, pela instituição fin anceira proponente do redesconto, de mensage m de ace itação do Banco 
Central do Bras il , ou, não sendo eletrônico o termo de tradição, após a ass inatura das partes. 

§ 4º Os títul os de crédito e doculllentos represe ntati vos de direitos creditóri os, insc rit os nos 
terlllos de tradição, poderão, a critéri o do Banco Central do Bras il , permanecer na posse direta da in s titui ~ã() 

financeira beneficiária do redesconto, que os guardará e conservará em depós ito, devendo proceder, como 
comissüria dei credere, à sua cobrança judicial ou ex trajudicial. 

CAPÍTULO V 
, 

DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE IMOVEIS 

Art. 46. Nos contratos de comerciali zação de imóveis , de financiamento 
imobi liário em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos títulos e 
valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida 
estipulação de cláusul a de reajuste, com periodicidade mensal , por índices de preços setoriais 
ou gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depós itos de poupança. 

§ I º É vedado o pagamento dos va lores relati vos à atuali zação monetári a apropriados nos 
títul os e va lores mobiliüri os, quando ocorrer o resgate antec ipado, total ou parcial, em prazo inl'cri or ao 
es tabelec ido no caput. 

§ 2º Os títul os e va lores mobili ários a que se refere o cap ut serão cancelados pelo emitente na 
hipótese de resgate antec ipado elll que o praw a decorrer for inl'cri or a trinta e se is meses. 

§ 3º Não se aplica o di sposto no § I º, no caso de quitação ou vencimento antec ipados dos 
créditos imobili ários que lastreiem ou tenham ori ginado a emi ssão dos títulos e val ores mobiliüri os a qUl: se 
rel'c re o cap ut. 

Ar!. 47. São nul os de pleno direito quaisquer exped ientes que , de forllla direta ou indireta. 
re sultem em el'c itos equi va lentes à redução do prazo mínimo de que trata o caput do ar!. 46 . 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nac ional poderá di sciplinar o 
disposto neste artigo. 

Art . 48. Fica vedada a ce lebração de contratos CO Ill clá usul a de equi va lência sa laria l ou de 
comprollletimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espéc ie em co ntratos jü firmad os, mantidas. 
para os contratos firmados até a data de entrada em vigor da Medida Provisóri a nº 2.22:\, de 4 de setemhro de 
200 I, as di spos ições anteri ormente vige ntes. 

Art . 49. No caso do não- pagamento tempesti vo, pelo devedor, dos trihutos e das taxas 
condo mini ais incide ntes sohre o imóvel objeto do créd ito imohili ~l ri o respec ti vo, bl: m como das parce las mensa is 
inco ntroversas de encargos estabelecidos no respec ti vo contrato e de quaisquer outros encargos que a lei 
imponha ao proprietári o ou ao oc upante de imóvel , poderá o jui L, a requeriment o do credor, determinar a 
cassação de medida liminar, de Illedida cautelar ou de antec ipa~ão dos efeitos da tutela que tenha interl'crido na 
efi dc ia de cláusul as do contrato de crédito imobiliário correspondente ou suspendido encargos dele decorrentes. 
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Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obri gação decorrente de 
empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o autor deverá di scriminar na peti ção 
inicial, dentre as obri gações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o 
valor incontroverso, sob pena de inépci a. 

§ I º O va lor incontroverso deve rú continuar se ndo pago no tempo e modo contratados. 

§ 2º O autor poderá suspender a ex igibilidade do va lor controvertido med iante depós ito 
judicial do montante integral, no tempo e modo contratados. 

§ l º O juiz poderá dispensar o depós ito de que trata o § 2º em caso de releva nte razão de 
direito e ri sco de dano irreparáve l ao autor, por dec isão fundame ntada na qual serão detalhadas as razões 
j uríd icas e fáti cas da ilegiti midade da cobrança no caso concreto. 

§ 4º É vedada a suspensão li minar da ex igibilidade da ob ri gação principal sob a alegação de 
compensação com va lores pagos a maior, sem o depós ito do valor integral desta. 

Arl. 51 . Se m prej uízo das di spos ições do Códi go Civil , as obri gações em geral também 
poderão se r garantidas, inc lusive por terce iros, por cessão fi duciári a de direi tos cred itórios decorrentes de 
co ntratos de ali enação de imóveis , por caução de direitos credi tórios ou aq uisiti vos decorrentes de contratos de 
ve nda ou promessa de ve nda de imóvei e por alienação fiduciári a de co isa imóve l. 

Art. 52. Uma vez protoco li zados todos os doc ume ntos necessá rios à ave rbação ou ao registro 
dos atos c dos títul os a que se referem esta Lei e a Lei nº 9.51 4, de 1997. o ofic ial de Registro de Imóve is 
procederá ao registro ou à ave rbação. dentro do pral.o de quinze dias. 

CAPÍTULO VI 
DAS DI SPOS iÇÕES FINAIS 

Alterações da Lei de Incorporações 

Art. 53. O Título rI da Lei nº 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes Capítulo e arti gos: 

"CAPÍTULO I-A. 
DO PATRIM ÔNIO DE AFETAÇÃO 

Arl. l i-A. A critério do incorporador, a incorporação podef<l ser submetida ao regi me da 
afetação, pelo qual o terreno c as acessões obj eto de incorporação imobiliári a, bem co mo os demais 
bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão 
patri mô nio de afe tação. des tinado à consec ução da incorporação corresponde nte e à ent rcga das 
unidades imobi li<l rias aos respec ti vos adquirentes. 

§ I Q O patrimôni o de af'c tação não se comunica com os demais bens, direitos e ob ri gações do 
patrimôni o geral do incorporador ou de outros patrimôni os de afetação por ele constituídos e só 
responde por dívidas c obrigações vinculadas à incorporação respec ti va. 

§ 2º O incorporador responde pelos prej uízos que causar ao patrimônio de afetação. 

§ y2 Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente poderão ser obj eto de 
garantia rea l em operação de crédito cujo produto seja integralmente destinado à co nsec ução da 
ed ificação correspo ndente c à entrega das unidades imobil iári as aos respec tivos adq ui re ntes. 
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§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduciária, de direitos creditórios oriundos da 
comercialização das unidades imohiliárias componentes da incorporação, o produto da cessão tamhé m 
passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o disposto no § 69. . 

§ sº As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a frações ideais se rão 
pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua construção tenha sido assumida por 
terceiros, nos termos da parte final do § 6º do art. 35. 

§ 6º Os recursos fin anceiros integrantes do patrimonlo de afetação serão utili zados para 
pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação. 

§ 7º O reembolso do preço de aquisição do terreno so mente poderá ser feito quand o da 
alienação das unidades autônomas, na proporção das respec ti vas frações ideais , considerando-se tão­
somente os va lores ef'ctivamenlC recebidos pela alienação. 

§ 8º Exc luem-se do patrimônio de afetação: 

I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à conclusão da ohra (a rt. 
44) , considerando-se os valores a receber até sua conclusão e, bem assim, os recursos necessári os ;\ 
quitação de financiamento para a construção, se houver ; e 

11 - o valor rcl'erente ao preço de ali enação da fração ideal de terreno de cada unidade vend id a. 
no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob o regime por empreitada (art. 55) ou 
por administração (art. 58). 

§ 9º No caso de conjuntos de ed ificações de que trata o art. 8º, poderão ser constituídos 
patrimônios de afetação separados, tant os quantos forem os: 

I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de conclusão (a rt . W'. 
ai ínea "a"); e 

II - edifícios de dois ou mais pav imentos (art. 8º, alínea "b"). 

§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 9º deverá es tar 
declarada no memorial de incorporação. 

§ 11 . Nas incorporações objeto de financiamento , a comerciali zação das unidades deverá 
contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a ela cie ntifi cada, conforme vier a se r 
estabelec ido no contrato de fin anciame nto. 

§ 12. A contratação de financiamento e constitulçao de garanti as, inclusive mediante 
tran sm issão, para o credor. da propriedade fiduciária sobre as unidades imobiliárias integrantes da 
incorporação, bem corno a cessão, plena ou fiduciária, de direitos cred itórios decorrentes da 
comercialização dessas unidades, não implicam a transferência para o credor de nenhuma das 
obri gações ou responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor, permanece ndo estes 
como únicos responsáve is pelas obrigações e pelos deveres que lhes são imputáve is. 

Art. 31-8. Considera-se constituído o patrimôni o de af'c tação mediante averbação, a qualquer 
tempo, no Reg istro de Imóveis , de termo firmado pelo incorporador e, quando for o easo, tamhém pe los 
titul ares ele direitos rea is de aquisição sobre o terreno. 

Parágrafo único. A averbação não se rá ohstada pela ex istência de ônus rea is que tenham sido 
consti tuídos sobre o imóve l objeto da incorporação para garant ia do pagamento do preço de sua 
aq ui sição ou elo cu mprimento de obrigação ele constru ir o empreend iment o. 
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Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da construção poderão 
nomear, às suas expensas, pessoa física ou jurídica para fiscalizar e acompanhar o patrimônio de 
afetação. 

§ Iº A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante qualquer 
responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel ou por qualquer outra 
obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou do eonstrutor, seja legal ou a oriunda dos 
contratos de alienação das unidades imobiliárias, de construção e de outros contratos eventualmente 
vincu lados à incorporação. 

§ 2º A pessoa que, em decorrência do exercíeio da fiscalização de que trata o caput deste 
art igo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de qualquer outra natureza referentes ao 
patrimônio afetado responderá pela falta de zelo, dedicação e sigilo destas informações. 

§ 3º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia de seu relatório ou 
parecer à Comissão de Representantes, a requerimento desta, não constituindo esse fornecimento 
quebra de sigilo de que trata o § 2º. 

Art. 31-0. Incumbe ao incorporador: 

I - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação do patrimônio de 
afetação. inclusive mediante adoção de medidas judiciais; 

Il - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação; 

III - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá-los na forma 
prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos necessários à conclusão da obra; 

IV - entregar à Comissão de Representantes, no mínimo a cada três meses, demonstrativo do 
estado da obra e de sua correspondência com o prazo pactuado ou com os recursos financeiros que 
integrem o patrimônio de afetação recebidos no período, firmados por profissionais habilitados, 
ressa lvadas even tuais modificações sugeridas pelo incorporador e aprovadas pela Comissão de 
Representantes; 

V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação em conta de 
depósito aberta especificamente para tal fim; 

VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o trimestre civil, 
relativos a cada patrimônio de afetação; 

VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o livre acesso à obra, bem como aos 
livros, contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva referida no inciso V deste artigo e 
quaisquer outros documentos relativos ao patrimônio de afetação; e 

VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado pela legislação 
tributária. 

Art. 31-E. O patri mônio de afetação extinguir-se-á pela: 

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de aquisição em nome 
dos respectivos adquirentes e, quando for o caso, extinção das obrigações do incorporador perante a 
in stituição financiadora do empreendimento; 

II - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas aos adquirentes as 
quantias por eles pagas (ar!. 36), ou de outras hipóteses previstas em lei; e 

1II - liquidação deliberada pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § Iº' 
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Ar!. 3 1-F. Os efe itos da decre tação da fa lência ou da inso l vência ci vi I do incorporador não 
at in ge m os patrimôni os de afetação constituídos, não integrando a massa concursa l o terreno, as 
acessões e demais bens, dire itos cred itóri os, obri gações e encargos objeto da incorporação. 

§ Iº Nos sessenta di as que se seguirem à decretação da falência ou da inso lvência civil do 
incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convocação da sua Co mi ssão de Representantes ou. na 
sua falta, de um sex to dos titul ares de frações ideais, ou, ainda, por determinação do j ui z pro lator da 
dec isão, reali zará assem bl éia geral. na qual, por maiori a simples, ratificará o mandato da Comi ssão de 
Representantes ou elegerá novos membros, e, por do is terços dos votos dos adquirentes, institu irá o 
condomínio da const rução, por instrumento público ou particul ar. e de li be rará sobre os termos da 
continuação da obra ou da liquidação do patri mô nio de afetação (art. 43, inciso lIl ): havendo 
financiamento para co nstrução, a convocação poderá ser fe ita pela instituição fi nanciadora. 

§ 2º O disposto no ~ Iº aplica-se também à hi pótese de para li sação das obras previs ta no ar!. 
43, inciso VI. 

§ 3º Na hipótese de que trata os §§ Iº e 2º, a Comissão de Representantes fi ca rá in ves tida de 
mandato irrevogáve l para firm ar com os adquirentes das unidades autônomas o contrato definiti vo a que 
esti ve rem obri gados o incorporador, o titul ar do domínio e o titul ar dos dire itos aqui siti vos do imóve l 
obj eto da incorporação em decorrência de contratos prelim inares. 

§ 4º O contrato a que se refere o § 3º será válido mesmo depois de conclu ída a obra e poder<Í 
se r ce lebrado por instrumento público ou parti cul ar. 

§ sº O mandato outorgado à Com issão de Representa ntes confe re pode res para transmiti r 
do mínio, direito, posse e ação, manifestar a responsabilidade do ali enante pela ev icção e imitir os 
adq ui rentes na posse das unidades respec ti vaso 

§ 6º Os contratos definiti vos serão celebrados mesmo com os adq uirentes que tenhalll 
obri gações a cumprir perante o incorporador ou a instituição fin anc iadora , desde que comprovadamente 
adimplentes, situação em que a outorga do contrato fi ca condicionada ~\ constituição de ga ranti a re al 
sobre o imóvel, para assegurar o pagamento do débito remanescente. 

§ 7º Ainda na hipótese dos §§ I º e 2º , a Comissão de Represe ntantes ficará in vestida de 
mandato irrevogáve l para, em nome dos adquirentes, e em cum prime nto da dec isão da assembléia gera l 
que del iberar pela liquidação do patrimônio de afetação, efet ivar a alienação do terreno e das acess()es. 
transmitindo posse. dire ito. do míni o e ação, manifestar a responsabilidade pe la ev icção, inútil' os 
futuros adquirentes na posse do terreno e das acessões. 

§ 8º Na hipótese do § 7Q
, será firmado o respec ti vo cont ra to de venda, promessa de ve nda o u 

outra modalidade de contrato compatíve l com os direitos objeto da transmissão. 

§ 9º A Comissão de Representantes cumpriní o mandato nos termos e nos limites 
es tabelec idos pela deliberação da assembléia ge ral e pres tará contas aos adqui re ntes, entrega ndo- lhes o 
produto líquido da ali enação, no pral.O de c inco dias da data em que ti ve r recebido o preço ou cada 
parce la do preço. 

§ 10 . Os va lores pertencentes aos adq uirentes não loca li/.ados deve rão ser depos itados e lll 
Ju íLO pela Com issão de Represe ntantes . 

§ I I . Caso dec ida m pe la continuação da obra, os adqui rentes fi carão automati camente sub­
rogados nos direitos, nas obri gações e nos eneargos relati vos à incorporação, inclusive aq ueles re lativos 
ao con trato de financiamento da obra, se houver. 
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§ 12. Para os efeitos do § I I, cada adquirente responderá individualmente pelo saldo 
porventura existente entre as receitas do empreendimento e o custo da conclusão da incorporação na 
proporção dos coeficientes de construção atribuíveis às respectivas unidades, se outro critério de rateio 
não for deliberado em assembléia geral por dois terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte: 

1- os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da incorporação que não 
tenham sido pagos ao incorporador até a data da decretação da falência ou da insolvência civil passarão 
a ser pagos à Comissão de Representantes, permanecendo o somatório desses recursos submetido à 
afetação, nos termos do art. 3 I -A, até o limite necessário à conclusão da incorporação; 

II - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a Comissão de 
Representantes fica investida de mandato legal, em caráter irrevogável, para, em nome do incorporador 
ou do condomínio de construção, conforme o caso, receber as parcelas do saldo do preço e dar quitação, 
bem como promover as medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias a esse recebimento, praticando 
todos os atos relativos ao leilão de que trata o art. 63 ou os atos relativos à consolidação da propriedade 
e ao lei lão de que tratam os arts. 26 e 27 da Lei nº 9.5 14, de 20 de novembro de 1997, devendo real izar 
a garantia e apl icar na incorporação todo o produto do recebimento do saldo do preço e do leilão; 

IH - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a receber, vincendas e 
venc idas e ainda não pagas, de cada adquirente, correspondentes ao preço de aqu isição das respectivas 
unidades ou do preço de custeio de construção, bem como os recursos disponíveis afetados; e 

IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio da construção do 
edifício, e a averbação da construção das edificações para efeito de individualização e discriminação 
das unidades, nos termos do art. 44. 

§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da conclusão da 
incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser entregue à massa falida pela Comissão de 
Representantes. 

§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras ou à I iquidação do 
patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no prazo de sessenta dias, a contar da data de 
realização da assembléia geral de que trata o § 1 º, promoverá, em leilão público, com observância dos 
critérios estabelecidos pelo art. 63, a venda das frações ideais e respectivas acessões que, até a data da 
decretação da falência, não tiverem sido alienadas pelo incorporador. 

§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, na proporção atribuível 
à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações relativas ao empreendimento, inclusive nas 
obrigações de eventual financiamento, e, em se tratando da hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações 
perante o proprietário do terreno. 

§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e, bem assim, o inciso 1II do 
art. 43, constarão o valor das acessões não pagas pelo incorporador (art. 35, § 6º), e o preço da fração 
ideal do terreno e das acessões (arts. 40 e 4 I). 

§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, sucessivamente, em 
igualdade de condições com terceiros: 

I - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da pessoa do 
ineorporador, a preferência para aquisição das acessões vinculadas à fração objeto da venda, a ser 
exercida nas vinte e quatro horas seguintes à data designada para a venda; e 

II - ao condomínio, caso não exercida a preferência de que trata o inciso I, ou caso não haja 
li ci tantes, a preferência para aquisição da fração ideal e acessões, desdc que deliberada em assembléia 
geral, pelo voto da maioria simples dos adquirentes presentes, e exercida no praLO de quarenta e oito 
horas a contar da data designada para a venda. 
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§ 18. Realizada a venda prevista no § 14, ineumbirá à Comissão de Representantes. 
sucessivamente, nos cinco dias que se seguirem ao recebimento do preço: 

I - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas ao respectivo 
patrimônio de afetação, observada a ordem de preferência prevista na legislação, em especial o disposto 
no ar!. 186 do Código Tributário Nacional; 

II - reembolsar aos adqu irentes as quantias que tenham adiantado, com recursos próprios, para 
pagamento das obrigações referidas no inciso I; 

TIl - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue para a construção, 
sa lvo se outra forma for convencionada entre as partes interessadas; 

IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para construção das acessões 
de responsabilidade do incorporador (§ 6º do ar!. 35 e § 5º do ar!. 31-A), na proporção do valor oht ido 
na venda; 

V - entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta da pessoa 
do ineorporador, o valor apurado na venda, em proporção ao valor atribuído à fração ideal; e 

VI - entregar à massa falida o sa ldo que porventura remanescer. 

§ 19. O i ncorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do ar!. 3 l -C, o aeesso a 
todas as informações necessárias à verificação do montante das obrigações referidas no § 12, inciso I. 
do art. 31-F vi nculadas ao respectivo patrimônio de afetação. 

§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações relativas, de maneira 
direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro, devidas pela pessoa 
jurídica do incorporador, inclusive por equiparação, bem como as obrigações oriundas de outras 
atividades do incorporador não relacionadas diretamente com as incorporações objeto de afetação." 
(NR) 

Ar!. 54. A Lei nº 4.591, de 1964, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"An. 32. . ............... .... ........... .... ......... ........ .................. ... .... .... .... ...... .. .......................................... ............... ...... . 

§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda. cessão ou promessa de cessão de 
unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, conferem direito real oponível a wrceiros. 
atribuindo direito a adjud icação compul sória perante o incorporador ou a quem o suceder, inelusive na 
hipótese de insolvência posterior ao término da obra . 

.......................................................... .... ................................................. .. .............. ... ......... ...... ............. .... ..... ....... (NR) 

"Ar!. 43 ..................................................................................................................... ..................................... .... . 

VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime da afetação e não 
sendo possível à maioria prosseguir na construção, a assembléia geral poderá, pelo voto de dois terços 
dos adqu irentes, deliberar pela venda do terreno, das acessões e demais bens e direitos integrantes do 
patrimônio de afetação, mediante leilão ou outra forma que estabelecer, distribuindo en tre si. na 
proporção dos recursos que comprovadamente tiverem aportado, o resultado líquido da venda. depois 
de pagas as dívidas do patrimônio de afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno a quantia 
que lhe couber, nos termos do ar!. 40; não se obtendo, na venda, a reposição dos aportes efetivados 
pelos adqu irentes, reajustada na forma da lei e de acordo com os critérios do contrato celebrado com o 
incorporador, os adqu irentes se rão credores privilegiados pelos valores da diferença não-reembolsada. 
respondendo subsidiariamente os bens pessoais do incorporador." (NR) 
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"Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em assembléia geral uma 
Comissão de Representantes composta de três membros, pelo menos, escolhidos entre os adquirentes, 
para representá-los perante o construtor ou, no caso do art. 43, ao incorporador, em tudo o que 
interessar ao bom andamento da incorporação, e, em especial , perante terceiros , para praticar os atos 
resultantes da aplicação dos arts. 31-A a 31-F. 

§ 2º A assembléia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos adquirentes, alterar a 
composição da Comissão de Representantes e revogar qualquer de suas decisões, ressalvados os direitos 
de terceiros quanto aos efeitos já produzidos . 
................................ ...... ..... .................................................................. ........... ........... ...................................... .. .. .. (NR) 

Alterações de leis sobre alienação fiduciária 

Ar!. 55. A Lei nº 4.728, de 14 dejulho de 1965, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

·'Art. 66. . .................................................................................... ...... .......... .... ... ....... .................... .................. ... . 

§ Iº A alienação fiduciária somente se prova por escrito, por instrumento público ou 
particular, e sua eficácia, perante terceiros, dependerá: 

I - no caso de bens móveis e títulos ao portador, da efetiva tradição; 

II - no caso de bens móveis sujeitos a registros, títulos nominativos e ações, da inscrição, 
anotação ou averbação na forma legal; 

III - no caso de créditos, da notificação ao devedor; 

IV - no caso de veículos automotores, da anotação na repartição de trânsito competente 
definida na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código Nacional de Trânsito; e 

V - nos demais casos, do arquivamento no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do 
devedor. 

§ I º-A. Do instrumento referido no § I º deverão constar: 

I - o total da dívida ou sua estimativa; 

II - o local e a data do pagamento; 

III - a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização e demais taxas e comissões 
pactuadas; e 

IV - a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos indispensáveis à sua 
identi ficação. 

§ 7º Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 1.421 , 1.425, 1.426 e 
1.436 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil , no que couber. 

§ 9º Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no art. 644 da Lei Q 10.406, de 2002 -
Código Civil." (NR) 

'·Art. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária em garantia de cOIsa fungível ou de direito o 
disposto no art. 66, e o seguinte: 
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I - sa lvo dispos ição em contrári o, a ali enação fiduciári a em garanti a de coisa fun gíve l ou de 
dire ito transfe rirá ao credor Fiduci<l ri o a posse d ireta e indireta do bem alienado em garanti a: 

II - no caso de inadimplemento ou mora da obri gação ga rantida, o fiduciário poderá ve nder o 
bem a terce iros. independentemente de leilão, hasta pública. ou qualquer outra medida judicial ou 
ex traj udicial. sa lvo disposição expressa em contrário prev ista no contrato. deve ndo aplicar o preço da 
ve nda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor, acompanhado de 
demonstrati vo da operação rea li zada, o sa ldo apurado, se houver; e 

!lI - o di sposto nos artigos 1.42 1, 1.425, 1.426, 1.435 e 1.436 da Lei nº 10.406, de 2002 -
Código Civil , no que couber. " (NR) 

Arl. 56 . O Decreto- Lei nº 9 11 , de Iº de outubro de 1969. passa a vigorar com as segui ntes 
alterações: 

·'Art . 2º .... ... .... .......... ......... ..... ... ... .... ... ................ ............. .......................... .......... .... ...... ....... ..... ... ...... .... ..... ... . . 

§ 2º O inad implemento da obri gação, no tempo e modo contratados, constitui de pleno direi to 
em mora o devedor. " ( R) 

"A .t .., 0 I .. , - . .. ... . ...... . .. .... . . . ... .. .. .. . .. .... . .. . .. .. ...... .. ... . . . .. ........ . .. . .. . ....... .. ... . . .. ....... . .... . . . . . .. . . .. .. . . . .. . . . . .. . . ... ...... . .. . .. ... .. . .. .. . 

§ I º Executada a liminar mencionada no caput. conso lidar-se-ão a propriedade e a posse plena 
e exc lusiva do bcm no patrimôni o do credor Fiduciári o, cabendo às reparti ções compctcntcs, quando for 
o caso, exped ir novo ce rti Ficado de reg istro de propri edade em nome do credor. ou de terce iro por d e 
indicado, li vre do ônus da ali enação. 

§ 2º O devedor fiduciári o apresentará respos ta no prazo de quinze dias. 

§ 3º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devo luti vo. 

§ 4º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e apreensão, o j ui z condenará 
o credor fiduciári o ao pagamento de multa, em Favor do devedor fiduciário. eq uivalente a cinqüenta por 
cento do valor ori ginalmente fin anciado, dev idamente atuali zado, caso o bem já tenha sido alienado. 

§ 5º A multa mencionada no § 4º não exclui a responsabilidade do credor Fiduciário por perdas 
e danos. 

"Art . 5º ....... ........ .... .. ........ ... ... ..... ..... .... .... ....... .... .. .. .......... .. .. ... ........ ... ... ... ... ........ ......... ... ... .... .... ..... .. ... ... .. ... ... . 

'·Ar!. 8º-A. O procedimento judicial di sposto nes te Decreto-Lei aplica-se exc lusivame nte às 
hipóteses dos art s. 66 e 66-A da Lei nº 4.728, de 14 de julho el e 1965 ." ( R) 

Ar!. 57 . A Lei nº 9.51 4, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

"Art .5º 
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* 29. As operações de comerciali zação de imóve is, com pagamento parce lado, de arrendamento 
mercantil de imóve is e de fin anciamento imobili ári o em ge ral, poderão ser pac tuadas nas mes mas 
condições permitidas para as entidades autor izadas a operar no SFI." (N R) 

'·Ar!. 8º .. ... ... .... .. .... ... ....... ........ ....... ... ......... ..... ... ........ ... ........... ...................... ....... ... ...... .. ........ ....... ..... .. .... ... ... .. . 

[ - a identificação do devedor e o va lor nomin al de cada créd ito que lastreie a em issão, com a 

individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do Cartóri o de Registro de Imóve is em que 
esteja registrado e respec ti va matríc ul a, bem co mo a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido; 

...... .. ....... ... ....... .... ... ........... ... ......... ......... ..... ........... ..... .... ...... ..... ...... .... .... .... .... ...... .. ..... ........ .. ........ ........ .............. (N R) 

·'Art. 16 .. ......... ..... ... ........ .......... ... .... ......... ... ............... ............ ........ .......... .. ..... .. .. ...... ..... .... .............. .. .. ..... .. ... ... .. . 

li 3º Os emolument os devidos aos Cartóri os de Registros de [móveis para cancelamento do 
reg ime fiduciári o e das garantias reais ex istentes serão cobrados como ato único." (NR) 

'·Ar!. 22 . ... ..... ...... .. .... ..... ...... ....... ......... ..... ... ... ..... .... ...... ..... ... .... ... .. ...... ......... ..... . 

li I º A alienação fiduciári a poderá se r contratada por pessoa física ou j uríd ica, não sendo 
pri vati va das entidades que operam no SFI. 

* 29. A ali enação fiduciári a poderá ter como obj eto bens enfitêuticos, sendo també m ex igíve l o 
pagamento do laudêmi o se houver a consolidação do domínio útil no fi duciário." ( R) 

"Art. 26 .. .. .... ... .... .. ........ .. .... ... ..... .. ... .. .. .... ...... .... ...... .. .. ....... .... ..... ....... .. ..... .......... . . 

* 79. Decorrido o prazo de que trata o li I º se m a purgação da mora, o o fi cial do co mpetente 
Registro de [móveis, certi fi cando esse fato, promoverá o registro, na matríc ul a do imóvel, da 
consolidação da propriedade em nome do fiduciári o, à vi sta da prova do pagamento por este, do 
imposto de transmissão inter-v ivos e, se for O caso, do laudêmi o. " (NR) 

··A r!. 27 . ... ..... .. ......... .. ...... .. ... .. ....... .......... ........ ..................................... ......... ........ ...... ............ .......................... . 

* 79. Se o imóvel es ti ver locado, a locação poderá ser denunciada com o praLO de trinta dias 
para desocupação, sa lvo se ti ve r havido aquiescência por esc rito do fiduciári o, devendo a denúncia se r 
rea li zada no prazo de nove nta dias a contar da data da conso lidação da propriedade no fi duciári o, 
devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específi ca, des tacando-se das 
demais por sua apresentação gráfica. 

* 89. Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, contribuições co ndomini ais e 
quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a reca ir sobre o imóvel, cuja posse tenha sido 
transferida para o fi duciári o, nos termos des te arti go, até a data em que o fiduciário vier a se r imitido na 
posse." (N R) 

"Ar!. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciári o, ou a quem vier a sucedê- lo, a títul o de ta xa de 
oc upação do imóve l, por mês ou fração, valor correspondente a um por cento do valor a que se refere () 
inciso VI do ar!. 24, computado e ex igível desde a data da alienação em leil ão até a data em que o 
fiduciári o. ou se us sucessores. vier a ser imitido na posse do imóve l." (N R) 
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"Art. 57-8. Sení considerada ineficaL , e sem qualquer eCcito perante o fiduci <írio ou seus 
sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvcl alienado fiduciariamente por pral.O 
superior a um ano sem co ncord ância por esc rito do fiduciürio." (NR) 

"Art . 58. Os contratos de co mpra e venda com financiamento e alienação fiduciüri a, de mútuo 
com alienação fiduciüri a, de arrendamento mercantil , de cessão de crédito com garantia real c, bem 
ass im, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei. mesmo aqueles co nstituti v()s 
ou translati vos de direitos reai s sobre imóvei s, poderão ser celebrados por instrumento particular. a clés 
se atribuindo o carüter de esc ritura pública, para todos os fin s de direito." (NR) 

Alterações no Código Civil 

Art . 58. A Lei nº 10.406, de 2002, - Códi go Civil, passa a vIgorar com as seguIntes 
alterações : 

"Art. 1.647 .......... ...... ..... ......... ...... ...... .. ...... ....... .... ..... ......... ....... .. ... ......... .. ...... ......... ............................. ... ... ... . . 

III - prestar fian ça: 

... .................... ......... ............ ...... ................. .. ....... .. .. ....... .... .......... .. .. .. ... .. ................. ........ ......... .. .... ... .. ...... ... ... ... .. ( R ) 

"Art. 1.568-A. As demais espécies de propriedade fiduciüri a ou de titularidade fiduciária 
submetem-se à di sc iplina espec ífica das respec ti vas leis espec iais, somente se aplicando as di sposições 
des te Código naquilo que não for incompatível com a legislação especial." (NR ) 

Alteração da Lei de Registros Púb licos 

Art. 59. O inciso II do art. 167 da Lei nº 6.015, de 51 de dezembro de 1915, passa a vigorar 
ac resc ido do seguinte item: 

~ 

"2 1) da cessão de crédito imobiliüri o." (NR) 

Alteração na Lei do FGTS 

Ar!. 60. O caput do art. 9º da Lei nº 8.056, de II de maio de 1990. passa a vIgorar co m a 
seguinte redação: 

"Ar!. 9" As aplicações com recursos do FGTS poderão ser reali/.adas diretamente pela Cai xa 
Eco nômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financei ro da Habitação - SFH, 
exc lusivamente segundo critérios fi xados pel o Conselho Curador do FGTS, em operações que 
preencham os seguintes requi sitos :" (NR) 

Alteração da Lei de Locações 

Ar!. 61 . O ar!. 52 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991 , passa a vigorar acresc ido do 
seg uinte parügrafo único: 

"Parügrafo unl co. Nos contratos firmad os a partir de I Q de outubro de 200 I, o direito dL: 
preCcrência de que trata este artigo não alcançarü também os casos de constituição da propriedade 
fiduciüri a e de perda da propriedade ou venda por quaisquer formas de reali /.ação de garantia , inclusivL: 
mediante leil ão ex trajudicial. devendo essa condição constar ex pressamente em c lüusul a contratual 
específica, destacando-se das demais por sua apresentação grMica." (NR) 
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Normas complementares a esta Lei 

Art. 62. O Conselho Monet,1rio Nacional e a Secretaria da Receita Federal, no 
âmbito das suas respectivas atribuições, expedirão as instruções que se fizerem necessárias à 
execução das disposições desta Lei. 
Vigência 

Art. 63 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogações 

Art. 64. Ficam revogadas as Medidas Provisórias nºs 2. 160-25. de 23 de agosto de 200 I. 
2.221, de 4 de setembro de 200 I. e 2.223, de 4 de setembro de 200 I. e o § IOdo art. 66 da Lei nQ 4.728, de 14 de 
julho de 1965. 

Brasília, 
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EM n~ 00027/2004 - MF 

Brasília, 3 de março de 2004. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de 
envio ao Congresso acionai do Projeto de Lei em anexo, que" Dispõe sobre o 
patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto Lei n~ 
911, de 1 ~ de outubro de 1969, as Leis n~ 4.591, de 16 de dezembro de 1964, n~ 
4.728, de 14 de julho de 1965 e n~ 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras 
providências" . 

2. A importância do bom funcionamento do mercado de crédito 
brasileiro para o desenvolvimento da economia nacional é um fato incontestável. A 
adequada disponibilização de recursos creditórios, de maneira eficiente e a um baixo 
custo, é essencial não só para viabilizar a produção, com implicações diretas sobre a 
geração de emprego e renda, mas também para o fomento à poupança e ao 
investimento, ou mesmo para a solução de problemas de natureza social relacionados 
à habitação, saneamento básico, dentre outros. 

3. Há o entendimento de que a legislação em vigor que trata das 
operações de crédito de maneira geral e de outras matérias correlatas carece de 
dispositivos que reduzam a insegurança econômica e jurídica dessas operações, 
criando óbices ao bom funcionamento do mercado e à garantia do mutué.lrio. Essa 
deficiência legal tem. na prática, os efeitos de limitar o acesso ao crédito, de reduzir 
os recursos disponibilizados e de elevar o custo das operações, em prejuízo do todo 
social e, em particular, do cidadão comum, tomador do crédito. Além disso, como 
ilustrado em diversos casos do passado, muitas vezes essa insegurança jurídica 
implica o não cumprimento da entrega devida do imóvel financiado ao mutué.1rio ou, 
ainda, a entrega a um custo maior do que o inicialmente contratado. 

4. É com o objetivo de promover o acesso ao crédito em maior volume, a 
um custo mais baixo, de maneira eficiente e em condições economicamente viáveis, 
em especial, no segmento do financiamento imobiliário, que são apresentadas as 
alterações ora consolidadas no Projeto de Lei em tela. 

5. Inicialmente, destacamos a proposta de aperfeiçoamento no instituto 
do patrimônio de afetação estabelecido pela Medida Provisória 2.221, de 04 de 
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setembro de 200 I, mediante a criação de regIme especial de tributação para as 
incorporações imobiliárias. 

6. Cabe lembrar que o instituto do patrimônio de afetação tem como 
objetivo conferir segurança ao mutuário e à toda cadeia de financiamento 
imobiliário, reduzindo os riscos de falência da incorporadora e permitindo que, caso 
esse fato eventualmente ocorra, os próprios mutuários possam dar continuidade ao 
respectivo empreendimento. Por um lado, a maior segurança proporcionada ao 
adquirente de imóvel na planta irá aumentar a demanda por imóveis residenciais 
novos, estimulando dessa forma a construção civil. Por outro lado, a maior segurança 
proporcionada de que a obra terá continuidade mesmo em caso de falência da 
incorporadora irá aumentar o fluxo de recursos para o financiamento imobiliário, 
inclusive a um menor custo. 

7. A necessidade de criação do regime especial de tributação para as 
incorporações imobiliárias afetadas decorre da regra em vigor no âmbito da Medida 
Provisória 2.221, que impõe a responsabilização solidária dos adquirentes de imóveis 
pela dívida fiscal da empresa incorporadora, sistemática essa que praticamente 
inviabiliza a aplicação do instituto do patrimônio de afetação. O novo regime prevê 
uma tributação simplificada, com a alíquota única de 7% sobre a receita bruta mensal 
da incorporação afetada, englobando o IRPJ , PIS/PASEP, CSLL e COFI S. Além 
da questão tributária, está-se também propondo outros ajuste que visam, 
principalmente, a garantir ao mutuário mecanismos de fiscalização sobre a 
incorporação. 

8. Ainda no âmbito do crédito imobiliário, propomos também 
aperfeiçoamentos no que concerne ao pagamento dos valores incontroversos e 
controversos referentes a contratos de financiamento imobiliário. O art. 18 da MP n.~ 
2.223, de 4 de setembro de 2001, já dispõe sobre a possibilidade de cassação da 
medida liminar em caso de não pagamento de valores incontroversos das parcelas 
mensais de encargos bem como de tributos e taxas condominiais incidentes sobre o 
imóvel objeto de financiamento. Entretanto, a ausência de discriminação a priori dos 
valores controversos e incontroversos, bem como o caráter facultativo que lhe foi 
atribuído na MP, tem prejudicado a eficácia desse dispositivo. 

9. esse sentido, propõe-se a introdução de novo dispositivo, 
complementar ao anterior. No novo procedimento, a suspensão do pagamento de 
obrigações pelo mutuário ficará condicionada à discriminação dos valores que se 
julgam controversos, sendo que os valores incontroversos deverão continuar sendo 
pagos normalmente, ficando a critério do juiz a constituição ou não de depósito 
judicial dos valores considerados controvertidos. Com isso, procura-se evitar ações 
judiciais que visem apenas à procrastinação do pagamento do crédito e de outros 
encargos relativos ao imóvel, o qual gera significativos prejuízos ao mercado de 
financiamento imobiliário como um todo. 
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10. Além das medidas no âmbito do financiamento imobiliário, estão 
sendo propostos também aperfeiçoamentos no âmbito do crédito bancário. No caso 
da Cédula de Crédito Bancário (CCB), normatizada pela MP n~ 2.160-25, de 23 de 
agosto de 2001, cuja criação visa a facilitar e agilizar a negociação de créditos 
bancários em geral, seja no mercado secundário, seja securitizados na forma de 
recebíveis , e, com isso, desenvolver as próprias operações primárias de crédito, são 
propostas alterações com o objetivo de tornar a CCB mais flexível e consistente do 
ponto de vista operacional e jurídico, de modo a estimular o seu uso mais amplo. 
Vale mencionar, em especial, a proposição de dispositivo que estabelece multa pela 
apuração errônea do valor devido, conferindo ao mutuário salvaguarda contra 
excessos que venham a ser praticados pelo credor, em geral instituição bancária. 

25 

I 1. Em relação à alienação fiduciária de bens móveis, notadamente de 
veículos automotores, foi constatada a dificuldade de se concretizar a venda após a 
retomada do bem em posse do mutuário inadimplente. Vale ressaltar que, no regime 
de ai ienação fiduciária, o credor é o proprietário do bem desde a concessão do 
crédito até seu pagamento integral. Não obstante, no período de vigência do crédito, 
o mutuário mantém a posse direta do bem, assim como seu usufruto. A transferência 
em definitivo da propriedade ao mutuário só ocorre com o pagamento integral do 
crédito tomado. 

12. Na hipótese de inadimplência do mutuário, a legislação em vigor já 
permite ao credor ou proprietário fiduciário a retomada do bem e sua venda. Ocorre, 
todavia, que, a despeito desse dispositivo vir sendo cumprido no caso dos bens 
móveis em geral, o mesmo não tem ocorrido no caso de veículos automotores, para 
os quais tem ocorrido a retomada do bem pelo credor fiduciário, mas este não 
consegue vendê-lo, pois a transferência do registro nas repartições de trânsito 
competentes vem sendo negada. Entre outras consequências, criou-se uma extensa 
frota de automóveis ociosos e em processo de deterioração, situação essa 
economicamente indesejável e ineficiente, configurando total desperdício de 
recursos. 

13. Dessa forma, as alterações propostas ao Decreto-Lei n~ 911, de I ~ de 
outubro de 1969, objetivam agilizar a venda do bem retomado, sem prejuízo ao 
mutuário, inclusive propiciando-lhe uma forma mais célere de quitação de sua 
dívida. Ademais, a fim de prevenir abusos por parte do credor fiduciário, roi 
estabelecida pesada multa, caso se constate irregularidades na venda pela instituição 
credora do bem ai ienado fiduciariamente , sem prejuízo de ação de perdas e danos 
futura. Com isso, garante-se ao mutuário a salvaguarda de receber o equivalen te 
monetário do bem indevidamente alienado, mas também a compensação por 
qualquer dano que a venda do bem possa lhe ter provocado. 

14. Por fim, estão sendo propostas também alterações ao Novo Código 
Civil brasileiro, Lei n.~ 10.406, de J O de janeiro de 2002, as quais visam, 
primeiramente, a compatibilizar o instituto da propriedade fiduciária com o disposto 
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na legislação específica que trata da alienação fiduciária de bens móveis, DL 911169, 
e de bens imóveis, instituída pela Lei 9.514, de 20 de novembro de 1997 . 

15. Ademais, elimina-se a exigência de anuência do cônjuge na prestação 
de aval, o que se encontra mais em conformidade com a prática comercial corrente. 

16. O pedido de tramitação especial em regime de urgência, nos termos do 
§ I ~ do art. 64 da Constituição Federal, para o Projeto de Lei apresentado justifica-se 
pela premente nece sidade de vigência dos novos dispositivos propostos, dos quais 
depende o bom funcionamento do mercado de crédito e considerando a importância 
desse no processo de retomada que a economia brasileira vivencia neste ano. Nesse 
sentido, é crucial assegurar, ainda nos primeiros meses de 2004, as condições que 
viabilizem esse processo de retomada e sobre as quais estará fundado o crescimento 
econômico sustentável nos anos vindouros. 

17. São essas, Senhor Presidente, as razoes pelas quais submeto à 
consideração de Vossa Excelência a presente proposta de envio ao Congresso 

acionaI do Projeto de Lei , na forma anexa. 

Respei tosamente, 

Assinado eletronicalllente por: Antonio Palocci Filho 
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LEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO IV 
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

CAPÍTULO I 
DO PODER LEGISLATIVO 

Seção VIII 
Do Processo Legisla tivo 

Subseção 111 
Das Leis 

27 

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do Presidente da 
República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores terão início na Câmara 
dos Deputados. 

§ 1° O Presidente da República poderá solicitar urgência para apreciação de 
projetos de sua iniciativa. 

§ 2° Se, no caso do § 1°, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 
manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até quarenta e cinco dias, 
sobrestar-se-ão todas as demais deliberações legislativas da respectiva Casa, com exceção 
das que tenham prazo constitucional determinado, até que se ultime a votação. 

* § ]O com redação dada pela Emenda Constitucional nO 32, de 11/09/200 I. 

§ 3° A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos Deputados 
far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o disposto no parágrafo anterior. 

§ 4° Os prazos do § 2° não correm nos períodos de recesso do Congresso 
Nacional, nem se aplicam aos projetos de código. 

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só 
turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o 
aprovar, ou arquivado, se o rejeitar. 
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Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, vo ltará à Casa iniciadora. 
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LEI N° 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 

Dispõe sobre o Condomínio em Edificações e as 
Incorporações Imobil iárias. 

TÍTULO II 
DAS INCORPORAÇÕES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 31. A iniciativa e a responsabilidade das incorporações imobiliárias caberão 
ao incorporador, que somente poderá ser: 

a) o proprietário do terreno, o promitente comprador, o cessionário deste ou 
promitente cessionário com título que satisfaça os requisitos da alínea a do art. 32; 

b) o construtor (Decretos ns. 23.569, de 11 de dezembro de 1933, e 3.995, de 31 
de dezembro de 1941, e Decreto-lei n° 8.620, de 10 de janeiro de 1946) ou corretor de 
imóveis (Lei n° 6.530, de 12 de maio de 1978). 

§ I ° No caso da alínea b, o incorporador será investido, pelo proprietário do 
terreno, o promitente comprador e cessionário deste ou o promitente cessionário, de mandato 
outorgado por instrumento público, onde se faça menção expressa desta Lei e se transcreva o 
disposto no § 4° do art. 35, para concluir todos os negócios tendentes à alienação das frações 
ideais de terreno, mas se obrigará pessoalmente pelos atos que praticar na qualidade de 
incorporador. 

§ 2° Nenhuma incorporação poderá ser proposta à venda sem a indicação expressa 
do incorporador, devendo também seu nome permanecer indicado ostensivamente no local 
da construção. 

§ 3° Toda e qualquer incorporação, independentemente da forma por que seja 
constituída, terá um ou mais incorporadores solidariamente responsáveis, ainda que em fase 
subordinada a período de carência, referido no art. 34. 

CAPÍTULO TI 
DAS OBRIGAÇÕES E DIREITOS DO I CORPORADOR 

Art. 32. O incorporador somente poderá negociar sobre unidades autônomas após 
ter arquivado, no cartório competente de Regist ro de Imóveis, os seguintes documentos: 

a) título de propriedade de terreno, ou de promessa, irrevogável e irretratável, de 
compra e venda ou de cessão de direitos ou de permuta, do qual conste cláusula de imissão 
na posse do imóvel, não haja estipu lações impeditivas de sua alienação em frações ideais c 
inclua consentimento para demolição e construção, devidamente registrado; 
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b) certidões negativas de impostos federais, estaduais e municipais, de protesto de 
títul os, de ações cíveis e criminais e de ônus reais relativamente ao imóvel, aos alienantes do 
terreno e ao incorporador; 

c) histórico dos títulos de propriedade do imóvel, abrangendo os últimos 20 
(vinte) anos, acompanhado de certidão dos respectivos registros; 

d) projeto de construção devidamente aprovado pelas autoridades competentes; 
e) cálculo das áreas das edificações, discriminando, além da global, a das partes 

comuns, e indicando, para cada tipo de unidade, a respectiva metI-agem de área construída; 
f) certidão negativa de débito para com a Previdência Social, quando o titular de 

direitos sobre o terreno for responsável pela arrecadação das respectivas contribuições; 
g) memorial descritivo das especificações da obra projetada, segundo modelo a 

que se refere o inciso TV, do art. 53, desta Lei; 
h) avaliação do custo global da obra, atualizada à data do arquivamento, calculada 

de acordo com a norma do inciso ITI, do art. 53, com base nos custos unitários referidos no 
art. 54, discriminando-se, também, o custo de construção de cada unidade, devidamente 
autenticada pelo profissional responsável pela obra; 

i) discriminação das frações ideais de terreno, com as unidades autônomas que a 
elas corresponderão; 

j) minuta da futura Convenção de Condomínio que regerá a edificação ou o 
conjunto de edificações; 

I) declaração em que se defina a parcela do preço de que trata o inciso 11, do art. 
39' , 

m) certidão do instrumento públ ico de mandato, referido no § I ° do art. 31; 
n) declaração expressa em que se fixe, se houver, o prazo de carência (art. 34); 
o) atestado de idoneidade financeira, fornecido por estabelecimento de crédito 

que opere no País há mais de 5 (cinco) anos; 
p) declaração, acompanhada de plantas elucidativas, sobre o número de veículos 

que a garagem comporta e os locais destinados à guarda dos mesmos. 
* Alínea p acrescentada pela Lei n° -1.86-1, de 29 de novembro de /965. 

§ 1° A documentação referida neste artigo, após o exame do oficial de registro de 
imóveis, será arquivada em cartório, fazendo-se o competente registro. 

§ 2° Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa de 
cessão de unidades autônomas serão também averbáveis à margem do registro de que trata 
este artigo. 

§ 3° O número do registro referido no § 1°, bem como a indicação do cartório 
competente, constará, obrigatoriamente, dos anúncios, impressos, publicações, propostas , 
contratos, preliminares ou definitivos, referentes à incorporação, salvo dos anúncios 
"c1ass i ficados" . 

§ 4° O Registro de Imóveis dará certidão ou fornecerá, a quem o solicitar, cópia 
fotostática, heliográfica, termofax, microfilmagem ou outra equivalente, dos documentos 
especificados neste artigo, ou autenticará cópia apresentada pela parte interessada. 

§ SO A existência de ônus fiscais ou reais, salvo os impeditivos de alienação, não 
impedem o registro, que será feito com as devidas ressalvas, mencionando-se, em todos os 
documentos, extraídos do registro, a existência e a extensão dos ônus. 

§ 6° Os oficiais de registro de imóveis terão 15 (quinze) dias para apresentar, por 
escrito, todas as exigências que julgarem necessárias ao arquivamento, e, satisfeitas as 
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referidas exigências, terão o prazo de 15 (quinze) dias para fornecer certidão, relacionando a 
documentação apresentada e devolver, autenticadas, as segundas vias da mencionada 
documentação, com exceção dos documentos públicos. Em casos de divergência, o oficial 
levantará a dúvida segundo as normas processuais aplicáveis. 

§ r o oficial do registro de imóveis responde, civil e criminalmente, se efetuar o 
arquivamento de documentação contraveniente à lei ou der certidão ... (Vetado) ... sem o 
arquivamento de todos os documentos exigidos. 

§ 8° O oficial do registro de imóveis que não observar o prazo previsto no ~ 6° 
ficará sujeito à penalidade imposta pela autoridade judiciária competente em montante igual 
ao dos emolumentos devidos pelo registro de que trata este artigo, aplicável por quinzena Oll 

fração de quinzena de superação de cada um daqueles prazos. 
* § 8° acrescentado pela Lei nO -I.86.f, de 29 de no\'embro de 1965. 

§ 9° O oficial do registro de imóveis não responde pela exatidão dos documentos 
que lhe forem apresentados para arquivamento em obediência ao disposto nas alínea e, g, h. 
P deste artigo, desde que assinados pelo profissional responsável pela obra. 

* § 9° acrescentado pela Lei n O -1. 86-1, de 29 de novembro de 1965. 

§ 10. As plantas do projeto aprovado (alínea d deste artigo) poderão ser 
apresentadas em cópia autenticada pelo profissional responsável pela obra, acompanhada dc 
cópia de I icença de construção. 

* § 10 acrescenlado pela Lei n° -I. 86.f, de 29 de no\'embro de 1965. 

§ 11. Até 30 de junho de 1966, se, dentro de 15 (quinze) dias da entrega ao 
cartório do Registro de Imóveis da documentação completa prevista, neste artigo, feita por 
carta enviada pelo Oficio de Títulos e Documentos, não tiver o Cartório de Imóveis entregue 
a certidão de arquivamento e registro, nem formulado , por escrito, as exigências previstas no 
§ 6°, considerar-se-á de pleno direito completado o registro provisório. 

* § 11 acrescenlado pela Lei nO -1.86-1, de 29 de novembro de 1965. 

§ 12. O registro provisório previsto no parágrafo anterior autoriza o incorporador 
a negociar as unidades da incorporação, indicando na sua publicação o número do Registro 
de Títulos e Documentos referente à remessa dos documentos ao Cartório de [móveis, sem 
prejuízo, todavia, da sua responsabilidade perante o adquirente da unidade e da obrigação de 
satisfazer as exigências, posteriormente formuladas pelo Cartório, bem como de completar o 
registro definitivo. 

* § 12 acrescentado pela Lei n° -I. 86-1, de 29 de novembro de 1965. 

Art. 33. O registro da incorporação será válido pelo prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias, findo o qual, se ela ainda não se houver concretizado, o incorporador só poderá 
negociar unidades depois de atualizar a documentação a que se refere o artigo anterior, 
revalidado o registro por igual prazo. 

* O pra::o jói elel'ClGlo para / 80 (cenlo e oitenla) dias pelo ar!. /2 da Lei 1/ 0 -1.86-1, de 29 de 
nO\'embro de /965 . 

Art. 43. Quando o incorporador contratar a entrega da unidade a prazo e preços 
certos, determinados ou determináveis, mesmo quando pessoa física , ser-Ihe-ão impostas as 
seguintes normas: 

I - informar obrigatoriamente aos adquirentes, por escrito, no mínimo de seis 
(seis) meses, o estado da obra; 

Coordelloçliu de Comissões Permollellles - DECOM - P_6779 

PL-306512004 



32 

II - responder civilmente pela execução da incorporação, devendo indenizar os 
adquirentes ou compromissários, dos prejuízos que a estes advierem do fato de não se 
concluir a edificação ou de se retardar injustificadamente a conclusão das obras, cabendo-lhe 
ação regressiva contra o construtor, se for o caso e se a este couber a culpa; 

III - em caso de falência do incorporador, pessoa física ou jurídica, e não ser 
possível à maioria prosseguir na construção das edificações, os subscritores ou candidatos à 
aquisição de unidades serão credores privilegiados pelas quantias que houverem pago ao 
incorporador, respondendo subsidiariamente os bens pessoais deste; 

IV - é vedado ao incorporador alterar o projeto, especialmente no que se refere à 
unidade do adquirente e às partes comuns, modificar as especificações, ou desviar-se do 
plano da construção, salvo autorização unânime dos interessados ou exigência legal; 

V - não poderá modificar as condições de pagamento nem reajustar o preço das 
unidades, ainda no caso de elevação dos preços dos materiais e da mão-de-obra, salvo se 
tiver sido expressamente ajustada a faculdade de reajustamento, procedendo-se, então, nas 
condições estipuladas; 

VI - se o incorporador, sem justa causa devidamente comprovada, paralisar as 
obras por mais de 30 (trinta) dias, ou retardar-lhes excessivamente o andamento, poderá o 
juiz notificá-lo para que no prazo mínimo de 30 (trinta) dias as reinicie ou torne a dar-lhes o 
andamento normal. Desatendida a notificação, poderá o incorporador ser destituído pela 
maioria absoluta dos votos dos adquirentes, sem prejuízo da responsabilidade civil ou penal 
que couber, sujeito à cobrança executiva das importâncias comprovadamente devidas, 
facultando-se aos interessados prosseguir na obra (Vetado). 

Art. 44. Após a concessão do "habite-se" pela autoridade administrativa, o 
incorporador deverá requerer (Vetado) a averbação da construção das edificações, para 
efe ito de individualização e discriminação das unidades, respondendo perante os adquirentes 
pelas perdas e danos que resultem da demora no cumprimento dessa obrigação. 

CAPÍTULO III 
DA CONSTRUÇÃO DE EDIFICAÇÕES EM CONDOMÍNIO 

Seção I 
Da Construção em Geral 

Art. SO - Será designada no contrato de construção, ou eleita em assembléia 
especial, devidamente convocada antes do início da obra, uma Comissão de Representantes 
composta de três membros pelo menos, escolhidos entre os contratantes, para representá-los 
junto ao construtor ou ao incorporador, no caso do art. 43, em tudo que interessar ao bom 
andamento da obra. 

§ l° Uma vez eleita a Comissão, cuja constituição se comprovará com a ata da 
assembléia, devidamente inscrita no Registro de Títulos e Documentos, esta ficará de pleno 
direito investida dos poderes necessários para exercer todas as atribuições e praticar todos os 
atos que esta Lei e o contrato de construção lhe deferirem, sem necessidade de instrumento 
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especial outorgado pelos contratantes ou, se for o caso, pelos que se sub-rogarem nos 
direitos e obrigações destes. 

§ 2° A assembléia poderá revogar, pela maioria absoluta dos votos dos 
contratantes, qualquer decisão da Comissão, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos 
efeitos já produzidos. 

§ 3° Respeitados os limites constantes desta Lei, o contrato poderá discriminar as 
atribuições da Comissão e deverá dispor sobre os mandatos de seus membros, sua 
destituição e a forma de preenchimento das vagas eventuais, sendo lícita a estipulação de 
que o mandato conferido a qualquer membro, no caso de sub-rogação de seu contrato a 
terceiros, se tenha por transferido, de pleno direito, ao sub rogatário, salvo se este não o 
ace itar. 

§ 4° Nas incorporações em que o número de contratantes de unidades for igualou 
inferior a três, a totalidade deles exercerá, em conjunto, as atribuições que esta Lei confere à 
Comissão, ap licando se, no que couber, o disposto nos panlgrafos anteriores. 

Art. 51. Nos contratos de construção, seja qual for seu regime, deverá constar 
expressamente a quem caberão as despesas com ligações de serviços públicos, devidas ao 
Poder Público, bem como as despesas indispensáveis à instalação, funcionamento e 
regulamentação do condomín io. 

Parágrafo único. Quando o serviço público for explorado mediante concessão, os 
contratos de construção deverão também especificar a quem caberão as despesas com as 
ligações que incumbam às concessionárias, no caso de não estarem elas obrigadas a fazê-las, 
ou, em o estando, se a isto se recusarem ou alegarem impossibilidade. 

* Vide Medida Provisória n° 2.221, de 04/09/200 L 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.221, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Altera a Lei n° 4,591, de 16 de dezembro de 1964, 
instituindo o patrimônio de afetação nas incorporações 
imobiliárias, e dá outras providências. 

, 
O PRESIDE TE DA REPUBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art 1° A Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 32 . ................. ... ...................................................................................... . 

2° Os contratos de compra e venda, promessa de venda, cessão ou promessa 
de cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, 
conferem direito real oponível a terceiros, atribuindo direito a adjud icação 
compulsória perante o incorporador ou a quem o suceder, inclusive na 
hipótese de insolvência posterior ao término da obra . 
...................... ............ .................................... ...... .............................. .... " (NR) 
"Art. 43 ................................... ....... .................... ............................................. . 

VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime 
da afetação e não sendo possível à maioria prosseguir na construção, a 
assembléia geral poderá, pelo voto de dois terços dos adquirentes, deliberar 
pela venda do terreno, das acessões e demais bens e direitos integrantes do 
patrimônio de afetação, mediante leilão ou outra forma que estabelecer, 
distribuindo entre si, na proporção dos recursos que comprovadamente 
tiverem aportado, o resultado líquido da venda, depois de pagas as dívidas 
do patrimônio de afetação e deduzido e entregue ao proprietário do terreno a 
quantia que lhe couber, nos termos do art. 40; não se obtendo, na venda, a 
reposição dos aportes efetivados pelos adquirentes, reajustada na forma da 
lei e de acordo com os critérios do contrato celebrado com o incorporador, 
os adquirentes serão credores privilegiados pelos valores da diferença não­
reembolsada, respondendo subs idiariamente os bens pessoais do 
incorporador." (NR) 
"Art. 50. Será designada no contrato de construção ou e leita em assembléia 
geral uma Comissão de Representantes composta de três membros, pelo 
menos, escolhidos entre os adquirentes, para representá-los perante o 
construtor ou, no caso do art. 43, ao incorporador, em tudo o que interessar 
ao bom andamento da incorporação, e, em especial, perante terceiros, para 
praticar os atos resultantes da aplicação dos arts. 30-A, 30-8, 30-C, e 30-0. 
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2° A assembléia geral poderá, pela maioria absoluta dos votos dos 
adquirentes, alterar a composição da Comissão de Representantes e revogar 
qualquer de suas decisões, ressalvados os direitos de terceiros quanto aos 
efeitos já produzidos . 
.............................................................................................................. " (NR) 

Art. 2° As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação 
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e a Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (COFlNS), devidas pelas pessoas jurídicas, inclusive por equiparação, de 
que trata o art. 30 da Lei n° 8.981, de 20 de janeiro de 1995, seguirão o mesmo regime de 
reconhecimento de receitas previsto na legislação do imposto de renda. 

Art. 3° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Fica revogada a alínea "e" do art. 20 do Decreto-Lei n° 73, de 21 de 
novembro de 1966. 

B rasíl ia, 4 de setembro de 200 I; 180° da ] ndependência e I 13° da Repúbl ica. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.185-35, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Estabelece critérios para a consolidação, a assunção e o 
refinanciamento, pela União, da dívida pública mobiliária 
e outras que especifica, de responsabilidade dos 
Municípios. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art.1 o Fica a União autorizada, até 15 de junho de 2000, a assumir as seguintes 
obrigações de responsabilidade dos Municípios: 

I - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, cujos contratos 
tenham sido firmados até 31 de janeiro de 1999, inclusive a decorrente de transformação de 
operações de antecipação de receita orçamentária em dívida fundada; 

TI - dívida junto a instituições financeiras nacionais ou estrangeiras, decorrente de 
cessão de crédito firmada até 31 de janeiro de 1999; 

In - dívida mobiliária interna constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior; 

IV - dívida mobili<1ria externa constituída até 12 de dezembro de 1995 ou que, 
constituída após essa data, consubstancia simples rolagem de dívida mobiliária anterior; 

V - dívida relativa a operações de antecipação de receita orçamentária, contraída 
até 31 de janeiro de 1999; e 

VI - dívida relativa a operações de crédito celebradas com instituições financeiras 
na qualidade de agente financeiro da União, dos Estados ou de fundos e programas 
governamentais, regularmente constituídos. 

§ 10 Para efeito dos incisos I, ITI, V e VI, serão consideradas apenas as operações 
registradas, até 31 de janeiro de 1999, no Banco Central do Brasil. 

§ 20 Poderão ser ainda objeto de assunção pela União as dívidas de entidades 
integrantes da administração pública municipal indireta, enquadráveis nos incisos I a VI do 
caput e que sejam previamente assumidas pelo Município. 

§ 30 O serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, H, V e VI do caput deste 
artigo, não pago e com vencimento ou qualquer forma de exigibilidade que tenha ocorrido 
entre 31 de janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento poderá ser 
refinanciado pela União, observadas as condições estabelecidas nesta Medida Provisória, 
exceto quanto a: 

I - prazo: em até cento e oitenta meses, com prestações mensais e consecutivas, 
vencendo-se a primeira na data de assinatura do contrato de refinanciamento e, as demais, 
nas datas de vencimento estipuladas para o restante das dívidas refinanciadas ao amparo 
desta Medida Provisória; 

II - encargos: equivalentes ao custo médio de captação da dívida mobiliária 
interna do Governo Federal (taxa SELIC), acrescidos, em caso de inadimplemento, de juros 
moratórias de um por cento ao ano, sobre o saldo devedor previamente atualizado; 
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III - extra-limite das demais dívidas refinanciadas na forma desta Medida 
Provisória e da Lei n° 8.727, de 5 de novembro de 1993; e 

IV - amortização mensal mínima de R$ 1.000,00 (mil reais) , adicionalmente ao 
previsto no § I ° do art. 2°. 

S 4° Não serão abrangidas pela assunção a que se refere este artigo nem pelo 
refinanciamento a que se refere o art. 2°: 

I - as dívidas renegociadas com base nas Leis n os 7.976, de 27 de dezembro de 
1989,e8.727,de 1993; 

11 - as dívidas relativas à divida externa objeto de renegociação no âmbito do 
Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (BIE, BEA, DMLP e Clube de Paris): 

III - as parcelas das dívidas referidas nos incisos I, rI, IIl , V e VI do caput deste 
artigo que não tenham sido desembolsadas pela instituição financeira até 31 de janeiro de 
1999;e 

IV - as dívidas externas junto a organismos internacionais multilaterais ou 
agências governamentais de crédito estrangeiros. 

S SO A assunção de que trata este artigo será precedida da aplicação de deságio 
sobre o saldo devedor das obrigações, conforme estabelecido pelo Poder Executivo. 

§ 6° Poderá ainda a União, nos respectivos vencimentos, fornecer os recursos 
necessários ao pagamento da dívida de que trata o inciso IV do caput deste artigo, 
incorporando o valor pago ao saldo devedor do refinanciamento. 

Art. 2° As dívidas assumidas pela União serão refinanciadas aos Municípios, 
observando-se o seguinte: 

I - prazo: até trezentas e sessenta prestações mensais e sucessivas, calculadas com 
base na Tabela Price, vencendo-se a primeira em até trinta dias após a assinatura do contrato 
e as seguintes em iguais dias dos meses subseqüentes; 

rI - juros: calculados e debitados mensalmente, à taxa de nove por cento ao ano, 
sobre o saldo devedor previamente atualizado; 

rn - atualização monetária: calculada e debitada mensalmente com base na 
variação do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna (lGP-DI), calculado pela 
Fundação Getúlio Vargas, ou outro índice que vier a substituí-lo; 

IV - garantias adequadas que incluirão, obrigatoriamente, a vinculação de receitas 
próprias e dos recursos de que tratam os arts. 156, 158 e 159, inciso I, "b", e § 30, da 
Constituição, e a Lei Complementar n° 87, de 13 de setembro de 1996; 

V - limite de comprometimento de treze por cento da Receita Líquida Real - RLR, 
para efeito de atendimento das obrigações correspondentes ao serviço da dívida 
refinanciada; 

VI - em caso de descumprimento das obrigações pactuadas, sem prejuízo das 
demais cominações contratuais, os encargos referidos nos incisos II e rrr serão substituídos 
pela taxa média ajustada dos financiamentos diários apurados no Sistema Especial de 
Liquidação e de Custódia (SELIC), divulgada pelo Banco Central do Brasil, acrescida de um 
por cento ao ano, elevando-se em quatro pontos percentuais o limite de comprometimento 
estabelecido no inciso V; 

VII - em caso de impontualidade no pagamento, sem prejuízo da aplicação do 
disposto no inciso VI, o valor da prestação será atualizado pela taxa média ajustada dos 
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financiamentos diários apurados no SELIC, divulgada pelo Banco Central do Brasil, e 
acrescido de juros de mora de um por cento ao ano, calculados pro rata die; e 

VIII - repasse aos Municípios dos deságios aplicados às obrigações assumidas 
pela União. 

§ 1° Para o estabelecimento do prazo, será observado o mínimo de R$ 1.000,00 
(mil reais) para o valor inicial das amortizações mensais do contrato de refinanciamento. 

§ 2° A elevação do limite de comprometimento será aplicada a partir da prestação 
subseqüente ao descumprimento. 

§ 3° Os acréscimos a que se refere o inciso VII não estão sujeitos ao limite de 
comprometimento da RLR. 

§ 4° A taxa de juros poderá ser reduzida para: 
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município amortizar 

extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado da dívida 
assumida e refinanciada pela União; e 

II - seis por cento, se o Município amortizar extraordinariamente valor equivalente 
a vinte por cento do saldo devedor atualizado da dívida assumida e refinanciada pela União. 

§ 5° A redução a que se refere o § 4° será aplicada a partir da data da 
Integralização do correspondente percentual de amortização extraordinária. 

§ 6° Não se aplicam à amortização extraordinária de que trata o § 4° deste artigo: 
[ - o disposto no art. SO; e 
II - o limite de comprometimento da RLR. 
§ 7° As dívidas de responsabilidade dos Municípios junto à União, exceto as 

relativas a impostos e contribuições, contraídas até 31 de janeiro de 1999, poderão ser 
refinanciadas na forma desta Medida Provisória. 

Art. 3° A critério do Município, a dívida poderá ser refinanciada a taxas inferiores 
à prevista no inciso II do art. 2°, desde que efetuada amortização extraordinária, no prazo de 
trinta meses, contados da data de assinatura dos respectivos contratos de refinanciamento. 

§ 1° As taxas de que tratam o caput serão de: 
I - sete inteiros e cinco décimos por cento, se o Município comprometer-se a 

amortizar extraordinariamente valor equivalente a dez por cento do saldo devedor atualizado 
da dívida assumida e refinanciada pela União; e 

II seis por cento, se o Município comprometer-se a amortizar 
extraordinariamente valor equivalente a vinte por cento do saldo devedor atualizado da 
dívida assumida e refinanciada pela União. 

§ 2° Findo o prazo estabelecido no caput e não sendo realizada integralmente a 
amortização extraordinária, o saldo devedor será recalculado, desde a data da assinatura do 
contrato, alterando-se a taxa de juros para: 

I - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso I do § 1°; 
II - nove por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso II do § 1° 

e a amortização extraordinária não tiver atingido dez por cento do saldo devedor atualizado; 
III - sete e meio por cento, se o Município se comprometeu na forma do inciso 11 

do 1° e a amortização extraordinária tiver atingido dez por cento do saldo devedor 
atual izado. 
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Art. 4° Os títulos públicos emitidos após 12 de dezembro de 1995, para 
pagamento de precatórios judiciais, nos termos do art. 33 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias, poderão ser objeto da assunção e do refinanciamento a que se 
referem os arts. 1°, 2° e 3°, observando-se, nesta hipótese, que a prestação mensal do 
contrato de refinanciamento corresponderá, no mínimo, à prestação que seria devida 
relativamente a esses títulos, calculada pela Tabela Price, para o prazo de cento e vinte 
meses. 

Parágrafo único. ão será abrangida pela assunção e pelo refinanciamento a que 
se refere o caput a dívida mobiliária em poder do próprio ente emissor, mesmo que por 
intermédio de fundo de liquidez, ou que tenha sido colocada em mercado após 31 de 
dezembro de 1998. 

Art. 5° Para fins de aplicação do limite estabelecido no inciso V do art. 2°, 
poderão ser deduzidas do limite apurado as despesas efetivamente realizadas no mês anterior 
pelo Município, correspondentes aos serviços das seguintes obrigações por ele tituladas: 

I - dívida refinanciada com base na Lei n° 7.976, de 1989; 
II - dívida externa contratada até 31 de janeiro de 1999, mesmo aquela objeto de 

reestruturação no âmbito do Plano Brasileiro de Financiamento da Dívida Externa (8 18, 
BEA, DMLP e Clube de Paris); 

III - parcelamento de dívidas firmadas com base no art. 58 da Lei n° 8.212, de 24 
dejulho de 1991, e na Lei n° 8.620, de 5 dejaneiro de 1993 ; 

IV - dívidas parceladas junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, 
cuja formalização tenha ocorrido até 31 de janeiro de 1999; 

V - comissão do agente, incidente sobre o pagamento da prestação decorrente da 
Lei n° 8.727, de 1993; e 

VI - dívida relativa a crédito imobiliário refinanciado ao amparo da Lei n° 8.727, 
de 1993, e efetivamente assumido pelo Município, deduzidas as receitas auferidas com essas 
operações. 

§ 1° Poderão, ainda, ser deduzidas as despesas referentes a principal, juros e 
demais encargos das operações decorrentes da Lei n° 8.727, de 1993, realizadas no mês, 
excetuada a comissão do agente. 

§ 2° Os valores relativos à redução da prestação pela aplicação do limite a que se 
refere este artigo ou pela dedução a que se refere o art. 6° terão seu pagamento postergado. 
sobre eles incidindo os encargos financeiros dos contratos de refinanciamento, para o 
momento em que o serviço da dívida comprometer valor inferior ao limite. 

§ 3° O limite de treze por cento estabelecido no art. 2° é aplicável somente para as 
dívidas refinanciadas nos termos desta Medida Provisória. 

§ 4° Eventual saldo devedor resultante da aplicação do limite de 
comprometimento estabelecido na forma deste artigo, poderá ser refinanciado nas mesmas 
condições previstas nesta Medida Provisória, em até cento e vinte meses, a partir cio 
vencimento da última prestação do contrato de refinanciamento. 

§ 5° No caso previsto no § 4°, as prestações não poderão ser inferiores ao valor ela 
última prestação do refinanciamento. 

Art. 6° O montante efetivamente desembolsado pelo Município relativamente ao 
serviço das dívidas mencionadas nos incisos I, 11, III e IV do art. 1°, vencidas entre 31 de 
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janeiro de 1999 e a data de assinatura do contrato de refinanciamento, poderá ser deduzido 
das prestações calculadas com base na Tabela Price, limitada a dedução mensal a cinqüenta 
por cento do valor da primeira prestação. 

Art. 7° Para os fins desta Medida Provisória, entende-se como RLR a receita 
realizada nos doze meses anteriores ao mês imediatamente anterior àquele em que ela estiver 
sendo apurada, observado o seguinte: 

I - serão excluídas as receitas provenientes de operações de crédito, de anulação 
de restos a pagar, de alienação de bens, de transferências vinculadas a qualquer título, de 
transferências voluntárias ou doações recebidas com o fim específico de atender a despesas 
de capital; e 

11 - serão computadas as receitas oriundas do produto da arrecadação do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transportes Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação destinado à concessão de 
quaisquer favores fiscais ou financeiros , inclusive na forma de empréstimos ou 
financiamentos, ainda que por meio de fundos, instituições financeiras ou outras entidades 
controladas pelo poder público, concedidas com base no referido imposto e que resulte em 
redução ou eliminação, direta ou indireta, do respectivo ônus. 

Parágrafo único. O superávit financeiro das autarquias e fundações, excluídas as 
de caráter previdenciário, será considerado como receita realizada para fins de cálculo da 
RLR. 

Art. 8° O contrato de refinanciamento de dívidas deverá prever que o Município: 
I - somente poderá emitir novos títulos da dívida pública mobiliária municipal 

interna ou externa, após a integral liquidação da dívida objeto do refinanciamento previsto 
nesta Medida Provisória; e 

II - somente poderá contrair novas dívidas , inclusive operações de Antecipação 
de Receita Orçamentária, se a dívida financeira total do Município for inferior à sua RLR 
anual. 

Parágrafo único. Excluem-se das vedações a que se refere o inciso JI: 
I - a contratação de operações de crédito instituídas por programas federais, 

destinadas à modernização e ao aparelhamento da máquina administrativa dos Municípios; 
rI - Os empréstimos ou fianciamentos junto a organismos financeiros 

multilaterais e a instituições de fomento e cooperação ligadas a governos estrangeiros, que 
tenham avaliação posltlva da agência financiadora, e ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, e à Caixa Econômica Federal - CEF, desde 
que contratados dentro do prazo de seis anos contados de 30 de junho de 1999 e destinados 
exclusivamente à complementação de programas em andamento. 

* Inciso 11 com redaçc70 dada pela Lei nO 10.690, de 16/06/2003. 

Art. 9° O limite de comprometimento da RLR de que trata o inciso V do art. 2° 
será elevado em dois pontos percentuais para os Municípios que, a partir de 1° de janeiro de 
2000: 

I - não tenham adequado suas despesas com pessoal aos limites estabelecidos na 
lecrislação em v i cror' o o ' 
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11 - não tenham implantado contribuição previdenciária para os servidores ativos e 
inativos, com alíquota média de, no mínimo, onze por cento da remuneração total; e 

III - não tenham limitado suas despesas com aposentados e pensionistas, na forma 
da legislação em vigor. 

Art. 10. Somente por lei poderão ser autorizadas novas composições ou 
prorrogações das dívidas refinanciadas com base nesta Medida Provisória, ou, ainda, 
alteração a qualquer título das condições de refinanciamento ora estabelecidas. 

Art. 11. A União assumirá as obrigações decorrentes desta Medida Provisória 
mediante emissão de títulos do Tesouro Nacional, com características a serem definidas pelo 
Poder Executivo. 

Art. 12. A receita proveniente dos pagamentos dos refinanciamentos concedidos 
aos Municípios, nos termos desta Medida Provisória, será integralmente utilizada para 
abatimento da dívida pública de responsabilidade do Tesouro Nacional. 

Art. 13. Fica o Banco do Brasil S.A. designado agente financeiro da União para o 
fim de celebração, acompanhamento e controle dos contratos de assunção e de 
refinanciamento de que trata esta Medida Provisória, cabendo ao devedor o pagamento da 
concernente remuneração. 

Art. 14. Fica a União autorizada a realizar, por intermédio da Caixa Econômica 
Federal, operações de crédito com os Municípios, destinadas a programas de fortalecimento 
e modernização da máquina administrativa municipal, utilizando para esse fim recursos 
provenientes de contratos de empréstimo junto a organismos financeiros internacionais. 

Art. 15. Fica facultado ao Conselho Curador do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS, na hipótese de assunção pela União de obrigações relativas a repasses do 
FGTS, nos termos desta Medida Provisória, autorizar os agentes financeiros a promover o 
retorno dos recursos repassados, nas condições originalmente estabelecidas, desde que sejam 
constituídas garantias suficientes. 

Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 
2.185-34, de 27 de julho de 200 I. 

Art. 17. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 24 de agosto de 2001; 1800 da Independência e 1130 da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
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LEI N° 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995 

Altera a Legis lação Tri butári a Federal e dá outras 
providências. 

CAPÍTULO 1Il 
DO IMPOSTO DE REN DA DAS PESSOAS JURÍDICAS 

Seção 11 
Do Pagamento Mensal do Imposto 

Art. 3 1. A receita bruta das vendas e serviços compreende o produto da venda de 
bens nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado auferi do 
nas operações de conta alheia. 

Parágrafo único. Na receita bruta não se incluem as vendas canceladas, os 
descontos incondicionais concedidos e os impostos não cumul ati vos cobrados 
destacadamente do comprador ou contratante dos quais o vendedor dos bens ou o prestador 
dos serviços seja mero depositário. 

Art. 32. Os ganhos de capital, demais recei tas e os resultados pOSItI VOS 
decorrentes de receitas não abrangidas pelo artigo anterior, serão acresc idos à base de 
cálculo determinada na forma dos artigos 28 ou 29, para efe ito de incidência do imposto de 
renda de que trata esta Seção . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 
DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES 

TÍTULO II 
DA TRANSMISSÃO DAS OBRIGAÇÕES 

CAPÍTULO I 
DA CESSÃO DE CRÉDITO 

Art. 286. O credor pode ceder o seu crédito, se a isso não se opuser a natureza da 
obrigação, a lei, ou a convenção com o devedor; a cláusula proibitiva da cessão não poderá 
ser oposta ao cessionário de boa-fé, se não constar do instrumento da obrigação. 

Art. 287. Salvo disposição em contrário, na cessão de um crédito abrangem-se 
todos os seus acessórios. 

TÍTULO VI 
DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

CAPÍTULO IX 
DO DEPÓSITO 

Seção I 
Do Depósito Voluntário 

Art. 644. O depositário poderá reter o depósito até que se lhe pague a retribuição 
devida, o líquido valor das despesas, ou dos prejuízos a que se refere o artigo anterior, 
provando imediatamente esses prejuízos ou essas despesas. 
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Parágrafo único. Se essas dívidas, despesas ou prejuízos não forem provados 
suficientemente, ou forem ilíquidos, o depositário poderá exigir caução idônea do 
depositante ou, na falta desta, a remoção da coisa para o Depós ito Público, até que se 
liquidem. 

Art. 645 . O depósito de coisas fungíveis, em que o depositário se obrigue a 
restituir objetos do mesmo gênero, qualidade e quantidade, regular-se-á pelo disposto acerca 
do mútuo. 

LIVRO III 
DO DIREITO DAS COISAS 

TÍTULO III 
DA PROPRIEDADE 

CAPÍTULO IX 
DA PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA 

Art. 1.368. O terceiro , interessado ou não, que pagar a dívida, se sub-rogará de 
pleno direito no crédito e na propriedade fiduciária . 

TíTULO TV 
DA SUPERFÍCIE 

Art. 1.369. O proprietário pode conceder a outrem o direito de construir ou de 
plantar em seu terreno, por tempo determinado, mediante escritura pública devidamente 
reg istrada no Cartório de Registro de Imóveis. 

Parágrafoúnico. O direito de superfície não autoriza obra no subsolo, salvo se for 
inerente ao objeto da concessão. 

TíTULO X 
DO PENHOR, DA HIPOTECA E DA A TICRESE 

CAPÍTULO I 
DISPOSrçOES GERAIS 
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Art. 1.421. O pagamento de uma ou mais prestações da dívida não importa 
exoneração correspondente da garantia, ainda que esta compreenda vários bens, salvo 
disposição expressa no título ou na quitação. 

Art. 1.422. O credor hipotecário e o pignoratício têm o direito de excutir a coisa 
hipotecada ou empenhada, e preferir, no pagamento, a outros credores, observada, quanto à 
hipoteca, a prioridade no registro. 

Parágrafoúnico. Excetuam-se da regra estabelecida neste artigo as dívidas que, 
em virtude de outras leis, devam ser pagas precipuamente a quaisquer outros créditos. 

Art. 1.423. O credor anticrético tem direito a reter em seu poder o bem, enquanto 
a dívida não for paga; extingue-se esse direito decorridos 15 (quinze) anos da data de sua 
constituição. 

Art. 1.424. Os contratos de penhor, anticrese e hipoteca declararão, sob pena de 
não terem eficácia: 

I - o valor do crédito, sua estimação ou valor máximo; 
II - o prazo fixado para pagamento; 
1II - a taxa dos juros, se hou ver; 
IV - o bem dado em garantia com as suas especi ficações. 

Art. 1.425. A dívida considera-se vencida: 
I - se, deteriorando-se, ou depreciando-se o bem dado em segurança, desfalcar a 

garantia, e o devedor, intimado, não a reforçar ou substituir; 
II - se o devedor cair em insolvência ou falir; 
II1 - se as prestações não forem pontualmente pagas, toda vez que deste modo se 

achar estipulado o pagamento. Neste caso, o recebimento posterior da prestação atrasada 
importa renúncia do credor ao seu direito de execução imediata; 

IV - se perecer o bem dado em garantia, e não for substituído; 
V - se se desapropriar o bem dado em garantia, hipótese na qual se depositará a 

parte do preço que for necessária para o pagamento integral do credor. 
§ 10 Nos casos de perecimento da coisa dada em garantia, esta se sub-rogará na 

indenização do seguro, ou no ressarcimento do dano, em benefício do credor, a quem 
assistirá sobre ela preferência até seu completo reembolso. 

§ 20 Nos casos dos incisos IV e V, só se vencerá a hipoteca antes do prazo 
estipulado se o perecimento, ou a desapropriação recair sobre o bem dado em garantia, e esta 
não abranger outras; subsistindo, no caso contrário, a dívida reduzida, com a respectIva 
garantia sobre os demais bens, não desapropriados ou destruídos. 

Art. 1.426. Nas hipóteses do artigo anterior, de vencimento antecipado da dívida, 
não se compreendem os juros correspondentes ao tempo ainda não decorrido. 

Art. 1.427. Salvo clLlusula expressa, o terceiro que presta garantia real por dívida 
alheia não fica obrigado a substituí-Ia, ou reforçél-Ia. quando, sem culpa sua, se perca, 
deteriore ou desvalorize. 
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CAPÍTULO II 
DO PENHOR 

Seção IH 
Das Obrigações do Credor Pignoratício 

Art. 1.435. O credor pignoratício é obrigado: 
I - à custódia da coisa, como depositário, e a ressarcir ao dono a perda ou 

deterioração de que for culpado, podendo ser compensada na dívida, até a concorrente 
quantia, a importância da responsabilidade; 

II - à defesa da posse da coisa empenhada e a dar ciência, ao dono dela, das 
circunstâncias que tornarem necessário o exercício de ação possessória; 

III - a imputar o valor dos frutos, de que se apropriar (art. 1.433, inciso V) nas 
despesas de guarda e conservação, nos juros e no capital da obrigação garantida, 
sucessivamente; 

IV - a restituí-la, com os respectivos frutos e acessões, uma vez paga a dívida; 
V - a entregar o que sobeje do preço, quando a dívida for paga, no caso do inciso 

IV do art. 1.433. 

Seção VI 
Da Extinção do Penhor 

Art. 1.436. Extingue-se o penhor: 
I - extinguindo-se a obrigação; 
II - perecendo a coisa; 
III - renunciando o credor; 
IV - confundindo-se na mesma pessoa as qualidades de credor e de dono da coisa; 
V - dando-se a adjudicação judicial, a remissão ou a venda da coisa empenhada, 

feita pelo credor ou por ele autorizada. 
§ 10 Presume-se a renúncia do credor quando consentir na venda particular do 

penhor sem reserva de preço, quando restituir a sua posse ao devedor, ou quando anuir à sua 
substituição por outra garantia. 

§ 20 Operando-se a confusão tão-somente quanto à parte da dívida pignoratícia, 
subsistirá inteiro o penhor quanto ao resto. 

Art. 1.437. Produz efeitos a extinção do penhor depois de averbado o 
cancelamento do registro, à vista da respectiva prova. 

LIVRO IV 
DO DIREITO DE FAMÍLIA 
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TÍTULO rI 
DO DIREITO PATRIMONIAL 

SUBTÍTULO I 
DO REGIME DE BENS ENTRE OS CÔNJUGES 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1.647. Ressalvado o disposto no art. 1.648, nenhum dos cônjuges pode, sem 
autorização do outro, exceto no regime da separação absoluta: 

T - alienar ou gravar de ônus real os bens imóveis; 
II - pleitear, como autor ou réu , acerca desses bens ou direitos; 
III - prestar fiança ou aval; 
IV - fazer doação, não sendo remuneratória, de bens comuns, ou dos que possam 

integrar futura meação. 
Parágrafoúnico. São válidas as doações nupciais feitas aos filhos quando casarem 

ou estabelecerem economia separada. 

Art. 1.648. Cabe ao juiz, nos casos do artigo antecedente, suprir a outorga, 
quando um dos cônjuges a denegue sem motivo justo, ou lhe seja impossível concedê-la. 
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LEI N° 9.514, DE 20 DE NOVEMBRO DE 1997 

Dispõe sobre o Sistema de Financiamento 
Imobiliário, Institui a Alienação fiduciária de 
coisa Imóvel e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 
DO SISTEMA DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO 

Seção [11 

Do Financiamento [mobiliário 

Art. SO As operações de financiamento imobiliário em geral, no âmbito do SFI, 
serão livremente pactuadas pelas partes, observadas as segu intes condições essenciais: 

I - reposição integral do valor emprestado e respectivo reajuste; 
II - remuneração do capital emprestado às taxas convencionadas no contrato; 
III - capitalização dos juros; 
IV - contratação, pelos tomadores de financiamento, de seguros contra os ri scos 

de morte e invalidez permanente. 
§ 1° As partes poderão estabelecer os critérios do reajuste de que trata o inciso 1, 

observada a legis lação vigente. 
§ 2° As operações de comercialização de imóveis, com pagamento parcelado, de 

arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento imobiliário em geral, poderão ser 
pactuadas nas mesmas condições permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFl, 
observados, quanto a eventual reajuste, os mesmos índices e a mesma periodicidade de 
incidência e cobrança. 

§ 3° Na alienação de unidades em ed ificação sob o regime da Lei n° 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, a critério do adqu irente e mediante informação obrigatória do 
incorporador, poderá ser contratado seguro que garanta o ressarcimento ao adquirente das 
quantias por este pagas, na hipótese de inadimplemento do incorporador ou construtor 
quanto à entrega da obra. 

Seção IV 
Do Certificado de Recebíveis Imobiliários 

Art. 6° O Certificado de Recebíveis Imobiliários - CRI é título de crédito 
nominativo, de livre negociação, lastreado em créditos imobiliários e constitui promessa de 
pagamento em dinheiro. 

Parágrafo único. O CRI é de emissão exclusiva das companhias sccuritizadoras. 

Seção IV 
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Do Certificado do Recebívcis Imobiliários 

Art. r o CRI terá as seguintes características: 
I - nome da companhia emitente; 
II - número de ordem, local e data de emissão; 
III - denominação "Certificado de Recebíveis Imobiliários"; 
IV - forma escriturai; 
V - nome do titular; 
VI - valor nominal; 
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VII - data de pagamento ou, se emitido para pagamento parcelado, discriminação 
dos valores e das datas de pagamento das diversas parcelas; 

VIII - taxa de juros, fixa ou flutuante, e datas de sua exigibilidade, admitida a 
capitalização; 

ongem. 

IX - cláusula de reajuste, observada a legislação pertinente; 
X - lugar de pagamento; 
XI - identificação do Termo de Securitização de Créditos que lhe tenha dado 

§ 1° O registro e a negociação do CRI far-se-ão por meio de sistemas 
centralizados de custódia e liquidação financeira de títulos privados. 

§ 2° O CRI poderá ter, conforme dispuser o Termo de Securitização de Créditos, 
garantia flutuante, que lhe assegurará privilégio geral sobre o ativo da companhia 
securitizadora, mas não impedirá a negociação dos bens que compõem esse ativo. 

Seção V 
Da Securitização de Créditos Imobiliários 

Art. 8° A securitização de créditos imobiliários é a operação pela qual tais 
créditos são expressamente vinculados à emissão de uma série de títulos de crédito, 
mediante Termo de Securitização de Créditos, lavrado por uma companhia securitizadora, 
do qual constarão os seguintes elementos: 

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lasrreie a 
emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e indicação do Cartório de 
Registro de Imóveis em que esteja registrado e respectiva matrícula, bem como o número do 
registro do ato pelo qual o crédito foi cedido; 

II - a identificação dos títulos emitidos; 
III - a constituição de outras garantias de resgate dos títulos da série emitida, se 

for o caso. 
Parágrafo único. Será permitida a securitização de créditos oriundos da alienação 

de unidades em edificação sob regime de incorporação nos moldes da Lei n° 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964. 

Seção VI 
Do Regime Fiduciário 

Art. 9° A companhia securitizadora poderá instituir regime fiduciário sobre 
créditos imobiliários, a fim de lastrear a emissão de Certificados de Reccbíveis Imobiliários, 
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sendo agente fiduciário uma instituição financeira ou companhia autorizada para esse fim 
pelo BACEN e beneficiários os adquirentes dos títulos lastreados nos recebíveis objeto desse 
regime. 

Art. 10. O regime fiduciário será instituído mediante declaração unilateral da 
companhia securitizadora no contexto do Termo de Securitização de Créditos, que, além de 
conter os elementos de que trata o art. 8°, submeter-se-á às seguintes condições: 

I - a constituição do regime fiduciário sobre os créditos que lastreiem a emissão; 
II - a constituição de patrimônio separado, integrado pela totalidade dos créditos 

submetidos ao regime fiduciário que lastreiem a emissão; 
IH - a afetação dos créditos como lastro da emissão da respectiva série de títulos; 
IV - a nomeação do agente fiduciário, com a definição de seus deveres, 

responsabilidades e remuneração, bem como as hipóteses , condições e forma de sua 
destituição ou substituição e as demais condições de sua atuação; 

V - a forma de liquidação do patrimônio separado. 
Parágrafo único. O Termo de Securitização de Créditos, em que seja instituído o 

regime fiduciário, será averbado nos Registros de Imóveis em que estejam matriculados os 
respectivos imóveis. 

Art. lI. Os créditos objeto do regime fiduciário: 
I - constituem patrimônio separado, que não se confunde com o da companhia 

securi tizadora; 
II - manter-se-ão apartados do patrimônio da companhia securitizadora até que se 

complete o resgate de todos os títulos da série a que estejam afetados; 
lU - destinam-se exclusivamente à liquidação dos títulos a que estiverem 

afetados, bem como ao pagamento dos respectivos custos de administração e de obrigações 
fiscais; 

IV - estão isentos de qualquer ação ou execução pelos credores da companhia 
securitizadora' , 

V - não são passíveis de constituição de garantias ou de excussão por quaisquer 
dos credores da companhia securitizadora, por mais privilegiados que sejam; 

VI - só responderão pelas obrigações inerentes aos títulos a ele afetados. 
§ 1° No Termo de Securitização de Créditos, poderá ser conferido aos 

beneficiários e demais credores do patrimônio separado, se este se tornar insuficiente, o 
direito de haverem seus créditos contra o patrimônio da companhia securitizadora. 

§ 2° Uma vez assegurado o direito de que trata o parágrafo anterior,a companhia 
securitizadora, sempre que se verificar insuficiência do patrimônio separado, promoverá a 
respectiva recomposição, mediante aditivo ao Termo de Securitização de Créditos, nele 
incluindo outros créditos imobiliários, com observância dos requisitos previstos nesta seção. 

§ 3° A realização dos direitos dos beneficiários limitar-se-á aos créditos 
imobiliários integrantes do patrimônio separado, salvo se tiverem sido constituídas garantias 
adicionais por terceiros. 

Art. 12. Instituído o regime fiduciário, incumbirá à companhia securitizadora 
administrar cada patrimônio separado, manter registros contábeis independentes em relação 
a cada um deles e elaborar e publicar as respectivas demonstrações financeiras. 
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Parágrafo único. A totalidade do patrimônio da companhia securitizadora 
responderá pelos prejuízos que esta causar por descumprimento de disposição legal ou 
regulamentar, por negligência ou administração temerária ou, ainda, por desvio da finalidade 
do patrimônio separado. 

Art. 13. Ao agente fiduciário são conferidos poderes gerais de representação da 
comunhão dos beneficiários, inclusive os de receber e dar quitação, incumbindo-lhe: 

I - zelar pela proteção dos direitos e interesses dos beneficiários, acompanhando a 
atuação da companhia securitizadora na administração do patrimônio separado; 

TI - adotar as medidas judicias ou extrajudiciais necessárias à defesa dos 
interesses dos beneficiários, bem como à realização dos créditos afetados ao patrimônio 
separado, caso a companhia securitizadora não o faça; 

III - exercer, na hipótese de insolvência da companhia securitizadora, a 
administração do patrimônio separado; 

IV - promover, na forma em que dispuser o Termo de Securitização de Créditos, a 
liquidação do patrimônio separado; 

V - executar os demais encargos que lhe forem atribuídos no Termo de 
Securitização de Créditos. 

~ 1° O agente fiduciário responderá pelos prejuízos que causar por 
descumprimento de disposição legal ou regulamentar, por negligência ou administração 
temerária. 

~ 2° Aplicam-se ao agente fiduciário os mesmos requisitos e incompatibilidades 
impostos pelo art. 66 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 14. A insuficiência dos bens do patrimônio separado não dará causa à 
declaração de sua quebra, cabendo, nessa hipótese, ao agente fiduciário convocar assembléia 
geral dos beneficiários para deliberar sobre as normas de administração ou liquidação do 
patrimônio separado. 

~ 1° Na hipótese de que trata este artigo, a assembléia geral estará legitimada a 
adotar qualquer medida pertinente à administração ou liquidação do patrimônio separado, 
inclusive a transferência dos bens e direitos dele integrantes para outra entidade que opere 
no SFI, a forma de liquidação do patrimônio e a nomeação do liquidante. 

~ 2° A assembléia geral, convocada mediante edital publicado por três vezes, com 
antecedência de vinte dias, em jornal de grande circulação na praça em que tiver sido fcita a 
emissão dos títulos, instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença de beneficiários 
que representem, pelo menos, dois terços do valor global dos títulos e, em segunda 
convocação, com qualquer número, sendo válidas as deliberações tomadas pela maioria 
absoluta desse capital. 

Art. 15. No caso de insolvência da companhia securitizadora, o agente fiduci,lrio 
assumirá imediatamente a custódia e administração dos créditos imobiliários integrantes do 
patrimônio separado e convocará a assembléia geral dos beneficiários para deliberar sobre a 
forma de administração, observados os requisitos estabelecidos no ~ 2° do art. 14. 

Parágrafo único. A insolvência da companhia securitizadora não afetará os 
patrimônios separados que tenha constituído. 
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Art. 16. Extinguir-se-á o regime fiduciário de que trata esta seção pelo 
implemento das condições a que esteja submetido, na conformidade do Termo de 
Securitização de Créditos que o tenha instituído. 

§ l° Uma vez satisfeitos os créditos dos beneficiários e extinto o regime 
fiduciário , o Agente Fiduciário fornecerá, no prazo de três dias úteis, à companhia 
securitizadora, termo de quitação, que servirá para baixa, nos competentes Registros de 
Imóveis, da averbação que tenha instituído o regime fiduciário. 

§ 2° A baixa de que trata o parágrafo anterior importanl na reintegração ao 
patrimônio comum da companhia securitizadora dos recebíveis imobiliários que sobejarem. 

Seção VII 
Das Garantias 

Art. 17. As operações de financiamento imobiliúrio em geral poderão ser 
garantidas por: 

r - hi poteca; 
II - cessão fiduciária de direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação 

de imóveis; 
III - caução de direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de 

venda ou promessa de venda de imóveis ; 
TV - alienação fiduciária de coisa imóvel. 
§ 1° As garantias a que se referem os incisos lI, III e IV deste artigo constituem 

direito real sobre os respectivos objetos. 
§ 2° Aplicam-se à caução dos direitos creditórios a que se refere o inciso lIT deste 

artigo as disposições dos arts. 789 a 795 do Código Civil. 
§ 3° As operações do SFI que envolvam locação poderão ser garantidas 

suplementarmente por anticrese. 

CAPÍTULO II 
DA ALlENAÇÃO FIDUCIÁRIA DE COISA IMÓVEL 

Art. 22. A alienação fiducülria regulada por esta Lei é o negócio jurídico pelo 
qual o devedor, ou fiduciante, com o escopo de garantia, contrata a transferência ao credor, 
ou fiduciário, da propriedade resolúvel de coisa imóvel. 

Parágrafo único. A alienação fiduciária poderú ser contratada por pessoa física ou 
jurídica, podendo ter como objeto i móvel concl uído ou em construção, não sendo pri vati va 
das entidades que operam no SFI. 

Art. 23. Constitui-se a propriedade fiduciária de coisa imóvel mediante registro , 
no competente Registro de Imóveis, do contrato que lhe serve de título. 

Parúgrafo único. Com a constituição da propriedade fiduciária, dá-se o 
desdobramento da posse, tornando-se o fiduciante possuidor direto e o fiduciúrio possuidor 
indireto da coisa imóvel. 
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Art. 24. O contrato que serve de título ao negócio fiduciúrio conterá: 
I - o valor do principal da dívida; 
II - o prazo e as condições de reposição do empréstimo ou do crédito do 

fiduciário; 
III - a taxa de juros e os encargos incidentes; 
IV - a cláusula de constituição da propriedade fiduciária, com a descrição do 

imóvel objeto da alienação fiduciária e a indicação do título e modo de aquisição; 
V - a cláusula assegurando ao fiduciante, enquanto adimplente, a livre utilização, 

por sua conta e risco, do imóvel objeto da alienação fiduciária; 
VI - a indicação, para efeito de venda em público leilão, do valor do imóvel e dos 

critérios para a respectiva revisão; 
VII - a cláusula dispondo sobre os procedimentos de que trata o art. 27. 

Art. 25. Com o pagamento da dívida e seus encargos, resolve-se, nos termos deste 
artigo, a propriedade fiduciária do i móvel. 

§ 1° No prazo de trinta dias, a contar da data de liquidação da dívida, o fiduciúrio 
fornecerá o respectivo termo de quitação ao fiduciante, sob pena de multa em favor deste, 
equivalente a meio por cento ao mês, ou fração, sobre o valor do contrato. 

§ 2° À vista do termo de quitação de que trata o parágrafo anterior, o oficial do 
competente Registro de Imóveis efetuará o cancelamento do registro da propriedade 
fiduciária. 

Art. 26. Vencida e não paga, no todo ou em parte, a dívida e constituído em mora 
o fiduciante, consolidar-se-ú, nos termos deste artigo, a propriedade do imóvel em nome do 
fiduciário. 

§ 1° Para o ' fins do disposto neste artigo, o fiduciante, ou seu representante legal 
ou procurador regularmente constituído, será intimado, a requerimento do fiduciário, pelo 
oficial do competente Registro de Imóveis, a satisfazer, no prazo de quinze dias, a prestação 
vencida e as que se vencerem até a data do pagamento, os juros convencionais, as 
penalidades e os demais encargos contratuais, os encargos legais, inclusive tributos, as 
contribuições condominiais imputúveis ao imóvel, além das despesas de cobrança e de 
intimação. 

§ 2° O contrato definirú o prazo de carência após o qual será expedida a 
intimação. 

§ 3° A intimação far-se-á pessoalmente ao Fiduciante, ou ao seu representante 
legal ou ao procurador regularmente constituído, podendo ser promovida, por solicitação do 
oficial do Registro de Imóveis, por oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca 
da situação do imóvel ou do domicílio de quem deva recebê-Ia, ou pelo correio, com aviso 
de recebimento. 

§ 4° Quando o fiduciante, ou seu representante legal ou procurador regularmente 
constituído se encontrar em outro local, incerto e não sabido, o oFiciaI certificará o fato, 
cabendo, então, ao oficial do competente Registro de Imóveis promover a intimação por 
edital, publicado por três dias, pelo menos, em um dos jornais de maior circulação local OLl 

noutro de comarca de fácil acesso, se no local não houver imprensa diária. 
§ 5° Purgada a mora no Registro de Imóveis, convalescerú o contrato de alienação 

fiduciária. 
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§ 6° O oficial do Registro de Imóveis, nos três dias seguintes à purgação da mora, 
entregará ao fiduciário as importâncias recebidas, deduzidas as despesas de cobrança e de 
intimação. 

§ 7° Decorrido o prazo de que trata o § 1°, sem a purgação da mora, o oficial do 
competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá, à vista da prova do 
pagamento, pelo fiduciário, do imposto de transmissão inter vivos, o registro, na matrícula 
do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário. 

Art. 27. Uma vez consol idada a propriedade em seu nome, o fiduciário, no prazo 
de trinta dias, contados da data do registro de que trata o § 7° do artigo anterior, promoverá 
público leilão para a alienação do imóvel. 

§ 1° Se, no primeiro público leilão, o maior lance oferecido for inferior ao valor 
do imóvel, estipulado na forma do inciso VI do art. 24, será realizado o segundo leilão, nos 
quinze dias seguintes. 

§ 2° No segundo leilão, será aceito o maior lance oferecido, desde que igualou 
superior ao valor da dívida, das despesas, dos prêmios de seguro, dos encargos legais, 
inclusive tributos, e das contribuições condominiais. 

§ 3° Para os fins do disposto neste artigo, entende-se por: 
I - dívida: o saldo devedor da operação de alienação fiduciária, na data do leilão, 

nele incluídos os juros convencionais, as penalidades e os demais encargos contratuais; 
II - despesas: a soma das importâncias correspondentes aos encargos e custas de 

intimação e as necessárias à realização do público leilão, nestas compreendidas as relativas 
aos anúncios e à comissão do leiloeiro. 

§ 4° Nos cinco dias que se seguirem à venda do imóvel no leilão, o credor 
entregará ao devedor a importância que sobejar, considerando-se nela compreendido o valor 
da indenização de benfeitorias, depois de deduzidos os valores da dívida e das despesas e 
encargos de que tratam os §§ 2° e 3°, fato esse que importará em recíproca quitação, não se 
ap licando o disposto na parte fina l do art. S 16 do Código Civil. 

§ SO Se, no segundo leilão, o maior lance oferecido não for igualou superior ao 
va lor referido no § 2°, considerar-se-á extinta a dívida e exonerado o credor da obrigação de 
que trata o § 4°. 

§ 6° Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o credor, no prazo de cinco dias 
a contar da data do segundo leilão, dará ao devedor quitação da dívida, mediante termo 
próprio. 

Art. 28. A cessão do crédito objeto da alienação fiduciária implicará a 
transferência, ao cessionário, de todos os direitos e obrigações inerentes à propriedade 
fiduciária em garantia . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

CAPÍTULO ITI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

.................................................................................................................................................... 
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, 
Art. 37. As operações de arrendamento mercanti l de imóveis não se ap lica a 

legislação pertinente à locação de imóveis res idenciais, não res idenciais ou comerciais. 

Art. 38. Os contratos resultantes da aplicação desta Lei, qu ando celebrados com 
pessoa fís ica, benefi ciári a fin al da operação, poderão ser fo rmali zados por instrumento 
parti cul ar, não se lhe aplicando a norma do art. 134, lI , do Cód igo Civil. 

Art. 39. Às operações de financiamento imobil iário em geral a que se refere cs ta 
Lei: 

I - não se ap l icam as di spos ições da Lei n° 4.380 de 21 de agosto de 1964, c as 
demais di sposições legais referentes ao Sistema Financeiro da Hab itação - SFH; 

11 - ap licam-se as disposições dos arts . 29 a 41 do Decreto- lei n° 70, de 2 1 de 
novembro de 1966. 

*Vide Medida Provisória n° 2.223, de 04 de setembro de 2001. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N~ 2.223, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Dispõe sobre a Letra de Crédito Imobiliário, a 
Cédula de Crédito Imobiliário e dá outras 
providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO I 
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. lº Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito 
imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações 
de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que, 
para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo 
Banco Central do Brasil, poderão emitir, independentemcnte de tradição efetiva, Letra de 
Crédito Imobiliário (LCI), lastreada por créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por 
alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo aos seus tomadores direito de crédito pelo 
valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária nelas estipulados. 

§ I º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível 
mediante endosso em preto, e conterá: 

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes; 
II - o número de ordem, o local e a data de emissão; 
III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário"; 
IV - o valor nominal e a data de vencimento; 
V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se 

for o caso , da atualização monetária; 

partes; 
VI - os juros, fixos ou flutuantes , que poderão ser renegociáveis, a critério das 

VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor; 
VIII - o nome do titular; 
IX - cláusula à ordem, se endossável. 
§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo 

a LCI sob a forma escriturai ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de 
títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 2º A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, desde que 
emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses. 

Pan1grafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 
monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou parcial , 
em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de atualização 
mensal por índice de preços. 
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Art. 3.'1 A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de instituição 
financeira. 

Art. 4.'1 A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, mas a 
soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos imobiliários 
em poder da instituição emitente. 

~ I º A LCI não poderá ter prazo de vencimento superior ao prazo de quaisquer 
dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro. 

~ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro crédito da 
mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou vencimento 
antecipados do crédito, ou por solicitação justificada do credor da letra. 

Art. 5º O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas contra ele 
não será admitido direito de cobrança regressiva. 

Art. 6º O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e outras 
condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 2º desta Medida 
Provisória. 

CAPíTULO II 
DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

() , 
Art. 7- E instituída a Cédula de Crédito Imobiliário (CCI) para representar 

créditos imobiliários. 
§ I º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser integral, 

quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária , quando representar parte dele, não 
podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito exceder o valor total 
do crédito que elas representam. 

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a qualquer 
momento antes do vencimento do crédito que elas representam. 

§ 3º A CCl poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, sob a 
forma escri tu ralou cartul ar. 

~ 4º A emissão da CCl sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública 
ou instrumento particular, devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição 
financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos privados 
autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

§ 5º Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real , a emissão da CCI será 
averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel , na respectiva matrícula, devendo dela 
constar, exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante. 

§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito respectivo, 
quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para efeito de 
cobrança de emolumentos. 

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CC! será 
efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva cártula. 
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§ 8º O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição judicial 
que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele título. 

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escrituraI, caberá à instituição 
custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § 8º deste artigo. 

Art. 8º A CCI deverá conter: 
I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando emitida cartularmente; 
II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso de 

emissão escrituraI, também o do custodiante; 
1II - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indicação da 

respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro da constituição da 
garantia, se for o caso; 

IV - a modalidade da garantia, se for o caso; 
V - o número e a série da cédula; 
VI - o valor do crédito que representa; 
VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese, também a 

indicação da fração que representa; 
VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela incluída as 

parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos contratuais de 
responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das multas previstas 
contratualmente, com a indicação do local de pagamento; 

IX - o local e a data da emissão; 
X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente; 
XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no caso de 

contar com garantia real; 
XII - cláusula à ordem, se endossável. 

Art. 9º A CC! é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apurado de 
acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe deu origem. 

Parágrafo único. O crédito representado pela CC! será exigível mediante ação de 
execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento especial, judicial ou 
extrajudicial para satisfação do crédito e realização da garantia. 

Art. 10. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do devedor 
do crédito imobiliário que ela representa. 

Art. 11. A cessão do crédito representado por CC! podenl ser feita por meio de 
sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco 
Central do Brasil. 

§ 1 º A cessão do crédito representado por CCI implica automática transmissão das 
respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos representados pela 
cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato de alienação fiduciária, investido na 
propriedade fiduciária. 

§ 2º A cessão de crédito garantido por direito real, quando representado por CC! 
emitida sob a forma escrituraI, está dispensada de averbação no Registro de Imóveis, 
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aplicando-se, no que esta Medida Provisória não contrarie, o disposto nos arts. 1.065 e 
seguintes do Código Civil. 

Art. 12. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei nº 9.514, de 20 de 
novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos, 
mediante indicação do seu valor, número, série e instituição custodiante, dispensada a 
enu nciação das informações já constantes da Cédula ou do seu registro na instituição 
custodiante. 

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI da Lei n° 9.514, de 
1997, no caso de emissão de Certi ficados de Recebíveis Imobil iários lastreados em créditos 
representados por CCI, será registrado na instituição custodiante, mencionando o patrimônio 
separado a que estão afetadas, não se aplicando o disposto no parágrafo único do art. 10 da 
mencionada Lei. 

Art. 13. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a declaração de 
quitação, emitida pelo credor, ou, na fa lta desta, por outros meios admitidos em direito. 

, 
Art. 14. E vedada a averbação da emissão de CCI com garantia real quando 

houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos imobiliários 
respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer mandado ou ação judicial. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 15. os contratos de comercia li zação de imóveis, de financiamento 
imobiliário em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos títulos e 
valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis meses, é admitida 
estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal, por índices de preços setoriais 
ou gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança. 

§ I º É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária 
apropriados nos títulos e va lores mobiliários, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou 
parcial, em prazo inferior ao estabelecido no caput deste artigo. 

§ 2º Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput deste artigo serão 
cancelados pelo emitente na hipótese de resgate antecipado em que o prazo a decorrer for 
inferior a trinta e seis meses. 

§ 3º Não se ap li ca o disposto no § I º deste artigo, no caso de quitação ou 
vencimento antecipados dos créditos imobiliários que lastreiem ou tenham originado a 
emissão dos títulos e valores mobiliários a que se refere o caput deste artigo. 

Art. 16. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, de forma direta ou 
indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do prazo mínimo de que trata o caput do 
art. 15. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar o disposto 
neste artigo. 
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Art. 17. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de equivalência 
salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas desta espécie em 
contratos já firmados, mantidas, para os contratos firmados até a data de entrada em vigor 
desta Medida Provisória, as disposições anteriormente vigentes. 

Art. 18. No caso do não-pagamento tempesti vo, pelo devedor, dos tributos e das 
taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário respectivo, bem 
como das parcelas mensais incontroversas de encargos estabelecidos no respectivo contrato e 
de quaisquer outros encargos que a lei imponha ao proprietário ou ao ocupante de imóvel, 
poderá o juiz, a requerimento do credor, determinar a cassação de medida liminar, de medida 
cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha interferido na eficácia de cláusulas 
do contrato de crédito imobiliário correspondente ou suspendido encargos dele decorrentes. 

Art. 19. Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as obrigações em geral 
também poderão ser garantidas, inclusive por terceiros, por cessão fiduciária de direitos 
creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, por caução de direitos 
creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda de imóveis 
e por alienação fiduciária de coisa imóvel. 

Art. 20. Uma vez protocolizados todos os documentos necessários à averbação ou 
ao registro dos atos e dos títulos a que se referem esta Medida Provisória e a Lei n° 9.514, de 
1997, o oficial de Registro de Imóveis procederá ao registro ou à averbação, dentro do prazo 
de quinze dias. 

Art. 21. O inciso fI do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 
a vigorar acrescido do seguinte item: 

"21) da cessão de crédito imobiliário." (NR) 

Art. 22. O art. 90 da Lei no 8.036, de lIde maio de 1990, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

"Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas 
diretamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos 
integrantes do Sistema Financeiro da Habitação - SFH, exclusivamente 
segundo critérios fixados pelo Conselho Curador do FGTS, em operações 
que preencham os seguintes requisitos: 
................................................................................. .................. ............ " (NR) 

Art. 23. O art. 32 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar com 
a seguinte redação: 

"Art. 32 ........................................................................................................... . 
Pan1grafo único. Nos contratos firmados a partir de 1 º de outubro de 200 I, o 
direito de preferência de que trata este artigo não alcançará também os casos 
de constituição da propriedade fiduciária e de perda da propriedade ou 
venda por quaisquer formas de realização de garantia, inclusive mediante 
leilão extrajudicial, devendo essa condição constar expressamente em 
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cláusula contratual específica, destacando-se das demais por sua 
apresentação gráfica (NR)." 

Art. 24. A Lei nº 9.5 14, de 1997, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
"Art. sº ......................................................................................................... ... . 

§ 2° As operações de comercialização de imóveis, com pagamento 
parcelado, de arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento 
imobiliário em geral, poderão ser pactuadas nas mesmas condições 
permitidas para as entidades autorizadas a operar no SFI. " (NR) 
"Art. 8º ............................................................................................................ . 
I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie 
a emissão, com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a 
indicação do Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado e 
respectiva matrícula, bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi 
cedido; 
............................................................................................................... " (NR) 
"Art. 16 ........................................................................................................... . 

§ 3-º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para 
cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão 
cobrados como ato único." (NR) 
"Art. 22 ........................................................................................................... . 
§ 10 A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa física ou 
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI. 
§ 2º A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos, sendo 
também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do 
domínio útil no fiduciário." (NR) 
"An. 26 ............................................................... ... .............. ........... .. ............ .. . 

§ 7J2 Decorrido o prazo de que trata o § 1 º sem a purgação da mora, o oficial 
do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá o 
registro, na matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome 
do fiduciário, à vista da prova do pagamento, pelo fiduciário , do imposto de 
transmissão inter-vivos e, se for o caso, do laudêmio." (NR) 
"Art. 27 ......................................................................................................... .. 

§ 7° Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o 
prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por 
escrito do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa 
dias a contar da data da consolidação da propriedade no fiduciürio, devendo 
essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica, 
destacando-se das demais por sua apresentação gráfica. 
§ 8º Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos , taxas. 
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou 
venham a recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o 
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fiduciário, nos termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser 
imitido na posse." (NR) 
"Art. 37-A. O fiduciante pagará ao fiduciário, ou a quem vier a sucedê-lo, a 
título de taxa de ocupação do imóvel, por mês ou fração, valor 
correspondente a um por cento do valor a que se refere o inciso VI do ar!. 
24, computado e exigível desde a data da alienação em leilão até a data em 
que o fiduciário, ou seus sucessores, vier a ser imitido na posse do imóvel." 
(NR) 
"Art. 37-B. Será considerada ineficaz, e sem qualquer efeito perante o 
fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de 
imóvel alienado fiduciariamente por prazo superior a um ano sem 
concordância por escrito do fiduciário." ( R) 
"Art. 38. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação 
fiduciária, de mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, 
de cessão de crédito com garantia real e, bem assim, quaisquer outros atos e 
contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por 
instrumento particular, a eles se atribuindo o caráter de escritura pública, 
para todos os fins de direito, não se lhes aplicando a norma do art. 134, II, 
do Código Civil." (NR) 

Art. 2S. O Conselho Monetário Nacional expedirá as instruções que se fizerem 
necessárias à execução das disposições desta Medida Provisória. 

Art. 26. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 27. Ficam revogados: 
I - os arts. 1-º a 9-º, 11 aiS, 18 e 26 da Lei n-º 8.692. de 28 dejulho de 1993; 
II - o § l-º do art. S-º e o art. 36 da Lei n-º 9.SI4, de 1997; 
JIT - os §§ s-º e 6-º do art. 2-º da Lei nº 10.192, de 14 de fevereiro de 200 I. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 180º da Independência e 113º da República. 
FERNA DO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Marl us Tavares 
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LEI N° 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 

Dispõe sobre as Sociedades por Ações . 

• •••••••••••••• •••••••••••••••••••••••• ••••••••••••••••••••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ••••••••• 0.0 ••••••• ,. 0'0 •••••••• 0.0 ••• 

CAPÍTULO TIl 
AÇOES 

0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

Seção VI 
Propriedade e Circulação 

................................................... ............................................................................................ ,., .. 

- Ações Escriturais 
Art. 34. O estatuto da companhia pode autorizar ou estabelecer que todas as ações 

da companhia, ou uma ou mais classes delas, sejam mantidas em contas de depósito, em 
nome de seus titulares, na instituição que designar, sem emissão de certificados. 

§ 1° No caso de alteração estatutária, a conversão em ação escriturai depende da 
apresentação e do cancelamento do respectivo certificado em circulação. 

§ 2° Somente as instituições financeiras autorizadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários podem manter serviços de ações escriturais. 

§ 3° A companhia responde pelas perdas e danos causados aos interessados por 
erros ou irregularidades no serviço de ações escriturais, sem prejuÍzo do eventual direito de 
regresso contra a instituição depositária. 

-Ações Escriturais 
Art. 35. A propriedade da ação escriturai presume-se pelo registro na conta de 

depósito das ações, aberta em nome do acionista nos livros da instituição depositária. 
§ 1° A transferência da ação escriturai opera-se pelo lançamento efetuado pela 

instituição depositária em seus livros, a débito da conta de ações do alienante e a crédito da 
conta de ações do adquirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de autorização ou 
ordem judicial, em documento hábil que ficará em poder da instituição. 

§ 2° A instituição depositária fornecerá ao acionista extrato da conta de depósito 
das ações escriturais, sempre que solicitado, ao término de todo mês em que for 
movimentada e, ainda que não haja movimentação, ao menos uma vez por ano. 

§ 3° O estatuto pode autorizar a instituição depositária a cobrar do acionista o 
custo do serviço de transferência da propriedade das ações escriturais, observados os limites 
máximos fixados pela Comissão de Valores Mobiliários. 

- Limitações à Circulação 
Art. 36. O estatuto da companhia fechada pode impor limitações à circulação das 

ações nominativas, contanto que regule minuciosamente tais limitações e não impeça a 
negociação, nem sujeite o acionista ao arbítrio dos órgãos de administração da companhia ou 
da maioria dos acionistas. 
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Parágrafo único. A limitação à circulação criada por alteração estatutária somente 
se aplicará às ações cujos titulares com ela expressamente concordarem, mediante pedido de 
averbação no livro de "Registro de Ações Nominativas" . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
0 ' 00 . 0 • ••• •• 0.0 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0.0 •••••• 0.0 ••••••• •• 0 .0.0.0 
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DECRETO N° 21.499, DE 9 DE JUNHO DE 1932 

Cria a Caixa de Mobilização Bancária. 

Art. 5° As operações da Caixa serão garantidas: 
a) pela caução de notas promissórias, letras de câmbio, ações, debêntures, créditos 

hipotecários e pignoratícios, contratos de contas correntes devedoras vencidos ou novatos . 
com saldo devidamente reconhecido, e títul os de dívida pública federal, estadual c 
municipal ; 

b) por hipoteca legal , independente de especialização, que este decreto concede à 
Caixa sobre os imóveis pertencentes aos bancos creditados e por eles destinados à 
instalação de suas sedes e filiais; 

c) por hipoteca convencional de imóveis pertencentes aos bancos e destinados a 
venda. 

§ 1° Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar-se-ão 
transferidos, por tradição simbólica, à posse da Caixa, desde que estejam relacionados c 
descritos em termo de tradição lavrado em instrumento avulso assinado pelas partes e 
copiado em copiador especial para esse fim aberto e rubricado, nos termos do art. 12. 

* § / o com redaç'cio dada pelo Decreto nO 2/. 928. de /0/ /0/ /932 . 

§ 2° A Caixa poderá deixar os títulos e documentos caucionados entregues, para 
cobrança, aos bancos creditados, que em conseqüência responderão perante ela como 
comissários e fiéis depositários. 

§ 3° Fica assegurado à Caixa o direito de verificar, por qualquer forma, na 
contabilidade do banco creditado, sempre que julgar conveniente, a exatidão das 
declarações por ele feitas. 

§ 4° A Caixa, quando entender necessário, poderá exigir a entrega dos títulos 
caucionados e quando recusada, mediante simples petição acompanhada de certidão do 
termo de tradição, promover judicialmente a sua apreensão total ou parcial. 

§ SO Serão somente aceitos em caução os títulos de operações já realizadas na data 
deste decreto, ou que as substituam, em virtude de composições posteriores com os 
devedores. 

§ 6° As dívidas de Governos da União, Estados e municípios aos bancos não 
podem servir de objeto a operações da Caixa. 

§ ]O A hipoteca legal, criada na letra b do art. SO só prevalecerá quando 
mencionada no contrato, expressamente. 

Art. 6° A Caixa terá vida autônoma e contabilidade própria e será administrada 
pelo diretor da Carteira de Redescontos, sob a superintendência do Governo, representado 
pelo presidente do Banco do Brasil, assistido por um Conselho Administrativo de três 
membros, nomeados pelo ministro da Fazenda. 

§ 1° Compete ao diretor a representação judicial ou extrajudicial da Caixa. 
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* 2° Em seus impedimentos, o presidente do Banco do Brasil será substituído de 
acordo com os estatutos deste; e o diretor da Carteira de Redescontos, pelo diretor do Banco 
do Brasil que for designado pelo ministro da Fazenda. 

DECRETO N° 21.928, DE 10 DE OUTUBRO DE 1932 
(Revogado pelo Decreto n° 3.329. de 6 dejaneiro de 2000) 

Modifica disposições do decreto n. 21.499, de 
9 junho último, e d<l outras providências 

o Chefe do Governo Provisório da República dos Estados Unidos do Brasil 

DECRETA: 

Art. I ° Fica substituido pelo seguinte o § IOdo art. SO do decreto n. 21.499, de 9 de 
junho de 1932: Os títulos, documentos e valores dados em caução considerar-se-ão 
transferidos, por tradição simbólica, à posse da Caixa, desde que estejam relacionados e 
descritos em termo de tradição lavrado em instrumento avulso assinado pelas partes e copiado 
em copiador especial para esse fim aberto e rubricado, nos termos do art. 12. 

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário. 
Rio de Janeiro , 10 de outubro de 1932, 111 ° da Independência e 44° da República. 

GETULIO VARGAS. 
Oswaldo Aranha. 
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DECRETO N° 3.329, DE 6 DE JANEIRO DE 2000 

Reconhece a nulidade do ato que menciona. 

o PRESlDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o ar\. 
84, inciso IV, da Constituição, 

DECRETA: 

Art 10 Fica reconhecida a nulidade do art. 40 do Decreto de 2S de abril de 1991, na 
parte em que revogou os decretos n° S 21.499, de 9 de junho de 1932, 21.928, de 10 de 
outubro de 1932, e 24.778,14 dejulho de 1934. 

Art 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília. 6 de janeiro de 2000; 1790 da Independência e 1120 da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 
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LEI N. 4.728, DE 14 DE JULHO DE 1965 

Disciplina o Mercado de Capitais e Estabelece Medidas 
para o seu Desenvolvimento. 

Seção XIV 
Alienação Fiduciária em Garantia 

Art. 66 . A alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio 
resolúvel e a posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da tradição efetiva 
do bem, tornando-se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as 
responsabilidades e encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal. 

* Arrigo com redaçüo dererll1inada pelo Decrero-Iei n° 9 I I, de I ° de ourubro de 1969. 

§ 1° A alienação fiduciária somente se prova por escrito e seu instrumento, 
público ou particular, qualquer que seja o seu valor, será obrigatoriamente arquivado, por 
cópia ou microfilme, no Registro de Títulos e Documentos do domicílio do credor, sob pena 
de não valer contra terceiros , e conterá, além de outros dados , os seguintes: 

a) o total da dívida ou sua est imativa; 
b) o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, as comissões cuja cobrança for permitida e, eventualmente, a 

cláusula penal e a estipulação de correção monetária, com indicação dos índices aplicáve is; 
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 

indispensáveis à sua identificação. 
* § 1° com redaçc70 dererminada pelo Decrero-Iei nO 911 , de 1° de ol/rubro de 1969. 

§ 2° Se, na data do instrumento de alienação fiduciária , o devedor ainda não for 
proprietário da coisa objeto do contrato, o domínio fiduciário desta se transferirá ao credor 
no momento da aquisição da propriedade pelo devedor, independentemente de qualqucr 
formalidade posterior. 

* § r COIl1 redação dererminada pelo Decrero-Iei n° 911 , de I ° de ol/rl/bro de 1969. 

§ 3° Se a coisa alienada em garantia não se identifica por números, marcas c 
sinais indicados no instrumento de al ienação fiduciária, cabe ao proprietário fiduciário o 
ônus da prova, contra terceiros, da identidade dos bens do seu domínio que se encontram em 
poder do devedor. 

* § 3° com redaçüo dererminada pelo Decrero-Iei n° 9 I I, de I ° de outubro de 1969. 
§ 4° No caso de inadimplemento da obrigação garantida, o proprietário fiduciário 

pode vender a coisa a terceiros e ap licar o preço da venda no pagamento do seu crédito e das 
despesas decorrentes da cobrança, entregando ao devedor o saldo porventura apurado, se 
houver. 

* § -lU com redaçc70 determinada pelo Decreto-lei nO 91 I, de 1° de ol/rubro de 1969. 

§ SO Se o preço da venda da coisa não bastar para pagar o crédito do proprietürio 
fiduciürio e despesas, na forma do parágrafo anterior, o devedor continuani pessoalmente 
obrigado a pagar o saldo devedor apurado. 
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* § 5° com redaçc70 determinada pelo Decreto-lei n° 9 I I, de I ° de outubro de 1969. , 
§ 6° E nula a cláusula que autoriza o proprietário fiduciário a ficar com a cOIsa 

alienada em garantia, se a dívida não for paga no seu vencimento. 
* § 6° com redaçc70 determinada pelo Decrelo-Iei n° 911, de I ° de oUlUbra de 1969. 

§ 7° Aplica-se à ali enação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 758, 762, 
763 e 802 do Código Civil, no que couber. 

* § 7° com redaçc70 delerminada pelo Decreto-lei n° 911. de I ° de outubra de 1969. 

§ 8° O devedor que alienar, ou der em garantia a terceiros, coisa que já alienara 
fiduciar iamente em garantia, ficará sujeito à pena prevista no art. 171, § 2°, T, do Código 
Penal. 

* § 8° com redaçc70 determinada pelo Decreto-lei nO 911, de I ° de outubro de 1969. 

§ 9° Não se ap li ca à alienação fiduciária o disposto no art. 1.279 do Código Civil. 
* § 9° CO III redaçâo determinada pelo Decreto-lei nO 911, de 10 de outubro de 1969. 

§ 10. A alienação fiduciária em garantia de veículo automotor deverá, para ri ns 
probatórios, constar do Certificado de Registro, a que se refere o art. 52 do Código Nacional 
de Trânsito. 

* § 10. com redaçc70 determinada pelo Decreto-lei n° 911, de 10 de OUlubro de 1969. 

Seção XV 
Disposições Diversas 

Art. 67. O Conselho Monetário acionaI poderá autorizar emissões de 
Obrigações do Tesouro a que se refere a Lei n° 4.357, de 16 de julho de 1964, com prazos 
inferiores a 3 (três) anos. 

* Vide Medida Provisória n° 2.160-25, de 23 de agosto de 2001. 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.160-25, DE 23 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a Cédula de Crédito Bancário e acresce 
dispositivo à Lei n° 4.728, de 14 de julho de 1965, para 
instituir a alienação fiduciária em garantia de coisa 
fungível ou de direito. 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 22. Fica acrescido o art. 66-A à Seção XIV da Lei n° 4.728, de 14 de julho 
de 1965, com a seguinte redação: 

"Art. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária em garantia de coisa fungível 
ou de direito o disposto no art. 66, e o seguinte: 
I - salvo disposição em contrário, a alienação fiduciária em garantia de 
coisa fungível ou de direito transferirá ao credor fiduciário a posse direta e 
indireta do bem alienado em garantia; 
II - a alienação fiduciária em garantia de coisa fungível ou de direito valerá 
contra terceiros: 
a) no caso de bens móveis e títulos ao portador, desde a tradição; 
b) no caso de bens móveis sujeitos a registro, títulos nominativos e ações, 
desde a inscrição, anotação ou averbação, na forma legal; 
c) no caso de créditos, desde a notificação ao devedor. 
§ I ° o caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, o 
fiduciário poderá vender o bem a terceiros, independentemente de leilão, 
hasta pública, ou qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo 
disposição expressa em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o 
preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas decorrentes e 
entregar ao devedor, acompanhado de demonstrativo da operação realizada, 
o saldo apurado, se houver. 
§ 2° Aplicam-se, no que couber, os arts. 758, 762 , 763 , 774, 775 e 802 do 
Código Civil à alienação fiduciária em garantia de coisa fungível ou de 
direito." (NR) 
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LEI N° 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO r 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° O trânsito de qualquer natureza nas vias terrestres do território nacional. 
abertas à circulação, rege-se por este Código. 

S 1° Considera-se trânsito a utilização das vias por pessoas, veículos e animais, 
isolados ou em grupos, conduzidos ou não, para fins de circulação, parada, estacionamento c 
operação de carga ou descarga. 

S 2° O trânsito, em condições seguras, é um direito de todos e dever dos órgãos c 
entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito, a estes cabendo, no âmbito das 
respectivas competências, adotar as medidas destinadas a assegurar esse direito. 

S 3° Os órgãos e entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito 
respondem, no âmbito das respectivas competências, objetivamente, por danos causados aos 
cidadãos em virtude de ação, omissão ou erro na execução e manutenção de programas, 
projetos e serviços que garantam o exercício do direito do trânsito seguro. 

S 4° (VETADO) 
§ 5° Os órgãos e entidades de trânsito pertencentes ao Sistema Nacional de 

Trânsito darão prioridade em suas ações à defesa da vida, nela incluída a preservação da 
saúde e do meio ambiente. 

Art. 2° São vias terrestres urbanas e rurais as ruas, as avenidas, os logradouros, os 
caminhos, as passagens, as estradas e as rodovias, que terão seu uso regulamentado pelo 
órgão ou entidade com circunscrição sobre elas, de acordo com as peculiaridades locais e as 
circunstâncias especiais. 

Parágrafo único. Para os efeitos deste Código, são consideradas vias terrestres as 
praias abertas à circulação pública e as vias internas pertencentes aos condomínios 
constituídos por unidades autônomas . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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DECRETO-LEI N° 911, DE 1° DE OUTUBRO DE 1969 

Altera a Redação do Artigo 66 da Lei n° 4.728, de 14 de 
Julho de 1965, Estabelece Normas de Processo Sobre 
Alienação Fiduciária, e dá outras providências. 

Art. 2° No caso de inadi mplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas 
mediante alienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a 
terceiros independentemente de leilão, hasta pública, avaliação prévia ou qualquer outra 
medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em contrário prevista no 
contrato, devendo apl icar o preço da venda no pagamento de seu crédito e das despesas 
decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. 

§ 1° O crédito a que se refere o presente artigo abrange o principal, juros e 
comissões, além das taxas, cláusula penal e correção monetária, quando expressamente 
convencionado pelas partes. 

§ 2° A mora decorrerá do simples vencimento do prazo para pagamento e poderá 
ser comprovada por carta registrada expedida por intermédio de Cartório de Títulos e 
Documentos ou pelo protesto do título, a critério do credor. 

§ 3° A mora e o inadimplemento de obrigações contratuais garantidas por 
alienação fiduciária, ou a ocorrência legal ou convencional de algum dos casos de 
antecipação de vencimento da dívida facultarão ao credor considerar, de pleno direito, 
vencidas todas as obrigações contratuais, independentemente de aviso ou notificação judicial 
ou extrajudicial. 

Art. 3° O proprietário, fiduciário ou credor, poderá requerer contra o devedor ou 
terceiro a busca e apreensão do bem alienado fiduciariamente, a qual será concedida 
liminarmente, desde que comprovada a mora ou o inadimplemento do devedor. 

§ I ° Despachada a inicial e executada a liminar,o réu será citado para, em 3 (três) 
dias, apresentar contestação ou, se já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço 
financiado, requerer a purgação de mora. 

§ 2° Na contestação só se poderá alegar o pagamento do débito vencido ou o 
cumprimento das obrigações contratuais. 

§ 3° Requerida a purgação de mora tempestivamente, o juiz marcará data para o 
pagamento que deverá ser feito em prazo não superior a 10 (dez) dias, remetendo, outrossim, 
os autos ao contador para cálculo do débito existente, na forma do art. 2° e seu § 1° 

§ 4° Contestado ou não o pedido e não purgada a mora, o juiz dará sentença de 
plano em 5 (c inco) dias, após o decurso do prazo de defesa, independentemente da avaliação 
do bem. 

§ 5° A sentença, de que cabe apelação, apenas, no efeito devolutivo, não impedirá 
a venda extrajudicial do bem alienado fiduciariamente e consolidará a propriedade e a posse 
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plena e exclusiva nas mãos do proprietário fiduciário. Preferida pelo credor a venda judicial, 
aplicar-se-á o disposto nos artigos 1.113 a 1.119 do Código de Processo Civil. 

* § 5° com redação determinada pela Lei nO 6. O 1-/. de 27 de de=embro de 1973. 

§ 6° A busca e apreensão prevista no presente artigo constitui processo autônomo 
e independente de qualquer procedimento posterior. 

Art. 4° Se o bem alienado fiduciariamente não for encontrado ou não se achar na 
posse do devedor, o credor poderá requerer a conversão do pedido de busca e apreensão, nos 
mesmos autos , em ação de depósito, na forma prevista no Capítulo I1, do Título I, do Livro 
IV, do Código de Processo Civil. 

* Artigo com redação determinada pela Lei nO 6.071, de 3 de julho de 197-/. 

Art. 5° Se o credor preferir recorrer à ação executiva, ou, se for o caso. ao 
executivo fiscal, serão penhorados, a critério do autor da ação, bens do devedor quantos 
bastem para assegurar a execução. 

Parágrafo único. Não se aplica à alienação fiduciária o disposto nos incisos VI c 
V m do art. 649 do Código de Processo Civil. 

* Parágrafo CO III redação determinada pela Lei n" 6.07 /, de 3 de julho de 197-/ . 

Art. 6° O avalista, fiador ou terceiro interessado que pagar a dívida do alienante 
ou devedor, se sub-rogará, de pleno direito, no crédito e na garantia constituída pela 
ai ienação fiduciári a. 

Art. 7° a falência do devedor alienante, fica assegurado ao credor ou 
proprietário fiduciário o direito de pedir, na forma prevista na lei, a restituição do bem 
alienado fiduciariamente. 

Parágrafo único. Efetivada a restituição o proprietário fiduciário agirá na forma 
prevista neste Decreto-lei. 

Art. 8° O Conselho acionai de Trânsito, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 
a contar da vigência do presente Decreto-lei , expedirá normas regulamentares relativas à 
alienação fiduciária de veículos automotores. 

Art. 9° O presente Decreto-lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
aplicando-se desde logo aos processos em curso, revogadas as disposições em contrário. 

Brasília, 1 de outubro de 1969; 148° Independência e 81 ° da República. 
AUGUSTO HAMANN RADEMAKER GRÜNEW ALO 
AURÉLIO DE LYRA TA V ARES 
MÁRCIO DE SOUZA E MELLO 
Luís Antônio da Gama e Silva 
Antônio Delfim Netto 
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LEI N° 6.015, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1973 

Dispõe sobre os Registros Públicos e dá outras 
Providências. 

o PRESIDENTE DA REP ÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO V 
DO REGISTRO DE IM ÓVEIS 

CAPÍTULO I 
DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 167. o Registro de Imóveis , além da matrícula, serão feitos: 
I - o registro: 
1) da inst ituição de bem de família; 
2) das hipotecas legais, judiciais e convencionais; 
3) dos contratos de locação de prédios, nos quais tenha sido consignada cláusula 

de vigência no caso de alienação da coisa locada; 
4) do penhor de máquinas e de aparelhos utilizados na indústria, instalados e em 

funcionamento, com os respectivos pertences ou sem eles; 
5) das penhoras, arrestos e seqüestros de imóveis; 
6) das servidões em geral; 
7) do usufruto e do uso sobre imóveis e da habitação, quando não resultarem do 

direito de família; 
8) das rendas constituídas sobre imóveis ou a eles vinculadas por disposição de 

última vontade; 
9) dos contratos de compromisso de compra e venda de cessão deste e de 

promessa de cessão, com ou sem cláusula de arrependi mento, que tenham por objeto 
imóveis não loteados e cujo preço tenha sido pago no ato de sua celebração, ou deva sê- lo a 
prazo, de uma só vez ou em prestações: 

10) da enfi teuse; 
11 ) da anti crese; 
12) das convenções antenupciais; 
13) das cédulas de crédito rural; 
14) das cédulas de créd ito industrial; 
15) dos contratos de penhor rural; 
16) dos empréstimos por obri gações ao portador ou debêntures , inclusive as 

conversíveis em ações; 
17) das incorporações, instituições e convenções de condomínio; 
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18) dos contratos de promessa de venda, cessão ou promessa de cessão de 
unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
quando a incorporação ou a instituição de condomínio se formalizar na vigência desta Lei; 

19) dos loteamentos urbanos e rurais; 
20) dos contratos de promessa de compra e venda de terrenos loteados em 

conformidade com o Decreto-lei n° 58, de lO de dezembro de 1937, e respectiva cessão e 
promessa de cessão, quando o loteamento se formalizar na vigência desta Lei; 

21) das citações de ações reais ou pessoais reipersecutórias, relativas a imóveis; 
22) (Revogado pela Lei n° 6.850, de 12/1111980) . 
23) dos julgados e atos jurídicos entre vivos que dividirem imóveis ou os 

demarcarem inclusive nos casos de incorporação que resultarem em constituição de 
condomínio e atribuírem uma ou mais unidades aos incorporadores; 

24) das sentenças que nos inventários, arrolamentos e parti lhas adjudicarem bens 
de raiz em pagamento das dívidas da herança; 

25) dos atos de entrega de legados de imóveis, dos formais de partilha e das 
sentenças de adjudicação em inventário ou arrolamento quando não houver partilha; 

26) da arrematação e da adjudicação em hasta pública; 
27) do dote; 
28) das sentenças declaratórias de usucapião, independente da regularidade do 

parcelamento do solo ou da edificação; 
* A Lei na 10.25 7, de 1010712001 , havia alterado a redaçüo deste item. 

29) da compra e venda pura e da condicional; 
30) da permuta; 
3 I) da dação em pagamento; 
32) da transferência de imóvel a sociedade, quando integrar quota social; 
33) da doação entre vivos; 
34) da desapropriação amigável e das sentenças que, em processo de 

desapropriação, fixarem o va lor da indenização; 
35) da alienação fiduciár ia em garantia de coisa imóvel. 
* Item 35 acrescido pela Lei na 9.51-1, de 2011111997. 

36) da imissão provisória na posse, e respectiva cessão e promessa de cessão, 
quando concedido à Un ião, Estados, Distrito Federal , Municípios ou suas entidades 
delegadas, para a execução de parcelamento popular, com finalidade urbana, destinado às 
classes de menor renda. 

* It em 36 acrescido pela Lei nU 9. 785, de 2910111999. 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão de 
uso especial para fins de moradia, independente da regularidade do parcelamento do solo ou 
da edificação; 

* A Lei na 10.25 7. de 1010712001, havia acrescido este item. 

38) (VETADO) 
* Item acrescido pela Lei nO 10.25 7. de 101071200/. 

39) da constituição do direito de superfície de imóvel urbano; 
* It em acrescido pela Lei na 10.25-, de 1010712001. 

fI - a averbação: 
I) das convenções antenupciais e do regime de bens diversos do legal, nos 

registros referentes a imóveis ou a direitos reais pertencentes a qualquer dos cônjuges, 
inclusive os adquiridos posteriormente ao casamento; 
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2) por cancelamento, da extinção dos ônus e direitos reais; 
3) dos contratos de promessa de compra e venda, das cessões e das promessas de 

cessão a que alude o Decreto-lei n° 58 , de la de dezembro de 1937, quando o loteamento se 
tiver formalizado anteriormente à vigência desta Lei; 

4) da mudança de denominação e de numeração dos prédios, da edificação, da 
reconstrução, da demolição, do desmembramento e do loteamento de imóveis; 

5) da alteração do nome por casamento ou por desquite, ou, ainda, de outras 
ci rcunstânci as que, de qualquer modo, tenham in fi uência no regi stro ou nas pessoas nele 
interessadas; 

6) dos atos pertinentes a unidades autônomas condominiais a que alude a Lei n° 
4.591, de 16 de dezembro de 1964, quando a incorporação tiver sido formalizada 
anteriormente à vigência desta Lei; 

7) das cédulas hipotecárias; 
8) da caução e da cessão fiduciária de direitos relativos a imóveis; 
9) das sentenças de separação de dote; 
10) do restabelecimento da sociedade conjugal; 
11 ) das cláusulas de inalienabilidade, impenhorabilidade e incomunicabilidade 

impostas a imóveis, bem como da constituição de fideicomisso; 
12) das decisões, recursos e seus efeitos, que tenham por objeto atos ou títulos 

registrados ou averbados; 
13) ex officio, dos nomes dos logradouros, decretados pelo poder público; 
14) das sentenças de separação judicial de divórcio e de nulidade ou anulação de 

casamento, quando nas respectivas partilhas existirem imóveis ou direitos reais sujeitos a 
reaistro' o , 

* f tem f-l acrescel1tado pela Lei na 6.850, de 12 de nOl'emlJ/'o de 1980. 

15) da re-ratificação do contrato de mútuo com pacto adjeto de hipoteca em favor 
de ent idade integrante do Sistema Financeiro da Habitação, ainda que importando elevação 
da dívida, desde que mantidas as mesmas partes e que inexista outra hipoteca registrada em 
favor de terceiros. 

* f tem 15 acrescel1fado pela Lei na 6. 9-1 f, de 1-1 de setembro de 198 1. 

16) do contrato de locação, para os fins de exercício de direito de preferência; 
* f tem 16 acrescel1fado pela Lei na 8. 2-15, de f8 de outubro de 1991. 

17) do Termo de Securitização de créditos imobiliários, quando submetidos a 
regime fiduciário. 

* fi em 17 acrescido pela Lei na 9.51-1, de 20/ 11/ 1997. 

18) da notificação para parcelamento, edificação ou utilização compulsórios de 
i móvel urbano; 

* fi em acrescido pela Lei l1 u 10.25 7, de 10/07/2001 . 

19) da extinção da concessão de uso especial para fins de moradia; 
* It em acrescido pela Lei l1 u 10.25 7, de 10/07/2001 . 

20) da extinção do direito de superfície do imóvel urbano. 
* f tem acrescido pela Lei n° 10.25 7, de 10/07/2001. 

Art. 168. Na designação genérica de registro, consideram-se englobadas a 
inscrição e a transcrição a que se referem as leis civis. 

*Vide Medida Provisória n° 2.220, de 4 de setembro de 2001 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.220, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001 

Dispõe sobre a concessão de uso especial de 
que trata o § lodo art. 183 da Constituição, 
cria o Conselho acionaI de Desenvolvimento 
Urbano - CNDU e d,) outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o ar!. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

CAPÍTULO ITI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 15. O inciso I do art. 167 da Lei no 6.015, de 31 de dezembro de 1973, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

"I - ................................................................................................................... . 

28) das sentenças declaratórias de usucapião; 

37) dos termos administrativos ou das sentenças declaratórias da concessão 
de uso especial para fins de moradia; 

40) do contrato de concessão de direito real de uso de imóvel público." (NR) 

Art. 16. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 4 de setembro de 2001; 1800 da Independência e 1130 da República. 
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Parente 
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LEI N° 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço, e dá outras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 90 As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas diretamcnte 
pela Caixa Econômica Federal , pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH e pelas entidades para esse fim credenciadas pelo Banco Central do Brasil 
como agentes financeiros, exclusivamente segundo critérios fixados pelo Conselho Curador 
do FGTS, em operações que preencham os seguintes requisitos: 

* Arligo, COpUl, com redaçc70 dada pela Lei nO 9 . ./67, de 10/07/ 1997. 

I - garantias: 
* Il1ciso com redaçelo dada pela Lei n° 9 . ./6 7, de 10/07/ 1997. 

a) hipotecária; 
b) caução de créditos hipotecários próprios, relativos a financiamentos 

concedidos com recursos do agente financeiro; 
c) caução dos créditos hipotecários vinculados aos imóveis objeto de 

financiamento; 
d) hipoteca sobre outros imóveis de propriedade do agente financeiro, desde que 

li vres e desembaraçados de quaisquer ônus; 
e) cessão de créditos do agente financeiro, derivados de financiamentos 

conced idos com recursos próprios, garantidos por penhor ou hipoteca; 
f) hipoteca sobre imóvel de propriedade de terceiros; 
0') seO'uro de crédito' o o , 

h) garantia real ou vinculação de receitas, inclusive tarifárias, nas aplicações 
contratadas com pessoa jurídica de direito público ou de direito privado a ela vinculada; 

i) aval em nota promissória; 
j) fiança pessoal; 
I) alienação fiduciária de bens móveis em garantia; 
m) fiança bancária; 
n) outras, a critério do Conselho Curador do FGTS; 
* Alíneas (/ a n acrescidas pela Lei 11 ° 9 . ./6 7, de 10/07/ 1997. 

rI - correção monetária igual à das contas vinculadas; 
UI - taxa de juros médios mínima, por projeto, de 3% (três por cento) ao ano; 
IV - prazo máximo de trinta anos. 
* Il1ciso 11 ' com redação dada pela Lei nO 8. 692, de 28/07/ 1993. 

§ 10 A rentabilidade média das aplicações deverá ser suficiente à cobertura de 
todos os custos incorridos pelo Fundo e ainda à formação de reserva técnica para o 
atendimento de gastos eventuais não previstos, sendo da Caixa Econômica Federal o risco de 
crédito. 
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§ 2° Os recursos do FGTS deverão ser aplicados em habitação, saneamento básico 
e infra-estrutura urbana. As disponibilidades financeiras devem ser mantidas em volume que 
satisfaça as condições de liquidez e remuneração mínima necessária à prescrvação do poder 
aquisitivo da moeda. 

§ 3° O programa de aplicações deverá destinar, no mínimo, 60% (sessenta por 
cento) para investimentos em habitação popular. 

§ 4° Os projetos de saneamento básico e infra-estrutura urbana, financiados com 
recursos do FGTS, deverão ser complementares aos programas habitacionais. 

§ 5° As garantias , nas diversas modalidades discriminadas no inciso I do caput 
deste artigo, serão admitidas singular ou supletivamente, considerada a suficiência de 
cobertura para os empréstimos e financiamentos concedidos. 

* § 5° com redação dada pela Lei n° 9.-167, de 10/0 7/ 199 7. 

Art. 10. O Conselho Curador fixará diretrizes e estabelecerá critérios técnicos 
para as aplicações dos recursos do FGTS, visando a: 

I - exigir a participação dos contratantes de financiamentos nos investimentos a 
serem realizados; 

II - assegurar o cumprimento, por parte dos contratantes inadimplentes, das 
obrigações decorrentes dos financiamentos obtidos; 

lU - evitar distorções na aplicação entre as regiões do País, considerando para 
tanto a demanda habitacional, a população e outros indicadores sociais. 

*Vide Medida Provisória n° 2.196-3, de 24 de agosto de 200 I 
*Vide Medida Provisória n° 2.197-43, de 24 de agosto de 2001 
*Vide Medida Provisória n° 2.223, de 4 de setembro de 2001 
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MEDIDA PROVISORIA N° 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Estabelece o Programa de Fortalecimento elas 
Instituições Financeiras Federais e autoriza a 
criação da Empresa Gestora de Ativos -
EMGEA. 

o PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

Art. 12. O art. 9° da Lei n° 8.036, de I I de maio de 1990, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo: 

"Art. 9° .................. ............... .. ........... .... ........... ...................................... ... ........ . 

§ 8° É da União o risco de crédito nas aplicações efetuadas até [0 de junho 
de 2001 pelos demais órgãos integrantes do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH e pelas entidades credenciadas pelo Banco Central do 
Brasil como agentes financeiros, subrogando-se nas garantias prestadas à 
Caixa Econômica Federal." (NR) 

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISORIA N° 2.197-43, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 

Dispõe sobre a adoção de medidas 
relacionadas com o Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH, altera as Leis n os 4.380. de 
2 1 de agosto de 1964, 8.036, de 11 de maio de 
1990, e 8.692, de 28 de julho de 1993, e dá 
ou tras providências. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

aI terações: 
Art. 5° A Lei n° 8.036, de 11 de maio de 1990, passa a vigorar com as seguintes 

"Art. 9° ............................................................................................................ . 

§ 6° Mantida a rentabilidade média de que trata o § 1°, as aplicações em 
habitação popular poderão contemp lar sistemática de desconto, direcionada 
em função da renda familiar do beneficiário, onde o valor do benefício seja 
concedido mediante redução no valor das prestações a serem pagas pelo 
mutuário ou pagamento de parte da aquisição ou construção de imóveL 
dentre outras, a critério do Conselho Curador do FGTS. 
§ r Os recursos necessários para a consecução da sistemática de desconto 
serão destacados, anualmente, do orçamento de apl icação de recursos do 
FGTS, constituindo reserva específica, com contabilização própria." (NR) 
"Art. 20 .................................. ...... ........................................ .................... ....... . 

r - despedida sem justa causa, inclusive a indireta, de cu lpa recíproca e de 
força maior; 

17. Fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas 
modal idades previstas nos incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações 
firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adqu irente já 
seja proprietário ou promitente comprador de imóvel loca li zado no 
Município onde resida, bem como no caso em que o adquirente já detenha, 
em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do 
SFH. 
§ 18. É indispensável o comparecimento pessoal do titular da conta 
vinculada para o pagamento da retirada nas hipóteses previstas nos incisos I, 

C oordel/llçlio de C oll/i.uõe.l' Perll/lIl/ellfeS - DECO/ll - P_ 6779 
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n, rn, VIII, IX e X deste artigo, salvo em caso de grave moléstia 
comprovada por perícia médica, quando serú paga a procurador 
especialmente constituído para esse fim." (NR) 
"Art. 23 ..................................................... ................ .......................... .......... .. . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 10 ................................................................................................................. . 

I - não depositar mensalmente o percentual referente ao FGTS, bem como 
os valores previstos no art. 18 desta Lei, nos prazos de que trata o § 60 do 
art. 477 da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT; 

... ............................................................ ................................................ " (NR) 
"Art. 29-A. Quaisquer créditos relativos à correção dos saldos das contas 
vinculadas do FGTS serão liquidados mediante lançamento pelo agente 
operador na respectiva conta do trabalhador." ( R) 
"Art. 29-B. Não serú cabível medida liminar em mandado de segurança, no 
procedimento cautelar ou em quaisquer outras ações de natureza cautelar ou 
preventiva, nem a tutela antecipada prevista nos arts. 273 e 461 do Código 
de Processo Civil que impliquem saque ou movimentação da conta 
vinculada do trabalhador no FGTS." (NR) 

Coordl!llaçlio de Comissões Permalll!lltes - DECOM - P_6779 
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LEI N° 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991 

Dispõe sobre as 
Urbanos e os 
Pertinentes. 

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Locações dos 
Procedimentos 

Imóveis 
a Elas 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

TÍTULO I 
DA LOCAÇAO 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Seção V 
Do Direito de Preferência 

Art. 32. O direito de preferência não alcança os casos de perda da propriedade ou 
venda por decisão judicial, permuta, doação, integralização de capital, cisão, fusão e 
incorporação. 

Art. 33. O locatário preterido no seu direito de preferência poderá reclamar do 
a lienante as perdas e danos ou, depositando o preço e demais despesas do ato de 
transferência, haver para si o imóvel locado, se o requerer no prazo de seis meses , a contar 
do registro do ato no Cartório de Imóveis, desde que o contrato de locação esteja averbado 
pelo menos trinta dias antes da alienação junto à matrícula do imóvel. 

Parágrafo único. A averbação far-se-á à vista de qualquer das vias do contrato de 
locação, desde que subscrito também por duas testemunhas. 

*Vide Medida Provisória n° 2.223, de 4 de setembro de 2001. 

FIM DO DOCUMENTO 

Coordellaçfio de Comi.uões Permallellfes - DECOJII- P_6779 

PL-306512004 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

• Suprima-se o art. 9°. 

PROJETO DE LEI N° 3.065 de 2004 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário , Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728 , de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Justificação 

De acordo com o art. 9° do Projeto, caso ocorra a falência do incorporador e for 
deliberado o prosseguimento da obra , os condôminos perderão todos os seus 
direitos decorrentes da afetação se não pagarem em 60 dias os débitos fiscais , 
previdenciários e trabalhistas da incorporadora falida , vinculados á obra. 

Assim , desapossados sumariamente dos direitos que lhe conferem o art. 31A e 
31 C, os condôminos serão atirados na vala comum do processo de falência , onde 
passarão a ocupar um dos últimos lugares na ordem de preferência creditória . 

O dispositivo é inconstitucional e se contrapõe aos motivos que o Poder Executivo 
invocou para justificar a proteção patrimonial em favor dos condôminos. 

Com efeito, o Projeto parte do pressuposto que os condôminos são a parte mais 
frágil na relação contratual da incorporação, tecnicamente e economicamente, e, 
reconhecendo essa vulnerabilidade , define como finalidade da proposição 
"conferir segurança ao mutuário ( ... ), permitindo que ( ... ) os próprios mutuários 
possam dar continuidade ao respectivo empreendimento" em caso de falência da 
incorporadora (Exposição de Motivos). 

Na medida em que reconhece a vulnerabilidade dos condôminos (e por isso é que 
se encaminhou o Projeto) , impõe-se seja compensada a desigualdade substancial 
que existe entre eles e a incorporadora , beneficiando aqueles, exatamente porque 
são a parte mais fraca . Para atender a essa finalidade social , deve a lei , 
objetivamente, conceder aos condôminos condições de pagamento mais 
favoráveis do que as condições que normalmente tem a empresa incorporadora. 

Em relação às incorporações afetadas, o Projeto prevê que, em caso de falência 
da incorporadora , os condôminos ficam automaticamente sub-rogados nos 
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direitos, obrigações e encargos da empresa incorporadora falida , substitu indo-a 
na obrigação de pagar as dívidas vinculadas à obra respectiva (§ 11 do art. 31 F). 

Assim sendo, e considerando o princípio da isonomia, a lei deve dar aos 
condôminos tratamento desigual comparativamente ao tratamento que se dá à 
empresa , mas tal desigualdade deve beneficiar os condôminos, que são a parte 
mais fraca , e não prejudicar. 

o Projeto inverte o sentido da isonomia , assegurando à parte mais forte um 
tratamento mais favorável do que o que prevê para a parte mais fraca , e, mais 
grave , impõe à parte mais fraca , os condôminos , um castigo draconiano. 

Por essa forma , o Projeto viola , a um só tempo, os princípios constitucionais da 
isonomia e do devido processo legal. 

Com relação à isonomia , a lei deve buscar o equilíbrio de acordo com o critério da 
proporcionalidade , no mínimo assegurando aos condôminos as mesmas 
condições de pagamento concedidas à empresa e, em relação ao devido 
processo legal , deve garantir o mesmo direito de ampla defesa. 

No primeiro caso, sabendo-se que, em razão da falência, a situação orçamentária 
da incorporação será deficitária , a isonomia há de conferir maior facilidade de 
pagamento aos condôminos , desigualando o tratamento , pois o valor mais 
relevante a ser atendido é o da continuidade da obra , com todos os benefícios 
sociais daí decorrentes, e não sua paralisação. 

E tal desigualdade é tão mais necessária quando se sabe que, no caso, a 
assunção da administração do empreendimento constitui pesado encargo para os 
condôminos , que, não dispondo de condições materiais para tal fim , precisarão 
não só contratar pessoal para montar estrutura administrativa própria para a 
incorporação, como, também , deverão empenhar-se pessoalmente nesse sentido. 
Em suma, estarão assumindo a administração para salvar suas economias, nao 
para obter lucro. 

Associada ao princípio da proporcionalidade , ou razoabilidade, a isonomia exige 
adequação entre o propósito da lei e o meio empregado para alcançá-lo , devendo 
haver proporcionalidade entre aquilo que se ganha e aquilo que se perde em 
razão da aplicação da lei . No caso em questão, haverá desproporcionalidade. 
Além disso, a exigência de pronto pagamento é absolutamente desnecessário, 
pois já existe regra de sub-rogação legal dos condôminos nas obrigações e 
encargos da incorporação, seja nos termos do § 11 do art. 31 F do Projeto, como, 
também , no art. 30 , inciso IV, da Lei nO 8.212/91 , que possibilita alcançar o 
mesmo objetivo de impor aos condôminos a responsabilidade de pagamento 
desses débitos, sem agravar os direitos individuais que lhes são assegurados 
pela Constituição. 

Assim , dispondo em sentido contrário à isonomia , o art. 9° do Projeto viola o art. 
5° , caput, da Constituição Federal. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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No segundo caso , a perda dos direitos dos condôminos sem que a eles se dê o 
direito de ampla defesa, mediante contraditório , constitui violação do princípio 
constitucional enunciado no inciso LlV do mesmo art. 5°. Esse dispositivo, como 
se sabe, consagra o princípio de que ninguém pode ser destituído dos seus 
direitos e de seus bens sem o devido processo legal. 

Basta a inconstitucionalidade para se extirpar do Projeto o art. 9°, mas, se isso 
não bastasse, a draconiana punição aos condôminos é, no mérito, desnecessária , 
injustificada e exagerada . 

É desnecessária porque o § 11 do art. 31 F do Projeto estabelece uma sub­
rogação legal , pela qual impõe aos adquirentes a obrigação de pagar os débitos 
fiscais , previdenciários e trabalhistas, do mesmo modo que qualquer cidadão na 
mesma situação. 

E tal expressa sub-rogação é reforçada pela solidariedade definida na Lei 
Orgânica da Previdência (Lei nO 8.212, de 1991 , com a redação dada pela Lei nO 
9.528/97) , cujo inciso IV do art. 30 dispõe que 

"o proprietário , o incorporador definido na Lei nO 4.591 , de 16 de dezembro 
de 1964, o dono da obra ou condômino da unidade imobiliária qualquer que 
seja a forma de contratação da construção, reforma ou acréscimo, são 
solidários com o construtor, e estes com a subempreiteira .. . " 

Assim , seja por força do § 11 do art. 31 F do Projeto , seja por força do art. 30 , IV, 
da Lei Orgânica da Previdência , bem como da legislação fiscal e trabalhista , os 
adquirentes são obrigados a pagar os débitos fiscais , previdenciários e 
trabalhistas vinculados à sua obra . 

Ao retirar sumariamente os direitos dos condôminos, sem justificativa plausível , o 
art. 9° está perpetrando uma truculência jamais imaginada no direito moderno. 

Importa notar que a legislação anterior, isto é, a Lei nO 4.591/64 , já permitia os 
condôminos prosseguir a obra sem deles exigir o pagamento antecipado dos 
débitos do falido , e isso não só porque eles são a parte mais vulnerável na 
relação jurídica em questão, como, também, porque já existe a solidariedade 
legalmente definida , pela qual , ao desenvolver a obra, os condôminos pagarão 
aquelas dívidas , sob pena de responderem com seus bens pessoais. 

Merece ainda ser lembrado que, no direito positivo, não existe situação em que o 
devedor seja impedido de dar andamento às suas atividades por causa de 
dívidas. Até mesmo em caso de execução de dívida , com penhora , o devedor­
executado continua na posse e na fruição dos bens penhorados, só sendo 
desapossado deles depois de arrematados ou adjudicados em leilão. Além disso, 
até mesmo no processo de falência a lei permite que o juiz determine o 
prosseguimento de determinadas atividades do falido independente da existência 
de débito. 
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Em suma, a pendência de débito jamais pode privar a pessoa do uso e da fruição 
dos seus bens e direitos, mesmo que estejam submetidos a constrição judicial , 
nada justificando, portanto, que os adquirentes de imóveis em construção percam 
o direito de prosseguir sua obra. 

Ainda que tal absurdo não fosse inaceitável pelos princlplos gerais de direito, 
pelos quais as dívidas não devem tolher o exercício da atividade da pessoa , é 
ainda inadmissível em face dos princípios do Código de Defesa do Consumidor, 
que rejeita a imposição de tratamento iníquo ao consumidor, não havendo dúvida 
de que o castigo imposto pelo art. 9° é extremamente iníquo. 

Registre-se , por fim , que a supressão do art. 9° não causa prejulzo algum a 
nenhum dos credores , não só porque estes continuarão contando com a garantia 
do patrimônio da incorporação, mas, também , porque já há disposição legal 
específica atribuindo tal responsabilidade aos adquirentes. 

A emenda , assim , visa restaurar a coerência lógica do Projeto, afastando os 
adquirentes dos riscos da falência e retirando os obstáculos ao prosseguimento 
da obra . 

Sala das Sessões, 

Ifav'--
OREIRA FRANCO 
Deputado Federal 

de de 2004 
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Projeto de Lei 3.065/04, que dispõe sobre 
o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-Lei nO 911 , de 1 ° de outubro de 
1969, as Leis n° 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 
de janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

(Apensado ao PL 2.109, de 1999) 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 

Autor : Poder Executivo 

....rI 

Dê-se ao art. 9° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 9º Caso não se verifique o pagamento 
das obrigações tributárias , previdenciárias e trabalhistas , 
vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até a data da 
decretação da falência , os adquirentes não serão, em 
nenhuma hipótese, responsabilizados pelos débitos 
tributários , previdenciários e trabalhistas do patrimônio 
afetado, respondendo neste caso o patrimônio da 
incorporadora. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A segurança do adquirente de unidades imobiliárias através de sua 
desvinculação com eventuais débitos da incorporadora, em caso de falência 
desta , é uma das razões do presente projeto de lei apresentado pelo executivo . 
Portanto, faz-se necessária a alteração da redação do art. 9°, no sentido de tornar 
clara a não solidariedade do adquirente de unidades imobiliárias com relação aos 
débitos tributários. previdenciários ou trabalhistas . de responsabilidade do 
incorporador. 

2062 (AGO/03) 
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( (~/ J2.(M.Ç}L-(rk< t!J 
A proposta de emenda acima vem ainda consolidar a posição do 

Judiciário no sentido de que o promitente comprador imobiliário, em nenhuma 
hipótese, pode ser responsabilizado pelos débitos do incorporador imobiliário. A 
alteração proposta, ao transferir para o patrimônio do incorporador imobiliário a 
responsabilidade pelos débitos tributários , trabalhistas e previdenciários, evitará 
que os adquirentes, no caso de quebra da incorporada, tenham que recorrer à 
justiça, buscando o reconhecimento de seus direitos. 

Consideramos a proposta uma medida de justiça, além de constituir­
se em disposição que garante tranqüilidade ao comprador na aquisição de 
unidades imobiliárias, o que sem dúvida é mais um estímulo ao desenvolvimento 
e crescimento do setor . 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 

) 
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PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA I 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Créd ito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 911, 
de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 
1965, e nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências. 

Dê-se ao caput do art. 5° do Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte redação. 

"Art. 5°. O pagamento unificado de impostos e contribuições 
efetuado na forma do art. 4° deverá ser feito após lançamento de 
ofício a ser efetuado, nos termos do inciso I do art. 149 da Lei nO 
5.172, de 25 de outubro de 1966, pela autoridade administrativa 
competente." 

JUSTIFICAÇAO 

Não constitui medida adequada, no caso do regime 
simplificado proposto , imputar ao próprio contribuinte o ônus da liquidação e 
definição do crédito tributário devido, cominando-lhe multas por qualquer 
equívoco ou imperfeição no cálculo do tributo. Constituindo o lançamento 
instrumento adequado para tal fim, atende ao interesse público e ao bom 
andamento dos negócios do mercado imobiliário que a liquidação de tais débitos 
e a verificação de efetiva ocorrência de obrigação tributária sujeite-se ao sistema 
de lançamento de ofício. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Carlos Aleluia 
. er do PFL 
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PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 911 , 
de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 
1965, e nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências. 

Dê-se aos §§ 2° e 3° do art. 4° do Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte 
redação. 

U§ 20 O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 
disposto no caput somente poderá ser compensado, por espécie, 
com o montante devido pela incorporadora no mesmo período de 
apuração ou no subseqüente, até o limite desse montante. 

§ 30 A parcela dos tributos, pagos na forma do caput, que não 
puderem ser compensados nos termos do § 20 será considerada 
definitiva, assegurado o direito a restituição ou ressarcimento , bem 
assim a compensação com o devido em relação a outros tributos da 
própria ou de outras incorporações ou pela incorporadora em outros 
períodos de apuração." 

JUSTIFICAÇAO 

É direito da incorporadora compensar os valores recolhidos 
no regime simplificado de que trata este projeto por ocasião do pagamento de 
seus débitos tributários, principalmente os relativos ao imposto de renda e à 
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contribuição social sobre o lucro. Contraria, porém, este legítimo direito do 
contribuinte limitar o direito de compensação apenas ao período em que fo i 
efetuado o pagamento. Propõe-se, assim estender o limite de compensação dos 
pagamentos ao período de apuração subseqüente. Ainda com a finalidade de 
promover o direito de compensação , cumpre assegurar ao contribuinte que não 
conseguir compensar, nos termos do § 2°, os pagamentos realizados o direito à 
restituição dos valores ou a sua compensação com débitos relativos a outros 
tributos. 

Sala das sessões(~ de ~pr de 2004 . 

, 
o arlos Aleluia 
er do PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI NO 
3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER 

EMENDA 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

PARTIDO UF 
PFL SC 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PÁGINA 

01/01 

• Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 40 do art.31-F da Lei 
nO 4.591/73, a seguinte nova redação: 

'Art. 53 .................................................... """'" 

rt. 31-F .................................................. . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 30 será válido mesmo depois de concluída a obra e 
será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 
50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada 
Estado." 

USTIFICATIVA 
, 
E do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do 
consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O 
abelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo perpetua 

uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, 
lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos 
e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à 
Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transforma em 
ilusão após um longo litígio judicial. 

Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados em 
ia, cobrarem mais pelos contratos particulares do que cobram os cartórios atas 

pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução de 50% sobre os emolumentos I que 
estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação ell' ! se 
encontram os ad uirentes.. &O 

GER 317.23004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 
3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER 

'Art. 57 ... . .... 1 ••••••••••• • ••••• 11.111 •••••••••••••• 

EMENDA 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PARTIDO UF 
, 

PAGINA 
PFL SC 01/01 

rt. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 
mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com 
garantia real, bem assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação 
desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imóveis, 
erão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos emolumentos cobrados à 

base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada 
Estado e do Distrito Federal." 

USTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da 
intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, 
respondendo pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que 
levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos consumidores. 

demais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos 
particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
'escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazend lica. 
s cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda e a 
erceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após ngo 

litígio judicial. 

Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados em 
dia, cobrarem mais pelos contratos particulares do que cobram os cartórios otas 
pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução de 50% sobre os emolumentos ~ue 
estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação e 
encontram os ad uirentes. 

------. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Créd ito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei na 911 , 
de 1 ° de outubro de 1969, as Leis na 4.591 , de 16 
de dezembro de 1964, na 4.728, de 14 de julho de 
1965, e na 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências . 

Dê-se ao caput do art. 4° e ao art. 8° do Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte 
redação. 

"Art. 40 Para cada incorporação submetida ao regime especial de 
tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente 
a cinco por cento da receita mensal recebida, o qual corresponderá 
ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e 
contribuições: " 

"Art . 80 Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no 
§ 20 do art. 40, o percentual de sete por cento de que trata o caput 
do art. 40 será considerado: 

I - três por cento como COFINS; 

II - zero vírgula sessenta e cinco por cento como Contribuição para o 
PIS/PASEP; 

111 - um por cento como IRPJ; e 

IV - zero vírgula trinta e cinco por cento como CSLL." 

JUSTIFICAÇÃO 

A manutenção em 7% da alíquota do regime simplificado de 
que trata o presente projeto de lei constitui , ainda, excessivo encargo tributário 
que produzirá efeitos danosos ao mercado imobiliário, sobretudo em relação aos 

y 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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preços praticados. Impõe-se, ante a elevada carga tributária que assola o setor 
produtivo e atinge os consumidores, a redução da alíquota do regime simplificado 
que ora se propõe. Trata-se de medida de justiça que beneficiará o setor 
produtivo , diminuirá os preços do mercado imobiliário , oferecendo condições para 
a geração de mais empregos. 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Sala das sessõed,q-de ~ de 2004. 

s ' Carlos Aleluia 
er do PFL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário , altera o Decreto-Lei nO 911 , 
de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 
1965, e n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências . 

Dê-se ao caput do art. 3° do Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte redação. 

"Art. 30 O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária 
sujeitas ao regime especial de tributação, bem como os demais bens 
e direitos a ela vinculados , não responderão pelas dívidas tributárias 
da incorporadora." 

JUSTIFICAÇÃO 

A exoneração tributária dos bens que constituem objeto da 
incorporação imobiliária constitui medida salutar ao devido cumprimento das 
obrigações da incorporadora com os adquirentes dos respectivos imóveis. 
Todavia, limitar a liberação dos bens aos débitos da incorporadora a título de 
IRPJ, CSLL, COFINS e PIS/PASEP atende apenas parcialmente o desiderato da 
norma. Somente a completa desvinculação dos terrenos e acessões incorporados 
em relação à responsabilidade tributária da empresa incorporadora corresponderá 
satisfatoriamente a tal demanda. 

GER 3 1723.004-2 (JUN/OO) 

Sala das sessões(\e ~ r de 2004. 

JO~OS Aleluia Ç2) ~ , 
Líder do PFL 
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PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 911 , 
de 1° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 
1965, e nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências. 

Suprima-se a expressão "conforme regulamentação a ser estabelecida" do inciso I 
do art. 2° do Projeto de Lei 3.065, de 2004. 

JUSTIFICAÇAO 

As condições e os requisitos para a entrega do termo de 
opção ao regime especial de que trata o projeto cabem ser definidos em 
instrumento normativo de índole legal, em prestígio ao princípio da legalidade 
constante do art. 5° , 11, da Constituição. Assim , cumpre eliminar a delegação 
normativa ao regulamento constante no art. 2°, 11, da proposição em questão. 

Sala das sessõesl~ de ~f de 2004. 

Deputado J~;;:'E,~arlos Aleluia 
L' do PFL 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Créd ito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 91 1, 
de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 
1965, e nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências. 

Suprima-se o inciso 111 do art. 1.647 da Lei nO 10.406/2002 - Código Civil , com a 
redação que lhe empresta o art. 58 do Projeto de Lei 3.065, de 2004. 

JUSTIFICAÇAO 

o inciso III do art. 1647 do Código Civil exige o consentimento 
expresso do cônjuge para a prestação de fiança e aval. Trata-se de importante 
conquista de proteção das mulheres e da família , na medida em que o cônjuge 
não pode garantir débitos de terceiros mediante o comprometimento do 
patrimônio do casal e dos filhos . Revogar a necessidade da autorização conjugal , 
no caso do aval, constitui grave arbitrariedade contra a garantia patrimonial da 
família , permitindo que um dos cônjuges sujeite os bens do casal , muitas vezes 
submetidos ao regime de comunhão universal ou parcial , a dívidas de terceiros . 
Portanto , constitui medida de justiça suprimir a alteração proposta e manter o 
sistema atual em que o aval se sujeita à autorização de ambos os cônjuges 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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Deputada Kátia Abreu 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Créd ito Bancário, altera o Decreto-Lei n° 911 , 
de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591, de 16 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 
1965, e nO 10.406, de 10 de janei ro de 2002, e dá 
outras providências. 

Dê-se aos §§ 1° a 5° do art. 3° do Decreto-lei nO 911/69 modificados pelo art. 56 
do Projeto de Lei 3.065, de 2004 a seguinte redação . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

U§ 1 ° Executada a liminar mencionada no caput: 

1- consolidar-se-ão a propriedade e, a título precário , a posse plena 
e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, cabendo às 
repartições competentes, quando for o caso, expedir novo certificado 
de registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele 
indicado, livre do ônus da alienação; 

11 - o réu será citado para , em três dias, apresentar contestação ou , 
se já tiver pago 40% (quarenta por cento) do preço financiado , 
requerer a purgação de mora. 

§ 2° Requerida a purgação de mora , tempestivamente, o Juiz 
marcará data para o pagamento da totalidade do débito que deverá 
ser feito em prazo não superior a dez dias, remetendo, outrossim, os 
autos ao contador para cálculo do valor devido, na forma do art. 2° e 
seu § 1°. 

§ 3° Contestado ou não o pedido e não purgada a mora , o Juiz dará 
sentença de plano em cinco dias, após o decurso do prazo de 
defesa, independentemente da avaliação do bem. 

§ 4° Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e 
apreensão, o juiz condenará o cred r fiduciário ao pagamento em 
favor do devedor fiduciário : 
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I - de multa , equivalente a cinqüenta por cento do valor 
originalmente financiado , devidamente atualizado, caso o bem já 
tenha sido alienado; e 

11 - de perdas e danos. 

§ 5° Da sentença caberá apelação a ser recebida apenas no efeito 
devolutivo." 

JUSTIFICAÇAO 

A presente emenda tem por objetivo introduzir na sistemática 
proposta ao processo referente o instituto da purgação da mora , criando 
permissivo a que o devedor satisfaça o débito e reassuma o bem em 10 dias, na 
hipótese de já ter saudado mais de 40% da dívida. De outra parte, a presente 
emenda re insere os prazos da disciplina legal anterior, mais exíguos que os 
constantes da presente proposta. Dilargar os prazos processuais apenas contribui 
para o prolongamento dos processos no Judiciário. 

Sala das sessõe~t de ;JM. ~ de 2004. 

, 

o . Carlos Aleluia 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Dê-se ao artigo 9° a seguinte redação: 

Projeto de Lei N° 3065 de 2004 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letras de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 
nO 9 11 , de I ° de outubro de 1969, as Leis nO 4 
59 1, de 16 de dezembro de 1964, nO 10406, de 
10 de janeiro de 2002 e dá outras providências. 

Emenda Modificati va 

Art.9° Não respondem, em qualquer hipótese, pelas obrigações trabalhistas, tributárias e previdenciárias. 
vinculadas ao respecti vo patrimônio de afetação, o condomínio e os imóveis obj eto da incorporação. 

Parágrafo único Mesmo em caso de fa lência da incorporadora, mantêm-se todos os efeitos decorrentes da 
deliberação pela continuação da obra a que se refere o ~ IOdo art . 31-F da Lei nO 459 1, de 1964, e o regime 
de afetação instituído por esta Lei. 

J usti fi cação 

Os condôminos são a parte hipossufic iente na relação contratual do mercado imobiliári o. Portanto, e por 
experiências comprovadas, não lhes cabe ass umir o ônus do risco da má administração finance ira da 
incorporadora, bem como de eventuais ilícitos fi scais por ela perpetrados. 

Sala das sessõe j + de ~r de 2004. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Propõe nova redação para o parágrafo 4° do art. 31-F da 
Lei nO 4.591/64, constituído pelo artigo 53 do Projeto. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 
4° do art.31-F da Lei nO 4.591/64, a seguinte nova redação : 

"Art . 53 ..... ......................................... ..... ...... .. ........ ....................... ... . . 

Art. 31-F ................ ........................... ........................ ..... .. ......... . 

§ 4° - O contrato a que se refere O § 3° será válido mesmo 
depois de concluída a obra e será celebrado por instrumento público cujos 
emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o 
valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado."(NR) 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro , bem como em quase todo o globo, a 

• proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 

negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos 

atos que lavra . Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à 

quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos consumidores. 

Ademais , o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os 

contratos particulares que tantos abusos geraram. 

A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos 

trouxeram , e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública . As cessões 

"escondidas" também possibilitam a fraude a credores , à Fazenda Pública e a 

terceiros de boa fé que vêem seus di reitos transformarem-se em ilusão após um 

~ , . 
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dos bancos privados, hoje em dia , cobrarem mais pelos contratos particulares do 

que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas , fixa-se uma redução 

de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor 

adequado, condizente com a situação em que se encontram os adquirentes. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2 

Mru~JEZELLI 
------rr.;-e~p Mtid o Federal 

-Líder do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Propõe adicionar ao artigo 58 do Projeto nova redação para 
mais um dispositivo da Lei ° 10.406, de 2002 - Códi~o Civil. 

EMENDA ADITIVA 

Acresça-se ao texto do artigo 58 do projeto nova redação para o 
artigo 108 da Lei nO 10.406, de 2002 - Código Civil , na seguinte forma: 

"Art . 108 A escritura pública é essencial à validade dos negócios 
jurídicos que visem à constituição, transferência , modificação ou renúncia de 
direitos reais sobre imóveis." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

A estipulação constante do artigo 108 da Lei nO 10.406, de 2002 - Código 
Civil retira da proteção da atividade notarial exatamente aqueles que mais 
precisam dessa intervenção a fim de equ ilibrar as diferenças existentes entre as 
partes contratantes , eis que os contratos relativos a imóveis são realizados por 
empresas incorporadoras, construtoras , loteadoras e comercializadoras , 
organizadas juridicamente, tendo do outro lado pessoas humildes, normalmente 
sem qualificação intelectual e muitas vezes sequer alfabetizadas , adquirentes da 
casa própria . Além do mais , a fixação de limitação em salários mínimos afronta o 
comando constitucional inserto no artigo 7°, IV, in fine , da Carta Magna. 

A proposta, assim , visa conferir a s men s favorecidos a intervenção 
estatal através do serviço público delegad no 

Sala das Sessões, em 17 de ma o e 

utado Federal 
Vi e-Líder do PTB 

/ 
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w 





• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Propõe nova redação para o artigo 38 da Lei nO 
9.514/97, objetivado pelo artigo 57 do Projeto. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 
38 da lei nO 9.514/97 , a seguinte nova redação . 

"Art . 57 ....................... ..................................................................... . 

Art . 38 Os contratos de compra e venda com financiamento 
e alienação fiduciária , de mútuo com alienação fiduciária , de arrendamento 
mercantil , de cessão de crédito com garantia real , bem assim, quaisquer outros 
atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei , mesmo aqueles constitutivos 
ou translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura 
pública, sendo os respectivos emolumentos cobrados à base de 50% 
(cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada 
Estado e do Distrito Federal."(NR) 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários . O tabelião é 
resr:1 nsável civilmente , respondendo pelos atos que lavra. Este artigo perpetua 

situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras 
as, lesando tantos consumidores. 
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Ademais , o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam 
os contratos particulares que tantos abusos geraram . A sonegação de tributos e 
as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram , e trazem, grande prejuízo á 
Fazenda Pública . As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a 
credores , à Fazenda Pública e a terceiros de boa fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 

Os custos cartorários também precisam ser freados . Apesar dos bancos 
privados , hoje em dia, cobrarem mais pelos contratos particulares do que cobram 
os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução de 50% sobre 
os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente 
com a situação em que se encontram os adquirentes . 

Sala das Sessões, em 17 de março tle 

-------,iteR";p;utad o Federa I 
ice-Líder do PTB 

/ 
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CÂMARA DOS DEPU T ADO S 

PROJETO DE LEI N° 3.065 de 2004 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário , Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-lei 
nO 911, de 1° de outubro de 1969, as Leis n° 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, n° 4.728, de 14 de julho de 1965 , c n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° 16 
Acrescente-se ao art. 31 A um parágrafo em seguida ao § 11, renumerando-se os seguintes, 
com a seguinte redação: 

"§ 12 Nas incorporações que venham a ser objeto de financiamento após iniciada a 
comercialização das unidades, os adquirentes serão notificados para manifestar sua 
anuência com a constituição de garantia sobre as unidades do empreendimento. que 
poderá ser formalizada por instrumento particular em apartado. 

§ 13 Na hipótese do parágrafo anterior, entende-se dado o consentimento se, em 
trinta dias, os adquirentes, notificados, não se manifestarem, só se admitindo 
negativa de anuência se o financiamento não se destinar à construção do edifício 
objeto da incorporação." 

JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto prevê, no § 3° do art. 31A, a possibilidade de o incorporador constituir garantia 
real sobre o empreendimento, ressalvando, entretanto, que só é possível gravar os bens do 
patrimônio de afetação para garantia específica de operação de crédito cujo produto seja 
integralmente destinado à realização da obra. 

O § 11 do mesmo art. 31A contempla a hipótese de constituição de garantia antes dc serem 
iniciadas as vendas, mas se omite em relação às incorporações que venham a ser objeto de 
financiamento depois de já se ter iniciado a comercialização. 

A emenda visa suprir essa lacuna, mas busca abrir oportunidade de manifestação daqueles 
que já adquiriram unidades antes da assinatura do contrato de financiamento , sendo certo 
que, coerentemente com o previsto no § 3°, só poderão ser apresentadas impugnações se 
fundamentadas em desvio de finalidade do financiamento. 

Sala das Sessões, (1- de ;U.OÂ-~ de 2004 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto- lei 
n° 9 11 , de 10 de outubro de 1969, as Leis na 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, na 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 7° do art. 26 da Lei n° 9.514/97 a seguinte redação: 

"§ 7° Decorrido o prazo de que trata o § 1 ° sem a purgação da mora , o 
oficial do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato , 
promoverá a averbação, na matrícula do imóvel, da consolidação da 
propriedade em nome do fiduciário , á vista da prova do pagamento, por 
este , do imposto de transmissão inter-vivos e, se for o caso, do laudêmio ." 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda de redação, que tem o propósito , apenas, de empregar a terminologia 
jurídica adequada à situação prevista no dispositivo. 

Com efeito, a disposição trata da consolidação da propriedade fiduciária na pessoa do 
credor, por efeito da não-implementação da condição resolutiva convencionada no contrato 
de alienação fiduciária. 

O ato do Ofic ial do Registro de Imóveis relativo aos efeitos da condição resolutiva é ato de 
"averbação", e não de " registro" . 

A emenda apenas corrige essa impropriedade. 

Sala das Sessões, (+ de AA...Q;\ r de 2004 

/i~ 
ORElRA FRANCO 
Deputado Federal 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-lei 
nO 911, de 1° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICA TIV A 

Dê-se ao § 2° do art. 22 a seguinte redação: 

"§ 2° A cessão de crédito representado por CCI será registrada no sistema de 
registro e liquidação financeira de títulos privados em que tiver sido feito o registro 
da respectiva escritura de emissão, dispensada sua averbação no Registro de 
Imóveis, aplicando-se, no que esta lei não contrarie, o disposto nos arts. 286 e 
seguintes da Lei nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro." 

JUSTIFICAÇÃO 

A Cédula de Crédito Imobiliário foi criada como instrumento para facilitar a circulação do 
crédito, mediante simplificação de procedimentos e redução de custos. Assim, enquanto 
nas cessões de crédito tradicionais se exige a celebração de contrato específico, mediante 
escritura pública ou instrumento particular, a CCI propicia a transmissão do crédito 
mediante endosso na própria Cédula, sem necessidade de formalização de nenhum contrato 
de cessão. 

De outra parte, a criação da CCI escriturai visa adaptar o negócio de cessão às 
características dos negócios por meio eletrônico e da securitização de créditos, imprimindo 
celeridade às operações de cessão. 

Nesse sentido, o Projeto prevê que a averbação da cessão será feita somente nos sistemas 
específicos, mas restringe tal averbação aos créditos garantidos por direito real. 

Para segurança do mercado, é necessário que, além de se registrar a escritura de emissão, 
sejam também registradas no sistema de registro e liquidação financeira de títulos privados 
as sucessivas cessões dos créditos representados pela CCI, com ou sem garantia real, sob 
pena de se abrir largo caminho para fraudes, transmitindo insegurança ao mercado. 

~ 
GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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A emenda visa suprir essa lacuna, prevendo que, no caso da cessão de créditos 
representados por CCI escrituraI, se registrem as cessões no mesmo sistema em que foi 
registrada a escritura de emissão, dispensada sua averbação no Registro de Imóvei s. 

Sala das Sessões, (1 de "v<,QA. ~ de 2004 

Deputado Federal 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário , Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-lei 
nO 911, de l ° de outubro de 1969, as Leis n° 4.591, de 16 de 
dezembro de 1964, n° 4.728, de 14 de julho de 1965 , e nO 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras Drovid ên('i ~" 

EMENDA MODIFICATIVA 

Acrescente-se ao art. 26 da Lei n° 9.514, de 20 de novembro de 1997, um parágrafo, com a 
seguinte redação: 

"§ 8° O fiduciante pode, com a anuência do fiduciário , dar seu direito eventual ao 
imóvel em pagamento da dívida, dispensados os procedimentos previstos no art. 
27." 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda visa ajustar as regras da alienação fiduciária dos bens imóveis à regulamentação 
estabelecida pelo Código Civil para os bens móveis, pela qual se cria a possibilidade de 
liquidação da dívida mediante dação em pagamento. 

A faculdade que se dá ao devedor, por essa forma, pode constituir importante meio dc 
solução de conflitos, na medida em que se promove a liquidação da dívida sem os custos 
do processamento da cobrança e leilão, que são elevados, e sem a delonga do 
processamento. 

A redação ora proposta adequa a regra do parágrafo único do art. 1.365 do Código C ivil às 
características da alienação fiduci ária imobiliária. 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 
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/A'7A~ ;f~ 
./fVfóREniA FRANCO 

Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário , 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

A Lei nO 9.514 , de 20 de novembro de 1997, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art . 20A. Podem ser objeto de cessão fiduciária em garantia 
direitos , suscetíveis de cessão, sobre coisas móveis, e títulos de 
crédito . 

Parágrafo unlco. Aplicam-se à cessão fiduciária de que trata este 
artigo as disposições dos artigos 18 a 20 desta lei e, no que couber, 
dos artigos 1.421 , 1.425, 1.426, 1.427, 1.436 e 1.451 a 1.458 do 
Código Civil. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Os direitos suscetíveis de cessão, sobre coisas móveis, bem como os 
títulos de crédito , em geral , podem ser objeto de penhor, nos termos dos 
arts . 1.451 e seguintes do Código Civil. 

Além dessa modalidade de garantia, os créditos decorrentes de 
comercialização de imóveis podem, também , ser objeto de cessão 
fiduciária , que confere ao credor garantia mais eficaz, na medida em que 
lhe possibilita receber diretamente os créditos cedidos fiduciariamente , 
para abatimento da dívida do financiado , assim como afasta o credor 
fiduciário dos efeitos de eventual falência do financiado . 

A legislação, entretanto, ainda não contempla a cessão fiduciária em 
garantia de direitos sobre coisa móvel , nem títulos de crédito , apesar de 
admitir o penhor dessa modalidade de direitos. 

A emenda visa suprir uma lacuna, acrescentando dispositivos específicos 
na Lei nO 9.514/97 pelo qual submete os direitos sobre coisa móvel e títulos 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

de crédito à regulamentação da cessão fiduciària de direitos creditórios em 
geral e títulos de crédito , naquilo que couber. 

Por essa forma , atende-se também o propósito que o Projeto de Lei nO 
3.065/2004 teve ao propor a modificação do art. 66A da Lei nO 4.728/65 , 
proposição essa que se tornou inócua tendo em vista a inexistência do 
citado artigo no ordenamento jurídico brasileiro. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUN/OO) 

Sala das Sessões, 

;{~& 
OREIRA FRANCO 
Deputado Federal 

de de 2004 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário , 
Cédula de Crédito Imobiliário , Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se o art. 66-A. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esse dispositivo menciona os efeitos do contrato de alienação fiduciária de 
coisa fungível e de direitos, prevendo que o credor ficará com a posse 
direta e indireta do bem, podendo vendê-lo independente de leilão em caso 
de inadimplemento ou mora do devedor. 

A proposta não pode prosperar porque a fungibilidade e absolutamente 
incompatível com a natureza da alienação fiduciária . 

Ora , a alienação fiduciária é o contrato pelo qual o devedor transfere a 
propriedade da coisa ao credor com escopo de garantia . Essa propriedade 
é resolúvel e, assim , cumpridas as obrigações contratuais , extingue-se a 
propriedade do credor, razão pela qual se restaura plenamente a 
propriedade do devedor. 

Por esse contrato o devedor fica com a posse direta do bem e tem 
obrigação de conservar a substância do bem . 

Se a coisa é fungível , como será devolvida ao devedor, uma vez resolvida 
a propriedade fiduciária que existia sobre ela? 

Com efeito, sendo essa a natureza da alienação fiduciária , não se pode 
admitir que a propriedade fiduciária possa recair sobre coisas fungíveis , 
isto é, coisas que podem ser substituídas por outras do mesmo gênero , 
não sendo admissível , também , que possa recair sobre coisas cuja 
existência termina com o primeiro uso ou cuja destinação é serem 
comercializadas. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtoO) 
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Ao longo dos últimos trinta anos a jurisprudência já se consolidou no 
sentido de não admitir a alienação fiduciária de coisa fungível , exatamente 
por ofender a natureza jurídica do contrato , e o novo Código Civil , com rigor 
científico , confirmou esse entendimento, restringindo às coisas fungíveis a 
possibilidade de constituição de propriedade fiduciária (art. 1.361). 

Na verdade, o que se pretende é possibilitar a transmissão fiduciária de 
direitos e de títulos de crédito em garantia , por analogia à regulamentação 
existente para o penhor de que tratam os arts . 1.351 e seguintes do Código 
Civil. 

Entretanto, a forma jurídica adequada à transmissão em garantia , na 
hipótese, é a cessão fiduciária , e já existe precedente no direito positivo 
brasileiro , como é o caso da cessão fiduciária de créditos oriundos da 
comercialização de imóveis, regulamentada pelos arts . 18 a 20 da Lei nO 
9.514/97. 

Assim , para atender ao propósito visado pelo art. 66A, basta estender aos 
créditos e títulos de crédito em geral a permissão existente para os créditos 
imobiliários e, nesse sentido, a técnica legislativa recomenda a inserção do 
art. 20A no capítulo próprio da Lei nO 9.514/97 , tal como propomos em 
emenda modificativa . 

Sala das Sessões, de 

~~ 
OREIRA FRANCO 
Deputado Federal 

de 2004 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtoO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 3° do Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de outubro de 1969, a seguinte 
redação 

"Art . 3° O proprietário fiduciário ou credor poderá requerer contra o devedor 
ou terceiro a busca e apreensão do bem objeto da propriedade fiduciária , a 
qual será concedida liminarmente, desde que comprovada a mora ou o 
inadimplemento db devedor. 

§ 1° A petição inicial será instru ída com demonstrativo do débito, do qual 
deverá constar a discriminação do principal , juros, multa e demais 
encargos do contrato de alienação fiduciária. 

§ 2° Executada a liminar, o réu será citado para, em cinco dias, purgar a 
mora , pagando o valor constante do demonstrativo que instrui a inicial , ou 
apresentar resposta , na qual só poderá alegar o pagamento do débito 
vencido ou o cumprimento das obrigações contratuais . 

§ 3° Não havendo purgação da mora no prazo do parágrafo anterior, a 
propriedade do bem considerar-se-á consolidada no credor fiduciário , 
cabendo às repartições competentes promover o cancelamento do registro 
do gravame fiduciário à vista da certidão comprobatória da não purgação 
da mora, autorizado o credor a vender o bem diretamente, independente de 
avaliação. 

§ 4° Contestado ou não o pedido , ou não purgada a mora, o juiz proferirá 
sentença de plano em cinco dias, após o prazo de resposta , dela cabendo 
apelação apenas no efeito devolutivo. 

§ 5° Na sentença que julgar improcedente o pedido o juiz condenará o 
credor-fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor-fiduciário, 
equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente financiado , 
devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado , bem como ao 
pagamento de indenização por perdas e danos. 

GER 3.17.23.004-2 (JUNtOO) 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Projeto propõe alterações na legislação relativa à alienação fiduciária de bens 
móveis visando afastar as dificuldades de venda do bem após a retomada , tendo 
em vista que a transferência de registro nas repartições competentes tem sido 
negada, criando-se uma extensa frota de automóveis ociosos e em processo de 
deterioração. 

A redação proposta atende a esse propósito, mas, por outro lado, causa pesado e 
injustificável prejuízo ao devedor, ao retirar a possibilidade de purgação da mora, 
que está garantida no Decreto-lei nO 911/69. 

A emenda visa assegurar o direito do devedor de pagar o débito, mas traz 
aperfeiçoamentos no processamento da purgação da mora , alterando o Decreto­
lei nO 911/69 quanto a esse aspecto. 

Nesse sentido, propõe-se que, ao ajuizar a ação, o credor instrua a inicial com 
demonstrativo do débito, tal como se faz em qualquer processo judicial de 
execução. Citado, o devedor poderá purgar a mora em cinco dias, pagando o 
valor constante do demonstrativo apresentado pelo credor. 

Por essa forma , evita-se todo o processamento previsto no Decreto-lei nO 911/69 , 
pelo qual o devedor requereria a purga da mora , o processo será remetido ao 
Contador Judicial para cálculo do débito, que poderia eventualmente ser 
impugnado, e só depois é que o devedor purgaria a mora . 

A emenda, assim, atende tanto aos interesses do credor quanto os do devedor, 
assegurando-lhes os respectivos direitos com a simplificação e celeridade que se 
deseja . 

Sala das Sessões, de 

~RAN'-C~OC....-'{..;<~ 
Deputado Federal 

de 2004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias , Letra de Crédito Imobiliário , 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728 , de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1.485 do Código Civil a seguinte redação: 

"Art . 1.485. Mediante simples averbação, requerida por ambas as partes , 
poderá prorrogar-se a hipoteca, até perfazer 30 (trinta) anos, da data do 
contrato. Desde que perfaça esse prazo, só poderá subsistir o contrato de 
hipoteca reconstituindo-se por novo título e novo registro ; e, nesse caso , 
lhe será mantida a precedência , que então lhe competir." 

JUSTIFICAÇÃO 

Por força da Lei nO 8.036/90 , o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS 
só pode aplicar seus recursos com garantia real. A garantia utilizada com mais 
freqüência pelo FGTS, nesse sentido, é a hipoteca do imóvel financiado . 

Dada a limitada capacidade de pagamento dos mutuários , o prazo de 20 anos 
estabelecido para a hipoteca é em muitos casos é insuficiente, sendo necessário 
estendê-lo por um prazo muito maior, para viabilizar o financiamento . 

Destaca-se que, quando da implantação do Sistema Financeiro da Habitação -
SFH , cuidou-se de suprir essa necessidade, por meio da Lei nO 5.652 , de 11 de 
dezembro de 1970, que alterou a redação do art. 830 do Código Civil de 1916, 
permitindo a contratação de hipotecas por 30 anos. 
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Todavia , o Código Civil de 2002 limita o prazo da hipoteca em 20 anos , e tal 
limitação se deve ao fato de que o Anteprojeto do Código foi elaborado no final da 
década de 60 e assim permaneceu . 

A emenda visa suprir essa lacuna. 

Sala das Sessões, de 

~AIJ.4././ /f~,-­
MORÉ'íRA'-FRANCO 

Deputado Federal 

de 2004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário , 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se , onde couber, artigo com a seguinte redação: 

"Art . _ As normas que estabeleçam afetação ou separação, a qualquer 
título , de patrimônio de pessoa natural ou jurídica, não produzem efeitos 
em relação aos débitos de natureza fiscal , previdenciária ou trabalhista , em 
especial quanto às garantias e aos privilégios que lhes são atribuídos, nos 
termos do art. 185 e seu parágrafo único do Código Tributário Nacional. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 185 do Código Tributário Nacional - CTN , presume-se 
fraudulenta a alienação ou oneração de bens por sujeito passivo em débito 
perante a Fazenda Pública por crédito tributário regularmente inscrito. 

A mesma restrição deve ser aplicada à afetação ou separação patrimonial , pois , 
embora a afetação não importe em retirada do bem do patrimônio do devedor, ela 
corresponde a um encargo que onera o bem e, eventualmente, pode provocar 
desfalque patrimonial em prejuízo dos credores. 

Assim , recomenda-se a adoção de tratamento legal específico equivalente à 
alienação ou oneração para afastar a possibilidade de utilização da afetação para 
fins fraudulentos . 

De fato , o encargo ou gravame representado pela afetação pode, eventualmente, 
importar em desfalque do patrimônio em face do passivo do sujeito , pode 
caracterizar fraude contra credores ou fraude de execução. 

;1IJ1 
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Dada essa possibilidade , não há dúvida de que a afetação, em geral , deve 
submeter-se ao mesmo tratamento legal atribuído à alienação de bens , de modo 
que, tanto quanto a alienação, a afetação que se enquadre nas hipóteses do art. 
185 do CTN seja considerada ineficaz em relação aos créditos fiscais , 
previdenciários e trabalhistas . 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Sala das Sessões, 

;(~ 
OREIRA FRANCO 
Deputado Federal 

de de 2004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias , Letra de Crédito Imobiliário , 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 1.351 do Código Civil a seguinte redação: 

"Art . 1.351. Depende da aprovação de 2/3 (dois terços) dos votos dos 
condôminos a alteração da convenção; a mudança da destinação do 
edifício, ou da unidade imobiliária , depende de aprovação pela 
unanimidade dos condôminos. " 

JUSTIFICAÇÃO 

o art. 1.351 do Código Civil fixou em 2/3 dos condôminos o quorum mínimo para 
alteração da Convenção de Condomínio e do Regimento Interno. 

Trata-se de quorum adequado para aprovação e alteração da Convenção de 
condomínio , mas é absolutamente desarrazoado para o Regimento Interno. 

Com efeito, a Convenção é documento fundamental do Condomínio, que define o 
conteúdo do direito de propriedade de cada condômino e seus direitos quanto ás 
partes comuns, fixa as limitações pertinentes ao exercício do direito de 
propriedade, entre outros aspectos fundamentais dessa modalidade de 
propriedade, daí ser perfeitamente justificável a exigência do quorum mínimo de 
2/3 . 

Já o Regimento Interno é documento menor, que cuida apenas da rotina do 
edifício, como, por exemplo, os horários e as formas de utilização da área de 
lazer, entre outros assuntos rotineiros . 

Convenção e Regimento são atos de hierarquia distinta , com estruturas distintas e 
finalidades diferenciadas e, por isso mesmo, reclamam tratamento diferenciado, 
compatível com sua natureza e sua hierarquia. 

Assim , a Convenção, sendo o documento que define a propriedade, deve ser 
objeto de deliberação de maioria qualificada de 2/3 dos condôminos, mas não o 
Regimento Interno. Este precisa ser alterado a todo momento para adaptar a 
rotina do edifício a novas necessidades ou conveniências , em nada afetando o 
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exercício do direito de propriedade, e por isso basta a deliberação da malona 
simples dos condôminos , em Assembléia-Geral , para sua aprovação e alteração. 

A exigência de quorum de 2/3 para alteração do Regimento certamente será 
prejudicial á vida condominial , dada a dificuldade de se reunir tão elevado número 
de pessoas a cada momento em que se tornar necessário adaptar a rotina do 
Condomínio a uma nova realidade . 

Nesse sentido, a emenda visa manter no art. 1.351 do Código Civil a exigência do 
quorum de 2/3 para as alterações da Convenção, suprimindo-se desse dispositivo 
a referência ao Regimento , de modo a permitir que este possa ser alterado 
sempre que as circunstâncias recomendarem , mediante aprovação da 
Assembléia Geral , sem quorum especia l. 

Sala das Sessões, 

AhAA-I /tClú- ' 
vrXÓR'ÉIRA FRANCO ~ 

Deputado Federal 

,.. -

de de 2004 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911, de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591, de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Art. 21. O § 3° do art. 1.331 e o inciso I do art. 1.336, da Lei n° 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 1.331 ............................ .. ........ .. .... ... ..... .. ............ .. ................. . 

"§ 3° A cada unidade imobiliária caberá, como parte inseparável, uma 
fração ideal no solo e nas outras partes comuns, que será identificada em 
forma decimal ou ordinária no instrumento de instituição de condomínio ." 

"Art. 1.336. . ........ ............ ......... ................... ... .. ......... ..... ... . " .. .... .. .... . 

"I - contribuir para as despesas do condomínio na proporção das suas 
frações ideais, salvo disposição em contrário na Convenção; " 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa assegurar o equilíbrio na distribuição das despesas 
condominiais , afastando controvérsias que já começam a surgir a partir da 
aplicação do novo Código Civil. 

Com efeito, o novo Código Civil prevê um único critério de apuração das frações 
ideais na propriedade condominial e de divisão de despesas de custeio dos 
condomínios, vinculando-os de maneira inflexível. Por esse critério , as frações 
deverão corresponder ao valor de cada unidade imobiliária do edifício e a divisão 
das despesas deverá ser proporcional à fração ideal. Sendo assim, as despesas 
deverão ser pagas na proporção do valor de cada apartamento, e não na 
proporção que o condômino utilizar. 

Esse critério pode até ser equilibrado para alguns condomínios , mas não todos. 
Há edifícios, por exemplo, compostos de apartamentos iguais, mas com valores 
diferentes, por causa da localização, seja em relação à frente do edifício, seja em 
relação ao pavimento em que se encontra. Apesar dessa diferença de valor, todos 
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os apartamentos são do mesmo tamanho e, em princípio , dão a mesma despesa, 
em proporção, mas, pela nova regra , deveriam contribuir com cotas diferenciadas , 
porque proporcionais às frações ideais e estas são proporcionais ao valor dos 
apartamentos. 

Este é apenas um exemplo, mas sabe-se que os condomínios revestem-se das 
mais variadas formas , sejam edifícios, conjuntos de casas , shopping centers etc, 
cada uma dessas espécies com características peculiares , que exigem divisão de 
despesas compatível com suas necessidades. 

Dada essa realidade , os condomínios devem ter autonomia para escolher seu 
próprio critério de orçamento e de divisão de despesas, fixando-o livremente na 
Convenção de Condomínio. 

É esse o propósito da emenda, que, de resto, nada mais faz do que restabelecer 
o critério anterior, que vigorou satisfatoriamente por quase quarenta anos. 

Com efeito, o pagamento das cotas condominiais é a retribuição que o condômino 
dá pelos serviços que o condomínio lhe prestou , relativamente à limpeza das 
partes comuns, à vigilância etc, e os condôminos devem ter autonomia para , em 
assembléia geral ou na convenção, deliberar sobre o critério de divisão dessas 
despesas. Não é razoável obrigar todos os condomínios a adotar um critério único 
de divisão em proporção às frações ideais, desprezando as características 
próprias de cada situação. Essa inflexibilidade dá causa a desequilíbrio nas 
relações condominiais , colocando alguns condôminos em desvantagem em 
relação a outros, criando um clima de incerteza e discórdia nas relações 
condominiais . 

A emenda visa afastar esses riscos , atribuindo a cada condomínio autonomia 
para dispor na sua própria Convenção de Condomínio sobre seu orçamento e 
critério de rateio , restabelecendo o clima de equilíbrio financeiro , segurança 
jurídica e estabilidade social alcançado nos quase 40 anos da legislação anterior, 
consagrado na Lei nO 4.591 , de 1964. 

Sala das Sessões, de de 2004 

~ 1i4úL-
MOREIRA FRANCO 

Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728 , de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se um artigo com a seguinte redação: 

Art. _ A eventual restituição de quantias pagas pelo comprador de imóvel 
objeto de incorporação imobiliária, para os efeitos do art. 53 da Lei nO 
8.078, de 11 de setembro de 1990, será feita no mesmo prazo e nas 
mesmas condições de atualização monetária e juros em que o comprador 
tiver pago ao vendedor, vencendo-se a primeira parcela da restituição 
noventa dias após a assinatura do instrumento de distrato ou , sendo 
litigioso o desfazimento do contrato, noventa dias após o trânsito em 
julgado da sentença que julgar procedente a ação de resolução da 
promessa de compra e venda . 

Parágrafo único. Nas hipóteses do leilão regulamentado pelas Leis nO 
4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nO 4.864, de 29 de novembro de 1965, 
pelo Decreto-lei nO 70 , de 21 de novembro de 1966, pela Lei nO 5.741 , de 1° 
de dezembro de 1971 , e pela Lei nO 9.514 , de 20 de novembro de 1997, a 
restituição corresponderá ao valor do saldo que sobejar do leilão, 
deduzidos os débitos relativos ao imposto sobre a propriedade territorial e 
predial urbana, às cotas de condomínio e aos demais encargos incidentes 
sobre o imóvel objeto do negócio vencidos até a data do leilão, e deverá 
ser colocado à disposição do devedor no prazo máximo de cinco dias, a 
contar do recebimento do preço apurado no leilão. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos casos de resolução dos contratos de compra e venda de imóveis, inclusive 
com pacto adjeto de alienação fiduciària , o valor a ser restituído aos compradores 
deve ser apreciado em função das peculiaridades de cada caso. Não é possível 
estabelecer uma regra invariável para todas as hipóteses, não podendo , por 
exemplo, o adquirente que já recebeu o imóvel e já está dele usufruindo ter o 
mesmo tratamento que se dá ao adquirente que ainda não recebeu as chaves do 
imóvel. 
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Entretanto, independente do valor a ser apurado em cada caso, a restituição , no 
caso de resolução de promessa de compra e venda, deve ser feita nas mesmas 
condições de atualização monetária e juros, bem como no mesmo prazo que o 
adquirente tiver pago. A proposição prevê que a restituição se inicie após a 
assinatura do distrato ou após o trânsito em julgado da ação de resolução da 
promessa , o que se justifica tendo em vista que as quantias recebidas pela 
incorporadora são em regra aplicadas imediatamente na construção, não havendo 
a liquidez necessária para se restituir de imediato a totalidade da quantia paga , 
sendo necessário que se revenda a unidade para se apurar receita suficiente para 
a restituição . Não se deve, todavia , submeter o adquirente a um prazo 
indeterminado, em que se aguardaria a venda , pois não é razoável que os riscos 
do mercado sejam impostos exclusivamente ao adquirente. 

Além da promessa de compra e venda, há outras espécies de contrato que se 
submetem a um regime jurídico próprio, como são os casos do contrato de 
incorporação, para os quais a Lei nO 4.591/64 prevê o leilão da unidade, da 
execução judicial da hipoteca, de acordo com a Lei nO 5.741 , de 1971 , e a 
alienação fiduciária , em que a restituição depende do valor que se apurar no leilão 
da unidade. Nesse caso, vendida a unidade em leilão, o credor deve restituir 
imediatamente a totalidade do saldo apurado. 

Sala das Sessões, 

ifJ!!! ;f~ '-
MOREIRA FRANCO 

Deputado Federal 

de de 2004 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário , altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728 , de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providênr. i ~c 

EMENDA ADITIVA N° 28 
Acrescente-se um parágrafo ao art. 32 da Lei n° 4.591 , de 16 de dezembro de 
1964, com a seguinte redação : 

"§ _ A aquisição da propriedade da unidade imobiliária integrante de 
incorporação imobiliária , prometida vender por contrato irretratável , 
mediante instrumento público , independe de nova escritura , valendo como 
título para registro da propriedade o instrumento de promessa de compra e 
venda , de cessão da promessa ou de promessa de cessão, acompanhado 
da prova da quitação preço e do comprovante de pagamento do imposto de 
transmissão inter vivos ." 

JUSTIFICAÇÃO 

A comercialização de unidades imobiliárias integrantes de incorporações 
imobiliárias seguem o padrão definido pela Lei nO 4.591/64, que dispõe sobre seus 
requisitos essenciais . 

Em regra , a comercialização das unidades nas incorporações se faz mediante 
promessa de compra e venda . Em face disso, o promitente comprador só se 
tornará proprietário da unidade mediante uma outra escritura , isto é, a "definitiva" 
de compra e venda , que a empresa incorporadora outorgará depois de 
completado o pagamento do preço da promessa . 

Esse segundo contrato (a escritura "definitiva"), praticamente reproduz o conteúdo 
do contrato de promessa (partes , objeto e o preço), distinguindo-se da promessa 
somente num aspecto: na promessa há saldo devedor e na "definitiva" o vendedor 
dá quitação do preço. 

O segundo contrato é, assim , formalidade absolutamente desnecessária , porque 
é repetição do primeiro contrato , e, além disso, é onerosa e pode causar graves 
prejuízos ao comprador. 

.AII 
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A emenda visa dispensar esse segundo contrato . 

Já existe precedente no direito brasileiro nesse sentido. É o § 6° do art. 26 da Lei 
de Parcelamento do Solo Urbano, que reconhece o compromisso de venda de 
lotes de terreno como instrumento válido e eficaz para registro da propriedade em 
nome do promitente comprador, dispensando a lavratura de escritura definitiva de 
venda , bastando para tal que comprove a quitação do preço (art. 26 , § 6°, da Lei 
nO 6.766/79) . 

A idéia da simplificação dos contratos vem sendo defendida por grande parte da 
doutrina . Nesse sentido, em obra recente sobre os direitos reais no novo Código 
Civil , o Professor Melhim Chalhub defende a dispensa da escritura definitiva , 
sustentando que "uma tal dispensa teria extraordinário alcance social e produziria 
efeitos benéficos no campo processual , contribuindo para reduzir a carga do 
Judiciário, na medida em que seria possível suprimi r um sem-número de ações de 
adjudicação compulsória e possibilitaria aos interessados a obtenção do registro 
do domínio por meios extrajudiciais e a baixo custo ." (Direitos Reais , Rio de 
Janeiro: Editora Forense, 2003, p. 180). 

Para maior segurança dos adquirentes, a emenda ora proposta só admite a 
dispensa da escritura "definitiva" quando a promessa tiver sido celebrada por 
instrumento público, exigindo para o registro a prova da quitação do preço e o 
pagamento do imposto de transmissão inter vivos. 

Sala das Sessões, 

r{~,­
OREIRA F'R~NCO 
Deputado Federal 

de de 2004 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Suprima-se o art. 55 . 

PROJETO DE LEI N° 3065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário , Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de 
outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 
de dezembro de 1964, nO 4 .728, de 14 de 
julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

JUSTIFICAÇÃO 

O art. 55 propõe nova redação para o § 1° do art. 66 da Lei nO 4.728, de 14 de 
julho de 1965, bem como o acréscimo de um novo parágrafo, numerado § 1°A. 

O § 1 ° dispõe sobre o registro do contrato e o § 1°A explicita quais as cláusulas 
básicas que devem constar do contrato. 

A supressão do art. 55 justifica-se, em primeiro lugar, por inócuo, na medida em 
que não existe o dispositivo que ele pretende alterar, isto é, o art. 66 da Lei nO 
4.728/65 e, em segundo lugar, por desnecessário, na medida em que o propósito 
do citado dispositivo já está plenamente satisfeito pelos arts . 1.361 e 1.362 do 
Código Civil (que revogaram o citado art. 66) e pelo art. 1.368A do Código Civil , 
com a redação proposta pelo art. 58 do presente Projeto de Lei . 

Com efeito, o art. 66 e seus parágrafos da Lei nO 4.728/65, com a redação dada 
pelo Decreto-lei nO 911/69 , tipificavam o contrato de alienação fiduciária de coisa 
móvel , enunciando sua caracterização, seus requisitos e efeitos. 

Passando a vigorar o Código Civil de 2002 , essa tipificação e os efeitos do 
contrato de alienação fiduciária de coisa móvel passaram a ser regulamentados 
pelos arts. 1.361 e seguintes da lei civil , que derrogou o art. 66 e seus parágrafos 
da Lei nO 4.728/65 , com a redação que lhes deu o Decreto-lei nO 911/65 . 

Assim , ao propor nova redação a uma disposição legal inexistente (art. 66) , o art. 
55 do Projeto é absolutamente inócuo. 
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Mas, além de não mais existir a disposição legal que o art. 55 pretende alterar, 
deve ele, no mérito, ser rejeitado em razão de inaceitáveis impropriedades 
conceptuais , que afrontam a natureza e a estrutura do contrato de alienação 
fiduciária. 

De plano, há o vício da inconstitucionalidade do inciso IV do § 1° do Projeto , pelo 
qual o modo de constituição da propriedade fiduciária sobre veículos deixaria de 
ser o registro no Registro de Títulos e Documentos e passaria a ser o registro na 
repartição de trânsito competente. Ora , ao dispor sobre a competência para os 
serviços de registro que dão validade e eficácia aos direitos reais , o art. 236 e 
seus parágrafos da Constituição Federal a atribuem ao Registro de Títulos e 
Documentos e afastam a possibilidade de esses serviços serem exercidos por 
órgãos do Estado , ao dispor que "são exercidos em caráter privado, por 
delegação do Poder Público". Trata-se de princípio fundamental dos direitos reais 
(e a propriedade fiduciária é um direito real , por definição). Pode-se até admitir o 
registro do contrato no órgão estatal (repartição de trânsito) , mas somente com 
função de controle e fiscalização , e não como modo de constituição da 
propriedade fiduciária . 

Mas, ainda que assim não fosse , a proposlçao do art. 55 se mostra 
desnecessária , pois o Código Civil já prevê o registro também na repartição do 
trânsito , no § 1° do art. 1.361 , que dá ao credor opção para promover o registro 
em Cartório ou na repartição . Assim , nesse aspecto, o dispositivo se mostra 
absolutamente dispensável. 

O inciso I do § 1° refere-se a "títulos ao portador", mas essa modalidade de títulos 
não é admitida no direito brasileiro. 

Também nesse aspecto o dispositivo é absolutamente inócuo. 

Além dessas impropriedades, o inciso 111 perpetra outra barbaridade , ao prever 
que, na alienação fiduciária de créditos (cuja designação mais adequada seria 
"cessão fiduciária de crédito") a notificação do devedor seria requisito de eficácia 
perante terceiros . Ora , sabe-se que a notificação do devedor é requisito de 
eficácia perante o devedor, e somente perante o devedor, e assim está 
disciplinado pelo art. 290 do Código Civil. A eficácia perante terceiros decorre do 
registro do contrato no Registro de Títulos e Documentos ou na repartição do 
trânsito , e não da notificação do devedor. 

Por outro lado, prevê o inciso I que a eficácia do contrato de alienação fiduciária 
de coisa móvel dá-se pela "efetiva tradição" da coisa , mas tal proposição é 
inteiramente incompatível com o sistema de garantias do direito brasileiro e, 
especificamente, conflita com o inciso 5° do art. 129 da Lei de Registros Públicos 
(Lei nO 6.015 , de 31 de dezembro de 1973), pelo qual a garantia só se torna eficaz 
mediante registro do contrato no Registro de Títulos e Documentos. Assim sendo, 
a prevalecer a proposição do presente Projeto de Lei , deveria ser derrogado o 
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De todos os incisos do § 1° do art. 55 do Projeto o único aproveitável é o 11 , que 
manda observar a legislação específica de cada espécie de alienação fiduciária . 
Mas esse propósito já está atendido pelo art. 1.368A do Código Civil , com a 
redação proposta pelo art. 58 do Projeto em exame, prescrevendo que "as demais 
espécies de propriedade fiduciária ou de titularidade fiduciária submetem-se à 
disciplina específica das respectivas leis especiais ." Assim , o inciso II do § 1° do 
art. 55 do Projeto importaria numa superposição de normas sobre a mesma 
matéria e, portanto , é dispensável e deve também ser rejeitado. 

Por fim , trata-se de matéria regulamentada de maneira completa e adequada em 
cada uma das leis especiais , como são os casos da Lei nO 9.514/97, que 
regulamenta a cessão fiduciária de créditos , e da Lei nO 6.404/76, cujo art. 100 
trata do registro da alienação fiduciária de ações em livro próprio da empresa . 
Portanto, há , no Projeto, superposição de dispositivos no mesmo sentido . 

Sala das Sessões, de de 2004 

~~ 
MOREIRA FRA~\. 

Deputado Federal 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N. 3065/04 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA MODIFICA TIV A 
(Do Sr. José Múcio Monteiro) 

Altere-se a redação do artigo 56: 

"Artigo 56. O Decreto-lei n. 911 , de OI de outubro de 1969, passa a vigorar com as seguintes 
• alterações: 

• 

Art.2° ................................ ... ... ... ..... .. .. ..... ..... ....... ............... .................. ....... . . 

§2° O inadimplemento da obrigação, no tempo e modo contratados, constitui de pleno direito em 
mora o devedor e será comprovada mediante notificação do registro de títulos e documentos ou 
pelo protesto do título, a critério do credor. 

" 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Federal , em seu artigo 5°, XXXII , estabelece que "o Estado 
promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor." 

Nesse sentido, foi editada a Lei federal n. 8.078, de 11 /09/1990, o denominado 
Código de Defesa do Consumidor, o qual, em seu artigo 60, dispõe sobre os direitos básicos do 
consumidor, afinnando que deve ser garantida: a) a efetiva prevenção e reparação de danos 
patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos ( inciso VI); b) a facilitação da defesa de 
seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova (inciso VlIT), e, no artigo 42, estatui 
que, "na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será exposto a ridículo, nem será 
submetido a qualquer tipo de constrangimento ou ameaça." 

Ora, na hipótese em exame, o artigo 2° do Decreto-lei 911 /69, em vigor, dispõe 
que, "no caso de inadimplemento ou mora nas obrigações contratuais garantidas mediante 
aI ienação fiduciária, o proprietário fiduciário ou credor poderá vender a coisa a tercei ros, 
INDEPENDENTEMENTE DE LEILÃO, HASTA PÚBLICA, AVALIAÇÃO PRÉVIA OU 
QUALQUER OUTRA MEDIDA JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, salvo disposição expressa 
em contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de seu crédito 
e das despesas decorrentes e entregar ao devedor o saldo apurado, se houver. " 
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Mediante esse expediente, credor fiduciário tem o poder de alienar a coisa, 
objeto da alienação fiduciária, independentemente da intervenção judicial , o que, convenhamos, 
já não é pouco. 

É bem de ver que o artigo 397, do Código Civil , na esteira do artigo 960, do 
Código Civil de 1916, recentemente revogado, dispõe que o inadimplemento de obrigação 
positiva e líquida, no seu termo, constitui de pleno direito em mora o devedor, mas também é 
verdade que o próprio ordenamento jurídico prevê várias exceções à essa regra, verbis: 

a) promessa de compra e venda e de cessão de direitos de imóveis não 
loteados (Decreto-lei 745/69 e Decreto-lei 58/37); 

b) nos contratos relativos a loteamentos urbanos ( Lei n. 6.766/79); 
c) nos contratos relativos a unidades condominiais ( Lei 4.59 1/64); 
d) nos débitos garantidos por cédulas hipotecárias (Decreto-Lei 70/66); 
e) na alienação fiduciária ( Decreto-lei 911 /69, artigo 30 ~§ 10 e 3"); 
f) na hipoteca de imóvel vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação 

(Lei 5.741/71). 
Por que então mudar a estrutura normativa já consolidada? Os bancos e 

instituições financeiras, vorazes na obtenção de lucros fabulosos, às custas dos consumidores 
brasileiros, não desejam somente a possibilidade de vender os bens, independentemente de 
qualquer medida judicial ou extrajudicial , querem mais: desejam que a mora decorra do simples 
vencimento da dívida, sem dar a mínima oportunidade ao devedor de saldar a sua dívida. 

A alegação de que a notificação ou o protesto encarecem o custo operacional 
dos bancos e instituições financeiras é uma falácia, isso porque esses custos são suportados, 
afinal, pelos próprios devedores. 

Na realidade, a notificação ou o protesto funcionam , nesses casos, como 
instrumento de prova da mora do devedor, ao mesmo tempo em que exercem importante papel , 
em BENEFICIO DO DEVEDOR, pois constituem a última oportunidade deste resgatar a dívida 
e evitar a venda do bem alienado diretamente pelo credor fiduciário . 

Garantir o mínimo de dignidade ao consumidor brasileiro não é favor, mas 
dever de todos os brasileiros, especialmente dos legisladores, que não podem se render diante 
dos desejos inescrupulosos do sistema financeiro internacional. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2004. 

Deputado Jo é Múcio Monteiro - PTB/PE 

Líder do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N. 3065/04 
(Do Poder Executivo) 

EMENDA MODIFICA TIV A 
(Do Sr. José Múcio Monteiro) 

Altere-se a redação do artigo 55: 

Alterações de leis sobre alienação fiduciária 

"Art. 55. A Lei n. 4.728, de 14 de julho de 1965, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 

"Art. 66 ......................................................................................................................... . 

§ 1°. A alienação fiduciária em garantia somente se prova por escrito, através de 
instrumento público ou particular, e se constitui com o registro do contrato, que lhe serve de 
título, no registro de títulos e documentos do domicílio do devedor, e conterá, além de OutTOS 
elementos, os seguintes: 

a)o total da dívida ou sua estimativa; 
b)o local e a data do pagamento; 
c) a taxa de juros, a cláusula penal, o índice de atualização e demais taxas e 
comissões pactuadas; e 
d) a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 
indispensáveis à sua identificação . 

. . .................. ............................ .. .... ........... ...... .. .... ... ............................. .. .... ......... .. ......... ... ................. . 

§7° Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 1.421 , 1.425 , 
1.426 e 1436 da Lei n. 10.406, de 2002- Código Civil , no que couber. 

§9° Não se aplica à alienação fiduciária em garantia o disposto no artigo 644 da Lei 
n. 10.406, de 2002 - Código Civil. 

§ 1 0° A alienação fiduciária em garantia de veículo automotor, após o registro de que 
trata o § 1°, será anotada no certificado de registro de veículo a que se refere a Lei n. 9503 , de 
23/09/1997." 
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JUSTIFICATIV A 

o Código Civil em vigor passou a disciplinar, em seu artigo 1.361 , o instituto 
da propriedade fiduciária, verbis: "considera-se fiduciária a propriedade resolúvel de coisa 
móvel infungível que o devedor, com o escopo de garantia, transfere ao credor. " 

Além disso, no § 1°, do citado artigo, a Lei Civil dispõe que a propriedade 
fiduciária se constitui com o registro do contrato no registro de títulos e documentos do 
domicílio do devedor. Assim, o registro é o modo de aquisição, enquanto que o contrato é apenas 
o título de aquisição, vale dizer, o contrato sem registro não constitui a propriedade fiduciária. 
Trata-se de registro necessário, obrigatório portanto, de natureza constitutiva. 

Desse modo, não há razão jurídica, nem social , nem econômica, para alterar-se 
essa estrutura normativa, daí a razão da nova redação dada ao §)O do artigo 66 do projeto ora em 
apreciação. 

Aliás, a redação proposta constitui um verdadeiro contrasenso, isso porque o 
caput do artigo 66 da Lei n. 4.728/65, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto-lei n. 911 /69 
estabelece que "a alienação fiduciária em garantia transfere ao credor o domínio resolúvel e a 
posse indireta da coisa móvel alienada, independentemente da tradição efetiva do bem, tornando­
se o alienante ou devedor em possuidor direto e depositário com todas as responsabilidades e 
encargos que lhe incumbem de acordo com a lei civil e penal." 

Vale dizer: a propriedade fiduciária se constitui com o registro do contrato, 
independentemente da tradição efetiva do bem, a qual é apenas presumida. 

Diante desse quadro normativo, a redação proposta pelo projeto é incoerente, 
na medida em que, no inciso I, não se justifica invocar a tradição efetiva do bem para que a 
alienação venha a projetar efeitos perante terceiros. 

A irradiação dos efeitos jurídicos, perante terceiros, decorrerá automaticamente 
do registro do contrato, e não da efetiva tradição do bem. 

Além disso, para a melhor técnica legislativa, a nova redação, ora proposta , 
procura conciliar o §1° do art. 66 com o artigo 1.361, do Código Civil , englobando, também , a 
redação apresentada, no projeto, para o § 1°-A, o que nada mais é do que repetição, com pequenas 
alterações, do constante no § 1 ° do art. 66, com a redação dada pelo Decreto-lei 91 1/69 . 

Mantém-se, na conformidade do projeto, a redação dos §§ 7° e 9° do artigo 66, 
mas sugere-se nova redação ao § 10 para adequá-lo à Lei Civil vigente. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2004. 

('! '/ I; 
/ I / 

/ ,''--...t _ ./ '- _ --'L-CJ 

Deputado José-Múcio Monteiro - PTB/PE 

Líder do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda N° 32 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

No art. 56 do projeto, revogado o texto que 
constituiria § 2° do art. 2° do Decreto-Lei nO 911/69, dê-se nova 
redação ao § 1 ° do art. 3° do mesmo diploma legal: 

Art. 56 .... ............ ... .... . 

"Art. 3° . .......... .. ........... . 

§ 1°. Executada a liminar mencionada no caput, 
consolidar-se-ão a propriedade e a posse plena e 
exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, 
cabendo ao seNiço de registro e demais repartições 
competentes, quando for o caso, proceder a baixa do 
gravame, após o que será expedido novo certificado 
d registro de propriedade em nome do credor, ou de 
terceiro por ele indicado, livre do ônus da alienação. 

JUSTIFICATIVA 

A Constituição Cidadã de 1988, em seu art. 5°, inciso 
XXXII , alçou ao nível de direito e garantia constitucional a defesa do 
consumidor, determinando, ao Poderes do Estado, a promoção da 
defesa do Consumidor. 

Ainda quando da defesa da ordem econômica, é 
princípio constitucional que a valorização do trabalho e dá livre 
iniciativa devem obseNar os ditames da justiça social , assegurando 
existência digna a todos, o que não poderia afastar, como reza a 
Carta Magna de 1988, a obediência aos princípios maiores da defesa 
do consumidor (art. 170, inciso V). 

Assim, pena de acarretar frontal 
inconstitucionalidade, não se pode expurgar do Decretro-Lei nO 911 , 
de 1 ° de outubro de 1969, a redação vigente do seu art. 2°, § 2°, eis, 
ao aplicar, simplesmente, o adágio "dies interpelat pro homine", retira 
do consumidor sua última possibilidade de defesa que é, justamente, 
a de ser notificado para ver-se constituído em mora. 

2062 (AGO/03) 
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Ora, ao admitir-se a alteração contida no projeto, 
haveria a possibilidade de, por meros equívocos contábeis, primeiro 
ver-se o consumidor destituído de seu bem para , somente após, 
poder arguir indenização na esfera judicial. Mas, ai , o mal maior da 
perda do bem já estaria consumada. 

A constituição em mora é fator fundamental à defesa 
do consumidor e inconstitucional sua retirada do mundo jurídico. 

Por outro lado, o agravante da alienação fiduciária, 
conforme rege o Código Civil , constitui-se com seu registro e, assim, 
antes da expedição de qualquer documento relativo à propriedade 
plena, deverá, previamente, ser providenciada a baixa do gravame 
junto ao serviço de registro onde se encontrar constituído aquele, por 
óbvio, de modo a que não haja conflito entre o documento de 
propriedade e o sistema registral. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Acrescente-se o seguinte inciso 111 ao art. 2° 

Art. 2° .. ...... .. .... .......... .... . 
III - Inscrição do incorporador responsável pelo 

patrimônio de afetação individualizado no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas e no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ , 
garantindo-lhe personalidade jurídica distinta da dos seus integrantes 
e com patrimônios destacados. 

JUSTIF I CATIVA 

Esta emenda está sistematicamente ligada às que 
modificam o art. 53 e 59 do projeto, apresentadas separadamente por 
exigência regimental. 

É regra basilar do Direito que, para que haja a 
possibilidade de destacar patrimônio entre pessoas, é precIso que 
cada uma delas possua personalidade jurídica própria e 
individualizada , de modo a que não ocorra confusão. 

Assim, é impossível juridicamente que, ao mesmo 
tempo, um bem integre o patrimônio de determinada pessoa, que o 
afeta para determinado fim , e, ao mesmo tempo, seja considerado 
não pertencente ao patrimônio daquele incorporador, na hipótese de o 
empreendimento não ter êxito. 

Portanto, desde o início da incorporação, desejando 
obter as vantagens previstas pelo projeto, o incorporador deverá 
constituir entidade incorporadora específica para o empreendimento, 
esta sim com patrimônio destacado do seu, pessoal. 

Esta, aliás, a leitura possível ao contido nos arts. 7°, 
9° e 11 deste projeto. 

Sal das Sessões, 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda nO 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Dê-se ao texto proposto pelo Art. 53 do Projeto para 
constituir o caput do Art. 31-0 da Lei nO 4.591/64 a seguinte nova redação e 
acrescente-se parágrafo único ao Art. 32 da mesma Lei : 

Art. 53 .......... .. .... ........... ... . 
"Art. 31-0 . Incumbe ao incorporador, após 
constituído o patrimônio de afetação destacado 
pela sua inscrição no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas: 

Art. 31-E .................. .. . 
Parágrafo único. Ocorrendo qualquer das 
hipóteses previstas nos incisos I a 111 , dar-se-á 
baixa no registro competente." 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda está sistematicamente ligada às que 
modificam o art. 2° e 59 do projeto, apresentadas separadamente por 
exigência regimental. 

É regra basilar do Direito que, para que haja a 
possibilidade de destacar patrimônio entre pessoas, é preciso que cada 
uma delas possua personalidade jurídica própria e individualizada, de modo 
a que não ocorra confusão. 

Assim , é impossível juridicamente que, ao mesmo tempo, 
um bem integre o patrimônio de determinada pessoa , que o afeta para 
determinado fim, e, ao mesmo tempo, seja considerado não pertencente ao 
patrimônio daquele incorporador, na hipótese de o empreendimento não ter 
êxito. 

Portanto, desde o início da incorporação, desejando 
obter as vantagens previstas pelo projeto, o incorporador deverá constituir 
entidade incorporadora específica para o empreendimento, esta sim com 
patrimônio destacado do seu , pessoal. 

11 deste projeto. 
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PROJETO DE LEI N° 3. 065, DE 2004 

Emenda 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Dê-se ao Art. 59 do Projeto a seguinte redação: 

Art. 59. A Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passa a vigorar com o acréscimo de inciso IV ao Art. 114 e com nova 
redação para o nO 21 do inciso 11 do Art. 167: 

"Art. 114 ..... ... .. ........... ....... . 
IV - Entidades incorporadoras com patrimônio de 
afetação destacado. (A) 

Art. 167 ..... ... .......... .... ....... . 
11. .. ........ .. ... .. ...... ... ... ......... . 

21) Da cessão de crédito imobiliário." (NR) 

JUSTIFICATIVA 

Com esta proposição, mantém-se o texto do projeto 
relativamente ao art. 167 da Lei de Registros Públicos. Acrescenta-se * 
todavia inciso IV ao seu art. 114. 

Está ela sistematicamente ligada às outra emendas 
por mim apresentadas separadamente, por exigência regimental , e 
que modificam os arts. 2<:> e 53 do projeto. 

É regra basilar do Direito que, para 
possibilidade de destacar patrimônio entre pessoas, é 
cada uma delas possua personalidade jurídica 
individualizada, de modo a que não ocorra confusão. 

que haja a 
precIso que 

própria e 

Assim, é impossível juridicamente que, ao mesmo 
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não pertencente ao patrimônio daquele incorporador, na hipótese de o 
empreendimento não ter êxito. 

Portanto, desde o início da incorporação, desejando 
obter as vantagens previstas pelo projeto, o incorporador deverá 
constituir entidade incorporadora específica para o empreendimento, 
esta sim com patrimônio destacado do seu, pessoal. 

Esta, aliás, a leitura possível ao contido nos arts. 7°, 
9° e 11 deste projeto. 

la das Sessões, 

d NOCÊNCIO OLlV 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

projeto: 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda nO 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Dê-se a seguinte nova redação ao § 2° do art. 12 do 

Art. 12 ... .. ... ... ......... ..... .... . 

§ 2°. A critério do credor, poderá ser dispensada a 
emissão de certificado, devendo a LCI sob a forma 
escriturai ser registrada em serviço de Registro de 
Títulos e Documentos do local da incorporação. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda está sistematicamente ligada às que 
modificam os arts. 12, § 2°; 18, §§ 4° e 7°; 22 , caput e § 2° e 42 do 
projeto, apresentadas separadamente por exigência regimental. 

Segundo o art. 286 e ss. Do Código Civil vigente, a 
cessão de créditos é ineficaz perante terceiros se não observar os 
requisitos dos arts. 654, § 1 0, e 221, segunda parte, daquela Lei. 

Não se pode permitir a cessão de direitos, lastreados 
em direitos reais ou pessoais, sem manter e garantir sistema de 
publicidade permanente, já existente, que só a instituição dos 
registros públicos pode assegurar à sociedade, com total 
transparência, mormente em se considerando a finalidade da norma, 
que é a economia popular. 

Por esta razão, a proposta de se manterem os 
registros e as averbações no Registro de Imóveis, no tocante aos 
direitos reais, e de Títulos e Documentos, nos pessoais, cumprindo o 
determinado no art. 236 da Carta Política de 1988. 

das Sessões, 

INOCÊNCIO IVEIRA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Dê-se nova redação ao art. 42 do projeto: 

Art. 42. A validade e eficácia da Cédula de Crédito 
Bancário não dependem de registro, mas as 
garantias por ela constituídas ficam sujeitas, para 
valer contra terceiros, ao registros ou averbações 
previstos na legislação dos registros públicos, com 
as alterações previstas nesta lei. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda está sistematicamente ligada às que 
modificam os arts. 12, § 2°; 18, §§ 4° e 7° e 22, caput e § 2° do 
projeto, apresentadas separadamente por exigência regimental. 

Segundo os arts. 286 e ss. do Código Civil vigente , a 
cessão de créditos é ineficaz perante terceiros se não observar os 
requisitos dos arts. 654, § 1 0 , e 221 , segunda parte, daquela Lei. 

Não se pode permitir a cessão de direitos, lastreados 
em direitos reais ou pessoais, sem manter e garantir sistema de 
publicidade permanente, já existente, que só a instituição dos 
registros públicos pode assegurar à sociedade, com total 
transparência, mormente em se considerando a finalidade da norma, 
que é a economia popular. 

Por esta razão, a proposta de se manterem os 
registros e as averbações no Registro de Imóveis, no tocante aos 
direitos reais, e de Títulos e Documentos, nos pessoais, cumprindo o 
determinado no art. 236 da Carta Política de 88. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

projeto: 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda nO 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Dê-se nova redação ao caput e ao § 2° do art. 22 do 

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI 
poderá ser feita por instrumento público ou particular. 

§ 2°. A cessão de crédito garantido por direito real , 
quando representado por CCI emitida sob a forma 
escriturai, deverá ser averbada à matrícula do imóvel 
no registro de imóveis competente, a fim de operar 
efeitos perante terceiros, e, se for garantida por 
direito pessoal , deverá ser registrada no registro de 
Títulos e Documentos, para o mesmo fim. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda está sistematicamente ligada às que 
modificam os arts. 12, § 2°; 18, §§ 4° e 7° e 42 do projeto, 
apresentadas separadamente por exigência regimental. 

Segundo os arts. 286 e ss. do Código Civil vigente, a 
cessão de créditos é ineficaz perante terceiros se não observar os 
requisitos dos arts. 654, § 1 0 , e 221 , segunda parte, daquela Lei . 

Não se pode permitir a cessão de direitos, lastreados 
em direitos reais ou pessoais, sem manter e garantir sistema de 
publicidade permanente, já existente, que só a instituição dos 
registros públicos pode assegurar à sociedade, com total 
transparência, mormente em se considerando a finalidade da norma, 
que é a economia popular. 

Por esta razão, a proposta de se manterem os 
registros e as averbações no Registro de Imóveis, no tocante aos 
direitos rea is, e de Títulos e Documentos, nos pessoais, cumprindo o 
determinado no art. 236 da Carta Política de 88. 

das Sessões, 
~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

projeto: 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Dê-se nova redação aos §§ 4° e 7° do Art . 18 do 

Art. 18 . .... ........................ . 
§ 4°. A emissão de CCI sob a forma escriturai far-se­
á mediante escritura pública ou instrumento 
particular, devendo esse instrumento permanecer 
custodiado em instituição financeira e registrado em 
serviço de Registro de Títulos e Documentos do local 
da incorporação. 

§ 7°. A constrição judicial que recaia sobre crédito 
representado por CCI será averbada ao registro 
original. 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda está sistematicamente ligada às que 
modificam os arts. 12, § 2°; 22, caput e § 2° e 42 do projeto, 
apresentadas separadamente por exigência regimental. 

Segundo o art. 286 e ss. Do Código Civil vigente, a 
cessão de créditos é ineficaz perante terceiros se não observar os 
requisitos dos arts. 654, § 1 0 , e 221 , segunda parte, daquela Lei. 

Não se pode permitir a cessão de direitos, lastreados 
em direitos reais ou pessoais, sem manter e garantir sistema de 
publicidade permanente, já existente, que só a instituição dos 
registros públicos pode assegurar à sociedade, com total 
transparência , mormente em se considerando a finalidade da norma, 
que é a economia popular. 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

Por esta razão, a proposta de se manterem os 
registros e as averbações no Registro de Imóveis, no tocante aos 
direitos reais, e de Títulos e Documentos, nos pessoais, cumprindo o 
determinado no art. 236 da Carta Política de 1988. 

das Sessões, 
t 

OCÊNCIO OLIVEIRA 

~l~~ 
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CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

EMENDA 
PROJETO DE LEI 3.065/04 

Acrescente-se a seguinte expressão final ao § 4° ao art. 45: 

Art. 45 .. 11 ••••• 1111 •••••••••••••• 111111.11 

§ 4° .......... , nos termos da legislação específica sobre protesto de 
títulos e outros documentos de dívida 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta emenda exige que haja o protesto do título de crédito ou de 
outro documento representativo de dívida. 

Estou defendendo o direito do consumidor pois, sem essa 
providência, a dívida poderá ser executada judicialmente, negando a todos 
os devedores a oportunidade de efetuar o pagamento. A impontualidade 
no pagamento pode decorrer de várias circunstâncias (esquecimento, 
dificuldade financeira, viagem, etc) sendo que, no caso específico de 
avalistas, temos de considerar também que, nem sempre, estão eles muito 
atentos à data do vencimento. 

O aviso de que o título foi enviado a protesto pode permitir que 
ocorra o pagamento, evitando-se com isto o acionamento do 
sobrecarregado Poder Judiciário. 

Sala das Sessões, em I? / O 3 / O ~ 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTA D OS 

EMENDA . 
PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

o art. 49 passa a ter esta nova redação: 

Art. 49. No caso do não pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tributos e 
das taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário 
respectivo, bem como das parcelas mensais incontroversas de encargos 
estabelecidos no respectivo contrato e de quaisquer outros encargos que a lei 
imponha ao proprietário ou ao ocupante do imóvel o juiz poderá, após o protesto 
extrajudicial , a requerimento do credor, determinar a cassação de medida liminar, de 
medida cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha interferido na 
eficácia de cláusulas do contrato de crédito imobiliário correspondente ou suspendido 
encargos dele decorrentes. 

JUSTIFICAÇÃO 

Busca-se, com esta emenda, exigir que haja o protesto extrajudicial da dívida. 
É medida elementar de defesa do consumidor, já que a impontualidade pode decorrer 
de motivos alheios à vontade de efetivamente efetuar o pagamento (viagem, 
esquecimento, marcação de data errada na agenda de pagamentos da firma ou do 
indivíduo etc). 

Com a dívida levada a protesto, o devedor é lembrado oficialmente de que 
existe aquela obrigação e deve ter a chance de quitá-Ia, antes do processo judicial. 
Com esta providência, o credor evitará sua negativação nos bancos de dado e 
estaremos, também, diminuindo o número de feitos no fórum judicial. 

Sala das Sessões, 17- / 0_3 / O~ 

~12v L ,, "fvoeputado LEO ALCÂNTARA 

/{l!wve,fC 
(~-o~ ,,\.o <S:b~) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei n.o 3.065 de 2004 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-Lei n.o 911, de 1 ° de outubro 
de 1969, as Leis n.o 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
n.o 4.728, de 14 de julho de 1965, e n.o 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao inciso I do §1° do art. 28, do Projeto de Lei, a seguinte 
redação: 

"Art. 28 .................................................................................. . 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 1 ° ........................................................................................ . 
I - os juros sobre a dívida, as despesas e os demais encargos 

decorrentes da obrigação; 
................................................................................................................................................................................................ 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei de Usura proíbe a capitalização de juros sobre juros. Na 
prática a capitalização de juros implica aumento de custo para o tomador de 
crédito, onerando as operações financeiras . 

Prevalecendo, esse dispositivo, as instituições financeiras passarão 
a utilizar-se desse instrumento nas diversas operações de crédito, com 
provável prejuízo para os diversos mutuários, bem como para a atividade 
produtiva do País. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2004. 

/l1{~Xt2) 
Deputado Custódio Mattos 

Líder 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de lei n.o 3.065 de 2004 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-Lei n.o 911 , de 1 ° de outubro 
de 1969, as Leis n.o 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
n.o 4.728, de 14 de julho de 1965, e n.o 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 31-A, a seguinte redação: 

"Art . 31-A O terreno e as acessões objeto de incorporação 
imobiliária, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados , manter-se­
ão apartados do patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de 
afetação, destinado à consecução da incorporação correspondente e a 
entrega das unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes. 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A afetação da incorporação imobiliária vem sendo discutida 
nos termos dos Projetos de Lei n.o 2109/99, 3445/2000 e 3742/2000 , em 
tramitação nesta Casa . Por esses Projetos, a afetação foi formulada como 
instrumento de interesse dos adquirentes de imóveis em construção e, por 
isso mesmo, foi concebida como regra geral , uma garantia que se aplica 
automaticamente desde o momento em que o incorporador registra o 
memorial de incorporação no Registro de Imóveis. Essa concepção se ajusta 
aos princípios do Código de Defesa do Consumidor, pelos quais a afetação 
se coloca como instrumento de compensação da vulnerabilidade do 
adquirente, em face da força econômica e técnica do empreendedor. 

Os termos do Projeto de Lei n.o 3065/2004 contrariam o 
princípio consagrado no art. 4°, I, do Código de Defesa do Consumidor, de 
"reconhecimento da vulnerabilidade do consumidor no mercado de 
consumo. " 

A emenda, assim, visa adequar o Projeto aos princípios 
do Código de Defesa do Consumidor, de "proteger efetivamente o 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

consumidor" estabelecendo a afetação como regra, de modo que todos os 
compradores, sejam os que adquiram imóveis de grandes empresas ou os 
que negociem com pequenos incorporadores, tenham a mesma garantia da 
separação de patrimônio para proteção dos seus direitos. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2004. 

Deputado Custódio Mattos 
Líder do PSDB 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
16/03/2004 

I 
I ~/ 

PROPOSiÇÃO 

PL n° 3.065/2004 

) 

I AUTOR 
Deputado Augusto Nardes 

II W DO PRONTUÁRIO 

TIPO 

O 1 - SUPRESSIVA 02 03 
.. 

O 4- ADITIVA O 5 - SUBSTITUTIVA GLOBAL - SUBSTITUTIVA - MODIFICATIVA 

ARTIGO 

I I 
PARÁGRAFO 

I I 
INCISO 

I I 
ALíNEA 

~ 1 / ' 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao § 2° do art. 50 do Projeto de Lei nO 3065/2004 a seguinte redação: 

"§ 2° O autor poderá suspender a exigibilidade do valor controvertido mediante 
depósito do montante integral , no tempo e modo contratados , sendo o depósito, se 
efetuado no credor, remunerado e atualizado nas mesmas condições aplicadas ao 
contrato. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Visa o art. 50 e seus parágrafos a regulamentar de maneira mais precisa as relações 
jurídicas decorrentes dos empréstimos, quando submetidas a controvérsia judicial , sobretudo 
visando inibir ações judiciais meramente procrastinatórias. 

Nesse sentido, dispõe que o autor da ação deverá discriminar os valores controvertidos , 
devendo continuar pagando a parcela incontroversa. 

A presente emenda prevê que, se o devedor depositar a parcela controvertida no próprio 
credor, fará jus ao recebimento de juros e atualização monetária , nas mesmas condi 
aplicadas ao respectivo contrato submetido à demanda. 

Visa a emenda beneficiar o devedor, preservar~ ,-, ~ estabilidade monetária do valor q 
depositar, a ela acrescentando, ainda, os jlJrcs re:-v:uner .. :tórios à taxa que estiver se 
aplicada ao contrato. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL N° 3065/2004 

Dê-se ao § 2° do art. 50 do Projeto de Lei nO 3065/2004 a seguinte redação : 

"§ 2° O autor poderá suspender a exigibilidade do valor controvertido 
mediante depósito do montante integral , no tempo e modo contratados, 
sendo o depósito, se efetuado no credor, remunerado e atualizado nas 
mesmas condições aplicadas ao contrato ." 

ArOlO A EMENDA SUPRA, DE AUTORIA DO DEP. AUGUSTO NARDES 

Nome do Deputado: Gabinete nO 

-

Fa"or a"isar para um dos ramais a seguir quando o apoiamento estiver assinado: 5936/ 3936 / 1936 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

------------------- --- - -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL N° 3065/2004 

Dê-se ao § 2° do art. :3 ~ o Projeto de Lei nO 3065/2004 a seguinte redação: 

.' § 2° O autor podera )ender a exigibilidade do valor controvertido 
mediante depósito do rT , :ante integral , no tempo e modo contratados, 
sendo o depósito, se efetuado no credor, remunerado e atualizado nas 
mesmas condições aplicadas ao contrato ." 

APOIO A EMENDA SUPRA, DE AUTORIA DO DEP. AUGUSTO NARDES 

Nome do Deputado: Gabinete nO j / t:: 

Favor avisar para um dos ramais a seguir quando o apoiamento estiver assinado : 5936 / 3936 / 1936 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 
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CONGRESSO NACIONAL 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
16/03/2004 

I AUTOR 
Deputado Augusto Nardes 

PROPOSiÇÃO 

PL nO 3.065/2004 

TI PO 

II W DO PRONTUÁRIO 

D 1 ~ Sl'PRESSIVA D 2 - SUBSTITUTIVA 0 -3 - MODIFICATIVA D 4- ADITIVA D 5 - SUBSTITUTIVA GLOBAL 

L-___ A_RT_'G_O ____ ~I I L ___ PA_RA_'_G_RA_F_O __ ~II L ____ 'N_c_'s_o ____ ~11 L ____ A_L_íN_EA ____ ~i I ~~I~ 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei nO 3065/2004 a seguinte redação: 

"O disposto no art. 76 da Medida Provisória nO 2.158, de 24 de agosto de 2001 , não 
se aplica ao patrimônio de afetação de incorporaçôes imobiliárias definido pela Lei nO 
4.591 , de 16 de dezembro de 1964, e ao regime fiduciário definido pela Lei nO 9.514, 
de 20 de novembro de 1997." 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com o art. 76 da MP 2.158, de 2001 , as normas que estabeleçam afetação ou 
separação de patrimônio não produzem efeitos em relação aos débitos fiscais , previdenciários 
e trabalhist~s. 

O art. 10 do Projeto afasta dessa restrição as incorporaçôes imobiliárias que são 
submetidas ao regime da afetação, mas omitiu-se em relação á securitização de créditos 
imobiliários, no qual também pode ocorrer a separação de patrimônio, visando a proteção dos 
investidores que subscrevam títulos emitidos nos termos da Lei nO 9.514/97. 

Considerando que o presente Projeto visa estimular a retomada dos investimentos 
setor imobiliário, a emenda visa suprir essa lacuna, propiciando aos negócios do setor ~~ 
segurança jurídica que se exige para a captação de novos investimentos. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL N° 3065/2004 

Dê-se ao art. 10 do Projeto de Lei nO 3065/2004 a seguinte redação: 

"O disposto no art. 76 da Medida Provisória nO 2.158, de 24 de agosto de 2001 , 
não se aplica ao patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias definido 
pela Lei nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, e ao regime fiduciário definido pela 
Lei nCl 9.S14, de 20 de novembro de 1997." 

APOIO A EMENDA SUPRA, DE AUTORIA DO DEP. AUGUSTO NARDES 

Nome do Deputado: Gabinete n° 

Favor avisar para um dos ramais a seguir quando o apoiamento estiver assinado: 5936/3936 / 1936 

GER 3.17.23.004-2 (JUU02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PL N° 3065/2004 

Dê-se ao art. 10 do Projet Lei nO 3065/2004 a seguinte redação: 

"O disposto no art. 76 da I a Provisória nO 2.158, de 24 de agosto de 2001 , 
não se apl ica ao patrimônk afetação de incorporações imobiliárias definido 
pela Lei nO 4.:'31, de 16 de de .. _ lbro de 1964, e ao regime fiduciário definido pela 
Lei nO 9.514, de 20 de novembro de 1997." 

APOIO A EMENDA SUPRA, DE AUTORIA DO DEP. AUGUSTO NARDES 

Nome do Deputado: Gabinete nO Z / G. 

favor avisar para um dos ramais a seguir quando o apoiamento estiver assinado : 5936 / 3936 / 1936 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o 
Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 
4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de 
julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e 
dá outras providências. 

EMENDA MODIFICATIVA N° No 46 
(do Senhor MAX ROSENMANI"-l; 

Acrescente-se um parágrafo ao art. 20 da Lei nO 8.036 , de 11 de maio de 
1990, com a seguinte redação : 

"§ _ As permissões de saque previstas nos incisos V, VI e VII aplicam-se 
a todos os financiamentos destinados a aquisição ou construção de 
moradia , independente da origem dos recursos e do sistema de 
financiamento, desde que a operação seja enquadrável no âmbito do SFH 
em que se enquadre." 

JUSTIFICAÇÃO 

Além dos financiamentos concedidos no âmbito do Sistema Financeiro da 
Habitação - SFH , há outras modalidades de financiamento que, do mesmo 
modo que o SFH , se destinam á aquisição ou construção de moradia. 

O art. 20 da Lei nO 8.036/90 enumera as hipóteses em que o trabalhador 
pode sacar recursos de sua conta para pagar dívida decorrente de 
financiamento obtido no âmbito do SFH , no todo ou em parte, inclusive 
para pagar prestações dos financiamentos . 

Sucede que, hoje em dia , os financiamentos destinados à aquisição ou 
construção de moradia própria podem ser obtidos mediante outros 
sistemas, notadamente o Sistema de Financiamento Imobiliário - SFI , 
criado pela Lei nO 9.514, de 20 de novembro de 1997, e, bem assim, por 
fundos de pensão, mas, nos termos em que estão redigidos os incisos do 
art. 20 da Lei nO 8.036/90, os beneficiários desses financiamentos não 
teriam permissão para pagar suas dívidas com recursos do FGTS. 

A emenda visa suprir essa lacuna. 

X ROSENMANN 
titatlo Federal - PMDB/PR 

\ 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-lei nO 911, de 1° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

Emenda do Deputado Max Rosenmann 

NOME PARTIDO GAB ASSINA 

GER 3.17.23 .004-2 (JULl02) 

O') 
~ 

~i~ 
m 
O') 
O') 

__ 0 



~ 

'" .. 
. !! .. 
U-.:f' 

o 
o 
N 
U;~ 
(Oc,o 
O~ 
M 

"'0 .... Z 
~...J 
.311. 

, ... 
• .. 

- -----------



" . l 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei 3.065/04, que dispõe sobre o 
patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra 
de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário , altera o Decreto-Lei n° 911 , de 1° de 
outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 
1964, n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

(Apensado ao PL 2.109, de 1999) 

Autor : Poder Executivo 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4 0 do Projeto a redação abaixo : 

"Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial 
de tributação , a incorporadora ficará sujeita ao pagamento 
equivalente a sete por cento da receita mensal recebida, o qual 
corresponderá , observado o mesmo regime de reconhecimento de 
receitas previsto na legislação do Imposto de Renda , ao pagamento 
mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições: 

1-
11.-
111. -
IV.­
§1 ° 

§ 20 O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 
disposto no caput poderá ser compensado pela incorporadora, com 
o montante devido dos tributos federais ali mencionados. 

§ 3º Alternativamente ao disposto no parágrafo anterior, a 
parcela dos tributos pagos na forma do caput poderá ser 
considerada definitiva, mediante opção da incorporadora efetuada 
até o ultimo dia útil do primeiro mês do ano calendário . 

§ 4º ........ .......................... ..... ....................... ....................... " 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação na redação do art. 4° do projeto de lei pretende, além de == 
implementar os necessanos aperfeiçoamentos aos mecanismos de tributação ali ~~ 
propostos , tornar a opção pelo REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÕNIO DE~ ~ 
AFETAÇÃO um atrativo, e não um desestímulo, ao incorporador imobiliário , ação esta que!!! ~ 
confere maior segurança ao adquirente de imóveis na planta e/ou em construção, ~ 
contribuindo para a governança corporativa tão almejada pelo setor imobiliário. ~ 

~ 

A redação que sugerimos para o caput desse art. 4° pretende evitar 0-- t-­

retrocesso que representaria a aprovação d . xto originalmente proposto, visto que os 
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incorporadores imobiliários teriam que pagar, mensalmente, a alíquota de sete por cento 
sobre a receita mensal recebida , sem a certeza de que essa receita efetivamente se 
realizará , pois sua efetividade pode depender, por exemplo, de um financiamento 
imobiliário que está sendo pretendido junto a uma instituição financeira ou de eventos 
peculiares inerentes á atividade. Desde a edição do Decreto-lei 1.598/77, é facultado ao 
incorporador imobiliário reconhecer sua receita com base no princípio da certeza das 
receitas recebidas. 

Já a redação proposta pelo projeto para os §§ 2° e 3° do art. 4° trouxe um 
tratamento diferenciado para o setor, causando uma distorção que deve ser corrigida. 
Prevalecendo essa redação , seria imposta aos incorporadores uma alíquota mínima de 
imposto de renda , recolhida sobre o faturamento , sem a possibilidade de compensação na 
contabilidade da empresa dos impostos eventualmente pagos em excesso. Ou seja , 
haveria o pagamento de imposto de renda até na hipótese de prejuízo da empresa . 

A proposta do Poder Executivo contraria ainda a idéia passada pelo governo 
de que as medidas seriam de incentivo para o setor imobiliário, pois o incorporador 
imobiliário perderia a liberdade de determinar a forma de tributação de suas atividades , 
uma vez que o setor financeiro, para financiá-lo , exigirá a opção pelo REGIME ESPECIAL 
TRIBUTÁRIO DO PATRIMÕNIO DE AFETAÇÃO, 

Desta forma, além da alteração do parágrafo segundo, propomos nova 
redação ao parágrafo terceiro, ficando clara a possibilidade do incorporador optar, seja pela 
compensação dos tributos pagos, seja pela tributação definitiva na forma prevista no caput. 

Tal alteração, além de significar um mecanismo de incentivo á adoção do 
patrimônio de afetação pelos incorporadores, concomitantemente ao Regime Especial de 
Tributação - alternativa que assegura aos adquirentes de unidades a não solidariedade 
com as obrigações tributárias do incorporador - , atende também á Receita Federal que, 
em caso de falência da incorporadora, considera suficiente e definitivo o recolhimento de 
impostos federais com base na alíquota de sete por cento sobre as receitas oriundas do 
patrimônio afetado . 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 

o 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o 
Decreto-lei nO 911 , de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 
4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nO 4.728 , de 14 de 
julho de 1965, e nO 10A06, de 10 de janeiro de 200? , e 
dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 
(do Senhor MAX ROSENMANN) 

Acrescente-se um artigo com a seguinte redação: 

"Art. Para os efeitos do art. 10 da Lei n° 9A92 , de 10 de setembro de 
1997, o protesto dos contratos de financiamento imobiliário e de 
comercialização de imóveis em geral poderá ter como objeto as respectivas 
prestações mensais, segundo demonstrativo a ser apresentado pelo 
credor. " 

JUSTIFICATIVA 

A emenda visa adequar a cobrança do crédito imobiliário aos procedimentos do 
protesto de título , à semelhança da forma como se discrimina o débito para efeito 
de execução de dívida. 

Com efeito, nos termos do art. 614, inciso 11 , do Código de Processo Civil , o 
credor, ao promover a execução, deve instruir o pedido com um demonstrativo do 
débito, no qual sejam relacionadas as prestações uma planilha do cálculo . 

A exigência visa definir e discriminar com clareza o valor de cada parcela da 
dívida , estabelecendo os limites da cobrança e afastando dúvidas e incertezas. 

De outra parte, a discriminação pormenorizada das parcelas da dívida 
possibilitará ao devedor elementos para impugnar fundamentada mente o 
protesto, se for o caso. 

~ ~l~:\ 
AX RO NMANN 

Deputado Federal - PMDBIPR 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

Emenda do Deputado Max Rosenmann 

NOME PARTIDO GAB ASSINATURA 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro 
de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA ~ 
(do Senhor Max Rosenmann) 

Acrescente-se um artigo com a seguinte redação: 

Art. _ Para os efeitos do art. 53 da Lei nO 8.078, de 15 de março de 1990, 
a eventual restituição , pelo credor, de quantias pagas pelo devedor nos 
contratos de alienação fiduciária de bens imóveis se limita ao disposto no 
art. 27 e seus parágrafos da Lei nO 9.514 , de 29 de novembro de 1997. 

JUSTIFICAÇÃO 

Nas hipóteses de desfazimento de contratos de compra e venda de imóveis , 
inclusive aqueles em que há pacto adjeto de alienação fiduciária, é nula a 
cláusula que preveja a perda total das quantias pagas pelo comprador, devendo 
ser aferido em cada caso, de acordo com as circunstâncias , o valor a ser 
restituído . 

A alienação fiduciária de bens imóveis atende plenamente a esse princípio, sendo 
dotada de regime jurídico próprio, que atende ao princípio de vedação do 
enriquecimento sem causa . 

Nesse sentido, a Lei nO 9.514/97 contempla critério específico de aferição, pelo 
qual o credor, embora sendo titular da propriedade do imóvel, fica obrigado a 
vendê-lo , mediante dois leilões públicos, e a entregar o saldo ao devedor, no 
prazo máximo de cinco dias. 

A emenda visa afastar dúvidas quanto à aplicação, no caso específico, do 
princípio enunciado pelo art. 53 da Lei nO 8.078 , de 1990. 

utado Federal - PMDB/PR 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-lei nO 911 , de 1° de outubro de 1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, nO 4.728 , de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

Emenda do Deputado Max Rosenmann 

NOME PARTIDO GAB ASSINATURA 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-lei 
nO 911, de] O de outubro de 1969, as Leis n° 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, nO 4.728, de ]4 de julho de 1965, e n° 
10.406, de ] O de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA N° /2004 
(do Senhor Max Rosenmann) 

Dê-se ao parágrafo único do art. 5° da Lei nO 7492, de 16 de junho de 1986, a seguinte 
redação: 

"Parágrafo único: Incorre na mesma pena: 

I - qualquer das pessoas mencionadas no art. 25 desta lei, que negociar direito , 
título ou qualquer outro bem móvel ou imóvel de que tem a posse, sem autorização 
de quem de direito ; 

II - o incorporador imobiliário que, ao tomar financiamento para realização de 
incorporação imobiliária, omitir da entidade financiadora a existência de anterior 
alienação de unidades integrantes do empreendimento e, bem assim, aquele que, ao 
alienar unidade imobiliária integrante de incorporação imobiliária sobre a qual 
incida gravame em garantia de financiamento do empreendimento, receber do 
adquirente valor destinado à quitação parcial ou total da dívida vinculada à unidade 
objeto da alienação, visando a baixa da respectiva garantia real , sem que, 
simultaneamente, obtenha do credor e forneça ao adquirente a quitação da dívida 
garanti da. " 

JUSTIFICAÇÃO 

Para garantia dos financiamentos das incorporações imobiliárias, o incorporador constitui, 
em favor da entidade financiadora, hipoteca das unidades integrantes do empreendimento 
financiado. Em regra, parte do produto da alienação dessas unidades deve ser destinada à 
liquidação da dívida resultante do financiamento, daí se promovendo a liberação da 
hipoteca de cada unidade. 

Vez por outra, entretanto, o incorporador não repassa à financiadora os valores pagos pelos 
adquirentes, deixando de pagar a dívida decorrente do financiamento , circunstância que 
leva a financiadora a promover a execução da dívida, com a penhora das unidades 
hipotecadas. 

Tal situação tem gerado graves problemas, na medida em que as unidades hipotecadas são 
alvo de penhora no processo de execução, colocando os adquirentes sob risco de perdê-Ias. 
Inúmeros são os processos judiciais em que, diante desse risco , os adquirentes interpõem 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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embargos de terceiro visando livrar suas unidades da penhora, sendo, na maioria das vezes, 
bem sucedidos na demanda. 

A prática é abusiva e afronta o princípio da função social do contrato de financiamento , 
comprometendo um dos mais importantes patrimônios sociais do país, constituído pelo 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, de onde provém parte ponderável dos 
recursos utilizados no financiamento das incorporações. 

Para coibir essa prática, a emenda visa caracterizar como crime o fato de o incorporador 
apropriar-se de quantia destinada à baixa de garantia do financiamento sem que, 
simultaneamente, obtenha do credor e forneça ao adquirente a quitação da dívida objeto da 
garantia, viabilizando, assim, a plena realização da finalidade econômica e social do 
contrato de aquisição de imóvel financiado. 

\ 

ep. Federal- PMDB/PR 
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PROJETO DE LEI N° 3.065/04 
(do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito 
lmobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto­
lei n° 911 , de l ° de outubro de 1969, as Leis n° 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nO 
4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras 
providências. 

Emenda do Deputado Max Rosenmann 

NOME PARTIDO GAB ASSINATURA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda 

Dê-se ao caput e ao § 2° do art. 22 do projeto esta nova 
redação: 

Art. 22 . A cessão do crédito representado por CCI poderá 
ser feita por instrumento público ou particular. 

§ 2° A cessão do crédito garantido por direito real , quando 
reapresentado por CCI emitida sob a forma escriturai , deverá ser 
averbada na matrícula do imóvel no registro de imóveis competente, a 
fim de operar efeitos perante terceiros, e, se for garantida por direito 
pessoal, deverá ser registrada no registro de títulos e documentos, 
para o mesmo fim ." 

JUSTIFICAÇÃO 

Segundo os arts. 286 e seguintes do Código Civil vigente , 
a cessão de créditos é ineficaz perante terceiros se não observar os 
requisitos dos arts. 654, § 1°, e 221 , segunda parte, da Lei Civil. 

Não se pode permitir a cessão de direitos, lastreados em 
direitos reais ou pessoais, sem garantir um sistema de publicidade 
permanente, que só a instituição dos registros pode assegurar à 
sociedade, pois esta é uma das suas finalidades e razão de ser de 
sua existência . 

Sala das Sessões, em I f / 03 / O ~ 
. 

Deputado AU::x cArv~IA-N' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

EMENDA 
PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 56 para constituir o § 2° do art. 
20 do Decreto-lei nO 911 , de 10 de outubro de 1969, a seguinte nova 
redação: 

Art. 56 ..................... . 

Art. 2° .......... ...... . 
§ 2° O inadimplemento da obrigação, no tempo e modo 

contratados, comprovado pela forma prevista em lei , constitui de pleno 
direito em mora o devedor. 

JUSTIFICATIVA 

É preciso que o credor comprove, pela forma prevista em lei , 
que o devedor foi cientificado da inadimplência e não efetuou o 
pagamento da obrigação. 

Esta emenda defende o direito do consumidor. 
A omissão dessa expressão (ora introduzida pela emenda) traz 

evidente prejuízo ao devedor, que poderá ser sumariamente 
expropriado de seu bem . 

2062 (AGO/03) 
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PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 
(Do Poder Executivo) 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 

imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 

Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 

n° 911, de 1° de outubro de 1969, as Leis n° 4.591, de 16 de 

dezembro de 1964, n° 4728, de 14 dejulho de 1965, e n° 10406, 

de lO dejaneiro de 2002, e dá outras providências. 

EMENDA ADITIVA 

(Do Sr. José Múcio Monteiro) 

Acrescente-se o art. 62 ao Projeto de Lei n° 3.065/2004, renumerando-se 

os demais artigos: 

Alteração da Lei das dívidas do FCVS 

Art. 62. Acrescentem-se os §§ 1 ° e 2° ao art. 28 da Lei 10.150/2000, 
passando o parágrafo único a constituir o § 3°: 

r \ 

\ 

-4-
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"Art. 28 .................... ................ ............... .......... ................... ... . 

§J O Dos recursos de que trata o caput, pelo menos 65% (sessenta e cinco 
por cento) serão aplicados em operações de financiamento imobiliário. 

§JO Na destinação dos recursos a que se refere o §J ~ aplicar-se-á na 
Região Nordeste, no mínimo, a totalidade dos recursos captados na 
própria região. " (NR) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

JUSTIFICAÇÃO 

o propósito da Emenda Aditiva é corrigir a distorção relativa ao valor dos depósitos da 

caderneta de poupança captados pelos bancos na Região Nordeste e o montante 

efetivamente revertido em financiamentos para a Região. É o que denuncia a 

reportagem publicada no jornal Diário de Pernambuco, em 11 de fevereiro de 2004: 

"Dados do próprio Banco Central do Brasil informam que até novembro 
do ano passado o saldo em cadernetas de poupança de todo o Nordeste 
somava R$16 bilhões. Desse quantitativo, somente R$ 4 bilhões (um 
quarto dos depósitos) haviam sido transformados em crédito imobiliário. 
Quando se examinam os valores alusivos à captação da poupança, em 
contraste com o que foi aplicado, região por região, a estatística é 
desfavorável, totalmente desfavorável ao Nordeste e ao Norte 
brasileiros. Aqui, na região nordestina, tivemos 11,8% de participação 
no conjunto da poupança, mas, o financiamento imobiliário chegou a 
apenas 3,3%. Na Região Norte, para uma participação de 2,1 % no total 
apurado em cadernetas, verificou-se o aproveitamento, ali, de somente 
0,25%. 

Sul, sudeste e centro-oeste (esta Região por causa de Brasília) 
representam o eldorado nacional da construção civil estimulada pelo 
crédito originário da poupança. O sul recolheu o equivalente a 17,7% do 
total, investindo 21%; o sudeste amealhou 63,4%, para uma utilização 
de 60,8%; e o centro-oeste - pasmem - ajuntou 4,9% apenas, porém, as 
aplicações somaram, tanto quanto no sudeste, 69,8%. " 

Da forma como estão atualmente as operações de crédito imobiliário, os 

Estados pobres estão financiando os Estados mais ricos, contrariando o princípio 

fundamental da República insculpido no art. 3°, m, da CF/88, que apregoa a redução 

das desigualdades regionais. 

Como não há nenhuma determinação legal a respeito da região em que as 

instituições financeiras devam oferecer o crédito imobiliário, o mercado financeiro vem 

fornecendo crédito para as regiões mais abastadas, em que, hipoteticamente, os índices 

de inadimplência seriam menores. Desta forma, a presente Emenda Aditiva tem como 
,... "' 
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finalidade a correção desta omissão legal, visando a impedir o progressivo aumento do 

déficit habitacional na Região Nordeste. 

Além de garantir, no mínimo, a aplicação na Região Nordeste dos recursos 

provenientes da captação em depósitos de poupança na própria região, a presente 

Emenda também busca assegurar em lei que parte de tais recursos sejam aplicados em 

operações de financiamento imobiliário. Atualmente, a lei (Lei 10.150100) não o faz, 

conferindo tão-somente competência ao Conselho Monetário Nacional (CMN) para 

dispor sobre a aplicação desses recursos (art. 28 da Lei 10.150100). O direcionamento 

dos referidos recursos está disciplinado, hoje, pelo art. IOdo regulamento anexo à 

Resolução n.o 3.005, de 20 de julho de 2002 do Conselho Monetário Nacional (CMN), 

que destina, pelo menos, 65% dos depósitos em poupança para aquele tipo de 

financiamento. 

Sala das Sessões, 17 de março de 2004. 

/'" 
/ (~ / 
~ 

~ /- ' ~é--' 
Deputado José Múcio Monteiro - PTB/PE 

Líder do PTB 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de lei nO 3.065/04 
Emenda Aditiva 

Acrescente-se o seguinte artigo: 

Art. Os arts. 212, 213 e 214 da Lei nO 6.015, de 31 de dezembro de 1973, 
passam a ter a seguinte redação: 

Art. 212. Se o registro for omisso, impreciso ou não exprimir a verdade, poderá 
o prejudicado requerer a sua retificação por meio do procedimento previsto no artigo 
seguinte ou pelas vias jurisdicionais ordinárias. 

Art. 213. A requerimento do interessado, a retificação nas hipóteses do artigo 
anterior poderá ser feita desde que o ato não acarrete prejuízo a terceiros. 

§ 1° No caso de erro evidente a correção poderá ser feita de ofício com as 
devidas cautelas e sem qualquer despesa para os interessados. 

§ 2° A retificação ou inserção dos dados de qualificação pessoal das partes 
poderão ser efetuados pelo oficial à vista de documentos oficiais, caso seja entendido não 
estar suficientemente esclarecida a situação, o ato será realizado mediante despacho 
judicial, facultada à parte interessada a produção de provas. 

§ 3° A inclusão ou atualização dos confrontantes do imóvel poderão ser feitas 
pelo oficial com base nos elementos constantes dos livros e documentos sob sua guarda ou 
mediante certidão do órgão responsável pelo cadastro imobiliário. 

§ 4° Havendo declaração expressa da concordância dos confrontantes 
potencialmente afetados, poderá o oficial proceder à retificação que altere ou insira 
medidas perimetrais ou a área do imóvel, com base em memorial descritivo e planta 
assinados pelos requerentes e por profissional habilitado e com a devida Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART, devendo a descrição atender aos requisitos constantes 
do art. 176 desta lei e conter indicação dos pontos correspondentes aos vértices definidores 
dos limites e os rumos e, sendo rural o imóvel , atender ao estabelecido nos §§ 3° e 4° do 
art. 176, ou, sendo urbano, atender, se houver, as exigências do órgão responsável pelo 
cadastro imobiliário. 

§ 5° Na falta de concordância de algum dos confrontantes afetados, esse será 
indicado no requerimento, devendo o oficial providenciar a sua notificação, pessoalmente 
ou pelo correio com aviso de recebimento, podendo, por sua solicitação, ser feita pelo 
oficial de Registro de Títulos e Documentos da comarca da situação do imóvel ou do 
domicílio de quem deva recebê-la, para que o notificado se manifeste em 10 (dez) dias, 
decorrido o prazo sem impugnação, o oficial efetuará a averbação retificatória. 

§ 6° A notificação do confrontante será dirigida ao seu endereço constante do 
registro imobiliário, ao próprio imóvel contíguo, e também àquele fornecido pelo 
requerente, não sendo encontrado o destinatário ou estando em lugar incerto e não sabido, 
a notificação será feita pelo oficial por edital publicado por duas vezes no jornal local. 
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c Â M A ~~JWaSoPo'fr~MJaAcPe q~pugnação por parte de algum dos confrontantes, o 
"":-ri~sv()ficial encaminhará o requerimento e a impugnação ao juiz, que, facultando às partes a 

produção de provas e, ouvido do Ministério Público, proferirá decisão 
acolhendo ou não o pedido de retificação, da decisão caberá apelação, que será recebida 
em ambos os efeitos. 

§ 8° Se do teor da impugnação e das provas produzidas o juiz verificar a 
existência de controvérsia envolvendo o direito de propriedade das partes, serão elas 
remetidas às vias ordinárias, podendo ser deferida parcialmente a retificação no que for 
incontroverso. 

§ 9° Não será exigida a concordância ou notificação dos confrontantes nos 
seguintes casos: 

I - se da retificação resultar acréscimo que não ultrapasse em 5% (cinco por 
cento) na medida linear da linha divisória; 

II - se a retificação tiver por objeto apenas a inserção de uma medida lateral ou 
da dos fundos igual à medida lateral ou frontal já mencionados no registro ; 

III - quando a retificação visar a indicação de rumos, ângulos de deflexão, ou 
inserção de coordenadas geo-referenciadas, em que não haja alteração de medidas 
perimetrais; 

IV - quando a área alterada ou inserida resultar de mero cálculo matemático 
feito a partir das medidas perimetrais existentes; 

V - em relação ao confrontante não afetado pela alteração; 

VI - quando se tratar de reprodução de descrição de linha divisória de imóvel 
confrontante que já tenha sido objeto de retificação; 

VII - na cumulação de mais de uma das hipóteses previstas no presente 
parágrafo. 

§ 10. Pelo mesmo procedimento previsto neste artigo poderão ser apurados os 
remanescentes de áreas parcialmente alienadas, caso em que serão considerados como 
confrontantes tão-somente os confinantes das áreas remanescentes. 

§ 11. As áreas públicas poderão ser retificadas ou demarcadas pelo mesmo 
procedimento, desde que essas constem do registro ou sejam logradouros devidamente 
averbados. 

§ 12. Independentemente de retificação, dois ou mais confrontantes poderão, 
por meio de escritura pública, alterar ou estabelecer as divisas entre si e, se houver 
transferência de área, com o recolhimento do devido imposto de transmissão e desde que 
preservadas, se rural o imóvel , a fração mínima de parcelamento e, quando urbano, a 
legislação urbanística. 
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c Â M A ~Atf. %RteH&~l}s~~BrHJ' confrontantes não só os proprietários dos imóveis 
____ ~')PC:ont1guos, mas também aqueles que exercem a posse em nome próprio. 

§ 14. Independem de retificação: 

I - a regularização de parcelamento do solo promovida pelo Município, ou pelo 
Distrito Federal, quando os lotes já estiverem cadastrados individualmente ou com 
lançamento fiscal há mais de vinte anos; 

II - a adequação da descrição de imóvel rural às exigências dos arts. 176, §§ 3° 
e 4°, e 225, § 3°, desta lei. 

§ 15. Caso entenda necessário, poderá o oficial realizar diligências no imóvel 
para a constatação de sua situação em face dos confrontantes e localização na quadra. 

§ 16. Não havendo dúvida quanto à identidade do imóvel, o título anterior à 
retificação poderá ser levado a registro desde que o adquirente solicite seja o mesmo feito 
em conformidade com a nova descrição. 

§ 17. Por a retificação de que trata o presente artigo ter natureza administrativa, 
fica assegurado a quem for prejudicado o uso do processo contencioso adequado. 

§ 18. Verificado a qualquer tempo não serem verdadeiros os fatos constantes 
do memorial descritivo, responderão os requerentes e o profissional que o elaborou pelos 
prejuízos causados, independentemente das sanções disciplinares e penais. 

Art. 214. As nulidades do registro, uma vez provadas, invalidam-no 
independentemente de ação direta. 

§ 1° A nulidade será decretada depois de ouvidos os atingidos e o Ministério 
Público, cabendo, da decisão, apelação que será recebida em ambos os efeitos. 

§ 2° Independentemente da oitiva das partes, se o juiz entender que a 
superveniência de novos registros poderia causar danos de difícil reparação, poderá, como 
medida preventiva, determinar o bloqueio da matrícula do imóvel. 

§ 3° Bloqueada a matrícula, o oficial não poderá mais nela praticar qualquer 
ato, salvo com autorização judicial, permitindo-se, todavia, aos interessados a prenotação 
de seus títulos, que fica com o prazo pronogado até a solução do bloqueio. 

§ 4° A nulidade não será decretada se atingir terceiro de boa-fé que já tiver 
preenchido as condições de usucapião do imóvel. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem a finalidade de adaptar algumas regras do registro 
imobiliário à finalidade do presente projeto de lei. 
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c Â M A 'tf\n~r~rRe8t~ §cY Jr~cRt~ ~mobiliário visando ao desenvolvimento da indústria 
construção civil não pode ficar alheio a um aperfeiçoamento do registro de imóveis. 

Adoção de um sistema ágil, seguro e eficiente de regularização imobiliária é 
imprescindível visto que a regularidade do registro é condição essencial à incorporação 
imobiliária. Sem a retificação adequada dos registros deficientes não haveria como se 
iniciar a incorporação, o que impediria o início da construção e a criação de novos 
empregos. 

A maioria dos casos de retificação de registro não têm origem no erro, mas na 
omissão ou imprecisão. É o caso de terrenos em que há falta indicação de alguma das 
medidas perimetrais, da área superficial, ou indicação de divisas em termos vagos ou 
elementos não permanentes como divisor de águas, valos, pastos, árvores, etc. A doutrina e 
a jurisprudência há muito tempo têm estendido a utilização do processo de retificação para 

corrigir omissões ou imprecisões, o que torna imperativo adaptar-se a redação 
do art. 212 à prática corrente. 

Na sistemática do registro de imóveis que precedeu a Lei nO 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, o assento registral se fazia por meio da transcrição, prática introduzida 
no período imperial pela Lei n° 1.237, de 24 de setembro de 1864, e seu regulamento, o 
Decreto n° 3.453, de 26 de abril de 1865, e mantida na legislação superveniente: Decreto n° 
169A, de 19 de janeiro de 1890; Decreto nO 370, de 2 de maio de 1890; Código Civil de 
1916; Decreto nO 4.827, de 7 de fevereiro de 1924; Decreto nO 18.542, de 24 de dezembro 
de 1928; e, finalmente, pelo Decreto nO 4.857, de 9 de novembro de 1939. 

No sistema anterior, o objeto principal do registro de imóveis era o registro do 
título , a transcrição nada mais era do que um extrato, ou seja, um resumo do que foi o 
objeto do negócio jurídico. Diante disso, o registro de imóveis, apesar do nome, foi criado 
mais como um registro de títulos e documentos envolvendo direitos imobiliários do que 
um sistema registral de bens imóveis. essa visão, a descrição do imóvel e a qualificação 
das partes envolvidas eram relegadas a um segundo plano, o foco do registro era o resumo 
do título, assim, se o imóvel e a qualificação das partes eram precariamente descritas na 
escritura, a mesma precariedade era transferida ao registro. ão poucas vezes o mesmo 
imóvel, a cada alienação, era descrito de forma diferente, sem que isso causasse qualquer 
empecilho na transcrição do título. Apesar de alguns aperfeiçoamentos introduzidos, o 
sistema perdurou quase inalterado por cento e dez anos (mai1l865 a dezlI975) , resultando 
em dezenas de milhares de registros em cada uma das serventias do país e, nas grandes 
capitais, ultrapassando a casa da centena de milhar. 

Com a adoção do fólio real pela Lei nO 6.015/75, o foco principal do registro 
foi deslocado do título para o imóvel. Passou-se a exigir que cada imóvel fosse plenan1ente 
caracterizado um uma folha única, consistente na matrícula, em que se exige uma 
descrição precisa do imóvel. 
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c Â M A ~rrP8e~to~ tt feY !n~tR~J um novo sistema de registros onde a caracterização 
imóvel passou a ser o item mais importante, ou seja, com primazia absoluta do 

"princípio da especialidade". A nova lei criou um nó górdio por ter deixado quase sem 
regulamentação como seria a transição da antiga sistemática para a nova, pior do que isso, 
pelo art. 228 simplesmente permitiu que as matrículas fossem abertas de acordo com a 
descrição do imóvel contida na transcrição anterior. A solução do legislador foi 
simplesmente deixar que o defeito fosse transferido para a matrícula. Após trinta anos de 
vigência, é fácil se aquilatar as conseqüências resultantes. Milhares de transcrições 
defeituosas transformaram-se em milhares de matrículas também defeituosas. 

A adequação do sistema antigo para o novo, que deveria ser feito quando da 
transposição da transcrição para a matrícula, passou a ser feita na própria matrícula, ou 
seja, nos termos previstos no art. 213 da Lei de Registros Públicos, que somente prevê a 
retificação judicial. Daí a enxurrada de processos que toma morosa e custosa a prestação 
judicial , tornando quase inviáveis a regularização de imóveis, principalmente daqueles da 
população de baixa renda, o que agrava ainda mais a situação fundiária urbana. 

É tempo de o legislador estabelecer mais claramente quando há a necessidade 
de o Poder Judiciário intervir nas relações privadas. Tratando-se a propriedade imóvel de 

um direito disponível onde as partes capazes podem livremente alienar e 
gravar, resulta disso como um corolário lógico que essas mesmas partes deveriam poder 
estabelecer de comum acordo as divisas entre suas propriedades. Exigir que o Poder 
Judiciário interfira no estabelecimento das divisas entre imóveis de pessoas maiores e 
capazes, seria a mesma coisa que exigir que o juiz interviesse nas escrituras de compra e 
venda. 

as relações privadas, normalmente o Poder Judiciário somente é chamado a 
intervir nos casos em que há discordância, da mesma forma, se o caso é de estabelecimento 
das divisas entre imóveis pertencentes a pessoas maiores e capazes, a interferência do juiz 
deveria se limitar aos casos em que houvesse discordância. A presente emenda tem a 
finalidade de preservar o princípio da instância no qual o Poder Judiciário deve ser apenas 
chamado a se manifestar nos casos de divergência. Na concordância, a retificação poderia 
muito bem ser efetivada diretamente pelo registrador. 

É notório que, nos atuais processos de retificação judicial, o maior trabalho do 
juízo concentra-se nas citações dos confrontantes, que, muitas vezes, leva anos para ser 
efetivada dado ao acúmulo de serviços. O trabalho de notificação das partes não tem 
qualquer cunho decisório, apenas depende de atos formais , que muito bem poderiam ser 
delegados ao registrador que tem fé pública. O registrador, assim, estaria incumbido do 
trabalho de notificar os confrontantes e apenas encaminhar a juízo os procedimentos em 
que houvesse discordância. Nessa sistemática, o Poder Judiciário ficaria aliviado do 
trabalho burocrático, podendo concentrar os esforços no seu papel principal , que é o 
decidir controvérsias. 
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c Â M A fb'1tr'ô <p§nló ~p s~l &~8~ado é que somente os confrontantes potencialmente 
"-<.~...,;;;:;..,. atingidos pela retificação deveriam ser chamados a se manifestar, sendo irrelevantes os que 

não têm qualquer interesse jurídico. Pelo sistema atual, todos os confrontantes devem ser 
ouvidos, mesmo aqueles em que a retificação em nada iria alterar as divisas comuns, pior 
ainda, determinava a citação dos antigos proprietários, diligência ainda mais difícil de ser 
cumprida porque, muitas vezes, não são localizados. Nem se diga que a retificação 
interferiria na venda ocorrida, pois, transferida a propriedade e recebido o preço, pouco 
interesse ainda restaria ao vendedor na alteração da descrição da coisa vendida. O interesse 
existiria se a venda fosse de parte do imóvel, quando a alteração das divisas pudesse 
interferir com o remanescente, caso em que o vendedor seria chamado na qualidade de 
confinante. 

Também se procurou estabelecer com maior rigor em que casos haveria a 
necessidade de manifestação dos confrontantes. Por exemplo, a medição de um imóvel 
depende de equipamentos técnicos. Quanto mais sofisticados os equipamentos, maior é 
precisão obtida nas medidas. As medidas antigas devem ser analisadas com uma certa 
tolerância por terem sido obtidas com técnicas arcaicas. Mas a medida da tolerância já 
existe na lei. O art. 500, § 1°, do Código Civil, estabelece a mesma em um vigésimo, ou 
seja, 5% (cinco por cento), dessa forma, decorre naturalmente a adoção desse valor como 
uma baliza para necessidade de intervenção do confrontante. 

Antigamente, quando um imóvel era retangular, a descrição compreendia 
apenas a medida da frente e a da frente aos fundos, ficando subentendidos que a medida 
dos fundo s seria a mesma da da frente e que ambos os lados seriam iguais. Muitos imóveis 
foram descritos dessa forma, assim, por estar implícito que a omissão das medidas foi 

proposital , não haveria sentido em se exigir a concordância dos confrontes para 
o reparo da omissão. 

Igualmente, deveria ser dispensada a concordância ou notificação dos 
confrontantes quando a alteração da descrição limita-se à inserção de coordenadas geo­
referenciadas ou de rumos e ângulos, sem alteração das medidas contidas no registro. Se 
não há alteração de divisas, mas apenas uma nova descrição, nenhum confrontante é 
potencialmente afetado. Isso facilitaria a retificação de um grande número de imóveis 
rurais que vão passar a serem descritos na forma da Lei nO 10.267/01. 

Fixadas as medidas perimetrais e a forma do imóvel, a área decorre apenas de 
cálculos matemáticos, não havendo, nessa hipótese, necessidade de chamamento de 
confrontantes para a verificação de algo que pode ser obtido de imediato com a utilização 
de um computador. 

Por fim , estando retificado um imóvel, a reprodução da mesma descrição em 
imóvel contíguo na divisa comum seria uma conseqüência lógica, assim, bastaria ao 
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\ "A7- - - ...... " ... ..o.fié}ePaqRsePç~ó a'aT~~~.rdescrição em seu imóvel, não havendo sentido em se 
gir concordância daquele que foi o próprio responsável pela nova descrição. Essa 

prática facilitaria em muito as retificações de quadras inteiras. 

As áreas públicas também podem ser objeto de retificação, o que é de altíssima 
utilidade prática. Para a regularização fundiária das áreas públicas ocupadas, para onde é 
prevista a concessão do direito especial de uso, há a necessidade de as áreas desafetadas 
terem descrição precisa. Nesse caso, apenas se tomou a precaução de se exigir que o 
imóvel público constasse do registro quer por assento próprio , por loteamento registrado 
ou por meio de averbação, visto que o procedimento retificatório não é substitutivo de ação 
discriminatória. 

Com a finalidade de se dar maior segurança, englobou-se no conceito de 
confrontantes não só os proprietários, mas também os possuidores em nome próprio dos 
imóveis contíguos. Como é cediço, muitas vezes o proprietário já compromissou a 
terceiros o imóvel sem que o título tivesse sido apresentado a registro, nesse caso, é 
indubitável o interesse jurídico do possuidor na retificação promovida por seu vizinho. 

Importante é ser frisado que foi tomado o cuidado de se excluir a exigência de 
prévia retificação no caso de regularização de parcelamento promovida pela 
Municipalidade ou o Distrito Federal nos tem10S do art. 40 da Lei nO 6.776/79, quando 
houver cadastran1ento ou lançamento fiscal dos lotes individualizados há mais de vinte 
anos. Nesses casos, tratando-se de parcelamentos antigos e já decorridos o prazo 
prescricional de qualquer ação bem como o de aquisição por usucapião, a exigência de 
retificação da gleba original é perfeitamente dispensável, visto serem mínimos os riscos de 
prejuízos a terceiros. 

Por outro lado, a alteração introduzida pela Lei nO 10.267, de 28 de agosto de 
2001 , tomou obrigatório que os imóveis rurais sejam descritos com base nos vértices 
definidores dos limites em coordenadas geo-referenciadas, sistema recentemente 
implementado pelo INCRA pela Instrução ormativa n° 12, de 17 de novembro de 2003, 
Instrução Nom1ativa n° 13, de 17 de novembro de 2003, Portaria INCRA/P n° 1.101 , de 19 
de novembro de 2003 , e pela Portaria INCRAlP n° 1.102, de 19 de novembro de 2003. É 
fato absolutamente certo de que não existirá quase nenhum imóvel cuja decrição tenha sido 

feita com os vértices localizados com precisão de 50 centímetros em 
coordenadas UTM (Universal Transverse Mercator) no sistema SAD-69, razão pela qual a 
nova descrição será fatalmente divergente da anterior, o que dará ensejo a infindáveis 
discussões quanto à necessidade ou não de retificação judicial para a adaptação dos 
imóveis rurais às novas exigências. A lei precisa dar uma resposta precisa quanto à 
necessidade ou não de retificação na transição da descrição tradicional para a geo­
referenciada. Havendo a necessidade urgente do cadastramento dos imóveis rurais, não há 
como se exigir um longo processo de retificação judicial, fato que certamente traria a 

conseqüência nefasta de se atolar o Poder Judiciário com centenas de milhares 
de processos, motivo pelo qual a dispensa da retificação judicial na transição é uma 
imposição decorrente do próprio espírito da Lei nO 10.26710 1. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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c Â M A 'Uã ~~eS sg.Eén~ot~cPo °q~e a retificação da forma proposta, mesmo com 
~~~ interferência do Poder Judiciário, está adstrito ao âmbito administrativo, podendo ser 

impugnado por qualquer prejudicado pelas vias ordinárias, ou seja, em nenhum momento a 
descrição toma-se algo imutável , ficando sempre resguardada a possibilidade de correção 
dos eventuais erros. 

A redação do art. 214 é anterior à Constituição de 1988. Se interpretado 
literalmente o seu texto, em que a nulidade seria decretada independentemente de ação 
direta, poderia ser concluído que a decretação também independe da oitiva das partes 
atingidas. Independer de ação direta significa que a nulidade pode ser decretada em 
procedimento administrativo a cargo do juízo correicional , todavia, a garantia do 
contraditório e da ampla defesa, estatuída no art. 5°, LV, da Carta Magna, engloba o 
processo administrativo, motivo pelo qual esse dispositivo deve ser adaptado às novas 
exigências constitucionais. 

A figura do bloqueio da matrícula, de construção jurisprudencial, mostrou-se 
extremamente útil na prevenção de danos a terceiros, sendo imprescindível que a prática 
judicial seja incorporada à legislação. Tendo o bloqueio natureza temporária, o ato não 
poderia prejudicar terceiros que tenham interesse no registro de seus títulos, no caso, a 
solução mais adequada seria permitir-se a prenotação dos títulos para a garantia da 
prioridade, prorrogando-se o seu prazo até que o Poder Judiciário decida sobre a validade 
do registro anterior. 

Tendo o Novo Código Civil disposto em seu art. 169 a imprescritibilidade do 
ato jurídico nulo, em tese, a qualquer tempo poderia ser decretada a nulidade do registro 
viciado. Ocorre, porém, que a lei deve ser elaborada para resolver questões e não para criar 
mais problemas. A decretação da nulidade deve ter um fim prático, ou seja, a de expurgar o 
registro inválido e reconhecer o direito de propriedade do verdadeiro titular. Se o imóvel 
estiver registrado em nome daquele que já preencheu os requisitos de usucapião, a 
invalidação do registro estaria esvaziada de qualquer sentido prático ante a perda da 
propriedade do anterior titular, que não mais poderia se socorrer o disposto no parágrafo 
único do art. 1.247 do Código Civil. 

Sala da Sessões, 16 de março de 2004 

}/t:-'--fv 1./ fi ~':l:t:"1..Vf ~ 
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CÂMARA DO S D E PUTADOS 

EMENDA 
PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias , Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei 
nO 911 , de 1° de outubro de 1969, as Leis n° 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e n° 
10406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

Dê-se ao caput do art. 20 a seguinte redação: 

Art 20 . A CCI é título executivo extrajudicial , sujeito a protesto , 
exigível pelo valor apurado de acordo com as cláusulas e condições 
pactuadas no contrato que lhe deu origem. 

JUSTIFICATIVA 

A exigência do protesto , incluída por esta emenda, é para defesa do 
consumidor. 

A impontualidade pode ocorrer por diversos motivos . Ao saber que o 
título está sendo levado a protesto , o devedor tem a oportunidade de 
efetuar o pagamento , impedindo que Seu nome seja negativado. 

Aliás , o projeto prev ssa exigência de protesto no art. 41 . 

ssões em f J- de março de 2004. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DO S DEPUTADOS 

EMENDA 
PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto-Lei n° 911 , de 1 ° de outubro 
de 1969, as Leis n° 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10A06 , de 10 de 
janeiro de 2002 , e dá outras providências 

Dê-se ao art. 44 a seguinte nova redação . 

"Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário , no que não 
contrariar o disposto nesta lei , a legislação cambial. " 

JUSTIFICATIVA 

Esta emenda suprime a parte final do artigo , assim redigida no texto 
do projeto : " dispensado o protesto para garantir o direito de cobrança 
contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores. " 

Estou defendendo o direito dos endossantes, avalistas ou terceiros 
garantidores de serem previamente avisados, por meio do encaminhamento 
do título ao cartório de protesto, de que o devedor principal não honrou o 
compromisso . 

Este encaminhamento ao protesto pode até mesmo ensejar o 
pagamento do título , por parte dos co-obrigados, evitando o ajuizamento de 
um procedimento judicial. Isto, certamente , é do interesse tanto do credor 
quando dos devedores. 

essões, m 11 de março de 2004. 

2062 (AGO/03) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3065/04 

No &:7 
".J 

Substituam-se os textos propostos pelo art. 55 do projeto, para 
constituírem os §§ 1.0 e 1.°A do art. 66 da Lei n.o 4.728/65, pela 
seguinte nova redação para o caput do § 1.° do mesmo art. 66, 
acrescentando-se-Ihe o § 11. 

"Art.66 ............................................................... . 
§ 1.° A alienação fiduciária em garantia somente se prova por 
escrito, através de instrumento público ou particular, e se 
constitui pelo registro do contrato, que lhe serve de título, no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor, e 
conterá, observado o disposto no § 11, além de outros 
elementos, os seguintes: 
........................................................ 
§ 11. No caso de veículos automotores, além do registro do 
contrato de alienação fiduciária no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do devedor, também será 
procedida a anotação do gravame no certificado de registro 
expedido pela repartição de trânsito competente para o 
licenciamento. " 

JUS TIFI CA TIV A 

O instituto da propriedade fiduciária passou a ser 
disciplinada no Código Civil vigente, em seu art. 1.361 e seguintes. 

Na Lei Civil resta consignado que a propriedade fiduciária se 
adquire com o registro do contrato, que lhe serve de título, no 
Registro de Títulos e Documentos do domicílio do devedor. 
Portanto, não há razão jurídica, nem social, nem econômica, para se 
alterar essa estrutura normativa. 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Aliás, a própria redação proposta pelo projeto para o § 1.° 
do art. 66 da Lei n.o 4.728/65 constitui um contra-senso, isso 
porque, pelo caput do art. 66, a propriedade fiduciária constitui-se 
pelo registro, e não pela tradição da coisa, razão pela qual não se 
justifica invocar, no inciso I, a tradição efetiva do bem para que 
alienação venha a projetar efeitos perante terceiros. A irradiação dos 
efeitos jurídicos, perante terceiros, decorrerá automaticamente do 
registro do contrato e não da tradição do bem. 

Portanto, impõe-se a apresentação da nova redação 
constante dessa emenda. 

Note-se que a MP 2.160-25, de 23 de agosto de 2001, já 
fez a inclusão do art. 66-A na Lei 4.728/65, tornando desnecessários 
os incisos propostos para o § 1.0 e a integralidade § 1.°A, como 

" . preve o proJeto. 

Sala das Sessões, 1 7 de Março de 2004 

~-L, \." ~ . . es-
Deputado Inaldo Leitão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 
PROJETO DE LEI NO 

3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

PARTIDO UF 

PFL SC 

, 
PAGINA 

01/01 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 40 do art.31 -F da Le , 
nO 4.591/73, a seguinte nova redação: 

'Art. 53 ... . ... . ... . ..... . ....... . .. .... . . . ...... . ......... .. . ..... . 

Art. 31-F .. . .... ........................................... . 

§ 4° - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a obra E 

será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base dE I 

50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cadê 
Estado. " 

USTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção de 
consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. C 
abelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo perpetuê 

uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, 
lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas qUE 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributo~ 
e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à 
Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transforma em 
ilusão após um longo litígio judicial. 

Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados em 
dia, cobrarem mais pelos contratos particulares do que cobram os cartórios • 
pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução de 50% sobre os emolumentos que 
estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação ell' I li! se 
encontram os ad uirentes.. &O 

17/03/04 

DATA 

, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 4° do art.31-F da Lei nO 
4.591/73, a seguinte nova redação: 

"Art. 53 ......... .... ........................... ... ................ . 
Art. 31-F .................................................. . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escond idas" 
também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado 

pp 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para consti tuir o § 4° do art.31-F da Lei nO 
4.591/73, a seguinte nova redação: 

"Art. 53 ............ .. ............................................ .. 
Art. 31-F ....... ................. ............ ......... ..... . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" 
também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado 

GER 3 17 23004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art , 53 do projeto, para constituir o § 4° do art.31-F da Lei nO 
4.591/73, a seguinte nova redação: 

"Art. 53 .. , .. , ............................ , .. , .. , .... ............. .. 
Art. 31-F .................................................. . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado. " 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários, O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública , As cessões "escondidas" 
também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados, Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fi xa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes, 

Assinatura 

GER 3 1723004-2 iJ ULl021 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 4° do art.31-F da Lei nO 
4.591/73, a seguinte nova redação : 

"Art. 53 ....... ..... ..... ... ................ ...... ..... ......... ... . 
Art. 31-F ........................... ......... ....... ....... . 

§ 4° - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública . As cessões "escondidas" 
também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notaypélas escrrruf:as públicas, fi~-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adeq}Jado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

/ 
Gab. Deputado Assinatura 

r 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

• , 
Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 40 do art.31-F da Lei nO 

4.591/73, a seguinte nova redação: 

"Art. 53 ....................... .................................... . 
Art. 31-F .................................................. . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública . As cessões "escondidas" 
também pOSSibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3,065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 4° do art.31-F da Lei nO 
4.591/ 73, a seguinte nova redação: 

"Art. 53 ........... ..... .... .................................... .. . . 
Art. 31-F ...................... ............................ . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" 
também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado Assinatura 

( 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 53 do projeto, para constituir o § 4° do art.31-F da Lei nO 
4.591/73, a seguinte nova redação: 

"Art. 53 ........................................................... . 
Art. 31-F .................................................. . 

§ 40 - O contrato a que se refere o § 3° será válido mesmo depois de concluída a 
obra e será celebrado por instrumento público cujos emolumentos serão cobrados à base de 50% (cinqüenta 
por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada Estado." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro, bem como em quase todo o globo, a proteção do consumidor e do Estado 
através da intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo 
pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e 
outras empresas, lesando tantos consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que 
questionam os contratos particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
"escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" 
também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos 
transformarem-se em ilusão após um longo litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado Assinatura 

c 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 59 
uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI NO 
3065/2004 

I COMISSÃO DE 

PARTIDO UF 
, 

PAGINA 

AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER PFL SC 01/01 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, 
a seguinte nova redação. 

'Art. 57 .. ............................... . .... . ...... . 

rt. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 
mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com 
garantia real, bem assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação 
desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou translativos de direitos reais sobre imóveis, 
erão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos emolumentos cobrados à 

base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de cada 
Estado e do Distrito Federal." 

USTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da 
intervenção do tabelião nos negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, 
respondendo pelos atos que lavra. Este artigo perpetua uma situação de descontrole que 
levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos consumidores. 

demais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos 
particulares que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões 
'escondidas" destes contratos trouxeram, e trazem, grande prejuízo à Fazen lica. 
s cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à Fazenda P e a 
erceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após ngo 

litígio judicial. 

Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privadosii' iO!'fe em 
dia, cobrarem mais pelos contratos particulares do que cobram os cartórios otas 
pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução de 50% sobre os emolumentos 

stes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação e 
encontram os ad uirentes. 

\ -
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/ 97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 ......... .. ..................... .. .......... .. 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária , de 

mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito Federal." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial . 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab . Deputado 

GER 3 17 2300 .. -2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 .................................... ......... . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 

mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito FederaL" 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litíg ia j ud icia I. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa -se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 ...... ... .................................... . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 

mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito FederaL" 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado ndizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado tu a 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 ...................................... ....... . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária , de 

mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito FederaL " 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. ~ ____________ ----, 

Gab. Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/ 97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 .............................. .......... ..... . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 

mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito FederaL" 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizent com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado 

GER 3. 17 23.004-2 (J ULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 ..... ........................................ . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária , de 

mútuo com alienação fiduciária , de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real , bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito Federal." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Gab. Deputado Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 .................................. ........... . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 

mútuo com alienação fiduciária, de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito Federal." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Deputado Assinatura 

GER 3.17.23.004-2 (JULl021 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao texto proposto pelo art. 57 do projeto, para alterar o art. 38 da lei nO 9.514/97, a 
seguinte nova redação. 

"Art. 57 ..... ... .... .. .. ............................. . 
Art. 38 Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação fiduciária, de 

mútuo com alienação fiduciária , de arrendamento mercantil, de cessão de crédito com garantia real, bem 
assim, quaisquer outros atos e contratos resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou 
translativos de direitos reais sobre imóveis, serão celebrados por escritura pública, sendo os respectivos 
emolumentos cobrados à base de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor fixado no Regimento de Custas de 
cada Estado e do Distrito Federal." 

JUSTIFICATIVA 

É do princípio do direito brasileiro a proteção do consumidor e do Estado através da intervenção do tabelião nos 
negócios imobiliários. O tabelião é responsável civilmente, respondendo pelos atos que lavra. Este artigo 
perpetua uma situação de descontrole que levou à quebras como a da Encol e outras empresas, lesando tantos 
consumidores. Ademais, o Poder Judiciário está abarrotado de causas que questionam os contratos particulares 
que tantos abusos geraram. A sonegação de tributos e as cessões "escondidas" destes contratos trouxeram, e 
trazem, grande prejuízo à Fazenda Pública. As cessões "escondidas" também possibilitam a fraude a credores, à 
Fazenda Pública e a terceiros de boa-fé que vêem seus direitos transformarem-se em ilusão após um longo 
litígio judicial. 
Os custos cartorários também precisam ser freados. Apesar dos bancos privados, hoje em dia, cobrarem mais 
pelos contratos particulares do que cobram os cartórios de notas pelas escrituras públicas, fixa-se uma redução 
de 50% sobre os emolumentos para que estes serviços tenham um valor adequado, condizente com a situação 
em que se encontram os adquirentes. 

Assinatu!) 
/ \./'J ./' .. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA N° 60 
uso EXCLUSIVO DA COMISSÃO 

PROJETO DE LEI NO 
3065/2004 

I COMISSÃO DE 

PARTIDO UF , 
PAGINA 

AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER PFL SC 01/01 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

• tera o art. 27 para a seguinte redação: 

Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e pOderá contar com 
rantia real ou fidejussória cedularmente constituída." 

USTIFICATIVA 

omo a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a 
ntervenção do tabelião para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos 
o devedor graças ao respeito às leis e fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão 
itadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham que recorrer ao P. 

udiciário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o art. 27 para a seguinte redação: 

A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e poderá contar com garantia real ou 
fidejussória cedularmente constituída. " 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião . Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o art. 27 para a seguinte redação: 

A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e poderá contar com garantia real ou 
fidejussória cedularmente constituída." 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Deputado 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o art. 27 para a seguinte redação: 

A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e poderá contar com garantia real ou 
fidejussória cedularmente constituída." 

JUSTIFICA nVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Assinatura 

GER 3 17 23004-2 iJUL 02) 
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, CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o art. 27 para a seguinte redação: 

A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e poderá contar com garantia real ou 
fidejussória cedularmente constituída. " 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o art. 27 para a seguinte redação: 

A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e poderá contar com garantia real ou 
fidejussória cedularmente constituída. " 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Deputado Assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o art. 27 para a seguinte redação: 

A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública e poderá contar com garantia real ou 
fidejussória cedularmente constituída." 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião . Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

USO EXCLUSIVO DA COMISSÃO 
PRO] ETO DE LEI NO 

3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO PAULO BAUER 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Suprime integralmente o § 20 do art 22. 

USTIFICATIVA 

PARTIDO UF 

PFL SC 
PÁGINA 

01/01 

falta de averbação poderá levar ao problema citado acima, ou seja, pessoas 
inescrupulosas se utilizarão do descompasso entre o elenco de direitos registrados e a 
itularidade das CCIs para transferirem patrimônio lastreado em garantia real sem 

qualquer controle (pois o Banco Central não sabe o que está na matrícula do Registro 
Imobiliário). 

GER 3.17.23004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 3.065/04 

Suprime integralmente o § 2° do art 22. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de averbação poderá levar ao problema citado acima, ou seja, pessoas inescrupulosas se utilizarão do 
descompasso entre o elenco de direitos registrados e a titularidade das CCIs para transferirem patrimônio 
lastreado em garantia real sem qualquer controle (pois o Banco Central não sabe o que está na matrícula do 
Registro Imobiliário). 

Gab. Assinatura 

GER 3 172::; OC -1-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Suprime integralmente o § 2° do art 22. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de averbação poderá levar ao problema citado acima, ou seja, pessoas inescrupulosas se utilizarão do 
descompasso entre o elenco de direitos registrados e a titularidade das CCIs para transferirem patrimônio 
lastreado em garantia real sem qualquer controle (pois o Banco Central não sabe o que está na matrícula do 
Registro Imobiliário) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Suprime integralmente o § 2° do art 22. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de averbação poderá levar ao problema citado acima, ou seja, pessoas inescrupulosas se utilizarão do 
descompasso entre o elenco de direitos registrados e a titularidade das CCIs para transferirem patrimônio 
lastreado em garantia real sem qualquer controle (pois o Banco Central não sabe o que está na matrícula do 
Registro Imobiliário) . 

Gab. As!;ilÍi~tora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI NO 3.065/04 

Suprime integralmente o § 2° do art 22. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de averbação poderá levar ao problema citado acima, ou seja, pessoas inescrupulosas se utilizarão do 
descompasso entre o elenco de direitos registrados e a titularidade das CCIs para transferirem patrimônio 
lastreado em garantia real sem qualquer controle (pois o Banco Central não sabe o que está na matrícula do 
Registro Imobiliário). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Suprime integralmente o § 2° do art 22. 

JUSTIFICATIVA 

A falta de averbação poderá levar ao problema citado acima, ou seja, pessoas inescrupulosas se utilizarão do 
descompasso entre o elenco de direitos registrados e a titularidade das CCIs para transferirem patrimônio 
lastreado em garantia real sem qualquer controle (pois o Banco Central não sabe o que está na matrícula do 
Registro Imobiliário). 

Gab. Deputado 
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EMENDA 

CÂMARA DOS DEPUTADOS l::=============I 

PROJETO DE LEI NO 
3065/2004 

I COMISSÃO DE 

~ 

AUTOR: DEPUTADO JOAO MATOS 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

PARTIDO UF 

PMDB SC 

~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

~Itera o § 20 do art . 29 do projeto. 

'Art. 29 ............ ... ............................ ........ . 

, 
PAGINA 

01/01 

§ 20 "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 
quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro 
garantidor, se houver, ou por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber 
uma via." 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. 
~demais, permitirá ao governo, a certeza da profilaxia jurídica, do res eito às leis e do 
controle direto. Os tabeliães são civilmente responsáveis pfolos t os que lavram, 
respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e pol-err s r fiscalizados pelo 
Banco Central, Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização 01 iná ia 'E1xercida pelo Poder 
Judiciário. / 

17/03/04 

DATA 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o § 2º do art. 29 do projeto. 

"Art. 29 . .. ... .. ......................... .................. . 
§ 2º "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou 
por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via." 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. Ademais, permitirá ao 
governo, a certeza da profilaxia jurídica, do respeito às leis e do controle direto. Os tabeliães são civilmente 
responsáveis pelos atos que lavram, respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e podem ser 
fiscalizados pelo Banco Central, Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização ordinária exercida pelo Poder 
Judiciário. 

Gab. Deputado assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o § 2º do art. 29 do projeto. 

"Art. 29 .... .... ........ ............ ...................... .. 
§ 2º "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou 
por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via. /I 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. Ademais, permitirá ao 
governo, a certeza da profilaxia juríd ica, do respeito às leis e do controle direto. Os tabeliães são civilmente 
responsáveis pelos atos que lavram, respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e podem ser 
fiscalizados pelo Banco Central , Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização ordinária exercida pelo Poder e Judiciário. 

Gab. Deputado 

PT /~ 

f TA 

f'F' 

I~ 

I'P 

GER 3 17 23 004-2 (JULl02) 

I 
I 

• 



( 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o § 2º do art. 29 do projeto. 

"Art. 29 . ..... ...... ............................ ........... . 
§ 2º "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou 
por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via. " 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. Ademais, permitirá ao 
governo, a certeza da profilaxia jurídica, do respeito às leis e do controle direto. Os tabeliães são civilmente 
responsáveis pelos atos que lavram, respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e podem ser 
fiscalizados pelo Banco Central, Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização ordinária exercida pelo Poder 
Judiciário. 

Gab. assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o § 2º do art. 29 do projeto. 

"Art. 29 ................................................... . 
§ 2º "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou 
por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via." 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. Ademais, permitirá ao 
governo, a certeza da profilaxia jurídica, do respeito às leis e do controle direto. Os tabeliães são civilmente 
responsáveis pelos atos que lavram, respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e podem ser 
fiscalizados pelo Banco Central, Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização ordinária exercida pelo Poder 
Judiciário. 

Gab. assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o § 2º do art. 29 do projeto. 

"Art. 29 ................................................... . 
§ 2º "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou 
por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via." 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. Ademais, permitirá ao 
governo, a certeza da profilaxia jurídica, do respeito às leis e do controle direto. Os tabeliães são civilmente 
responsáveis pelos atos que lavram, respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e podem ser 
fiscalizados pelo Banco Central, Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização ordinária exercida pelo Poder 
Judiciário. 

Gab. Deputado. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Altera o § 2º do art. 29 do projeto. 

"Art. 29 .................................................. .. 
§ 2Q "A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escritura pública, em tantas vias 

quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro garantidor, se houver, ou 
por seus respectivos mandatários, devendo cada parte receber uma via ." 

JUSTIFICATIVA 

A intervenção notarial dará ao sistema de crédito destes documentos muito maior 
credibilidade e certeza do título e sua garantia, como proposto na justificativa do Projeto. Ademais, permitirá ao 
governo, a certeza da profilaxia jurídica, do respeito às leis e do controle direto. Os tabeliães são civilmente 
responsáveis pelos atos que lavram, respondem solidariamente pelos tributos que fiscalizam e podem ser 
fiscalizados pelo Banco Central, Receita Federal, sem prejuízo da fiscalização ordinária exercida pelo Poder 
Judiciário. 

Gab. Dep~dO , aSSinat~ ./ / 
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EMENDA 

c Â M A R A O O S O E P U TA O O S ~===========~_------,.,------__ --, 
PROJETO DE LEI NO 

3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO JOAO MATOS 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 

PARTIDO UF 

PMDB SC 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao art 29. 

, 
PAGINA 

01/01 

'Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve 
conter os seguintes requisitos: 

( ... )" 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a 
intervenção do tabelião para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos 
do devedor graças ao respeito às leis e fiscalização exercida pelo ta,belião. Assim, serão 
evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenhaml1 r1trer ao P. Judiciário 

I 

~,~t 17/03/04 

ASSINATU~ PARLAMENTAR DATA 

GER 31723004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao art 29. 

"Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes 
requisitos: 

( ... )" 

JUSTIFICA nVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Deputado assinatura 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao art 29. 

"Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes 
requisitos: 

( ... )" 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Deputado assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao art 29 . 

"Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes 
requisitos: 

( ... )" 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. assinatura 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao art 29. 

"Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes 
requisitos: 

( ... )" 

JUSTIFICA nVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião. Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. Deputado assi ~ ........... ~ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao art 29. 

"Art. 29. O instrumento público de emissão ou cessão da Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes 
requisitos: 

( ... )" 

JUSTIFICATIVA 

Como a Cédula de Crédito Bancário é totalmente controlada pelo credor, é importante a intervenção do tabelião 
para equilibrar a relação credor e devedor, garantindo os direitos do devedor graças ao respeito às leis e 
fiscalização exercida pelo tabelião . Assim, serão evitadas situações de litígio, evitando que as pessoas tenham 
que recorrer ao P. Judiciário. 

Gab. assinatura 

5 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 
PROJETO DE LEI NO 

3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO IVAN RANZOLIN 

TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18: 

'Art. 18 ................ .. 

PARTIDO UF 

PP SC 

, 
PAGINJ 

01/01 

§ 50 Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI se 
averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel." 

USTIFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam i 

CCIs, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redaçi 
original do projeto limita a atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliári 
desvinculando a CCI de sua garantia imobiliária. A fiscalização do art. 18, § 1°, estari 
em conseqüência, inviabilizada. A emenda proposta corrige a distorção . 

GER 3 17 23 004-2 (JULl02) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18: 

"Art. 18 ................. . 
§ 5Q Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emlssao da CCI sera 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóve!." 

JUSTIFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam as 
CCIs, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redação original do projeto limita a 
atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliário, desvinculando a CCI de sua garantia imobiliária. A 
fiscalização do art. 18, § 1°, estaria, em conseqüência, inviabilizada. A emenda p corrige a distorção. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18 : 

"Art. 18 ................ .. 
§ 5Q Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real , a emlssao da CC! sera 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel. " 

JUSTIFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam as 
CC!s, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redação original do projeto limita a 
atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliário, desvinculando a CC! de sua garantia imobiliária. A 
fiscalização do art. 18, § 1°, estaria, em conseqüência, inviabilizada. A emenda proposta corrige a distorção. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS / 
I 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18: 

"Art. 18 ................. . 
§ 5Q Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da ccr será 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel." 

JUSTIFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam as 
ccrs, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redação original do projeto limita a 
atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliário, desvinculando a ccr de sua garantia imobiliária. A 
fiscalização do art. 18, § 1°, estaria, em conseqüência, inviabilizada. A emenda proposta corrige a distorção. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18: 

"Art. 18 ................. . 
§ 5Q Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emlssao da CCI sera 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel." 

JUSllFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam as 
CCIs, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redação original do projeto limita a 
atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliário, desvinculando a CCI de sua garantia imobiliária. A 
fiscalização do art. 18, § 1°, estaria, em conseqüência, inviabilizada. A emenda proposta corrige a distorção. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18: 

"Art. 18 ................. . 
§ SQ Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emlssao da ccr será 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel. " 

JUSTIFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam as 
ccrs, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redação original do projeto limita a 
atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliário, desvinculando a ccr de sua garantia imobiliária. A 
fiscalização do art. 18, § 1°, estaria, em conseqüência, inviabilizada. A emenda proposta corrige a distorção. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se nova redação ao § 5° do art 18: 

"Art. 18 ......... ....... . . 
§ 5Q Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real, a emissão da CCI será 

averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel." 

JUSTIFICATIVA 

É indispensável garantir a segurança e vinculação dos títulos imobiliários que lastreiam as 
CCIs, para que não se dê margem à emissão fraudulenta destas cédulas. A redação original do projeto limita a 
atividade saneadora do Ofício de Registro Imobiliário, desvinculando a CCI de sua garantia imobiliária. A 
fiscalização do art. 18, § 1°, estaria, em conseqüência, inviabilizada . A emenda proposta corrige a distorção. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EMENDA 

USO EXCLUSIVO DA COMISSAO 
PROJETO DE LEI NO 

3065/2004 

I COMISSÃO DE 

AUTOR: DEPUTADO IVAN RANZOLIN 

~ 

TEXTO/JUSTIFICAÇAO 

ê-se ao § 40 do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

Art. 18 ................................................ . 

PARTIDO UF 
, 

PAGIN) 
PP SC 01/01 

40 A emissão da CCI sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura públic 
evendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registra< 
m sistemas de registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Bani 
entrai do Brasil." 

U STI FI CATIVA 

ermitir a emissão de CCIs por qualquer particular (pessoa física ou jurídica) por contra 
articular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer control 
s grandes bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de "rating", de controle do risl 
de securitização. Mas, o mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas ql 

IDoaerão, inclusive, utilizar a emissão de CCIs para a lavagem de dinheiro . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

"Art. 18 .................................... .. .......... . 
§ 4º A emissão da CC! sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública, 

devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. " 

JUSTIFICATIVA 

Permitir a emissão de CC!s por qualquer particular (pessoa física ou jurídica ) por 
contrato particular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer controle. Os grandes 
bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de "rating", de controle do risco e de securitização. Mas, o 
mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas que poderão, inclusive, utilizar a emissão de CC!s 
para a lavagem de dinheiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

"Art. 18 .. ............................................. . . 
§ 4º A emissão da CCI sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública, 

devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. " 

JUSTIFICATIVA 

Permitir a emissão de CCIs por qualquer particular (pessoa física ou jurídica) por 
contrato particular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer controle. Os grandes 
bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de " rating", de controle do risco e de securitização. Mas, o 
mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas que poderão, inclusive, utilizar a emissão de CCIs 
para a lavagem de dinheiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

"Art. 18 ............................................... .. 
§ 4º A emissão da CCI sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública, 

devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil." 

JUSTIFICATIVA 

Permitir a emissão de CCIs por qualquer particular (pessoa física ou jurídica) por 
contrato particular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer controle. Os grandes 
bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de "rating", de controle do risco e de securitização. Mas, o 
mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas que poderão, inclusive, utilizar a emissão de CCIs 
para a lavagem de dinheiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

"Art. 18 ................................................ . 
§ 4º A emissão da CCI sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública, 

devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil." 

JUSTIFICATIVA 

Permitir a emissão de CCIs por qualquer particular (pessoa física ou jurídica) por 
contrato particular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer controle. Os grandes 
bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de "rating", de controle do risco e de securitização. Mas, o 
mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas que poderão, inclusive, utilizar a emissão de CCIs 
para a lavagem de dinheiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

"Art. 18 .............................................. .. . 
§ 4º A emissão da ccr sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública, 

devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. " 

JUSTIFICATIVA 

Permitir a emissão de ccrs por qualquer particular (pessoa física ou jurídica) por 
contrato particular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer controle. Os grandes 
bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de "rating", de controle do risco e de securitização. Mas, o 
mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas que poderão, inclusive, utilizar a emissão de ccrs 
para a lavagem de dinheiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 3.065/04 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do projeto a seguinte nova redação: 

"Art. 18 ..... .............. .. .... ........... ........... . . 
§ 4º A emissão da CCI sob a forma escriturai far-se-á mediante escritura pública, 

devendo esse instrumento permanecer custodiado em instituição financeira e registrado em sistemas de 
registro e liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. " 

JUSTIFICATIVA 

"" 

Permitir a emissão de CCIs por qualquer particular (pessoa física ou jurídica) por 
contrato particular significará possibilitar a emissão de Cédulas sem lastro, sem qualquer controle. Os grandes 
bancos, evidentemente, terão seu mecanismo de "rating", de controle do risco e de securitização. Mas, o 
mercado poderá sofrer a ação de pessoas inescrupulosas que poderão, inclusive, utilizar a emissão de CCIs 
para a lavagem de dinheiro. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 3.065, DE 2004 

Emenda 
(Do Deputado Inocêncio Oliveira) 

Inclua-se o seguinte artigo: 

Art. . .. Para os fins do disposto na Lei nO 9.492, de 
10 de setembro de 1997, serão admitidos os títulos de crédito 
definidos em lei , o título executivo judicial para fim falimentar, o título 
executivo extrajudicial , o título sujeito à cobrança por procedimento 
sumário, o documento que indique relação de crédito , inclusive, 
quando emitidos sob forma de documento eletrônico, ou decorrentes 
de processo de conversão eletrônica efetuada pelo credor mediante 
autorização expressa do emitente. 

JUSTIFICATIVA 

A Medida Provisória nO 2.200-2 , de 24 de agosto de 
2001 , introduziu no direito brasileiro o documento eletrônico. 

Com efeito, cada vez mais este meio tem sido 
utilizado nos meios jurídicos. 

O segmento comercial e financeiro tem sido o maior 
usuário desses serviços. 

Assim , se faz necessária a adequação da Lei , para 
uniformização dos procedimentos dos serviços de protesto de títulos 
em todo território nacional à realidade do documento eletrônico, 
permitindo aos tabeliães de protesto a recepção dos títulos de crédito 
e dos documentos de dívida que por esse meio tenham sido emitidos, 
ou que em razão dessa nova tecnologia , tenham sido convertidos ao 
meio eletrônico desde que sob autorização expressa no referido título 

umento de dívida e passada pelo próprio emitente. 

Sala das Sessões, ~L() 
L() 
00 
CD 

1~~~-Deputado INOCÊNCIO O EIRA ª ~; 
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Câmara dos Deputados 

PL 3.065/2004 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Poder Executivo 

08/03/2004 / 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei no 
911 , de 10 de outubro de 1969, as Leis no 4.591 , de 16 de 
dezembro de 1964, no 4.728, de 14 de julho de 1965, e no 
10.406, de 10 de janeiro de 2002 , e dá outras providências. 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Apense-se a(o) PL-2109/1999. 
Revejo , por oportuno, o despacho aposto ao PL 2109/99 , para 
incluir a Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior que 
deverá se manifestar antes da Comissão de Finanças e 
Tributação. Publique-se. 

Urgência art. 64 CF 

Em J2.S / C :3 /2004 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 



Mensagem nº 96 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do § 1 º art. 64 da Constituição, submeto à elevada deliberação de 
Vossas Excelências o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre o patrimônio de afetação de 
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula 
de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nº 911, de 1 º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591, de 
16 de dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de julho de 1965. e nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, e dá outras providências". 

Brasília, 4 e I"~'YO de 2004. 



Aviso nº 207 - C.Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Projeto de lei. 

Senhor Primeiro Secretário. 

Brasília. 4 de março de 2004. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República relativa ao projeto de lei que "Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias. Letra de Crédito Imobiliário. Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito 
Bancário. altera o Decreto-Lei nº 911 , de 1º de outubro de 1969, as Leis nº 4.591. de 16 de 
dezembro de 1964, nº 4.728, de 14 de julho de 1965. e nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências" . 

Atenciosamente. 

JOSÉ DIRCEU D "6UVElRA E SILVA 
Ministro de Esta o Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 



l. 

Dispõe sobre o patrimônio de afetação 
de incorporações imobiliárias. Letra 
de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Imobiliário. Cédula de Crédito 
Bancário, altera o Decreto- Lei nº 911, 
de 1 º de outubro de 1969, as Leis nº 
4.591. de 16 de dezembro de 1964, nº 
4.728, de 14 de julho de 1965, e nº 
10A06. de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

Art. 1 º Fica instituído o regime especial de tributação aplicável às 
incorporações imobiliárias, em caráter opcional e irretratável enquanto perdurarem direitos 
de crédito ou obrigações do incorporador junto aos adquirentes dos imóveis que compõem 
a incorporação. 

Art. 2º A opção pelo regime especial de tributação de que trata o art. I º será 
efetivada quando atendidos os seguintes requisitos: 

I - entrega do termo de opção ao regime especial de tributação na unidade 
competente da Secretaria da Receita Federal, conforme regulamentação a ser estabelecida; 
e 

II - afetação do terreno e das acessões objeto da incorporação imobiliária. 
conforme disposto nos arts. 31-A a 31-E da Lei nº 4.591, 16 de dezembro de 1964. 

Art. 3º O terreno e as acessões objeto da incorporação imobiliária sujeitas 
ao regime especial de tributação, bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, não 
responderão por dívidas tributárias da incorporadora relativas ao Imposto de Renda das 
Pessoas Jurídicas - IRPJ, à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à 
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS e à Contribuição para 
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/P ASEP, exceto aquelas calculadas na forma do art. 4º sobre as receitas auferidas no 
âmbito da respectiva incorporação. 

Parágrafo único. O patrimônio da incorporadora responderá pelas dívidas 
tributárias da incorporação afetada. 

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, 
a incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a sete por cento da receita mensal 



2. 

recebida. o qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e 
contribuições: 

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ; 

II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP; 

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e 

IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS. 

§ I º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a 
totalidade das receitas auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que 
compõem a incorporação, bem como as receitas financeiras e variações monetárias 
decorrentes desta operação. 

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no 
caput somente poderá ser compensado, por espécie. com o montante devido pela 
incorporadora no mesmo período de apuração, até o limite desse montante. 

§ 3º A parcela dos tributos, pagos na forma do caput, que não puderem ser 
compensados nos termos do § 2º será considerada definitiva, não gerando, em qualquer 
hipótese, direito a restituição ou ressarcimento, bem assim a compensação com o devido 
em relação a outros tributos da própria ou de outras incorporações ou pela incorporadora 
em outros períodos de apuração. 

§ 4º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a 
fazer o recolhimento dos tributos, na forma do caput, a partir do mês da opção. 

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na 
forma do art. 4º deverá ser feito até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que 
houver sido auferida a receita. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá 
utilizar, no Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico 
de inscrição da incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código 
de arrecadação próprio. 

Art. 6º Os créditos tributários devidos pela incorporadora na forma do 
disposto no art. 4º não poderão ser objeto de parcelamento. 

Art. 7º O incorporador fica obrigado a manter escrituração contábil 
segregada para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação. 

Art. 8º Para fins de repartição de receita tributária e do disposto no § 2º do 
art. 4º, o percentual de sete por cento de que trata o caput do art. 4º será considerado: 

PIS/PASEP; 

I - três por cento como COFINS; 
II - zero vírgula sessenta e cinco por cento como Contribuição para o 

III - dois vírgula dois por cento como IRPJ; e 
IV - um vírgula quinze por cento como CSLL. 
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Art. 9º Perde eficácia a deliberação pela continuação da obra a que se refere 
o § 1 º do art. 31-F da Lei nº 4.591 , de 1964, bem como os efeitos do regime de afetação 
instituídos por esta Lei, caso não se verifique o pagamento das obrigações tributárias, 
previdenciárias e trabalhistas. vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação, cujos fatos 
geradores tenham ocorrido até a data da decretação da falência, os quais deverão ser pagos 
pelos adquirentes em até sessenta dias daquela deliberação. 

Art. 10. O disposto no art. 76 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de 
agosto de 2001 , não se aplica ao patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias 
definido pela Lei nº 4.591 , de 1964. 

Art. 11. As contribuições para o PIS/PASEP e para a COFINS, devidas 
pelas pessoas jurídicas, inclusive por equiparação, de que trata o art. 31 da Lei nº 8.981 , de 
20 de janeiro de 1995, seguirão o mesmo regime de reconhecimento de receitas previsto na 
legislação do imposto de renda. 

CAPÍTULO II 
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito 
imobiliário, a Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as 
associações de poupança e empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de 
instituições que, para as operações a que se refere este artigo, venham a ser expressamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil, poderão emitir, independentemente de tradição 
efetiva, Letra de Crédito Imobiliário - LCI, lastreada por créditos imobiliários garantidos 
por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel , conferindo aos seus tomadores 
direito de crédito pelo valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária nelas 
estipulados. 

§ 1 º A LCI será emitida sob a forma nominativa. podendo ser transferível 
mediante endosso em preto. e conterá: 

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes; 

II - o número de ordem, o local e a data de emissão; 

III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário"; 

IV - o valor nominal e a data de vencimento; 

V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros 
e, se for o caso, da atualização monetária; 

das partes; 
VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério 

VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor; 

VIII - o nome do titular; e 

IX - cláusula à ordem, se endossável. 
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§ 2º A critério do credor. poderá ser dispensada a emissão de certificado, 
devendo a LCI sob a forma escriturai ser registrada em sistemas de registro e liquidação 
financeira de títulos privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

Art. 13 . A LCI poderá ser atualizada mensalmente por índice de preços, 
desde que emitida com prazo mínimo de trinta e seis meses. 

Parágrafo único. É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização 
monetária apropriados desde a emissão, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou 
parcial. em prazo inferior ao estabelecido neste artigo, da LCI emitida com previsão de 
atualização mensal por índice de preços. 

Art. 14. A LCI poderá contar com garantia fidejussória adicional de 
instituição tInanceira. 

Art. 15. A LCI poderá ser garantida por um ou mais créditos imobiliários, 
mas a soma do principal das LCI emitidas não poderá exceder o valor total dos créditos 
imobiliários em poder da instituição emitente. 

§ 1 º A LCI não poderá ter prazo de vencimento supenor ao prazo de 
quaisquer dos créditos imobiliários que lhe servem de lastro. 

§ 2º O crédito imobiliário caucionado poderá ser substituído por outro 
crédito da mesma natureza por iniciativa do emitente da LCI, nos casos de liquidação ou 
vencimento antecipados do crédito, ou por solicitação justificada do credor da letra. 

Art. 16. O endossante da LCI responderá pela veracidade do título, mas 
contra ele não será admitido direito de cobrança regressiva. 

Art. 17. O Banco Central do Brasil poderá estabelecer o prazo mínimo e 
outras condições para emissão e resgate de LCI, observado o disposto no art. 13 desta Lei. 

CAPITULO III 
DA CÉDULA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO 

Art. 18. É instituída a Cédula de Crédito Imobiliário - CCI para representar 
créditos imobiliários. 

§ 1 º A CCI será emitida pelo credor do crédito imobiliário e poderá ser 
integral, quando representar a totalidade do crédito, ou fracionária, quando representar 
parte dele, não podendo a soma das CCI fracionárias emitidas em relação a cada crédito 
exceder o valor total do crédito que elas representam. 

§ 2º As CCI fracionárias poderão ser emitidas simultaneamente ou não, a 
qualquer momento antes do vencimento do crédito que elas representam. 

§ 3º A CCI poderá ser emitida com ou sem garantia, real ou fidejussória, 
sob a forma escriturai ou cartular. 
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§ 4º A emissão da CCI sob a forma escrituraI far-se-á mediante escritura 
pública ou instrumento particular. devendo esse instrumento permanecer custodiado em 
instituição financeira e registrado em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos 
privados autorizados pelo Banco Central do Brasil. 

§ Sº Sendo o crédito imobiliário garantido por direito real. a emissão da 
CCI será averbada no Registro de Imóveis da situação do imóvel, na respectiva matrícula, 
devendo dela constar. exclusivamente, o número, a série e a instituição custodiante. 

§ 6º A averbação da emissão da CCI e o registro da garantia do crédito 
respecti\"o. quando solicitados simultaneamente, serão considerados como ato único para 
efeito de cobrança de emolumentos. 

§ 7º A constrição judicial que recaia sobre crédito representado por CCI 
será efetuada nos registros da instituição custodiante ou mediante apreensão da respectiva 
cártula. 

§ Sº O credor da CCI deverá ser imediatamente intimado de constrição 
judicial que recaia sobre a garantia real do crédito imobiliário representado por aquele 
título. 

§ 9º No caso de CCI emitida sob a forma escrituraI, caberá à instituição 
custodiante identificar o credor, para o fim da intimação prevista no § Sº. 

Art. 19. A CCI deverá conter: 

I - a denominação "Cédula de Crédito Imobiliário", quando emitida 
cartularmente: 

II - o nome, a qualificação e o endereço do credor e do devedor e, no caso 
de emissão escrituraI, também o do custodiante; 

III - a identificação do imóvel objeto do crédito imobiliário, com a indicação 
da respectiva matrícula no Registro de Imóveis competente e do registro da constituição da 
garantia. se for o caso; 

IV - a modalidade da garantia, se for o caso; 

V - o número e a série da cédula; 

VI - o valor do crédito que representa; 

VII - a condição de integral ou fracionária e, nessa última hipótese. também 
a indicação da fração que representa; 

VIII - o prazo, a data de vencimento, o valor da prestação total, nela incluída 
as parcelas de amortização e juros, as taxas, seguros e demais encargos contratuais de 
responsabilidade do devedor, a forma de reajuste e o valor das multas previstas 
contratualmente, com a indicação do local de pagamento; 

IX - o local e a data da emissão; 

X - a assinatura do credor, quando emitida cartularmente; 

XI - a autenticação pelo Oficial do Registro de Imóveis competente, no caso 
de contar com garantia real; e 
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XII - cláusula à ordem, se endossável. 

Art. 20. A CCI é título executivo extrajudicial, exigível pelo valor apurado 
de acordo com as cláusulas e condições pactuadas no contrato que lhe deu origem. 

Parágrafo único . O crédito representado pela CCI será exigível mediante 
ação de execução, ressalvadas as hipóteses em que a lei determine procedimento especial, 
judicial ou extrajudicial para satisfação do crédito e realização da garantia. 

Art. 21. A emissão e a negociação de CCI independe de autorização do 
devedor do crédito imobiliário que ela representa. 

Art. 22. A cessão do crédito representado por CCI poderá ser feita por meio 
de sistemas de registro e de liquidação financeira de títulos privados autorizados pelo 
Banco Central do Brasil. 

§ 1 Q A cessão do crédito representado por CCI implica automática 
transmissão das respectivas garantias ao cessionário, sub-rogando-o em todos os direitos 
representados pela cédula, ficando o cessionário, no caso de contrato de alienação 
fiduciária, investido na propriedade fiduciária. 

§ 2Q A cessão de crédito garantido por direito real , quando representado por 
CCI emitida sob a forma escriturai, está dispensada de averbação no Registro de Imóveis, 
aplicando-se, no que esta Lei não contrarie, o disposto nos arts. 286 e seguintes da Lei 
nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil Brasileiro. 

Art. 23. A CCI, objeto de securitização nos termos da Lei nQ 9.514, de 20 
de novembro de 1997, será identificada no respectivo Termo de Securitização de Créditos, 
mediante indicação do seu valor, número, série e instituição custodiante, dispensada a 
enunciação das informações já constantes da Cédula ou do seu regístro na instituição 
custodiante. 

Parágrafo único. O regime fiduciário de que trata a Seção VI do Capítulo I 
da Lei nQ 9.514, de 1997, no caso de emissão de Certificados de Recebíveis Imobiliários 
lastreados em créditos representados por CCI, será registrado na instituição custodiante, 
mencionando o patrimônio separado a que estão afetadas, não se aplicando o disposto no 
parágrafo único do art . 10 da mencionada Lei. 

Art. 24. O resgate da dívida representada pela CCI prova-se com a 
declaração de quitação, emitida pelo credor, ou, na falta desta, por outros meios admitidos 
em direito. 

Art. 25. É vedada a averbação da emissão de CCI com garantia real quando 
houver prenotação ou registro de qualquer outro ônus real sobre os direitos imobiliários 
respectivos, inclusive penhora ou averbação de qualquer mandado ou ação judicial. 

CAPÍTULO IV 
DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO 
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Art. 26. A Cédula de Crédito Bancário é título de crédito emitido. por 
pessoa física ou jurídica, em favor de instituição financeira ou de entidade a esta 
equiparada. representando promessa de pagamento em dinheiro, decorrente de operação de 
crédito, de qualquer modalidade. 

§ 1 º A instituição credora deve integrar o Sistema Financeiro Nacional , 
sendo admitida a emissão da Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição 
domiciliada no exterior, desde que a obrigação esteja sujeita exclusivamente à lei e ao foro 
brasileiros. 

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário em favor de instituição domiciliada no 
exterior poderá ser emitida em moeda estrangeira. 

Art. 27. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser emitida, com ou sem 
garantia, real ou fidejussória, cedularmente constituída. 

Parágrafo único. A garantia constituída será especificada na Cédula de 
Crédito Bancário, observadas as disposições deste Capítulo e, no que não forem com elas 
conflitantes, as da legislação comum ou especial aplicável. 

Art. 28. A Cédula de Crédito Bancário é título executivo extrajudicial e 
representa dívida em dinheiro, certa, líquida e exigível, seja pela soma nela indicada, seja 
pelo saldo devedor demonstrado em planilha de cálculo, ou nos extratos da conta-corrente, 
elaborados conforole previsto no § 2º . 

§ 1 º Na Cédula de Crédito Bancário poderão ser pactuados: 

I - os juros sobre a dívida, capitalizados ou não, os critérios de sua 
incidência e, se for o caso, a periodicidade de sua capitalização, bem como as despesas e os 
demais encargos decorrentes da obrigação; 

11 - os critérios de atualização monetária ou de variação cambial como 
permitido em lei; 

III - os casos de ocorrência de mora e de incidência das multas e 
penalidades contratuais, bem como as hipóteses de vencimento antecipado da dívida; 

IV - os critérios de apuração e de ressarcimento, pelo emitente ou por 
terceiro garantidor, das despesas de cobrança da dívida e dos honorários advocatícios, 
judiciais ou extrajudiciais, sendo que os honorários advocatícios extrajudiciais não poderão 
superar o limite de dez por cento do valor total devido; 

V - quando for o caso, a modalidade de garantia da dívida, sua extensão e as 
hipóteses de substituição de tal garantia; 

VI - as obrigações a serem cumpridas pelo credor; 

VII - a obrigação do credor de emitir extratos da conta-corrente ou planilhas 
de cálculo da dívida, ou de seu saldo devedor, de acordo com os critérios estabelecidos na 
própria Cédula de Crédito Bancário, observado o disposto no § 2º; e 

VIII - outras condições de concessão do crédito, suas garantias ou 
liquidação, obrigações adicionais do emitente ou do terceiro garantidor da obrigação, desde 
que não contrariem as disposições desta Lei . 
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§ 2º Sempre que necessário, a apuração do valor exato da obrigação. ou de 
seu saldo devedor. representado pela Cédula de Crédito Bancário, será feita pelo credor, 
por meio de planilha de cálculo e, quando for o caso, de extrato emitido pela instituição 
financeira. em favor da qual a Cédula de Crédito Bancário foi originalmente emitida, 
documentos esses que integrarão a Cédula, observado que: 

I - os cálculos realizados deverão evidenciar de modo claro, preciso e de 
fácil entendimento e compreensão, o valor principal da dívida, seus encargos e despesas 
contratuais devidos. a parcela de juros e os critérios de sua incidência, a parcela de 
atualização monetária ou cambial, a parcela correspondente a multas e demais penalidades 
contratuais. as despesas de cobrança e de honorários advocatícios devidos até a data do 
cálculo e, por fim. o valor total da dívida; e 

II - a Cédula de Crédito Bancário representativa de dívida oriunda de 
contrato de abertura de crédito bancário em conta-corrente será emitida pelo valor total do 
crédito posto à disposição do emitente, competindo ao credor, nos termos deste parágrafo, 
discriminar nos extratos da conta-corrente ou nas planilhas de cálculo. que serão anexados 
à Cédula, as parcelas utilizadas do crédito aberto, os aumentos do limite do crédito 
inicialmente concedido, as eventuais amortizações da dívida e a incidência dos encargos 
nos vários períodos de utilização do crédito aberto. 

§ 3º O credor que, em ação judicial. cobrar o valor do crédito exeqüendo 
em desacordo com o expresso na Cédula de Crédito Bancário, fica obrigado a pagar ao 
devedor o dobro do cobrado a maior, que poderá ser compensado na própria ação, sem 
prejuízo da responsabilidade por perdas e danos. 

Art. 29. A Cédula de Crédito Bancário deve conter os seguintes requisitos 
eSSenCIais: 

I - a denominação "Cédula de Crédito Bancário"; 

II - a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível no seu vencimento ou, no caso de dívida oriunda de contrato de abertura de 
crédito bancário, a promessa do emitente de pagar a dívida em dinheiro, certa, líquida e 
exigível correspondente ao crédito utilizado; 

III - a data e o lugar do pagamento da dívida e, no caso de pagamento 
parcelado, as datas e os valores de cada prestação, ou os critérios para essa determinação; 

IV - o nome da instituição credora, podendo conter cláusula à ordem; 

V - a data e o lugar de sua emissão; e 

VI - a assinatura do emitente e, se for o caso, do terceiro garantidor da 
obrigação, ou de seus respectivos mandatários. 

§ 1 º A Cédula de Crédito Bancário será transferível mediante endosso em 
preto, ao qual se aplicarão, no que couberem, as normas do direito cambiário, caso em que 
o endossatário, mesmo não sendo instituição financeira ou entidade a ela equiparada, 
poderá exercer todos os direitos por ela conferidos, inclusive cobrar os juros e demais 
encargos na forma pactuada na Cédula. 

§ 2º A Cédula de Crédito Bancário será emitida por escrito, em tantas vias 
quantas forem as partes que nela intervierem, assinadas pelo emitente e pelo terceiro 
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garantidor. se houver, ou por seus respectivos mandatários. devendo cada parte receber 
uma vIa. 

§ 3º Somente a via do credor será negociável, devendo constar nas demais 
vias a expressão "não negociável". 

§ 4º A Cédula de Crédito Bancário pode ser aditada. retificada e ratificada 
mediante documento escrito, datado. com os requisitos previstos no caput, passando esse 
documento a integrar a Cédula para todos os fins. 

Art. 30. A constituição de garantia da obrigação representada pela Cédula 
de Crédito Bancário é disciplinada por esta Lei. sendo aplicáveis as disposições da 
legislação comum ou especial que não forem com ela conflitantes. 

Art. 31. A garantia da Cédula de Crédito Bancário poderá ser fidejussória 
ou real. neste último caso constituída por bem patrimonial de qualquer espécie, disponível 
e alienável, móvel ou imóvel, material ou imaterial, presente ou futuro , fungível ou 
infungível , consumível ou não, cuja titularidade pertença ao próprio emitente ou a terceiro 
garantidor da obrigação principal. 

Art. 32. A constituição da garantia poderá ser feita na própria Cédula de 
Crédito Bancário ou em documento separado, neste caso fazendo-se, na Cédula, menção a 
tal circunstância. 

Art. 33. O bem constitutivo da garantia deverá ser descrito e 
individualizado de modo que permita sua fácil identificação. 

Parágrafo único. A descrição e individualização do bem constitutivo da 
garantia poderá ser substituída pela remissão a documento ou certidão expedida por 
entidade competente, que integrará a Cédula de Crédito Bancário para todos os fins . 

Art. 34. A garantia da obrigação abrangerá, além do bem principal 
constitutivo da garantia, todos os seus acessórios, benfeitorias de qualquer espécie, 
valorizações a qualquer título, frutos e qualquer bem vinculado ao bem principal por 
acessão fisica, intelectual, industrial ou natural. 

§ 1 º O credor poderá averbar, no órgão competente para o registro do bem 
constitutivo da garantia, a existência de qualquer outro bem por ela abrangido. 

§ 2º Até a efetiva liquidação da obrigação garantida, os bens abrangidos 
pela garantia não poderão, sem prévia autorização escrita do credor, ser alterados, 
retirados, deslocados ou destruídos, nem poderão ter sua destinação modificada, exceto 
quando a garantia for constituída por semoventes ou por veículos, automotores ou não, e a 
remoção ou o deslocamento desses bens for inerente à atividade do emitente da Cédula de 
Crédito Bancário, ou do terceiro prestador da garantia. 

Art. 35. Os bens constitutivos de garantia pignoratícia ou objeto de 
alienação fiduciária poderão, a critério do credor, permanecer sob a posse direta do 
emitente ou do terceiro prestador da garantia, nos termos da cláusula de constituto 
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possessório, caso em que as partes deverão especificar o local em que o bem será guardado 
e conservado até a efetiva liquidação da obrigação garantida. 

§ 1 º O emitente e, se for o caso, o terceiro prestador da garantia 
responderão solidariamente pela guarda e conservação do bem constitutivo da garantia. 

§ 2º Quando a garantia for prestada por pessoa jurídica, esta indicará 
representantes para responder nos termos do § 1 º. 

Art. 36. O credor poderá exigir que o bem constitutivo da garantia seja 
coberto por seguro até a efetiva liquidação da obrigação garantida, em que o credor será 
indicado como exclusivo beneficiário da apólice securitária e estará autorizado a receber a 
indenização para liquidar ou amortizar a obrigação garantida. 

Art. 37. Se o bem constitutivo da garantia for desapropriado, ou se for 
danificado ou perecer por fato imputável a terceiro, o credor sub-rogar-se-á no direito à 
indenização devida pelo expropriante ou pelo terceiro causador do dano, até o montante 
necessário para liquidar ou amortizar a obrigação garantida. 

Art. 38. Nos casos previstos nos arts. 36 e 37 desta Lei. facultar-se-á ao 
credor exigir a substituição da garantia. ou o seu reforço, renunciando ao direito à 
percepção do valor relativo à indenização. 

Art. 39. O credor poderá exigir a substituição ou o reforço da garantia, em 
caso de perda, deterioração ou diminuição de seu valor. 

Parágrafo único. O credor notificará por escrito o emitente e, se for o caso, 
o terceiro garantidor, para que substituam ou reforcem a garantia no prazo de quinze dias, 
sob pena de vencimento antecipado da dívida garantida. 

Art. 40. Nas operações de crédito rotativo, o limite de crédito concedido 
será recomposto, automaticamente e durante o prazo de vigência da Cédula de Crédito 
Bancário, sempre que o devedor, não estando em mora ou inadimplente, amortizar ou 
liquidar a dívida. 

Art. 41. A Cédula de Crédito Bancário poderá ser protestada por indicação, 
desde que o credor apresente declaração de posse da sua única via negociável, inclusive no 
caso de protesto parcial. 

Art. 42. A validade e eficácia da Cédula de Crédito Bancário não dependem 
de registro, mas as garantias reais, por ela constituídas, ficam sujeitas, para valer contra 
terceiros, aos registros ou averbações previstos na legislação aplicável, com as alterações 
introduzidas por esta Lei. 

Art. 43. As instituições financeiras, nas condições estabelecidas pelo 
Conselho Monetário Nacional, podem emitir título representativo das Cédulas de Crédito 
Bancário por elas mantidas em depósito, do qual constarão: 

I - o local e a data da emissão; 

II - o nome e a qualificação do depositante das Cédulas de Crédito Bancário: 
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III - a denominação "Certificado de Cédulas de Crédito Bancário": 

IV - a especificação das cédulas depositadas, o nome dos seus emitentes. e o 
valor, o lugar e a data do pagamento do crédito por elas incorporado: 

V - o nome da instituição emitente; 

VI - a declaração de que a instituição financeira. na qualidade e com as 
responsabilidades de depositária e mandatária do titular do certificado, promoverá a 
cobrança das Cédulas de Crédito Bancário. e de que as cédulas depositadas, assim como o 
produto da cobrança do seu principal e encargos, somente serão entregues ao titular do 
certificado, contra apresentação deste; 

VII - o lugar da entrega do objeto do depósito ; e 

VIII - a remuneração devida à instituição financeira pelo depósito das 
cédulas objeto da emissão do certificado, se convencionada. 

§ 1 º A instituição financeira responde pela ongem e autenticidade das 
Cédulas de Crédito Bancário depositadas. 

§ 2º Emitido o certificado, as Cédulas de Crédito Bancário e as 
importâncias recebidas pela instituição financeira a título de pagamento do principal e de 
encargos não poderão ser objeto de penhora, arresto, seqüestro. busca e apreensão, ou 
qualquer outro embaraço que impeça a sua entrega ao titular do certificado, mas este 
poderá ser objeto de penhora, ou de qualquer medida cautelar por obrigação do seu titular. 

§ 3º O certificado poderá ser emitido sob a forma escrituraI, sendo regido, 
no que for aplicável, pelo contido nos arts. 34 e 35 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976. 

§ 4º O certificado poderá ser transferido mediante endosso ou termo de 
transferência, se escrituraI, devendo, em qualquer caso, a transferência ser datada e 
assinada pelo seu titular ou mandatário com poderes especiais e averbada junto à 
instituição financeira emitente. no prazo máximo de dois dias. 

§ 5º As despesas e os encargos decorrentes da transferência e averbação do 
certificado serão suportados pelo endossatário ou cessionário, salvo convenção em 
contrário. 

Art. 44. Aplica-se às Cédulas de Crédito Bancário, no que não contrariar o 
disposto nesta Lei, a legislação cambial, dispensado o protesto para garantir o direito de 
cobrança contra endossantes, seus avalistas e terceiros garantidores. 

Art. 45. Os títulos de crédito e direitos creditórios, representados sob a 
forma escrituraI ou física, que tenham sido objeto de desconto, poderão ser admitidos a 
redesconto junto ao Banco Central do Brasil, observando-se as normas e instruções 
baixadas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 1 º Os títulos de crédito e os direitos creditórios de que trata o caput 
considerar-se-ão transferidos, para fins de redesconto, à propriedade do Banco Central do 
Brasil, desde que inscritos em termo de tradição eletrônico constante do Sistema de 
Informações do Banco Central - SISBACEN, ou, ainda, no termo de tradição previsto no § 
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I º do art. Sº do Decreto nº 21.499. de 9 de junho de 1932. com a redação dada pelo art. 1 º 
do Decreto nº 21.928, de 10 de outubro de 1932. 

§ 2º Entendem-se inscritos nos termos de tradição referidos no § 1 º os 
títulos de crédito e direitos creditórios neles relacionados e descritos, observando-se os 
requisitos. os critérios e as formas estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional. 

§ 3º A inscrição produzirá os mesmos efeitos jurídicos do endosso. somente 
se aperfeiçoando com o recebimento. pela instituição financeira proponente do redesconto, 
de mensagem de aceitação do Banco Central do Brasil. ou. não sendo eletrônico o termo de 
tradição, após a assinatura das partes. 

§ 4º Os títulos de crédito e documentos representativos de direitos 
creditórios. inscritos nos termos de tradição, poderão, a crítério do Banco Central do 
Brasil. permanecer na posse direta da instituição financeira beneficiária do redesconto, que 
os guardará e conservará em depósito. devendo proceder, como comissária dei credere, à 

• sua cobrança judicial ou extrajudicial. 

, 
CAPITULO V 

DOS CONTRATOS DE FINANCIAMENTO DE IMÓVEIS 

Art. 46. Nos contratos de comercialização de imóveis, de financiamento 
imobiliário em geral e nos de arrendamento mercantil de imóveis, bem como nos títulos e 
valores mobiliários por eles originados, com prazo mínimo de trinta e seis meses, é 
admitida estipulação de cláusula de reajuste, com periodicidade mensal , por índices de 
preços setoriais ou gerais ou pelo índice de remuneração básica dos depósitos de poupança. 

§ 1 º É vedado o pagamento dos valores relativos à atualização monetária 
apropriados nos títulos e valores mobiliários, quando ocorrer o resgate antecipado, total ou 
parcial. em prazo inferior ao estabelecido no caput. 

§ 2º Os títulos e valores mobiliários a que se refere o caput serão 
cancelados pelo emitente na hipótese de resgate antecipado em que o prazo a decorrer for 
inferior a trinta e seis meses. 

§ 3º Não se aplica o disposto no § 1 º, no caso de quitação ou vencimento 
antecipados dos créditos imobiliários que lastreiem ou tenham originado a emissão dos 
títulos e valores mobiliários a que se refere o caput. 

Art. 47. São nulos de pleno direito quaisquer expedientes que, de forma 
direta ou indireta, resultem em efeitos equivalentes à redução do prazo mínimo de que trata 
o caput do art. 46. 

Parágrafo único. O Conselho Monetário Nacional poderá disciplinar o 
disposto neste artigo . 

Art. 48. Fica vedada a celebração de contratos com cláusula de 
equivalência salarial ou de comprometimento de renda, bem como a inclusão de cláusulas 
desta espécie em contratos já firmados , mantidas, para os contratos firmados até a data de 
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entrada em vigor da Medida Provisória nº 2.223. de 4 de setembro de 2001. as disposições 
anteriormente vigentes. 

Art. 49. No caso do não-pagamento tempestivo, pelo devedor, dos tributos 
e das taxas condominiais incidentes sobre o imóvel objeto do crédito imobiliário 
respectivo. bem como das parcelas mensais incontroversas de encargos estabelecidos no 
respectivo contrato e de quaisquer outros encargos que a lei imponha ao proprietário ou ao 
ocupante de imóvel, poderá o juiz, a requerimento do credor. determinar a cassação de 
medida liminar. de medida cautelar ou de antecipação dos efeitos da tutela que tenha 
interferido na eficácia de cláusulas do contrato de crédito imobiliário correspondente ou 
suspendido encargos dele decorrentes. 

Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de 
empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários. o autor deverá discriminar na 
petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, 
quantificando o valor incontroverso, sob pena de inépcia . 

§ 1 º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo 
contratados. 

§ 2º O autor poderá suspender a exigibilidade do valor controvertido 
mediante depósito judicial do montante integral, no tempo e modo contratados. 

§ 3º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de 
relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor, por decisão fundamentada 
na qual serão detalhadas as razões juridicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso 
concreto. 

§ 4º É vedada a suspensão liminar da exigibilidade da obrigação principal 
sob a alegação de compensação com valores pagos a maior, sem o depósito do valor 
integral desta. 

Art. 51. Sem prejuízo das disposições do Código Civil, as obrigações em 
geral também poderão ser garantidas. inclusive por terceiros, por cessão fiduciária de 
direitos creditórios decorrentes de contratos de alienação de imóveis, por caução de 
direitos creditórios ou aquisitivos decorrentes de contratos de venda ou promessa de venda 
de imóveis e por alienação fiduciária de coisa imóvel. 

Art. 52. Uma vez protocolizados todos os documentos necessários à 
averbação ou ao registro dos atos e dos títulos a que se referem esta Lei e a Lei nº 9.514. de 
1997, o oficial de Registro de Imóveis procederá ao registro ou à averbação, dentro do 
prazo de quinze dias. 

, 

CAPITULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Alterações da Lei de Incorporações 

Art. 53. O Título II da Lei nº 4.591, de 16 de dezembro de 1964, passa a 
vigorar acrescido dos seguintes Capítulo e artigos: 
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"CAPÍTULO I-A. 
DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO 

Art. 31-A. A critério do incorporador, a incorporação poderá ser submetida 
ao regime da afetação, pelo qual o terreno e as acessões objeto de incorporação 
imobiliária. bem como os demais bens e direitos a ela vinculados, manter-se-ão 
apartados do patrimônio do incorporador e constituirão patrimônio de afetação, 
destinado à consecução da incorporação correspondente e à entrega das unidades 
imobiliálias aos respectivos adquirentes. 

§ I º O patrimônio de afetação não se comunica com os demais bens, 
direitos e obrigações do patrimônio geral do incorporador ou de outros patrimônios 
de afetação por ele constituídos e só responde por dívidas e obrigações vinculadas à 
incorporação respectiva. 

§ 2º O incorporador responde pelos prejuízos que causar ao patrimônio de 
afetação. 

§ 3º Os bens e direitos integrantes do patrimônio de afetação somente 
poderão ser objeto de garantia real em operação de crédito cujo produto seja 
integralmente destinado à consecução da edificação correspondente e à entrega das 
unidades imobiliárias aos respectivos adquirentes. 

§ 4º No caso de cessão, plena ou fiduciária. de direitos creditórios oriundos 
da comercialização das unidades imobiliárias componentes da incorporação, o 
produto da cessão também passará a integrar o patrimônio de afetação, observado o 
disposto no § 6º . 

§ 5º As quotas de construção correspondentes a acessões vinculadas a 
frações ideais serão pagas pelo incorporador até que a responsabilidade pela sua 
construção tenha sido assumida por terceiros, nos termos da parte final do § 6º do 
art. 35. 

§ 6º Os recursos financeiros integrantes do patrimônio de afetação serão 
utilizados para pagamento ou reembolso das despesas inerentes à incorporação. 

§ 7º O reembolso do preço de aquisição do terreno somente poderá ser feito 
quando da alienação das unidades autônomas, na proporção das respectivas frações 
ideais, considerando-se tão-somente os valores efetivamente recebidos pela 
alienação. 

§ 8º Excluem-se do patrimônio de afetação: 

I - os recursos financeiros que excederem a importância necessária à 
conclusão da obra (art. 44), considerando-se os valores a receber até sua conclusão 
e, bem assim, os recursos necessários à quitação de financiamento para a 
construção, se houver; e 

II - o valor referente ao preço de alienação da fração ideal de terreno de cada 
unidade vendida, no caso de incorporação em que a construção seja contratada sob 
o regime por empreitada (art. 55) ou por administração (art. 58). 
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§ 9º No caso de conjuntos de edificações de que trata o art. 8º , poderão ser 
constituídos patrimônios de afetação separados, tantos quantos forem os: 

I - subconjuntos de casas para as quais esteja prevista a mesma data de 
conclusão (art. 8º, alínea "a"); e 

II - edificios de dois ou mais pavimentos (art. 8º, alínea "b"). 

§ 10. A constituição de patrimônios de afetação separados de que trata o § 
9º deverá estar declarada no memorial de incorporação. 

§ 11. Nas incorporações objeto de financiamento , a comercialização das 
unidades deverá contar com a anuência da instituição financiadora ou deverá ser a 
ela cientificada, conforme vier a ser estabelecido no contrato de financiamento. 

§ 12. A contratação de financiamento e constituição de garantias, inclusive 
mediante transmissão, para o credor. da propriedade fiduciária sobre as unidades 
imobiliárias integrantes da incorporação, bem como a cessão, plena ou fiduciária. 
de direitos creditórios decorrentes da comercialização dessas unidades, não 
implicam a transferência para o credor de nenhuma das obrigações ou 
responsabilidades do cedente, do incorporador ou do construtor. permanecendo 
estes como únicos responsáveis pelas obrigações e pelos deveres que lhes são 
imputáveis. 

Art. 31-B. Considera-se constituído o patrimônio de afetação mediante 
averbação, a qualquer tempo, no Registro de Imóveis, de termo firmado pelo 
incorporador e, quando for o caso, também pelos titulares de direitos reais de 
aquisição sobre o terreno. 

Parágrafo único. A averbação não será obstada pela existência de ônus reais 
que tenham sido constituídos sobre o imóvel objeto da incorporação para garantia 
do pagamento do preço de sua aquisição ou do cumprimento de obrigação de 
construir o empreendimento. 

Art. 31-C. A Comissão de Representantes e a instituição financiadora da 
construção poderão nomear, às suas expensas, pessoa tlsica ou jurídica para 
fiscalizar e acompanhar o patrimônio de afetação. 

§ 1 º A nomeação a que se refere o caput não transfere para o nomeante 
qualquer responsabilidade pela qualidade da obra, pelo prazo de entrega do imóvel 
ou por qualquer outra obrigação decorrente da responsabilidade do incorporador ou 
do construtor, seja legal ou a oriunda dos contratos de alienação das unidades 
imobiliárias, de construção e de outros contratos eventualmente vinculados à 
incorporação. 

§ 2º A pessoa que, em decorrência do exercício da fiscalização de que trata 
o caput deste artigo, obtiver acesso às informações comerciais, tributárias e de 
qualquer outra natureza referentes ao patrimônio afetado responderá pela falta de 
zelo, dedicação e sigilo destas informações. 
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§ 3º A pessoa nomeada pela instituição financiadora deverá fornecer cópia 
de seu relatório ou parecer à Comissão de Representantes. a requerimento desta, 
não constituindo esse fornecimento quebra de sigilo de que trata o § 2º . 

Art. 31-0. Incumbe ao incorporador: 

I - promover todos os atos necessários à boa administração e à preservação 
do patrimônio de afetação, inclusive mediante adoção de medidas judiciais; 

II - manter apartados os bens e direitos objeto de cada incorporação; 

III - diligenciar a captação dos recursos necessários à incorporação e aplicá­
los na forma prevista nesta Lei, cuidando de preservar os recursos necessários à 
conclusão da obra; 

IV - entregar à Comissão de Representantes. no mínimo a cada três meses, 
demonstrativo do estado da obra e de sua correspondência com o prazo pactuado ou 
com os recursos financeiros que integrem o patrimônio de afetação recebidos no 
período, firmados por profissionais habilitados. ressalvadas eventuais modificações 
sugeridas pelo incorporador e aprovadas pela Comissão de Representantes; 

V - manter e movimentar os recursos financeiros do patrimônio de afetação 
em conta de depósito aberta especificamente para tal fim; 

VI - entregar à Comissão de Representantes balancetes coincidentes com o 
trimestre civil, relativos a cada patrimônio de afetação; 

VII - assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 31-C, o livre acesso à 
obra, bem como aos livros, contratos, movimentação da conta de depósito exclusiva 
referida no inciso V deste artigo e quaisquer outros documentos relativos ao 
patrimônio de afetação; e 

VIII - manter escrituração contábil completa, ainda que esteja desobrigado 
pela legislação tributária. 

Art. 31-E. O patrimônio de afetação extinguir-se-á pela: 

I - averbação da construção, registro dos títulos de domínio ou de direito de 
aquisição em nome dos respectivos adquirentes e, quando for o caso. extinção das 
obrigações do incorporador perante a instituição financiadora do empreendimento; 

II - revogação em razão de denúncia da incorporação, depois de restituídas 
aos adquirentes as quantias por eles pagas (art. 36), ou de outras hipóteses previstas 
em lei; e 

III - liquidação deliberada pela assembléia geral nos termos do art. 31-F, § 
1 º. 

Art. 31-F. Os efeitos da decretação da falência ou da insolvência civil do 
incorporador não atingem os patrimônios de afetação constituídos, não integrando a 
massa concursal o terreno, as acessões e demais bens, direitos creditórios, 
obrigações e encargos objeto da incorporação. 

§ 1 º Nos sessenta dias que se seguirem à decretação da falência ou da 
insolvência civil do incorporador, o condomínio dos adquirentes, por convocação 
da sua Comissão de Representantes ou. na sua falta. de um sexto dos titulares de 
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frações ideais. ou, ainda. por determinação do juiz prolator da decisão. realizará 
assembléia geral, na qual. por maioria simples. ratifIcará o mandato da Comissão 
de Representantes ou elegerá novos membros. e, por dois terços dos votos dos 
adquirentes. instituirá o condomínio da construção. por instrumento público ou 
particular. e deliberará sobre os termos da continuação da obra ou da liquidação do 
patrimônio de afetação (art. 43 , inciso I1I); havendo financiamento para construção, 
a convocação poderá ser feita pela instituição financiadora. 

~ 2º O disposto no § 1 º aplica-se também à hipótese de paralisação das 
obras prevista no art. 43 , inciso VI. 

§ 3º Na hipótese de que trata os §§ 1 º e 2º, a Comissão de Representantes 
ticará investida de mandato irrevogável para firmar com os adquirentes das 
unidades autônomas o contrato definitivo a que estiverem obrigados o 
incorporador, o titular do domínio e o titular dos direitos aquisitivos do imóvel 
objeto da incorporação em decorrência de contratos preliminares. 

§ 4º O contrato a que se refere o § 3º será válido mesmo depois de 
concluída a obra e poderá ser celebrado por instrumento público ou particular. 

§ 5º O mandato outorgado à Comissão de Representantes confere poderes 
para transmitir domínio, direito. posse e ação. manifestar a responsabilidade do 
alienante pela evicção e imitir os adquirentes na posse das unidades respectivas. 

§ 6º Os contratos definitivos serão celebrados mesmo com os adquirentes 
que tenham obrigações a cumprir perante o incorporador ou a instituição 
financiadora, desde que comprovadamente adimplentes, situação em que a outorga 
do contrato fica condicionada à constituição de garantia real sobre o imóvel, para 
assegurar o pagamento do débito remanescente. 

§ 7º Ainda na hipótese dos §§ 1 º e 2º, a Comissão de Representantes ficará 
investida de mandato irrevogável para, em nome dos adquirentes, e em 
cumprimento da decisão da assembléia geral que deliberar pela liquidação do 
patrimônio de afetação, efetivar a alienação do terreno e das acessões, transmitindo 
posse, direito, domínio e ação, manifestar a responsabilidade pela evicção, imitir os 
futuros adquirentes na posse do terreno e das acessões. 

§ 8º Na hipótese do § 7º, será firmado o respectivo contrato de venda, 
promessa de venda ou outra modalidade de contrato compatível com os direitos 
objeto da transmissão. 

§ 9º A Comissão de Representantes cumprirá o mandato nos termos e nos 
limites estabelecidos pela deliberação da assembléia geral e prestará contas aos 
adquirentes, entregando-lhes o produto líquido da alienação, no prazo de cinco dias 
da data em que tiver recebido o preço ou cada parcela do preço. 

§ 10. Os valores pertencentes aos adquirentes não localizados deverão ser 
depositados em Juízo pela Comissão de Representantes. 
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§ li. Caso decidam pela continuação da obra. os adquirentes ficarão 
automaticamente sub-rogados nos direitos. nas obrigações e nos encargos relativos 
à incorporação, inclusive aqueles relativos ao contrato de financiamento da obra, se 
houver. 

§ 12. Para os efeitos do § 11. cada adquirente responderá individualmente 
pelo saldo porventura existente entre as receitas do empreendimento e o custo da 
conclusão da incorporação na proporção dos coeficientes de construção atribuíveis 
às respectivas unidades. se outro critério de rateio não for deliberado em assembléia 
geral por dois terços dos votos dos adquirentes, observado o seguinte: 

I - os saldos dos preços das frações ideais e acessões integrantes da 
incorporação que não tenham sido pagos ao incorporador até a data da decretação 
da falência ou da insolvência civil passarão a ser pagos à Comissão de 
Representantes, permanecendo o somatório desses recursos submetido à afetação, 
nos termos do art. 31-A, até o limite necessário à conclusào da incorporação; 

II - para cumprimento do seu encargo de administradora da incorporação, a 
Comissão de Representantes fica investida de mandato legal, em caráter 
irrevogável, para, em nome do incorporador ou do condomínio de construção, 
conforme o caso, receber as parcelas do saldo do preço e dar quitação, bem como 
promover as medidas extrajudiciais ou judiciais necessárias a esse recebimento, 
praticando todos os atos relativos ao leilão de que trata o art. 63 ou os atos relativos 
à consolidação da propriedade e ao leilão de que tratam os arts. 26 e 27 da Lei nº 
9.514, de 20 de novembro de 1997, devendo realizar a garantia e aplicar na 
incorporação todo o produto do recebimento do saldo do preço e do leilão; 

III - consideram-se receitas do empreendimento os valores das parcelas a 
receber, vincendas e vencidas e ainda não pagas, de cada adquirente, 
correspondentes ao preço de aquisição das respectivas unidades ou do preço de 
custeio de construção, bem como os recursos disponíveis afetados; e 

IV - compreendem-se no custo de conclusão da incorporação todo o custeio 
da construção do edificio, e a averbação da construção das edificações para efeito 
de individualizaçào e discriminação das unidades, nos termos do art. 44. 

§ 13. Havendo saldo positivo entre as receitas da incorporação e o custo da 
conclusão da incorporação, o valor correspondente a esse saldo deverá ser entregue 
à massa falida pela Comissão de Representantes. 

§ 14. Para assegurar as medidas necessárias ao prosseguimento das obras 
ou à liquidação do patrimônio de afetação, a Comissão de Representantes, no prazo 
de sessenta dias, a contar da data de realização da assembléia geral de que trata o § 
1 º, promoverá, em leilão público, com observância dos critérios estabelecidos pelo 
art. 63, a venda das frações ideais e respectivas acessões que, até a data da 
decretação da falência, não tiverem sido alienadas pelo incorporador. 

§ 15. Na hipótese de que trata o § 14, o arrematante ficará sub-rogado, na 
proporção atribuível à fração e acessões adquiridas, nos direitos e nas obrigações 
relativas ao empreendimento, inclusive nas obrigações de eventual financiamento , 
e, em se tratando da hipótese do art. 39 desta Lei, nas obrigações perante o 
proprietário do terreno. 
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§ 16. Dos documentos para anúncio da venda de que trata o § 14 e. bem 
assim. o inciso III do art. 43 , constarào o valor das acessões nào pagas pelo 
incorporador (art. 35 . § 6º). e o preço da fração ideal do terreno e das acessões (arts. 
40 e 41). 

§ 17. No processo de venda de que trata o § 14, serão asseguradas, 
sucessivamente, em igualdade de condições com terceiros : 

I - ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja pessoa distinta 
da pessoa do incorporador. a preferência para aquisição das acessões vinculadas à 
fração objeto da venda. a ser exercida nas vinte e quatro horas seguintes à data 
designada para a venda: e 

II - ao condomínio. caso não exercida a preferência de que trata o inciso I, 
ou caso não haja licitantes, a preferência para aquisição da fração ideal e acessões, 
desde que deliberada em assembléia geral , pelo voto da maioria simples dos 
adquirentes presentes, e exercida no prazo de quarenta e oito horas a contar da data 
designada para a venda . 

§ 18. Realizada a venda prevista no § 14. incumbirá à Comissão de 
Representantes, sucessivamente. nos cinco dias que se seguirem ao recebimento do 
preço: 

I - pagar as obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias, vinculadas 
ao respectivo patrimônio de afetação. observada a ordem de preferência prevista na 
legislação, em especial o disposto no art. 186 do Código Tributário Nacional ; 

II - reembolsar aos adquirentes as quantias que tenham adiantado, com 
recursos próprios, para pagamento das obrigações referidas no inciso I; 

III - reembolsar à instituição financiadora a quantia que esta tiver entregue 
para a construção, salvo se outra forma for convencionada entre as partes 
interessadas; 

IV - entregar ao condomínio o valor que este tiver desembolsado para 
construção das acessões de responsabilidade do incorporador (§ 6º do art. 35 e § 5º 
do art. 31-A), na proporção do valor obtido na venda; 

V - entregar ao proprietário do terreno, nas hipóteses em que este seja 
pessoa distinta da pessoa do incorporador, o valor apurado na venda, em proporção 
ao valor atribuído à fração ideal ; e 

VI - entregar à massa falida o saldo que porventura remanescer. 

§ 19. O incorporador deve assegurar à pessoa nomeada nos termos do art. 
31-C, o acesso a todas as informações necessárias à verificação do montante das 
obrigações referidas no § 12, inciso I, do art. 31-F vinculadas ao respectivo 
patrimônio de afetação. 

§ 20. Ficam excluídas da responsabilidade dos adquirentes as obrigações 
relativas, de maneira direta ou indireta, ao imposto de renda e à contribuição social 
sobre o lucro, devidas pela pessoa jurídica do incorporador, inclusive por 
equiparação, bem como as obrigações oriundas de outras atividades do 
incorporador não relacionadas diretamente com as incorporações objeto de 
afetação." (NR) 
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Art. 54. A Lei nº 4.591, de 1964. passa a vIgorar com as seguintes 
aI terações : 

"Art. 32 ................................................................................................................................. . 

§ 2º Os contratos de compra e venda, promessa de venda. cessão ou 
promessa de cessão de unidades autônomas são irretratáveis e, uma vez registrados, 
conferem direito real oponível a terceiros. atribuindo direito a adjudicação 
compulsória perante o incorporador ou a quem o suceder. inclusive na hipótese de 
insolvência posterior ao término da obra . 

...................................................................................................... ........................................... " (NR) 

"Art. 43 .......... ......... ........ .... .. ................ ...................... ..... ..... ........... ......... .... .............. .... .. .... . 

VII - em caso de insolvência do incorporador que tiver optado pelo regime 
da afetação e não sendo possível à maioria prosseguir na construção. a assembléia 
geral poderá, pelo voto de dois terços dos adquirentes, deliberar pela venda do 
terreno, das acessões e demais bens e direitos integrantes do patrimônio de 
afetação, mediante leilão ou outra forma que estabelecer. distribuindo entre si, na 
proporção dos recursos que comprovadamente tiverem aportado, o resultado 
líquido da venda, depois de pagas as dívidas do patrimônio de afetação e deduzido 
e entregue ao proprietário do terreno a quantia que lhe couber, nos termos do art. 
40; não se obtendo, na venda, a reposição dos aportes efetivados pelos adquirentes, 
reajustada na forma da lei e de acordo com os critérios do contrato celebrado com o 
incorporador, os adquirentes serão credores privilegiados pelos valores da diferença 
não-reembolsada, respondendo subsidiariamente os bens pessoaIS do 
incorporador." (NR) 

"Art. 50. Será designada no contrato de construção ou eleita em assembléia 
geral uma Comissão de Representantes composta de três membros. pelo menos, 
escolhidos entre os adquirentes, para representá-los perante o construtor ou, no caso 
do art. 43, ao incorporador, em tudo o que interessar ao bom andamento da 
incorporação, e, em especial, perante terceiros, para praticar os atos resultantes da 
aplicação dos arts. 31-A a 31-F. 

íJJ. 
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Alterações de leis sobre alienação fiduciária 

Art. 55 . A Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965. passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 
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"Art. 66. . ... ... ........... .. ................................ ...... ... ... .................. .. ......... ................... ... ........... . . 

§ 1 º A alienação fiduciária somente se prova por escrito, por instrumento 
público ou particular. e sua eficácia, perante terceiros, dependerá: 

I - no caso de bens móveis e títulos ao portador, da efetiva tradição; 

rI - no caso de bens móveis sujeitos a registros, títulos nominativos e ações, 
da inscrição. anotação ou averbação na forma legal; 

III - no caso de créditos, da notificação ao devedor; 

IV - no caso de veículos automotores. da anotação na repartição de trânsito 
competente definida na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código Nacional 
de Trânsito; e 

V - nos demais casos. do arquivamento no Registro de Títulos e 
Documentos do domicílio do devedor. 

§ 1 º -A. Do instrumento referido no § 1 º deverão constar: 

I - o total da dívida ou sua estimativa; 

rI - o local e a data do pagamento; 

III - a taxa de juros. a cláusula penaL o índice de atualização e demais taxas 
e comissões pactuadas; e 

IV - a descrição do bem objeto da alienação fiduciária e os elementos 
indispensáveis à sua identificação. 

§ 7º Aplica-se à alienação fiduciária em garantia o disposto nos artigos 
1.421, 1.425, 1.426 e 1.436 da Lei nº 10.406, de 2002 - Código Civil, no que 
couber. 

................................................................................................ ....... ........ ... .... ............ ......... ..... 00 ....... . 

§ 9º Não se aplica à alienação fiduciária o disposto no art. 644 da Lei º 
10.406, de 2002 - Código Civil." (NR) 

"Art. 66-A. Aplica-se à alienação fiduciária em garantia de coisa fungível 
ou de direito o disposto no art. 66, e o seguinte: 

I - salvo disposição em contrário, a alienação fiduciária em garantia de coisa 
fungível ou de direito transferirá ao credor fiduciário a posse direta e indireta do 
bem alienado em garantia; 

11 - no caso de inadimplemento ou mora da obrigação garantida, o fiduciário 
poderá vender o bem a terceiros, independentemente de leilão, hasta pública, ou 
qualquer outra medida judicial ou extrajudicial, salvo disposição expressa em 
contrário prevista no contrato, devendo aplicar o preço da venda no pagamento de 
seu crédito e das despesas decorrentes e entregar ao devedor, acompanhado de 
demonstrativo da operação realizada. o saldo apurado. se houver; e 
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III - o disposto nos artigos 1.42 I. 1.425. 1.426. 1.435 e 1.436 da Lei nº 
10.406, de 2002 - Código Civil, no que couber. " (NR) 

Art. 56. O Decreto-Lei nº 9 I 1, de 1 º de outubro de 1969, passa a vigorar 
com as seguintes alterações : 

"Art. 2º ................................................... ...... ..... ... ........ ....... .... ... ....... ...... .... ..................... .... . . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 2º O inadimplemento da obrigação. no tempo e modo contratados, 
constitui de pleno direito em mora o devedor. " (NR) 

"Art. 3º .......................... ..... .......... .. ........... ........................................................... ...... .... ...... . . 

§ 1 º Executada a liminar mencionada no caput, consolidar-se-ão a 
propriedade e a posse plena e exclusiva do bem no patrimônio do credor fiduciário, 
cabendo às repartições competentes. quando for o caso. expedir novo certificado de 
registro de propriedade em nome do credor, ou de terceiro por ele indicado, livre do 
ônus da alienação. 

§ 2º O devedor fiduciário apresentará resposta no prazo de quinze dias. 

§ 3º Da sentença cabe apelação apenas no efeito devolutivo . 

§ 4º Na sentença que decretar a improcedência da ação de busca e 
apreensão, o juiz condenará o credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor 
do devedor fiduciário, equivalente a cinqüenta por cento do valor originalmente 
financiado , devidamente atualizado, caso o bem já tenha sido alienado. 

§ 5º A multa mencionada no § 4º não exclui a responsabilidade do credor 
fiduciário por perdas e danos. rJl 

........................ .. .. .. .................................................................................................................. O .... ... . 
~ 

"Art. 5º ............ .. ... ..... .... .... ......... .... ..... .... ... ..... ............. .... ....... .......... .......... .. .. .. ....... ~ ....... . 

"Art. 8º-A. O procedimento judicial disposto neste Decreto-Lei aplica-se 
exclusivamente às hipóteses dos arts. 66 e 66-A da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 
1965." (NR) 
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Art. 57. A Lei nº 9.514, de 1997, passa a VIgorar com as seguintes O "'" 
alterações: Q « 

"Art. 5º .... .. ...... ......... ..... ........... ... .... ... .... .. .............. ............. ........... ... ......... .... ....... .... ~ ... ~ 
.................................................................................... ... .. .. ..................................................... ~ .. (j 

§ 2º As operações de comercialização de imóveis, com pagamento «"" 
parcelado, de arrendamento mercantil de imóveis e de financiamento imobiliário U N 
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em geral. poderão ser pactuadas nas mesmas condições permitidas para as 
entidades autorizadas a operar no SFI." (NR) 

"Art. 8º .................................... ..... ...... .. ...... .... ....... ... ..... ........ .. ....................................... ....... . 

I - a identificação do devedor e o valor nominal de cada crédito que lastreie 
a emissão. com a individuação do imóvel a que esteja vinculado e a indicação do 
Cartório de Registro de Imóveis em que esteja registrado e respectiva matrícula, 
bem como a indicação do ato pelo qual o crédito foi cedido: 

· ..................... .... ......... ... ... ...... ...................... .... ... ... .... .. .... ..... ...... ............... ..... .. ...... ... ......... ...... , ( R) 

" Art. 16 ................................................................................................................................... . 

· ........................................................................................................................................................... . 

§ 3º Os emolumentos devidos aos Cartórios de Registros de Imóveis para 
cancelamento do regime fiduciário e das garantias reais existentes serão cobrados 
como ato único." (NR) 

"Art. 22. 
· .......... .. ....... .. .................. ................................... .............. ..... .. .............. . 

§ 1 º A alienação fiduciária poderá ser contratada por pessoa fisica ou 
jurídica, não sendo privativa das entidades que operam no SFI. 

§ 2º A alienação fiduciária poderá ter como objeto bens enfitêuticos, sendo 
também exigível o pagamento do laudêmio se houver a consolidação do domínio 
útil no fiduciário." (NR) 

"Art. 26. 
· .. ....... ...... ............................................................ ............... .. ..... .. ...... ...... . 

.................. ................ ................. ....... .......... ... .. ........ .. ........................................... .................. rfJ····· ··· 

§ 7º Decorrido o prazo de que trata o § 1 º sem a purgação da mora, o oficial 
do competente Registro de Imóveis, certificando esse fato, promoverá o registro, na 
matrícula do imóvel, da consolidação da propriedade em nome do fiduciário, à vista 
da prova do pagamento por este, do imposto de transmissão inter-vivos e. se for o 
caso, do laudêmio." (NR) 
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"Art. 27 ................... .. ....................... .............. .... .. ..... ........... .. ... .. ... ................... ........ 00. ....... . 

· ......... .. .. ...... ............. ................................................ ............................................................... O .. .to-
~« 

§ 7º Se o imóvel estiver locado, a locação poderá ser denunciada com o 
prazo de trinta dias para desocupação, salvo se tiver havido aquiescência por escrito 
do fiduciário, devendo a denúncia ser realizada no prazo de noventa dias a contar 
da data da consolidação da propriedade no fiduciário , devendo essa condição 
constar expressamente em cláusula contratual específica, destacando-se das demais 
por sua apresentação gráfica. 
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~ Sº Responde o fiduciante pelo pagamento dos impostos, taxas, 
contribuições condominiais e quaisquer outros encargos que recaiam ou venham a 
recair sobre o imóvel, cuja posse tenha sido transferida para o fiduciário. nos 
termos deste artigo, até a data em que o fiduciário vier a ser imitido na posse." 
(NR) 

"Art. 37 -A. O fiduciante pagará ao fiduciário. ou a quem vier a sucedê-lo, a 
título de taxa de ocupação do imóvel , por mês ou fração , valor correspondente a um 
por cento do valor a que se refere o inciso VI do art. 24. computado e exigível 
desde a data da alienação em leilão até a data em que o fiduciário. ou seus 
sucessores. vier a ser imitido na posse do imóvel." (NR) 

"Art. 37-8. Será considerada ineficaz. e sem qualquer efeito perante o 
fiduciário ou seus sucessores, a contratação ou a prorrogação de locação de imóvel 
alienado fiduciariamente por prazo superior a um ano sem concordância por escrito 
do fiduciário." (NR) 

"Art. 3S. Os contratos de compra e venda com financiamento e alienação 
fiduciária, de mútuo com alienação fiduciária. de arrendamento mercantil , de 
cessão de crédito com garantia real e. bem assim, quaisquer outros atos e contratos 
resultantes da aplicação desta Lei, mesmo aqueles constitutivos ou translativos de 
direitos reais sobre imóveis, poderão ser celebrados por instrumento particular, a 
eles se atribuindo o caráter de escritura pública, para todos os fins de direito." (NR) 

Alterações no Código Civil 

Art. 58. A Lei nº 10.406, de 2002, - Código Civil, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

"Art. 1.647 ............................................................................................................................ . 

...................... ...... .. .. ...... ...... ........ .. .... ....... ... ......................... ...... ......... ...... .. . .......... ............ ..... 00· ···· ··· 

III - prestar fiança; O 
................................................................................................................................................ ~N R) 

"Art. 1.368-A. As demais espécies de propriedade fiduciária ou de 
titularidade fiduciária submetem-se à disciplina específica das respectivas leis 
especiais, somente se aplicando as disposições deste Código naquilo que não for 
incompatível com a legislação especial." (NR) 

Alteração da Lei de Registros Públicos 

Art. 59. O inciso II do art. 167 da Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de 1973 , 
passa a vigorar acrescido do seguinte item: 

"21) da cessão de crédito imobiliário." (NR) 

Alteração na Lei do FGTS 
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Art. 60. O caput do art. 9º da Lei nQ 8.036. de 11 de maio de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. 9º As aplicações com recursos do FGTS poderão ser realizadas 
diretamente pela Caixa Econômica Federal e pelos demais órgãos integrantes do 
Sistema Financeiro da Habitação - SFR exclusivamente segundo critérios fixados 
pelo Conselho Curador do FGTS. em operações que preencham os seguintes 
requisi tos:" (NR) 

Alteração da Lei de Locações 

Art. 61. O art. 32 da Lei nº 8.245, de 18 de outubro de 1991, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. os contratos firmados a partir de 1 º de outubro de 2001, 
o direito de preferência de que trata este artigo não alcançará também os casos de 
constituição da propriedade fiduciária e de perda da propriedade ou venda por 
quaisquer formas de realização de garantia. inclusive mediante leilão extrajudicial, 
devendo essa condição constar expressamente em cláusula contratual específica. 
destacando-se das demais por sua apresentação gráfica." (NR) 

Normas complementares a esta Lei 

Art. 62. O Conselho Monetário Nacional e a Secretaria da Receita Federal, 
no âmbito das suas respectivas atribuições, expedirão as instruções que se fizerem 
necessárias à execução das disposições desta Lei. 
Vigência 

Art. 63. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Revogações 

Art. 64. Ficam revogadas as Medidas Provisórias nºs 2.160-25, de 23 de 
agosto de 200 L 2.221, de 4 de setembro de 2001, e 2.223. de 4 de setembro de 2001, e o § 
10 do art. 66 da Lei nº 4.728, de 14 dejulho de 1965. 

Brasília, 

PL-LETRAS DE CRÉDITO(L2) 
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EM n~ 00027/2004 - MF 

Brasília. 3 de março de 2004. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à elevada consideração de Vossa Excelência a proposta de 
envio ao Congresso Nacional do Projeto de Lei em anexo. que" Dispõe sobre o 
patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias. Letra de Crédito 
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, altera o 
Decreto Lei nQ 911 , de I Q de outubro de 1969, as Leis nQ 4.591, de 16 de dezembro 
de 1964. nQ 4.728, de 14 de julho de 1965 e nQ 10.406, de 10 de janeiro de 2002. e 
dá outras providências". 

2. A importância do bom funcionamento do mercado de crédito 
brasileiro para o desenvolvimento da economia nacional é um fato incontestável. 
A adequada disponibilização de recursos creditórios, de maneira eficiente e a um 
baixo custo, é essencial não só para viabilizar a produção, com implicações diretas 
sobre a geração de emprego e renda, mas também para o fomento à poupança e ao 
investimento, ou mesmo para a solução de problemas de natureza social 
relacionados à habitação, saneamento básico, dentre outros. 

3. Há o entendimento de que a legislação em vigor que trata das 
operações de crédito de maneira geral e de outras matérias correlatas carece de 
dispositivos que reduzam a insegurança econômica e juridica dessas operações, 
criando óbices ao bom funcionamento do mercado e à garantia do mutuário. Essa 
deficiência legal tem, na prática, os efeitos de limitar o acesso ao crédito, de 
reduzir os recursos disponibilizados e de elevar o custo das operações. em 
prejuízo do todo social e, em particular, do cidadão comum, tomador do crédito. 
Além disso. como ilustrado em diversos casos do passado. muitas vezes essa 
insegurança juridica implica o não cumprimento da entrega devida do imóvel 
financiado ao mutuário ou, ainda. a entrega a um custo maior do que o 
inicialmente contratado. 

, 

4. E com o objetivo de promover o acesso ao crédito em maior 
volume, a um custo mais baixo, de maneira eficiente e em condições 
economicamente viáveis, em especial, no segmento do financiamento imobiliário, 
que são apresentadas as alterações ora consolidadas no Projeto de Lei em tela. 

5. lnicialmente, destacamos a proposta de aperfeiçoamento no 
instituto do patrimônio de afetação estabelecido pela Medida Provisória 2.221, de 
04 de setembro de 2001. mediante a criação de regime especial de tributação para 
as incorporações imobiliárias. 
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6. Cabe lembrar que o instituto do património de afetação tem como 
objetivo conferir segurança ao mutuário e à toda cadeia de financiamento 
imobiliário. reduzindo os riscos de falência da incorporadora e permitindo que, 
caso esse fato eventualmente ocorra, os próprios mutuários possam dar 
continuidade ao respectivo empreendimento. Por um lado, a maior segurança 
proporcionada ao adquirente de imóvel na planta irá aumentar a demanda por 
imóveis residenciais novos. estimulando dessa forma a construção civil. Por outro 
lado, a maior segurança proporcionada de que a obra terá continuidade mesmo em 
caso de tàlência da incorporadora irá aumentar o fluxo de recursos para o 
financiamento imobiliário. inclusive a um menor custo. 

7. A necessidade de criação do regime especial de tributação para as 
incorporações imobiliárias afetadas decorre da regra em vigor no âmbito da 
Medida Provisória 2.221. que impõe a responsabilização solidária dos adquirentes 
de imóveis pela dívida fiscal da empresa incorporadora, sistemática essa que 
praticamente inviabiliza a aplicação do instituto do patrimônio de afetação. O 
novo regime prevê uma tributação simplificada. com a alíquota única de 7% sobre 
a receita bruta mensal da incorporação afetada. englobando o IRPJ, PIS/PASEP, 
CSLL e COFINS. Além da questão tributária. está-se também propondo outros 
ajuste que visam, principalmente, a garantir ao mutuário mecanismos de 
fiscalização sobre a incorporação. 

8. Ainda no âmbito do crédito imobiliário, propomos também 
aperfeiçoamentos no que concerne ao pagamento dos valores incontroversos e 
controversos referentes a contratos de financiamento imobiliário. O art. 18 da MP 
n.2 2.223. de 4 de setembro de 200 I , já dispõe sobre a possibilidade de cassação 
da medida liminar em caso de não pagamento de valores incontroversos das 
parcelas mensais de encargos bem como de tributos e taxas condominiais 
incidentes sobre o imóvel objeto de financiamento. Entretanto, a ausência de 
discriminação a priori dos valores controversos e incontroversos, bem como o 
caráter facultativo que lhe foi atribuído na MP, tem prejudicado a eficácia desse 
dispositivo. 

9. Nesse sentido, propõe-se a introdução de novo dispositivo. 
complementar ao anterior. No novo procedimento, a suspensão do pagamento de 
obrigações pelo mutuário ficará condicionada à discriminação dos valores que se 
julgam controversos, sendo que os valores incontroversos deverão continuar 
sendo pagos normalmente, ficando a critério do juiz a constituição ou não de 
depósito judicial dos valores considerados controvertidos. Com isso, procura-se 
evitar ações judiciais que visem apenas à procrastinação do pagamento do crédito 
e de outros encargos relativos ao imóvel, o qual gera significativos prejuízos ao 
mercado de financiamento imobiliário como um todo. 

10. Além das medidas no âmbito do financiamento imobiliário, estão 
sendo propostos também aperfeiçoamentos no âmbito do crédito bancário. No 
caso da Cédula de Crédito Bancário (CCB), normatizada pela MP n2 2.160-25, de 
23 de agosto de 2001, cuja criação visa a facilitar e agilizar a negociação de 
créditos bancários em geral, seja no mercado secundário, seja securitizados na 
forma de recebíveis, e, com isso, desenvolver as próprias operações primárias de 
crédito, são propostas alterações com o objetivo de tornar a CCB mais flexível e 
consistente do ponto de vista operacional e jurídico, de modo a estimular o seu 
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uso mais amplo. Vale mencionar. em especial. a proposição de dispositivo que 
estabelece multa pela apuração errônea do valor devido, conferindo ao mutuário 
salvaguarda contra excessos que venham a ser praticados pelo credor, em geral 
instituição bancária. 

11. Em relação à alienação fiduciária de bens móveis, notadamente de 
veículos automotores. foi constatada a dificuldade de se concretizar a venda após 
a retomada do bem em posse do mutuário inadimplente. Vale ressaltar que. no 
regime de alienação fiduciária, o credor é o proprietário do bem desde a concessão 
do crédito até seu pagamento integral. Não obstante. no período de vigência do 
crédito, o mutuário mantém a posse direta do bem. assim como seu usufruto. A 
transferência em definitivo da propriedade ao mutuário só ocorre com o 
pagamento integral do crédito tomado. 

12. Na hipótese de inadimplência do mutuário, a legislação em vigor já 
permite ao credor ou proprietário fiduciário a retomada do bem e sua venda. 
Ocorre, todavia, que, a despeito desse dispositivo vir sendo cumprido no caso dos 
bens móveis em geral, o mesmo não tem ocorrido no caso de veículos 
automotores. para os quais tem ocorrido a retomada do bem pelo credor 
fiduciário , mas este não consegue vendê-lo, pois a transferência do registro nas 
repartições de trânsito competentes vem sendo negada. Entre outras 
consequências, criou-se uma extensa frota de automóveis ociosos e em processo 
de deterioração, situação essa economicamente indesejável e ineficiente, 
configurando total desperdício de recursos. 

13. Dessa forma, as alterações propostas ao Decreto-Lei n~ 911 , de 1 ~ 
de outubro de 1969, objetivam agilizar a venda do bem retomado, sem prejuízo ao 
mutuário, inclusive propiciando-lhe uma forma mais célere de quitação de sua 
dívida. Ademais, a fim de prevenir abusos por parte do credor fiduciário , foi 
estabelecida pesada multa, caso se constate irregularidades na venda pela 
instituição credora do bem alienado fiduciariamente, sem prejuízo de ação de 
perdas e danos futura. Com isso, garante-se ao mutuário a salvaguarda de receber 
o equivalente monetário do bem indevidamente alienado, mas também a 
compensação por qualquer dano que a venda do bem possa lhe ter provocado. 

14. Por fim , estão sendo propostas também alterações ao Novo Código 
Civil brasileiro, Lei n.~ 10.406, de 10 de janeiro de 2002. as quais visam, 
primeiramente, a compatibilizar o instituto da propriedade fiduciária com o 
disposto na legislação específica que trata da alienação fiduciária de bens móveis, 
DL 911/69, e de bens imóveis, instituída pela Lei 9.514, de 20 de novembro de 
1997. 

15. Ademais, elimina-se a exigência de anuência do cônjuge na 
prestação de aval, o que se encontra mais em conformidade com a prática 
comercial corrente. 

16. O pedido de tramitação especial em regime de urgência, nos termos 
do § 1 ~ do art. 64 da Constituição Federal, para o Projeto de Lei apresentado 
justifica-se pela premente necessidade de vigência dos novos dispositivos 
propostos, dos quais depende o bom funcionamento do mercado de crédito e 
considerando a importância desse no processo de retomada que a economia 
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brasileira vivencia neste ano. Nesse sentido, é crucial assegurar, ainda nos 
primeiros meses de 2004, as condições que viabilizem esse processo de retomada 
e sobre as quais estará fundado o crescimento econômico sustentável nos anos 
vindouros. 

1 7. São essas, Senhor Presidente, as razões pelas quais submeto à 
consideração de Vossa Excelência a presente proposta de envio ao Congresso 
Nacional do Projeto de Lei, na forma anexa. 

Respei tosam ente. 

Assinado eletronicamente por: Antonio Palocci Filho 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Requerimento do DeR. Inocêncio Oliveira 
Defiro a retirada da Emenda nO 32, ofertada ao PL 3.065/2004. 
Publique-se. 

Em /4/04;.200 Lf 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADO S 

Senhor Presidente, 

Solicito a retirada de tramitação da Emenda nO 032, de 

minha autoria, apresentada ao Projeto de Lei n° 3065/04. 

2062 (AGO/03) 

Sala das Sessões, em f) . 

_~c ~ 
De; utad: INOCÊNCIO OLIVEI 

(PFL/PE) 
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CÂMARA DOS DEPUTAD OS 

Senhor Presidente, 

Solicito a retirada de tramitação da Emenda nO 032, de 

minha autoria, apresentada ao Projeto de Lei n° 3065/04. 

Sala das Sessões, em O H 

eputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
(PFL/PE) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Requerimento do DeR. Alex Canziani 
Defiro a retirada da Emenda nO 51 , ofertada ao PL 3.065/2004. 
Publique-se. 
Em: 26/04/04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

( 
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Requerimento N°/P!::J/2004 
(Do Sr. Deputado Alex Canziani ) 

Requer a retirada de emenda oferecida 
ao PL 3065/2004 que dispõe sobre o 
patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 
911 , de 1 ° de outubro de 1969, as Leis nO 
4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nO 
4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 
10A06, de 10 de janeiro de 2002, e dá 
outras providências . 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência , nos termos do Art . 1 04 
caput, combinado com o Art 114, inciso VII , a retirada da emenda 
de nO 51 de minha autoria, oferecida ao PL 3.065/2004 , em fase de 
apreciação no plenário desta casa , 

Nestes termos. 
Pede Deferimento, 

Sala das Sessões, 

Dep 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente, 

Nos termos regimentais, solicito a retirada de tramitação 
da Emenda nO 38, de minha autoria, apresentadas ao P.L. 3.065/04 
(que está apensado ao P.L. 2.109-A/99). 

2062 (AGO/03) 

Sala das Sessões, em 28 de abril de 2004. 
. " I , V _' [ .' \ 
~ ~ - -- '----o 
~ Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA ---.l 

(PFL - PE) 

Ref. Requerimento do DeR. Inocêncio Oliveira 
Defiro a retirada da Emenda n° 38, ofertada ao PL 3.065/2004. 
Publique-se. 
Em: 29/04/04 

JOÂO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. REQ 1.822/2004 - DeR. Ricardo Izar 
Defiro a retirada das Emendas 02 e 47, ofertadas ao PL 3.065/2004. Oficie-se ao 
requerente e, após, publique-se. 
Em: 18/05/04 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente: 

(Do Sr. Ricardo Izar) 

Solicita a retirada das Emendas de 
Plenário nO 2 e 47 ao Projeto de Lei de 
3.065 de 2004. 

REQUEIRO a Vossa Excelência, nos termos do art. 114, inciso VII , 
combinado com o art. 104, caput, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, a retirada das Emendas de Plenário n° 2 e 47 ao Projeto de Lei 3.065 
de 2004, "que dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 911 , de 1 ° de outubro de 1969, as Leis 
nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e n° 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências", ambas de minha 
autoria. 

Sala das Sessões, em 12 de maio de 2004 

I 

Deputa o RICA 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei 3.065/04, que dispõe sobre 
o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de 
Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Bancário, 
altera o Decreto-Lei nO 911 , de 1 ° de outubro de 
1969, as Leis nO 4.591 , de 16 de dezembro de 1964, 
nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 
de janeiro de 2002, e dá outras providências. 

(Apensado ao PL 2.109, de 1999) 

EMENDA MODIFICATIVA 

I 

Autor: Poder Executivo 

.../1 

Dê-se ao art. 9° do Projeto a seguinte redação: 

"Art. 9Q Caso não se verifique o pagamento 
das obrigações tributárias , previdenciárias e trabalhistas , 
vinculadas ao respectivo patrimônio de afetação. cujos 
fatos geradores tenham ocorrido até a data da 
decretação da falência , os adquirentes não serão, em 
nenhuma hipótese, responsabilizados pelos débitos 
tributários . previdenciários e trabalhistas do patrimônio 
afetado , respondendo neste caso o patrimônio da 
incorporadora. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A segurança do adquirente de unidades imobiliárias através de sua 
desvinculação com eventuais débitos da incorporadora, em caso de falência 
desta , é uma das razões do presente projeto de lei apresentado pelo executivo . 
Portanto, faz-se necessária a alteração da redação do art. 9°, no sentido de tornar 
clara a não solidariedade do adquirente de unidades imobiliárias com relação aos 
débitos tributários. previdenciários ou trabalhistas . de responsabilidade do 
incorporador. 

2062 (AGOI03) 
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A proposta de emenda acima vem ainda consolidar a posição do 
Judiciário no sentido de que o promitente comprador imobiliário, em nenhuma 
hipótese, pode ser responsabilizado pelos débitos do incorporador imobiliário. A 
alteração proposta, ao transferir para o patrimônio do incorporador imobiliário a 
responsabilidade pelos débitos tributários , trabalhistas e previdenciários, evitará 
que os adquirentes, no caso de quebra da incorporada, tenham que recorrer à 
justiça, buscando o reconhecimento de seus direitos. 

Consideramos a proposta uma medida de justiça, além de constituir­
se em disposição que garante tranqüilidade ao comprador na aquisição de 
unidades imobiliárias, o que sem dúvida é mais um estímulo ao desenvolvimento 
e crescimento do setor. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 
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: 

1 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei 3.065/04, que dispõe sobre o 
patrimônio de afetação de incorporaçôes imobiliárias, Letra 
de Crédito Imobiliário , Cédula de Crédito Imobiliário , Cédula 
de Crédito Bancário. altera o Decreto-Lei nO 911, de 1° de 
outubro de 1969, as Leis n° 4.591 , de 16 de dezembro de 
1964, n° 4.728, de 14 de julho de 1965, e n° 10.406, de 10 
de janeiro de 2002. e dá outras providências. 

(Apensado ao PL 2.109, de 1999) 

Autor : Poder Executivo 

EMENDA MODIFICATIVA 

Dê-se ao art. 4° do Projeto a redação abaixo: 

"Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial 
de tributação, a incorporadora ficará sujeita ao pagamento 
equivalente a sete por cento da receita mensal recebida , o qual 
corresponderá, observado o mesmo regime de reconhecimento de 
receitas previsto na leg islação do Imposto de Renda , ao pagamento 
mensal unificado dos segu intes impostos e contribuições: 

1-
11 . -
111. -
IV.­
§1 ° 

§ 2° O pagamento dos tributos e contribuições na forma do 
disposto no caput poderá ser compensado pela incorporadora, com 
o montante devido dos tributos federais ali mencionados. 

§ 3º Alternativamente ao disposto no parágrafo anterior, a 
parcela dos tributos pagos na forma do caput poderá ser 
considerada definitiva, med iante opção da incorporadora efetuada 
até o ultimo dia útil do primeiro mês do ano calendário . 

§ 4º ... .... .... ......... .. ... .. .. .. .. ... ... ... .. .. .. .... ....... .. .. ..... .. ..... .... ... ... " 

JUSTIFICAÇÃO 

A modificação na redação do art. 4° do projeto de lei pretende, além de---­
implementar os necessanos aperfeiçoamentos aos mecanismos de tributação ali ~~ 
propostos, tornar a opção pelo REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÕNIO DE~ ~ 
AFETAÇÃO um atrativo, e não um desestímulo, ao incorporador imobiliário , ação esta que ~ 
confere maior segurança ao adquirente de imóveis na planta e/ou em construção, 2; 
contribuindo para a governança corporativa tão almejada pelo setor imobiliário. == g) 

~~;: A redação que sugerimos para o caput desse art. 4° pretende evitar 0= 

retrocesso que representaria a aprovação d xto originalmente proposto, visto que os 

2062 (AGO/03) 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

incorporadores imobiliários teriam que pagar, mensalmente, a alíquota de sete por cento 

sobre a receita mensal recebida , sem a certeza de que essa receita efetivamente se 

realizará, pois sua efetividade pode depender, por exemplo , de um financiamento 

imobiliário que está sendo pretendido junto a uma instituição financeira ou de eventos 

peculiares inerentes à atividade. Desde a edição do Decreto-lei 1.598/77, é facultado ao 

incorporador imobiliário reconhecer sua receita com base no princípio da certeza das 

receitas recebidas. 

Já a redação proposta pelo projeto para os §§ 2° e 3° do art. 4° trouxe um 

tratamento diferenciado para o setor, causando uma distorção que deve ser corrigida. 

Prevalecendo essa redação, seria imposta aos incorporadores uma alíquota mínima de 

imposto de renda , recolhida sobre o faturamento , sem a possibilidade de compensação na 

contabilidade da empresa dos impostos eventualmente pagos em excesso. Ou seja , 

haveria o pagamento de imposto de renda até na hipótese de prejuízo da empresa. 

A proposta do Poder Executivo contraria ainda a idéia passada pelo governo 

de que as medidas seriam de incentivo para o setor imobiliário , pois o incorporador 

imobiliário perderia a liberdade de determinar a forma de tributação de suas atividades, 

uma vez que o setor financeiro , para financiá-lo , exigirá a opção pelo REGIME ESPECIAL 

TRIBUTÁRIO DO PATRIMÕNIO DE AFETAÇÃO, 

Desta forma , além da alteração do parágrafo segundo, propomos nova 

redação ao parágrafo terce iro, ficando clara a possibilidade do incorporador optar, seja pela 

compensação dos tnbutos pagos, seja pela tnbutação definitiva na forma prevista no caput. 

Tal alteração, além de significar um mecanismo de incentivo à adoção do 

patrimônio de afetação pelos incorporadores, concomitantemente ao Regime Especial de 

Tributação - alternativa que assegura aos adquirentes de unidades a não solidariedade 

com as obrigaçôes tributárias do incorporador - , atende também à Receita Federal que, 

em caso de falência da incorporadora , considera suficiente e definitivo o recolhimento de 

impostos federais com base na alíquota de sete por cento sobre as receitas oriundas do 

patrimônio afetado. 

Sala das Sessões, em 17 de março de 2004. 
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SGM/P n.o 1023 I 2004 
Brasília , 18 de maio de 2004 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Requerimento 1.822, de 2004, em que Vossa 
Excelência pede a retirada das Emendas de números 02 e 47 ofertadas ao Projeto de 
Lei nO 3.065, de 2004, do Poder Executivo, que dispõe sobre o patrimônio de afetação 
de incorporações imobiliárias, Letra de Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, 
Cédula de Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nO 911, de 1° de outubro de 1969, as 
Leis nO 4.591, de 16 de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 
10.406, de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências, comunico haver despacho 
do seguinte teor: 

"Defiro a retirada das Emendas 02 e 47, ofertadas ao PL 
3.065/2004. Oficie-se ao requerente e, após, publique-se." 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 
elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO RICARDO IZAR 
Anexo IV, Gabinete 634 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

NESTA 

II 
Documento : 22817 • 2 



Câmara dos Deputados 

MSC 209/2004 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
Apreciação: 

Despacho: 

Regime de 
tramitação: 

Poder Executivo 

07/05/2004 

Solicita seja cancelada a urgência pedida para o PL 3065/04. 

Defiro. Publique-se. 

Prioridade 

Em ffi. / fJ5. /2004 

JOÃo PAU o CUNHA 

Presidente 



M " . ensagem n- 209 

Senhores :v1embros do Congresso Nacional. 

Dirijo-me a Vossas Excelências a fim de solicitar seja considerada sem efeito, e. 
portanto, cancelada. a urgência pedida com apoio no § 1 º do art. 64 da Constituição para o 
Projeto de Lei nº 3.065. de 2004. que "Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações 
imobiliárias. letra de Crédito Imobiliário. Cédula de Crédito Imobiliário. Cédula de Crédito 
Bancário. altera o Decreto lei nº 911. de pl de outubro de 1969. as leis nQ 4.591. de 16 de 
dezembro de 1964, n" -+'728. de 14 dejulho de 1965 e nº 10.406. de 10 dejanciro de 2002. c dá 
outras providências", enviado ao Congresso Nacional com a Mensagem nQ 96. de 2004. 

Brasília, 6 
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~ URGENiTE PRIMEIRA- SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Em •. ilJJ 0.5.../ //1:1... àsl!9.:?"g.hol as 

, " :-: 

Aviso nº 468 - C. Civ il. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado GEDDEL VIEIRA LIMA 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Cancelamento de Urgência. 

Senhor Primeiro Secretário, 

iM1vt,==- 3 3~--&" 
_ .. inabua Pute 

Brasília. 6 de maIO de 2004. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem na qual o Excelentíssimo Senhor 
Presidente da República solicita seja cancelada a urgência pedida para o Projeto de Lei nº 3.065. 
de 2004. 

Atenciosamente, 

JOSE DIRCEU D LIVEIRA E SILVA 
Ministro de Esta Chefe da Casa Civil 

da Presidênc a da República 

. ;PRIMEIRA-SeCRETARIA 
. Em, __ 1)+ /_Q?.J_0L_ 

De ordem, ao Senh SeCretário. 
Geral da Mes , pa as devidas 
Providências. 

I 
IVAN! DOS SANTOS 

'-t--___ de Gabinete 
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REQUERIMENTO 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados: 

\~..r 
Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno,r· r? 

requeremos urgência para apreciação do Projeto de lei N° 3.065/2004, que ' rJ';:'6 
"Dispõe sobre o patrimônio de afetação de incorporações imobiliárias, letra/'"' ~ 
de Crédito Imobiliário, Cédula Crédito Imobiliário, Cédula de Crédito J ~ 
Bancário, altera o Decreto-lei nO 911, de 1 ° de outubro de 1969, as leis nO 16 ? 
de dezembro de 1964, nO 4.728, de 14 de julho de 1965, e nO 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002, e dá outras providências. 

Sala das Sessões, em de 

GER 3.17.23.004-2 (JULl02) 

de 2004. 
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Consulta Tramitação das Proposições 

Propos ição: PL-3751/2000 _ 

Autor: Jovair Arantes - PSOB /GO ~ 

Dat a d e Apresentação: 14/11/2000 
Ap reciação: ProposlC;ão SUjeita i~ Apreciação do Plenéírio 
Regim e de tramit ação: Urgência art. 155 RICD 
Apensado( a) ao(a ) : PL-2109/1999 .d} 
Situação : 1'1E:SA: ArqUivada. 
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